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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2025 - UASG 173039

Nº Processo: 15414.626983/2025-81.
Inexigibilidade Nº 72/2025. Contratante: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS -

R J.
Contratado: 60.984.473/0001-00 - CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA. Objeto: As partes
qualificadas, conselho federal de farmácia - cff e superintendência de seguros privados -
susep, têm entre si, justo e acordado, a autorização de uso oneroso pelo período inicial de 36
(trinta e seis) meses, com início em 02/10/2025 e término em 01/10/2028, podendo ser
renovado, observando-se os termos da lei federal nº 14.133/21 e suas posteriores alterações,
do imóvel localizado no setor bancário sul - sb/sul, lote nº 29, bloco "k", ed. Seguradoras, 8º
andar, salas nºs 01 a 14, asa sul, brasília/df, sob matrículas nº 01 a 14, nºs 15.018, 15.019,
15.020, 15.021, 15.022, 15.023, 15.024, 15.025, 15.026, 15.027, 15.028, 15.029, 15.030 e
15.031, registradas no 1º ofício do registro de imóveis do distrito federal, para fins exclusivos
de utilização do referido espaço físico pela susep, decorrente da inexigibilidade nº 042.2025
- contratação direta 72/2025 - susep, fundamentada no artigo 74, inciso v da lei federal nº
14.133/21; bem como formalizado no processo/cff sei nº 25.0.000009275- 7, com
autorização concedida na 558ª reunião plenária do cff, em 22/08/2025.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: V. Vigência: 02/10/2025 a
01/10/2028. Valor Total: R$ 737.921,16. Data de Assinatura: 01/10/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 03/11/2025).

AGÊNCIA BRASILEIRA GESTORA DE FUNDOS
GARANTIDORES E GARANTIAS S/A

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2025

Contrato 26/2025. Processo nº: 17909.000512/2025-10; Objeto: Contratação de serviços de
acesso a bases de dados abrangentes e precisas, com alcance global, de pessoas físicas e
jurídicas; Contratante: Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A;
Contratada: DUN & BRADSTREET DO BRASIL LTDA; Duração do Contrato: 22/10/2025 a
22/10/2026; Valor total: R$ 49.999,92.

EXTRATO DE ADESÃO Nº 3/2025

Espécie: Termo de Adesão nº 03/2025. Processo nº: 17909.000543/2025-62; Objeto:
fornecimento de licenças de uso de solução, em nuvem, de automação e gestão de
processos (Business Process Management - BPM); Contratante: Agência Brasileira Gestora
de Fundos Garantidores e Garantias S.A; Contratada: PIPEFY, Inc; Duração: 01/11/2025 a
01/11/2026; Valor total: U$ 8.715,00.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 13/2021
Quinto Termo Aditivo ao Contrato 25/2024. Processo nº: 17909.000079/2024-23; Objeto:
prorrogação do prazo de duração do Contrato, por 01 (um) ano; Contratante: Agência
Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A; Contratada: ZILMA WAVGENCZAK
ME; Duração do Contrato: 12/11/2025 a 12/11/2026; Valor total: R$ 3.600,00.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 25/2024. Processo nº: 17909.000102/2024-80;
Objeto: Prorrogação do prazo de duração dos itens 02, 03, 04 e 05, do Contrato 025/2024, por
01 (um) ano, cujo objeto é o fornecimento, de solução de firewall e antivírus; Contratante:
Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A; Contratada: ESTRATÉGIA
IT LTDA; Duração do Contrato: 06/11/2025 a 06/11/2026; Valor total: R$ 49.695,87.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EDITAL Nº 01/2025/NS, DE 06DE NOVEMBRO DE 2025

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO
DE RESERVA PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, torna pública, por meio da Diretoria de
Pessoas, a realização de Concurso Público para os cargos de Arquiteto, Engenheiro
Elétrico, Engenheiro Mecânico, Engenheiro Civil, Engenheiro de Segurança do Trabalho e
Médico do Trabalho, visando ao provimento de vagas e formação de cadastro de reserva,
para lotação em Unidades constantes no Anexo I, mediante as condições estabelecidas
neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, sob a responsabilidade da

Fundação Cesgranrio e da CAIXA, e consistirá em cinco etapas, a saber:
a) 1ª Etapa - Etapa de Qualificação Técnica: Avaliação de Conhecimentos, por

meio de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, sob a responsabilidade
da Fundação Cesgranrio;

b) 2ª Etapa - Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, sob a
responsabilidade da Fundação Cesgranrio;

c) 3ª Etapa - Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, sob a
responsabilidade da Fundação Cesgranrio;

d) 4ª Etapa - Procedimento de verificação da condição declarada para
concorrer às vagas reservadas a Pessoas Negras (PN), Pessoas Indígenas (PI) e Pessoas
Quilombolas (PQ), sob a responsabilidade da Fundação Cesgranrio; e

e) 5ª Etapa - Procedimentos Admissionais, para comprovação do atendimento
aos requisitos e condições necessárias para contratação, bem como Exames Médicos
Admissionais, de caráter eliminatório, sob a responsabilidade da CAIXA.

1.2. As provas objetivas, a prova discursiva e o procedimento de
heteroidentificação dos candidatos que se autodeclararem pessoas negras serão
realizadas, simultaneamente, em todas as capitais dos Estados e no Distrito Federal.

1.2.1. Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas
cidades de realização das provas, estas poderão ser realizadas em outras cidades, a
critério da Fundação Cesgranrio e da CAIXA.

1.2.2. As eventuais alterações dos locais de realização das provas, conforme
subitem 1.2.1 deste Edital, serão informadas na convocação dos candidatos para a
realização das provas.

1.3. A Tabela de opções de Cargo/Polo/Macropolo consta do Anexo I deste
Ed i t a l .

1.4. O prazo de validade deste Concurso Público será de 2 (dois) anos,
contado da data de publicação do Edital de Homologação dos Resultados Finais, podendo
ser prorrogado, uma única vez, por igual período, a critério exclusivo da CAIXA .

1.5. O Concurso Público apresentará as seguintes modalidades de
concorrência de vagas: Ampla Concorrência (AC), Pessoas com Deficiência (PcD), Pessoas
Negras (PN), Pessoas Indígenas (PI) e Pessoas Quilombolas (PQ).

1.6. Os candidatos contratados estarão subordinados à Consolidação das Leis
do Trabalho (CLT).

1.7. A CAIXA tem a prerrogativa de realizar a redistribuição das vagas e do
cadastro de reserva caso não haja número suficiente de aprovados em determinado Polo.

2. DOS CARGOS, CLASSIFICAÇÃO E APROVEITAMENTO
2.1. Cargo: ARQUITETO
2.1.1. Missão do cargo:
Atividade profissional destinada a subsidiar a aplicação dos recursos

destinados às operações de fomento e à criteriosa contratação e acompanhamento de
obras e serviços correlatos, visando à homogeneidade e segurança nas instalações físicas
e funcionais da CAIXA.

2.1.2. Principais responsabilidades:
Analisar a viabilidade de propostas de empreendimentos; avaliar imóveis da

CAIXA e de terceiros; elaborar projetos com especificações, orçamentos e cronogramas;
emitir laudos técnicos e periciais; prestar esclarecimentos e informações a empresários e
empresas da construção civil; participar da revisão e elaboração de normas técnicas da
ABNT; planejar, coordenar, orientar, supervisionar e acompanhar obras e serviços
técnicos de arquitetura, incluindo a prestação de serviços de terceiros e profissionais
credenciados; prestar assessoria técnica às licitações; prestar assessoria técnica às áreas
de fomento nos diversos subsistemas; orientar e acompanhar as operações de habitação,
saneamento e infraestrutura urbana; efetuar análise programática, fiscalização de obras
e desembolsos das operações com recursos do Orçamento Geral da União, FGTS, FDS,
entre outros; manter-se continuamente atualizado em relação aos programas de sua área
de atuação; participar, em conjunto com a equipe multidisciplinar, das operações de
fomento; executar outras atribuições previstas na lei que regulamenta a profissão.

2.1.3. Remuneração Inicial:
R$ 16.495,00 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e cinco reais) mensais.
2.1.4. Requisito Básico:
Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de graduação em

arquitetura, com registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil ( C AU / B R ) .
2.1.5. Jornada de Trabalho:
40 (quarenta) horas semanais.
2.2. Cargo: ENGENHEIRO CIVIL, ELÉTRICO E MECÂNICO
2.2.1. Missão do cargo:
Atividade profissional destinada à atuação como agente promotor do

desenvolvimento do ambiente, em suas diversas dimensões, de forma a contribuir para
a garantia da viabilidade econômica e social dos projetos da CAIXA e a propiciar melhoria
da qualidade de vida da população brasileira.

2.2.2. Principais responsabilidades:
Gerenciar projetos de desenvolvimento; elaborar projetos de engenharia em

geral; prestar assessoria técnica relativa aos assuntos de engenharia em sua área de
atuação; executar vistoria, perícia, avaliação e arbitramento, emitindo os respectivos
laudos ou pareceres, bem como avaliar fatores de risco inerentes às suas atividades;
coordenar, orientar, supervisionar, fiscalizar e acompanhar obras e serviços técnicos de
engenharia; executar outras atribuições previstas na lei que regulamenta a profissão.

2.2.3. Remuneração Inicial:
R$ 16.495,00 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e cinco reais mensais).
2.2.4. Requisito Básico:
Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de graduação em

Engenharia, na área de atuação requisitada, com registro no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA).

2.2.5. Jornada de Trabalho:
40 (quarenta) horas semanais.
2.3. Cargo: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
2.3.1. Missão do cargo:
Atividade profissional destinada a realizar estudo dos riscos de segurança no

trabalho, atuando em conjunto com os demais integrantes dos Serviços Especializados
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT), visando à melhoria
das condições de trabalho nas unidades da CAIXA.

2.3.2. Principais responsabilidades:
Identificar, analisar e propor ações que visem à segurança dos locais de

trabalho, efetuando o controle de risco, de poluição, de higiene do trabalho, ergonomia,
incêndio, dentre outros; desenvolver e implantar técnicas relativas a gerenciamento e
controle de riscos; vistoriar e realizar perícias, caracterizando atividades e locais
insalubres ou perigosos; avaliar riscos e falhas, investigando causas e propondo medidas
preventivas/corretivas; propor políticas, programas, normas e regulamentos de segurança
do trabalho; projetar sistemas de proteção contra incêndios e coordenar atividades de
combate a incêndio e salvamento com a elaboração de planos de emergência; opinar e
participar da especificação de materiais que possam apresentar riscos; elaborar planos e
programas de prevenção de acidentes; orientar e ministrar treinamento específico de
segurança do trabalho; acompanhar a execução de obras/ serviços decorrentes da
adoção de medidas de segurança; colaborar na fixação de requisitos de aptidão para o
exercício de funções, apontando riscos laborais; avaliar os casos de acidentes ocorridos
na Empresa e propor medidas corretivas/preventivas; determinar a utilização de
equipamentos de proteção individual (EPI), quando necessário; prestar apoio às
atividades da Comissão de Prevenção de Acidentes - CIPA.

2.3.3. Remuneração Inicial:
R$ 16.495,00 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e cinco reais mensais).
2.3.4. Requisito Básico:
Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de graduação em

Arquitetura, com registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou Engenharia,
com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e curso de pós-
graduação em segurança no trabalho com carga horária mínima de 360 horas,
reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), ambos antes da data de admissão.

2.3.5. Jornada de Trabalho:
40 (quarenta) horas semanais.
2.4. Cargo: MÉDICO DO TRABALHO
2.4.1. Missão do cargo:
Atividade profissional destinada a atuar em programas de medicina e

segurança no trabalho, prevenção e assistência à saúde, visando preservar a saúde e a
integridade física e mental dos empregados.

2.4.2. Principais responsabilidades:
Atuar em cumprimento ao disposto na legislação e demais normas que

regulamentam a saúde e segurança no trabalho e a saúde suplementar; integrar equipes
de trabalho, com vistas ao planejamento de atividades e programas de saúde, prevenção,
segurança no trabalho e qualidade de vida, ao acompanhamento da execução e à análise
dos resultados; orientar e acompanhar a execução das atividades de prestadores de
serviços de saúde e auditoria médica contratados; emitir laudos e pareceres médicos;
assessorar tecnicamente a gestão da área de saúde em nível regional e matriz.

2.4.3. Remuneração Inicial:
R$ 12.371,00 (doze mil, trezentos e setenta e um reais) mensais.
2.4.4. Requisito Básico:
Diploma de conclusão de curso de graduação em Medicina, fornecido por

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), registro no
Conselho Regional de Medicina (CRM), certificado de conclusão de curso de
Especialização em Medicina do Trabalho, e Registro de Qualificação de Especialista (RQE)
em Medicina do Trabalho, todos registrados até a data de admissão.

2.4.5. Jornada de Trabalho:
30 (trinta) horas semanais.
2.5. VANTAGENS:
a) participação nos lucros ou resultados, nos termos da legislação pertinente

e do acordo sindical vigente;
b) plano de saúde e plano de Previdência Complementar;
c) auxílio refeição/alimentação, vale transporte, auxílio creche; e
d) possibilidade de ascensão profissional e acesso a ações de capacitação e

desenvolvimento.
2.6. DA CLASSIFICAÇÃO E APROVEITAMENTO
2.6.1. A classificação dos candidatos será feita por Cargo/Polo/Macropolo, de acordo

com a opção registrada no ato da inscrição e obedecida a reserva de vagas prevista neste Edital
2.6.1.1. Somente constarão da lista classificatória os candidatos aprovados

dentro do limite de vagas imediatas e de cadastro de reserva, conforme indicado nos
quadros de distribuição de vagas deste Edital, que contará com a sua classificação no
cargo de opção, por polo e Macropolo.

Direção Concursos

https://www.direcaoconcursos.com.br/concursos/concurso-caixa-economica-federal
https://www.direcaoconcursos.com.br/noticias/concursos-2026
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
https://www.direcaoconcursos.com.br/noticias


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025110700122

122

Nº 213, sexta-feira, 7 de novembro de 2025ISSN 1677-7069Seção 3

2.6.1.2. A divulgação dos resultados será restrita aos candidatos classificados
dentro do limite de vagas imediatas e de cadastro de reserva, conforme previsto neste
Edital. Não haverá publicação de lista de excedentes, independentemente da participação
ou desempenho nas etapas do concurso. Para os candidatos não classificados, o
resultado individual estará disponível com a indicação "Não classificado (fora do número
de vagas e cadastro de reserva)".

2.6.2. A convocação para a realização dos procedimentos e Exames Médicos
Admissionais ocorrerá em função das necessidades da CAIXA, obedecida a ordem de
classificação, de acordo com a sua opção de cargo no ato da inscrição, a saber:

a) classificação por Polo;
b) classificação por Macropolo.
2.6.2.1. Será excluído do Certame o candidato que, ao ser convocado pela

classificação no Polo de opção, não aceitar tomar posse na Unidade indicada pela
CAIXA .

2.6.2.2. O candidato poderá ser convocado, uma única vez, para Polo
diferente daquele em que se inscreveu, desde que exista vaga nesse Polo e não haja
candidato classificado para preenchê-la. Nesse caso, a CAIXA utilizará a ordem de
classificação por Macropolo.

2.6.2.3. Caso o candidato aceite ser admitido na Unidade fora da abrangência
do Polo em que se inscreveu, será excluído da classificação no Polo original de
opção.

2.6.2.3.1. Se o candidato não aceitar ser admitido na Unidade fora da
abrangência do Polo em que se inscreveu, será excluído da classificação por Macropolo,
mantendo, porém, a classificação no Polo de opção.

2.7. As convocações previstas no subitem 2.6.2.2 somente serão realizadas
dentre os aprovados nos polos vinculados ao mesmo Macropolo.

2.8. A convocação para admissão dos candidatos ocorrerá de forma alternada,
respeitando a proporção estabelecida no subitem 2.13 deste Edital.

2.9. O aproveitamento dos candidatos dar-se-á exclusivamente em vagas
existentes em unidades localizadas nas UF discriminadas no Anexo I, observadas a ordem
de classificação e a disponibilidade de vagas.

2.10. O candidato deverá optar pelo Cargo/Polo, bem como pela cidade de
realização das provas, conforme subitem 1.2 e demais condições deste Edital,
resguardado o disposto no subitem 1.2.1.

2.11. Provimentos das vagas:
2.11.1. O provimento de vagas decorrentes deste concurso público será

realizado de acordo com o planejamento estratégico, as necessidades operacionais e a
disponibilidade orçamentária da CAIXA, observando rigorosamente a ordem de
classificação dos candidatos.

2.11.2. A quantidade de contratações poderá variar ao longo da vigência do
concurso, conforme critérios internos e externos que impactam a gestão de pessoal, não
havendo garantia de aproveitamento de todos os classificados no cadastro de reserva,
conforme prerrogativa institucional, que visa assegurar a sustentabilidade e a eficiência
da empresa.

2.12 - Critérios de Distribuição de Vagas:
2.12.1. A distribuição das vagas por Cargo, Polo e Macropolo observou os

percentuais legais de reserva para pessoas com deficiência, pessoas negras, indígenas e
quilombolas, conforme estabelecido na Lei nº 15.142/2025, no Decreto n° 9.508/2018,
Decreto n° 12.533/2025, Decreto nº 12.536/2025 e na Instrução Normativa MGI nº
261/2025.

2.12.2. Para pessoas com deficiência e pessoas negras, a aplicação das cotas
foi proporcional ao número de vagas por cargo e por polo. Já para indígenas e
quilombolas, a alocação considerou o total de vagas por Macropolo e a
representatividade populacional desses grupos, com base nos dados do Censo
Demográfico 2022 do IBGE. As vagas desses grupos foram alocadas em polos que
possuem mais de uma vaga no total e apresentam maior concentração populacional
conforme o Censo.

2.12.3 A redistribuição de vagas entre as modalidades de concorrência de
Pessoas com Deficiência (PcD), Pessoas Negras (PN), Pessoas Indígenas (PI) e Pessoas
Quilombolas (PQ) observará a ordem e aos critérios previstos neste Edital e na legislação
vigente.

2.12.3.1. Vagas de Pessoas Quilombolas (PQ):
a) Se não houver número suficiente de candidatos quilombolas aprovados, as

vagas remanescentes serão revertidas para candidatos indígenas.
b) Persistindo vagas, serão revertidas para candidatos negros e, por fim, para

a ampla concorrência.
2.12.3.2 Vagas de Pessoas Indígenas (PI):
a) Se não houver número suficiente de candidatos indígenas aprovados, as

vagas remanescentes serão revertidas para candidatos quilombolas.
b) Persistindo vagas, serão revertidas para candidatos negros e, por fim, para

a ampla concorrência.
2.12.4. Vagas de Pessoas Negras (PN):
a) Se não houver número suficiente de candidatos negros aprovados, as vagas

remanescentes serão revertidas para candidatos de ampla concorrência.
2.12.5. Vagas de Pessoas com Deficiência (PcD):
a) Se não houver número suficiente de candidatos com deficiência aprovados,

as vagas remanescentes serão revertidas para candidatos de ampla concorrência.
2.12.6. Vagas de Ampla Concorrência (AC):
a) Se não houver número suficiente de candidatos aprovados na ampla

concorrência, as vagas remanescentes serão revertidas, sucessivamente, para candidatos
negros, candidatos com deficiência, candidatos indígenas e candidatos quilombolas,
observada a proporcionalidade de 25% para pessoas negras, 5% para pessoas com
deficiência, 3% para indígenas e 2% para quilombolas.

b) Será considerado aprovado no concurso o candidato que obtiver
classificação dentro do número de vagas imediatas ou do cadastro de reserva, conforme
disposto neste edital.

c) Não haverá convocação administrativa de candidatos não classificados no
certame dentro do quantitativo total estabelecido de vagas e cadastro de reserva.

2.12.7. Apenas os candidatos aprovados no limite das vagas e cadastro de
reserva terão seu nome publicado no resultado final.

2.13. Da ordem de Convocação
2.13.1. A convocação iniciar-se-á por um candidato com deficiência, se

houver, seguida por um candidato da ampla concorrência e, em seguida, por um
candidato aprovado nas classificações de pessoas negras, indígenas ou quilombolas, se
houver.

2.13.2. As convocações seguirão conforme o número de vagas informado no
Edital, em observância à reserva de vagas de 5% para PcD e 25% (vinte e cinco por
cento) para a pessoas negras, 3% (três por cento) a pessoas indígenas e 2% (dois por
cento) a pessoas quilombolas.

3. DOS REQUISITOS E DAS CONDIÇÕES PARA INVESTIDURA NO CARGO, A
SEREM DEMONSTRADOS NO MOMENTO DA ADMISSÃO

3.1. Ter sido aprovado em todas as etapas deste Concurso Público, estar
classificado dentre o número de vagas ou cadastro de reserva e ser considerado apto nos
procedimentos e exames médicos admissionais.

3.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade
portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses,
com reconhecimento de direitos e obrigações civis e de gozo de direitos políticos, nos
termos do artigo 12, parágrafo 1º, da Constituição Federal, bem como do Tratado de
Amizade, Cooperação e Consulta, promulgado no Brasil por meio do Decreto nº 3.927,
de 19 de setembro de 2001.

3.3. Ter situação regular perante a legislação eleitoral.
3.4. Estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato brasileiro

do sexo masculino.
3.5. Possuir os requisitos exigidos para o exercício dos cargos, conforme item

2 deste Edital.
3.6. Ter, na data de admissão, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos.

3.7. Não haver mantido relação empregatícia com a CAIXA encerrada por um
dos motivos previstos no art. 482 da CLT, ou por qualquer outro motivo, caso estivesse,
à época da rescisão, arrolado em processo administrativo disciplinar que tenha resultado
em decisão para rescisão por justa causa.

3.8. Comprovar a conclusão do ensino superior, mediante apresentação de
diploma ou certificado, devidamente registrado, e expedido por instituição de ensino
reconhecida pelo MEC, Secretarias ou Conselhos Estaduais de Educação, com registro no
órgão de classe.

3.9. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições dos cargos.
3.10. Não estar em exercício remunerado de qualquer cargo, função ou

emprego público em qualquer dos órgãos da Administração Pública direta ou indireta,
bem como não receber proventos de aposentadoria que não sejam acumuláveis com a
remuneração do emprego público, ressalvadas as hipóteses legais de acumulação.

3.10.1. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto,
quando houver compatibilidade de horários, observado, em qualquer caso, o disposto
nos incisos XI e XVI do Art. 37 da Constituição Federal:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com

profissões regulamentadas.
3.10.2. Não estar em licença, ainda que não remunerada, de cargo ou

emprego público que exerça na administração direta ou indireta da União, dos Estados,
do Distrito Federal ou dos Municípios.

3.11. Não ser servidor público que tenha solicitado vacância do cargo público
que ocupava por outro motivo que não fosse exoneração, demissão, ou posse em outro
cargo inacumulável, que são as exceções permitidas em lei.

3.12. Apresentar a documentação exigida no ato da contratação, conforme
especificada no subitem 11.3 deste Edital.

3.13. Não ser aposentado pelo INSS em benefício incompatível com o
exercício do cargo, conforme disposto no artigo 37, parágrafos 10 e 14, da Constituição
Fe d e r a l .

3.14. Não ter setenta e cinco anos de idade ou mais, conforme disposto pelo
§ 16º do artigo 201 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº
103/2019.

3.15. Não ser sócio, sócio/gerente, sócio/cotista ou dirigente de Empresa que
transacione ou possua contrato firmado com a CAIXA, salvo quando se tratar de
sociedade anônima na qual o empregado não ocupe qualquer posição nos colegiados.

3.16. Não ser proprietário, sócio, dirigente, administrador ou procurador de
pessoa jurídica que atue como Correspondente CAIXA AQUI ou de unidade lotérica,
inclusive quando a propriedade estiver em nome do(a) cônjuge ou companheiro.

3.17. Não manter relação de emprego ou de prestação de serviço em
organização bancária ou empresa concorrente da CAIXA, ainda que de natureza técnica
ou especializada.

3.18. Não ser prestador de serviço, estagiário ou bancário temporário em
unidade da CAIXA.

3.19. Não possuir sentença criminal condenatória transitada em julgado que
impeça o exercício das atividades inerentes aos cargos.

3.20. Não ter sido desligado em decorrência de penalidade disciplinar por
prática de atos desabonadores de sua conduta, no exercício profissional ou de qualquer
cargo ou função pública ou privada.

3.21. Não será admitido o candidato que tenha praticado qualquer ato
detectado por meio dos documentos indicados letra "r" do subitem 11.4 do Edital.

3.22. Cumprir as determinações deste Edital.
3.23. Estar ciente de que, na hipótese de constatação de declaração falsa ou

omissa, será eliminado do Concurso Público e, se já admitido, ficará sujeito à declaração
da nulidade do contrato de trabalho assinado, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.

4. DAS VAGAS RESERVADAS
4.1. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)
4.1.1. É assegurado o direito de inscrição, neste Concurso Público, às pessoas

com deficiência que pretendam concorrer às vagas reservadas, conforme o disposto no
Decreto n° 12.533, de 25 de junho de 2025, no Decreto nº 9.508, de 24 de setembro
de 2018, e na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa
com Deficiência).

4.1.2. Do total de vagas ofertadas inicialmente neste Concurso Público e das
que vierem a ser criadas durante o seu prazo de validade, considerando o atendimento
aos requisitos do cargo, 5% (cinco por cento) serão providas na forma do art. 37, inciso
VIII, da Constituição Federal, do Decreto nº 9.508/2018 e da Lei nº 13.146/2015 (Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência).

4.1.2.1. O percentual de reserva de 5% (cinco por cento) também será
observado na formação do cadastro de reserva destinado às pessoas com deficiência.

4.1.2.2. O quantitativo de vagas e de cadastro de reserva para os candidatos
com deficiência consta do Anexo I deste Edital.

4.1.2.3. Caso a aplicação do percentual de que trata os subitens 4.1.2 e
4.1.2.1 deste Edital resulte em número fracionado, este será arredondado para o
primeiro número inteiro subsequente.

4.1.2.4. Os candidatos inscritos como pessoas com deficiência aprovados e
nomeadas dentro do número de vagas oferecidas para a ampla concorrência não serão
computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

4.1.2.5. As vagas reservadas às pessoas com deficiência poderão ser ocupadas
por candidatos sem deficiência na hipótese de não haver inscrição ou aprovação de
candidatos com deficiência no respectivo Cargo/Polo.

4.1.3. Serão consideradas pessoas com deficiência, para fins de inscrição neste
Concurso Público, aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas no art. 4º do
Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas
pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004; no § 1º do art. 1º da Lei
Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); no §
1º do art. 1º da Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021 (visão monocular); e na
Lei Federal nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023 (surdez unilateral, total ou bilateral);
observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e
seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de
2009; e, quando houver regulamentação, conforme o parágrafo único do art. 39 da Lei
Federal nº 13.846, de 18 de junho de 2019, bem como os critérios de avaliação e a
natureza dos impedimentos de longo prazo definidos no caput e no § 1º do art. 2º da
Lei nº 13.146/2015.

4.1.4. Procedimento de Inscrição e Envio da Documentação Médica:
a) no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, bem como suas

limitações funcionais e necessidades de adaptações, conforme o previsto no inciso III do
art. 3º e no art. 4º do Decreto nº 9.508, de 2018;

b) enviar, por upload, imagem legível de atestado, laudo ou relatório médico
que caracterize a deficiência, emitido por profissional legalmente habilitado e com
conhecimento na área da deficiência declarada;

c) assegurar que o documento contenha a assinatura do profissional de saúde
responsável (médico, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional),
conforme as atribuições legais da respectiva profissão, com a indicação do número de
inscrição no respectivo Conselho Regional;

d) apresentar laudo com data de emissão de até 36 (trinta e seis) meses
anteriores à publicação deste Edital, exceto nos casos de pessoas com deficiência
enquadradas no art. 1º, § 1º, da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista), ou
com impedimentos irreversíveis que caracterizem deficiência permanente;

e) garantir que, quando o laudo for composto por mais de uma página, o
nome do(a) candidato conste em todas elas.

4.1.4.1. O laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência, emitido por
profissional legalmente habilitado e com conhecimento na área da deficiência declarada,
deve conter a identificação do(a) candidato, a espécie, o grau ou nível da deficiência,
suas limitações funcionais, necessidades de adaptações, e a provável causa da deficiência
(se conhecida), sendo recomendável a inclusão do código correspondente da Classificação
Internacional de Doenças (CID-10).

Direção Concursos

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025110700123

123

Nº 213, sexta-feira, 7 de novembro de 2025ISSN 1677-7069Seção 3

4.1.4.2. Recomenda-se a utilização do modelo constante no Anexo IV deste
Edital, com atenção aos documentos e/ou informações exigidas para cada caso.

4.1.4.3. Deve também conter a data e o local da emissão, a assinatura e o
carimbo legível com identificação do profissional que emitiu o laudo, com o número de
sua inscrição no respectivo conselho de categoria, com base no modelo disponível no
Anexo IV deste Edital. Caso o Laudo seja emitido em meio eletrônico, este deverá ser
assinado digitalmente no padrão ICP-Brasil e atender às resoluções do Conselho Federal
Profissional respectivo.

4.1.4.4. Em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem deficiência
permanente, a validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência é
indeterminada, não sendo considerada a data de emissão, desde que o documento seja
legível e que contenha a caracterização da deficiência, a identificação da pessoa, a
espécie e o grau da deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades de
adaptações.

4.1.4.5. Os candidatos, cuja deficiência se enquadre no § 1º do art. 1º da Lei
nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista), poderão enviar laudo de acordo com o
item 4 do Anexo IV deste Edital. A validade do laudo médico ou psicológico, nos casos
de Transtorno do Espectro Autista, é indeterminada, não se considerando a data de
emissão.

4.1.4.6. O candidato com deficiência deverá enviar, no período de solicitação
de inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo III deste Edital, via upload,
por meio de link específico no endereço eletrônico da Fundação Cesgranrio, imagem
legível do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência a que se refere o
subitem 4.1.4 deste Edital. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos
casos de força maior a serem avaliados pela Comissão de Avaliação.

4.1.4.7. O envio da imagem legível do laudo médico ou do laudo
caracterizador de deficiência, conforme atribuições legais do exercício profissional e com
conhecimento na área da deficiência declarada, é de responsabilidade exclusiva do
candidato. A Fundação Cesgranrio não se responsabiliza por qualquer tipo de problema
que impeça a chegada desse documento a seu destino, seja de ordem técnica dos
computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores
que impossibilitem o envio.

4.1.4.8. Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões ".png",
".jpeg" e ".jpg". O tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 2
MB.

4.1.4.9. A imagem do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência
terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvida, assim como não
serão fornecidas cópias do documento.

4.1.5. O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem
5.15 deste Edital, adaptações razoáveis e tecnologias assistivas, no ato da solicitação de
inscrição, referente ao dia de realização das provas a cargo da Fundação Cesgranrio, para
o dia de realização das provas e das demais fases, devendo indicar as condições de que
necessita para a realização dessas.

4.1.5.1. Ressalvadas as disposições previstas neste Edital, os candidatos com
deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que tange ao conteúdo de provas, à avaliação e aos critérios de
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, à nota mínima exigida para as
demais pessoas candidatas e todas as demais normas de regência do Concurso
Público.

4.1.5.2. O candidato que solicitar atendimento para surdez, deficiência
auditiva, surdocegueira, dislexia e/ou transtorno do espectro autista fará jus à correção
diferenciada da prova discursiva, caso o documento, a declaração ou o parecer que
motivou a solicitação de atendimento especializado seja aceito.

4.1.6. A consulta provisória dos candidatos com a inscrição deferida para
concorrer na condição de pessoa com deficiência será divulgada no endereço eletrônico
da Fundação Cesgranrio, na data provável estabelecida no cronograma constante do
Anexo III deste Edital.

4.1.6.1. O candidato que desejar interpor recurso contra a situação provisória
dos candidatos com a inscrição indeferida para concorrer na condição de pessoa com
deficiência deverá observar os procedimentos disciplinados na respectiva relação
preliminar.

4.2. DO PROCEDIMENTO DE CARACTERIZAÇÃO DA DEFICIÊNCIA
4.2.1. Durante os exames pré-admissionais, previstos na 5ª Etapa, cujo caráter

é eliminatório, conforme subitem 1.1, os candidatos classificados como PcD serão
submetidos à avaliação realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar indicada
pela CAIXA, a qual emitirá parecer conclusivo sobre o enquadramento como PcD e a
compatibilidade com as atribuições do cargo.

4.2.1.1. Essa equipe analisará a qualificação do candidato como pessoa com
deficiência, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei n.º 13.146/2015, com as alterações
posteriores, dos artigos. 3º e 4º do Decreto n.º 3.298/1999, do § 1º do art. 1º da Lei
n.º 12.764/2012, da Lei n.º 14.126/2021, e do Decreto n.º 9.508/2018, e suas
alterações.

4.2.2. É assegurado ao candidato o direito de interpor recurso contra o
resultado da etapa de exames médicos admissionais, conforme item 10.2 do Edital.

4.2.3. O candidato que não for considerado pessoa com deficiência, nos
termos da legislação vigente, permanecerá somente na lista de classificação de ampla
concorrência, deixando de figurar na lista de candidatos com deficiência, se classificado
dentro do limite de vagas estabelecido.

4.2.4. O candidato que não for considerado pessoa com deficiência, no
momento da contratação, será desclassificado do Concurso Público, caso sua classificação
o coloque fora do limite das vagas previstas para a ampla concorrência (incluindo
cadastro de reserva).

4.2.5. Um mesmo candidato que cumpra os requisitos, inclusive de
classificação dentro do limite de vaga ou cadastro de reserva, figurará em todas as listas
como ampla concorrência, PcD, pessoa negra/ indígena ou quilombola.

4.2.6. O candidato autodeclarado PcD, pessoa negra, indígena e/ou quilombola
que não seja enquadrado como PcD, deixará de figurar apenas na lista dos candidatos
com deficiência, permanecendo na lista de candidatos de ampla concorrência, negros,
indígena e/ou quilombola, se classificado dentro do limite de vagas estabelecido.

4.2.7. Não haverá convocação administrativa de candidatos não classificados
dentro do quantitativo total de vagas e cadastro de reserva. Apenas os candidatos
aprovados dentro desse limite terão classificação final, a ser publicada no resultado
oficial. Para os demais candidatos, o resultado na página do candidato será: "Não
classificado (fora do número de vagas e cadastro de reserva)".

4.2.8. A nomeação dos candidatos aprovados deverá obedecer à ordem de
classificação, observados os critérios de alternância e de proporcionalidade entre a
classificação da ampla concorrência e da reserva de vagas para os candidatos com
deficiência, observado o percentual de reserva fixado no subitem 4.1.2 deste Edital.

4.2.9. A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de
candidato ocupante de vaga reservada implicará a sua substituição pelo próximo
candidato com deficiência classificado, desde que haja candidato classificado nessa
condição.

4.3. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS, INDÍGENAS E
Q U I LO M B O L A S

4.3.1. Do total de vagas destinadas a cada cargo, bem como daquelas que
vierem a ser criadas durante o prazo de validade deste Concurso Público, 25% (vinte e
cinco por cento) serão reservadas a pessoas negras, 3% (três por cento) a pessoas
indígenas e 2% (dois por cento) a pessoas quilombolas, nos termos da Lei nº 15.142, de
3 de junho de 2025, e do Decreto nº 12.536, de 27 de junho de 2025.

4.3.1.1. Os percentuais de 25% para pessoas negras, 3% para pessoas
indígenas e 2% para pessoas quilombolas também serão observados na formação do
cadastro de reserva.

4.3.1.2. O quantitativo de vagas e de cadastro de reserva para os candidatos
negros, indígenas e quilombolas consta no Anexo I deste Edital.

4.3.1.3. Quando a aplicação dos percentuais mencionados no subitem 4.3.1
resultar em número decimal igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), o número será
arredondado para o inteiro imediatamente superior; quando inferior a 0,5 (cinco
décimos), será arredondado para o inteiro imediatamente inferior.

4.3.1.4. A reserva imediata de vagas para pessoas negras, indígenas e
quilombolas ocorrerá apenas nos cargos que ofertarem duas ou mais vagas, respeitados
os percentuais definidos no subitem 4.3.1.

4.3.2. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da
solicitação de inscrição, optar por disputar as vagas destinadas às pessoas negras,
indígenas e/ou quilombolas, observado o período de inscrição disposto no subitem
5.3.1.

4.3.2.1. Até o final do período de solicitação de inscrição deste Concurso
Público, será facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de
vagas, devendo, para isso, acessar o sistema de inscrição e realizar a alteração.

4.3.2.1.1. Consideram-se, para fins de reconhecimento de pertencimento
étnico-racial, os seguintes critérios:

a) Pessoa Negra: considera-se aquela que se autodeclare preta ou parda,
conforme o quesito cor ou raça usado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
- IBGE, e que possua traços fenotípicos que a caracterizem como de cor preta ou parda,
nos termos do disposto no art. 1º, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 12.288, de 20 de
julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial);

b) Pessoa Indígena: considera-se aquela que se identifica como parte de uma
coletividade indígena e é reconhecida por seus membros como tal, independentemente
de viver ou não em território indígena, nos termos do art. 231 da Constituição Federal,
da Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e da Declaração da
Organização das Nações Unidas (ONU) sobre os Direitos dos Povos Indígenas;

c) Pessoa Quilombola: considera-se aquela pertencente a grupo étnico-racial,
segundo critérios de autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotada de relações
territoriais específicas, com presunção de ancestralidade preta ou parda, conforme
previsto no Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003.

4.3.3. Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas a
pessoas negras, indígenas e ou quilombolas serão convocados para a realização de
procedimentos complementares relativos à autodeclaração sobre a sua condição.

4.3.3.1. Esses procedimentos poderão incluir, conforme o caso,
heteroidentificação para pessoas negras, comprovação documental para pessoas
indígenas e comprovação documental para pessoas quilombolas, nos termos deste
Ed i t a l .

4.3.4. Em cada uma das fases do Concurso Público, não serão computadas,
para efeito de preenchimento do percentual de vagas reservadas às pessoas negras,
indígenas e quilombolas nos termos da Lei nº 15.142/2025 e detalhado pelo Decreto nº
12.536/2025, os candidatos autodeclarados negros, indígenas e/ou quilombolas,
classificados ou aprovados dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência,
sendo que esses candidatos constarão tanto da lista das aprovados dentro do número de
vagas da ampla concorrência como também da lista das aprovados para as vagas
reservadas, em todas as fases do Concurso Público. Embora figurem simultaneamente nas
listas de candidatos aprovados para a ampla concorrência e para as vagas reservadas,
esses candidatos ocuparão, efetivamente, as vagas destinadas à ampla concorrência, e
não as vagas reservadas.

4.3.4.1. Para garantir o quantitativo previsto no Anexo I de reserva de vagas
de pessoas negras, indígenas e/ou quilombolas, serão acrescentadas à lista de aprovados
como pessoas negras, indígenas e/ou quilombolas, tantos candidatos quanto forem as
que ocuparem vagas da ampla concorrência, nos mesmos Cargo/Polo de trabalho e grupo
étnico racial.

4.3.5. Os candidatos negros, indígenas e quilombolas optantes pela reserva de
vagas, confirmados nos procedimentos complementares, aprovados e nomeadas dentro
do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão contabilizadas para
efeito de preenchimento das vagas reservadas.

4.3.6 Os candidatos negros, indígenas e quilombolas poderão concorrer
concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência, desde que requeiram
no ato da inscrição e atendam a essa condição nos termos estabelecidos neste Ed i t a l .

4.3.7. A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de
veracidade e terá validade exclusivamente para este Concurso Público.

4.3.8. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato.

4.4. DO PROCEDIMENTO DE CONFIRMAÇÃO COMPLEMENTAR À
AUTODECLARAÇÃO DAS PESSOAS NEGRAS (PRETAS E PARDAS)

4.4.1. Antes da homologação e divulgação dos resultados finais, os candidatos
aprovados que se autodeclararem negros, serão convocados para o procedimento de
heteroidentificação complementar à autodeclaração.

4.4.2. Considera-se procedimento de heteroidentificação a identificação por
terceiros da condição autodeclarada.

4.4.3. Para o procedimento de heteroidentificação, a pessoa que se
autodeclarou negra deverá se apresentar à Comissão de Heteroidentificação.

4.4.3.1. A Comissão de Heteroidentificação será composta por 5 (cinco)
integrantes e seus suplentes, que não terão seus nomes divulgados, e deverá ser
composta, preferencialmente, por integrantes com diversidade de gênero, cor e
naturalidade.

4.4.3.2. Os currículos dos integrantes da Comissão de Heteroidentificação
serão disponibilizados no endereço eletrônico da Fundação Cesgranrio.

4.4.4. O procedimento de heteroidentificação será filmado pela Fundação
Cesgranrio para fins de registro de avaliação para uso da Comissão de
Heteroidentificação em eventuais recursos interpostos.

4.4.4.1. A não confirmação da autodeclaração do candidato como negro, o
não comparecimento ao procedimento de confirmação complementar à autodeclaração,
o não fornecimento dos dados biométricos acarretarão a perda do direito de concorrer
às vagas reservadas às pessoas negras. Nessa hipótese, o candidato passará a figurar
apenas na lista de classificação de ampla concorrência, desde que tenha obtido nota
suficiente nas fases anteriores do certame.

4.4.5. A Comissão de Heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério
fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato.

4.4.5.1. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao
tempo de realização do procedimento de heteroidentificação.

4.4.5.1.1. Não serão considerados, para fins do disposto no subitem 4.4.5.1
deste Edital, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados,
inclusive imagens e certidões referentes à confirmação em procedimentos de
heteroidentificação realizados em Concursos Públicos federais, estaduais, distritais e
municipais.

4.4.5.1.2. Não será admitida, em nenhuma hipótese, prova baseada em
ancestralidade, conforme previsto em legislação vigente para a aferição da condição
declarada pelo candidato no Concurso Público.

4.4.6. Será considerado como pessoa negra aquela assim reconhecida pela
maioria dos membros da Comissão de Heteroidentificação.

4.4.6.1. As deliberações da Comissão de Heteroidentificação terão validade
apenas para este Concurso Público.

4.4.6.2. Durante o procedimento de confirmação complementar à
autodeclaração, o candidato terá seus dados biométricos coletados.

4.4.6.3. É vedado à Comissão de Heteroidentificação deliberar na presença
dos candidatos.

4.4.6.4. O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do
art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

4.4.7. Na hipótese de constatação de declaração falsa pela Comissão de
Heteroidentificação, o candidato será eliminado do Concurso Público e, se houver sido
contratado, ficará sujeito à declaração da nulidade do contrato de trabalho assinado,
após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, na forma do parágrafo único do
art. 2º da Lei nº 12.990/2014.

4.4.8. Caso a Comissão de Heteroidentificação constate a prestação de
declaração falsa pelo candidato, os documentos e informações referentes ao referido
candidato serão encaminhados às autoridades competentes para adoção das providências
penais cabíveis, juntamente com o parecer motivado emitido pela Comissão.

4.4.9. O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra
não configura ato discriminatório de qualquer natureza.
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4.4.10. 
O

s 
candidatos 

negros 
concorrerão 

concom
itantem

ente 
às 

vagas
reservadas 

à
am

pla 
concorrência, 

de
acordo 

com
a 

sua 
classificação

no 
Concurso

Público.
4.4.11. Em

 caso de desistência ou elim
inação de pessoa negra aprovada em

vaga reservada, a vaga será preenchida pela pessoa negra posteriorm
ente classificada.

4.4.12. N
a hipótese de não haver candidatos negros aprovados em

 núm
ero

suficiente para que sejam
 ocupadas as vagas reservadas, as vagas rem

anescentes serão
revertidas 

para 
am

pla 
concorrência 

e 
serão 

preenchidas 
pelos 

dem
ais 

candidatos
aprovados, observada a ordem

 de classificação cargo/Polo.
4.4.13.

A
nom

eação 
dos

candidatos
aprovados

respeitará 
os

critérios
de

alternância e de proporcionalidade, que consideram
 a relação entre o núm

ero total de
vagas

e o
núm

ero
de

vagas reservadas
às

pessoas
com

 deficiência,
pessoas

negras,
pessoas indígenas e pessoas quilom

bolas, quando houver.
4.4.14. O

resultado prelim
inar

do procedim
ento

de heteroidentificação
será

publicado no endereço eletrônico da Fundação Cesgranrio e terá a previsão de com
issão

recursal, que será com
posta de três integrantes distintos dos m

em
bros da Com

issão de
Heteroidentificação, nos term

os do respectivo Edital.
4.4.14.1. 

O
s 

currículos 
dos 

integrantes
da 

com
issão 

recursal 
serão

disponibilizados no
endereço eletrônico

da Fundação Cesgranrio,
durante o

prazo de
interposição 

de 
recurso 

contra 
o 

resultado 
prelim

inar 
no 

procedim
ento 

de
heteroidentificação.

4.4.14.2.
O

candidato 
que

não
tiver

a 
autodeclaração

confirm
ada

no
procedim

ento de heteroidentificação
poderá interpor recurso adm

inistrativo
contra a

referida decisão.
4.4.14.2.1.

Para
interposição de

recursos
contra

o resultado
prelim

inar
no

procedim
ento

de heteroidentificação,
o

candidato
deverá observar

os
procedim

entos
descritos no respectivo Edital.

4.4.14.3. Em
 suas decisões, a com

issão recursal deverá considerar a film
agem

do procedim
ento para fins de heteroidentificação, o parecer em

itido pela com
issão e o

conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.
4.4.14.4.

N
a

hipótese de
autodeclaração

não
confirm

ada, a
pessoa

poderá
participar do certam

e pela am
pla concorrência, desde que possua, na fase anterior do

certam
e, nota suficiente para prosseguir.

4.4.14.4. Das decisões da com
issão recursal não caberá recurso.

4.5. 
DO

 
PRO

CEDIM
EN

TO
 

DE
VERIFICAÇÃO

 
DO

CU
M

EN
TAL 

CO
M

PLEM
EN

TAR
PARA PESSO

AS IN
DÍG

EN
AS

4.5.1.
O

s
candidatos 

que,
no

ato
da 

inscrição,
declararem

-se
indígenas

deverão enviar, no próprio sistem
a de inscrição, a docum

entação com
probatória prevista

no subitem
 4.5.2 exclusivam

ente via upload, durante o período de inscrição estabelecido
no cronogram

a constante do Anexo III deste Edital. É de responsabilidade do candidato
acom

panhar as publicações e tom
ar ciência de seu conteúdo.

4.5.2. O
 procedim

ento de verificação docum
ental com

plem
entar será realizado

por 
com

issão 
constituída 

por 
pessoas 

de
notório 

saber 
na 

área, 
com

posta
m

ajoritariam
ente

por 
indígenas,

que 
analisará

a
docum

entação 
com

probatória 
do

pertencim
ento étnico do candidato, m

ediante apresentação de:
I - Docum

ento de identificação civil do candidato, expedido por órgão público
reconhecido 

na 
form

a 
estabelecida 

na 
legislação, 

com
 

indicação 
de 

pertencim
ento

étnico;
II - Docum

ento
de com

unidade indígena ou de
instituição ou organização

representativa do povo
ou grupo indígena que reconheça o

pertencim
ento étnico do

candidato,
assinada por,

no
m

ínim
o, 3

(três) integrantes
indígenas

da respectiva etnia;
ou

III - O
utros

docum
entos que estejam

 aptos a
confirm

ar o pertencim
ento

étnico do candidato, tais com
o:

a)
com

provantes de habitação em
 com

unidades indígenas;
b)

docum
entos expedidos por escolas indígenas;

c)
docum

entos expedidos por órgãos de saúde indígena;
d)

docum
entos expedidos pela Fundação N

acional dos Povos Indígenas (Funai)
ou pelo M

inistério dos Povos Indígenas (M
PI);

e)
docum

entos expedidos por órgão de assistência social;
f)

docum
entos

constantes 
do

Cadastro
Ú

nico
para 

Program
as

Sociais
do

G
overno Federal (CadÚ

nico), instituído pelo art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezem
bro

de 1993; eg)
docum

entos de natureza previdenciária.
4.5.2.1. Será considerado indígena o candidato que assim

 for reconhecido pela
m

aioria dos m
em

bros da com
issão m

encionada no subitem
 4.5.2.

4.5.2.2. 
O

s 
currículos 

das 
pessoas 

integrantes 
da 

com
issão 

serão
disponibilizados no endereço eletrônico da Fundação Cesgranrio (w

w
w

.cesgranrio.org.br),
sem

 a divulgação de seus nom
es.

4.5.2.3. 
As

pessoas 
integrantes

da 
com

issão
de 

verificação
docum

ental
com

plem
entar

assinarão term
o

de confidencialidade.
Esse

term
o garante

o sigilo das
inform

ações pessoais dos candidatos a que tiverem
 acesso durante o procedim

ento.
4.5.2.4.

O
candidato 

que
se

autodeclarou
indígena 

deverá
enviar

a
docum

entação 
com

probatória 
no

período 
de 

inscrição 
estabelecido

no 
cronogram

a
constante do Anexo III deste Edital, via upload no m

om
ento da inscrição, lim

itado a, no
m

áxim
o 3 (três) docum

entos entre os previstos no subitem
 4.5.2.

4.5.2.5.
Caso

a docum
entação

de
que

trata
o

subitem
 4.5.2

seja
em

itida
em

m
eio eletrônico, deverá estar assinada digitalm

ente no padrão ICP-Brasil.
4.5.2.6. O

envio da im
agem

 legível
da docum

entação para
procedim

ento de
verificação é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Fundação Cesgranrio não se
responsabiliza por qualquer tipo de problem

a que im
peça a chegada dessa docum

entação
a

seu destino,
seja de

ordem
técnica dos

com
putadores,

seja decorrente
de falhas de

com
unicação, bem

 com
o por outros fatores que im

possibilitem
 o envio.

4.5.2.7.
A

im
agem

 da
docum

entação
para

procedim
ento de

verificação
terá

validade som
ente para este Concurso Público e não será devolvida, assim

 com
o não serão

fornecidas cópias desse docum
ento.

4.5.2.8. O
 arquivo da docum

entação para procedim
ento de verificação enviado

pelo candidato deverá ser identificado com
 o nom

e com
pleto.

4.5.2.9. Som
ente serão aceitos docum

entos nos form
atos PDF, PN

G
 ou JPG

, do
tam

anho m
áxim

o de 2 M
B.

4.5.2.10. O
 candidato deverá m

anter aos seus cuidados o original ou a cópia
autenticada 

em
 

cartório 
da 

docum
entação 

para 
procedim

ento 
de 

verificação 
da

autoidentificação indígena, pois, caso seja solicitado, o candidato deverá enviá-la por
m

eio de carta registrada, para a confirm
ação da veracidade das inform

ações.
4.5.2.11.

O
candidato que

desejar
concorrer

às vagas
reservadas

indígenas
deverá enviar até as 23 horas e 59 m

inutos do dia 08/12/2025 (horário de Brasília), via
upload,

por m
eio

de link
específico no

endereço eletrônico
da Fundação

Cesgranrio
(w

w
w

.cesgranrio.org.br) 
im

agens 
legíveis 

da
docum

entação 
para 

procedim
ento 

de
verificação a que se refere o subitem

 4.5.2 deste Edital.
4.5.2.12.

O
 candidato

que
não

se autoidentificar
com

o
indígena

no ato
de

inscrição e/ou não enviar docum
entação para procedim

ento de verificação, conform
e

determ
inado

no
subitem

 4.5.2,
deixará

de
concorrer

aos quantitativos
reservados a

indígenas e não poderá interpor recurso em
 favor de sua situação.

4.5.2.13. N
ão serão

considerados válidos docum
entos apresentados

por via
postal,

correio eletrônico
ou

entregues
no dia

de
aplicação

das provas,
m

esm
o que

estejam
 em

 conform
idade com

 o estabelecido neste Edital.
4.5.3. 

A
Com

issão 
responsável

pelo 
procedim

ento
de 

Verificação
de

Docum
entação 

Com
plem

entar 
será 

constituída 
3 

(três) 
integrantes, 

e 
deliberará 

por
m

aioria,
a

partir 
de

parecer
sobre

a
atribuição 

identitária
autodeclarada

pelo
candidato.

4.5.3.1.
A

Com
issão

deliberará 
por

m
aioria,

com
parecer

devidam
ente

m
otivado.

4.5.3.2.
É

vedada
à 

Com
issão

de
Verificação

Docum
ental

Com
plem

entar
deliberar na presença de quaisquer candidatos do certam

e.

4.5.3.3.
As

deliberações
da 

Com
issão

de
Verificação

Docum
ental

Com
plem

entar terão validade apenas para este Concurso Público.
4.5.3.4.

O
 teor

do parecer
m

otivado será
de

acesso restrito,
nos term

os
do

art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novem
bro de 2011.

4.5.4. 
O

 
candidato 

cuja 
autoidentificação 

não 
seja 

confirm
ada 

em
procedim

ento 
de 

verificação 
docum

ental 
concorrerá 

às 
vagas 

destinadas 
à 

am
pla

concorrência, desde que possua, em
 cada fase anterior do certam

e, nota ou pontuação
suficiente para prosseguir nas dem

ais fases.
4.5.5. O

candidato que
prestar declarações falsas

será excluído
do processo

em
 qualquer fase deste Concurso Público, e responderá legalm

ente pelas consequências
decorrentes do seu ato.

4.5.6.
O

s
candidatos

indígenas 
concorrerão

concom
itantem

ente
às

vagas
reservadas e às vagas destinadas à am

pla concorrência, de acordo com
 a sua classificação

no Concurso Público.
4.5.7. O

s candidatos inscritos com
o indígenas aprovados dentro do núm

ero d e
vagas 

oferecido
para 

a 
am

pla 
concorrência

não 
serão 

com
putados 

para
efeito 

do
preenchim

ento das vagas reservadas.
4.5.8. Em

caso de desistência
do candidato

aprovado em
 vaga

reservada, a
vaga será preenchida pelo candidato indígena posteriorm

ente classificado.
4.5.9. N

a hipótese de não haver candidatos indígenas aprovados em
 núm

ero
suficiente para

que sejam
 ocupadas as

vagas reservadas, as vagas
rem

anescentes serão
revertidas para candidatos quilom

bolas e serão preenchidas pelos dem
ais candidatos

aprovados, conform
e o subitem

 2.12.3.
4.5.10.

A
nom

eação 
dos

candidatos
aprovados

respeitará 
os

critérios
de

alternância e de proporcionalidade, que consideram
 a relação entre o núm

ero total de
vagas e o núm

ero de vagas reservadas a candidatos com
 deficiência, a candidatos negros,

candidatos indígenas e a candidatos quilom
bolas.

4.5.11.
O

Edital 
de

resultado
prelim

inar
no 

procedim
ento

de
verificação

docum
ental 

será 
publicado 

no 
endereço 

eletrônico 
da 

Fundação 
Cesgranrio

(w
w

w
.cesgranrio.org.br).

4.5.11.1. O
 candidato terá prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir

da divulgação no endereço eletrônico da Fundação Cesgranrio (w
w

w
.cesgranrio.org.br), da

decisão quanto ao seu não enquadram
ento, para apresentar recurso.

4.5.11.2. 
O

s 
recursos 

deverão 
ser 

apresentados
por 

m
eio 

do 
cam

po 
de

Interposição de
Recursos, na página

referente a
este Concurso Público,

no endereço
eletrônico da Fundação Cesgranrio (w

w
w

.cesgranrio.org.br).
4.5.11.3.

Após
o

prazo
indicado 

no
subitem

4.5.11.1,
não

será
possível

apresentar recursos.
4.5.11.4.

O
s

recursos serão
analisados

por
Com

itê Recursal,
designado

pela
Fundação

Cesgranrio
e com

posto
por

3
(três)

m
em

bros, preferencialm
ente

indígenas, e
obrigatoriam

ente distintos das pessoas que com
puserem

 a Com
issão de Verificação de

docum
entação com

plem
entar.

4.5.11.4.1.
O

s
currículos 

dos
m

em
bros

do
Com

itê 
Recursal

deverão
ser

publicados na
página referente a este

Concurso Público, no endereço
eletrônico da

Fundação Cesgranrio (w
w

w
.cesgranrio.org.br).

4.5.11.5.
O

recurso
será

deferido 
quando,

na
análise

do
pedido,

a
docum

entação com
probatória

for aceita
por, pelo

m
enos, 2

(dois) m
em

bros
do Com

itê
Recursal.

4.5.11.6.
O

Com
itê Recursal

constitui-se
em

últim
a instância

para
recursos

relativos à participação de candidato indígena, sendo soberano em
 suas decisões.

4.5.11.7.
N

a
hipótese

de 
desconform

idade
docum

ental,
a

pessoa
poderá

participar
do certam

e
pela

am
pla

concorrência, desde
que

possua,
na fase

anterior do
certam

e, nota suficiente para prosseguir.
4.5.12. O

 não enquadram
ento do candidato com

o indígena pelas Com
issões de

Verificação Docum
ental Com

plem
entar e/ou pelos Com

itês Recursais previstos neste item
não se configura em

 ato discrim
inatório de qualquer natureza.

4.5.13. As avaliações da Com
issão de Verificação Docum

ental Com
plem

entar e
do

Com
itê Recursal

previstos neste
subitem

 terão
validade apenas

para este
Concurso

Público.
4.6. 

DO
 

PRO
CEDIM

EN
TO

 
DE

VERIFICAÇÃO
 

DO
CU

M
EN

TAL 
CO

M
PLEM

EN
TAR

PARA PESSO
AS Q

U
ILO

M
BO

LAS
4.6.1.

O
s

candidatos 
que,

no
ato

da 
inscrição,

declararem
-se

quilom
bola

deverão enviar, no próprio sistem
a de inscrição, a docum

entação com
probatória prevista

no subitem
 4.6.2, exclusivam

ente via upload, durante o período de inscrição estabelecido
no cronogram

a constante do Anexo III deste Edital. É de responsabilidade do candidato
acom

panhar as publicações e tom
ar ciência de seu conteúdo.

4.6.2. O
 procedim

ento de verificação docum
ental com

plem
entar será realizado

por 
com

issão 
constituída 

por 
pessoas 

de
notório 

saber 
na 

área, 
com

posta
m

ajoritariam
ente por quilom

bolas, m
ediante análise de docum

entação com
probatória do

pertencim
ento étnico do candidato, m

ediante apresentação de:
I - Declaração que com

prove o seu pertencim
ento étnico, assinada por 3 (três)

lideranças ligadas à associação da com
unidade, nos term

os do art. 17, parágrafo único, do
Decreto nº 4.887, de 20 de novem

bro de 2003; e
II

-
Certificação 

da
Fundação

Cultural
Palm

ares 
que

reconheça
com

o
quilom

bola a com
unidade a qual o candidato pertence.

4.6.2.1.
Será

considerado 
com

o
quilom

bola
o

candidato 
que

assim
for

reconhecido pela m
aioria dos m

em
bros integrantes da com

issão m
encionada no subitem

4.6.2.
4.6.3.

A com
issão

responsável
pelo

procedim
ento de

verificação
docum

ental
com

plem
entar será com

posta por 3 (três) integrantes, e deliberará, por m
aioria, a partir

de parecer sobre a atribuição identitária autodeclarada pelo candidato.
4.6.3.1. 

O
s 

currículos 
das 

pessoas
integrantes 

da 
com

issão 
serão

disponibilizados no endereço eletrônico da Fundação Cesgranrio (w
w

w
.cesgranrio.org.br),

sem
 a divulgação de seus nom

es.
4.6.3.2. 

As
pessoas 

integrantes
da 

com
issão

de 
verificação

docum
ental

com
plem

entar assinarão um
 term

o de confidencialidade sobre as inform
ações pessoais

dos candidatos a que tiverem
 acesso durante o procedim

ento de verificação.
4.6.4. As deliberações da Com

issão de Verificação Docum
ental Com

plem
entar

terão validade apenas para este Concurso Público.
4.6.4.1.

Caso
a docum

entação
de

que
trata

o
subitem

 4.6.2
seja

em
itida

em
m

eio eletrônico, deverá estar assinada digitalm
ente no padrão ICP-Brasil.

4.6.4.2. O
envio da im

agem
 legível

da docum
entação para

procedim
ento de

verificação é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Fundação Cesgranrio não se
responsabiliza por qualquer tipo de problem

a que im
peça a chegada dessa docum

entação
a

seu destino,
seja de

ordem
técnica dos

com
putadores,

seja decorrente
de falhas de

com
unicação, bem

 com
o por outros fatores que im

possibilitem
 o envio.

4.6.4.3.
A

im
agem

 da
docum

entação
para

procedim
ento de

verificação
terá

validade som
ente para este Concurso Público e não será devolvida, assim

 com
o não serão

fornecidas cópias desse docum
ento.

4.6.4.4. O
 arquivo da docum

entação para procedim
ento de verificação enviado

pelo candidato deverá ser identificado com
 o nom

e com
pleto.

4.6.4.5. Som
ente serão aceitos docum

entos nos form
atos PDF, PN

G
 ou JPG

, do
tam

anho m
áxim

o de 2 M
B.

4.6.4.6. O
candidato deverá m

anter
aos seus cuidados

o original ou
a cópia

autenticada 
em

 
cartório 

da 
docum

entação 
para 

procedim
ento 

de 
verificação 

da
autoidentificação

quilom
bola,

pois, caso
seja

solicitado,
o

candidato deverá enviar o
docum

ento
por 

m
eio

de
carta

registrada, 
para

a
confirm

ação
da 

veracidade
das

inform
ações.4.6.4.7.

O
candidato que

desejar
concorrer

às vagas
reservadas

quilom
bola

deverá enviar até as 23 horas e 59 m
inutos do dia 08/12/2025 (horário de Brasília), via

upload,
por m

eio
de link

específico no
endereço eletrônico

da Fundação
Cesgranrio

(w
w

w
.cesgranrio.org.br) 

im
agens 

legíveis 
da

docum
entação 

para 
procedim

ento 
de

verificação a que se refere o subitem
 4.6.2 deste Edital.

4.6.4.8. O
 candidato

que não se autoidentificar com
o quilom

bola
no ato de

inscrição e/ou não enviar docum
entação para procedim

ento de verificação, conform
e

determ
inado

no
subitem

 4.6.2,
deixará

de
concorrer

aos quantitativos
reservados a

quilom
bolas e não poderá interpor recurso em

 favor de sua situação.
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Destaque do Legislativo

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA OS
CARGOS DE ESPECIALISTA LEGISLATIVO DE NÍVEL SUPERIOR
E DE NÍVEL MÉDIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EDITAL Nº 01/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ALERJ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, torna público aos interessados que estarão aber-
tas as inscrições para Concurso Público destinado ao preenchimento
de 98 (noventa e oito) vagas para os cargos de Especialista Legis-
lativo - Nível IV e Nível III, para compor o Quadro de Pessoal da
ALERJ, considerando os dispositivos da Constituição Federal vigente,
mediante as normas contidas no presente Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplo-

mas legais e regulamentares, seus anexos e posteriores retificações,
caso existam, visa o provimento de vagas para os cargos de Espe-
cialista Legislativo - Nível IV e Nível III, para o quadro de pessoal da
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro durante o prazo
de validade deste certame.

1.1.1 Das vagas que forem providas durante o prazo de va-
lidade do Concurso, 5% (cinco por cento) das vagas para candidatos
com deficiência, conforme Lei Estadual 2.492/1995, Decreto Federal
6949/2009, a Lei Federal 14126/2021 e o Decreto Federal 3298/1999
e a Lei Federal nº 13.146/2015, 20% (vinte por cento) das vagas aos
candidatos autodeclarados negros e indígenas, em atendimento ao
disposto na Lei Estadual nº 6.067/2011, e 10% (dez por cento) das
vagas à população com hipossuficiência econômica, na forma do art.
1º, § 4º, da Lei Estadual nº 7.747/2017.

1.2 O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos,
contado a partir da data de homologação do resultado final, podendo
ser prorrogado pelo mesmo período, a critério da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Rio de Janeiro.

1.3 O Concurso será executado sob a responsabilidade da
Fundação Getulio Vargas, doravante denominada FGV.

1.4 A inscrição do candidato implicará a concordância plena
e integral com os termos deste Edital, seus anexos, eventuais alte-
rações e a legislação vigente.

2. DO CONCURSO
2.1 Para o cargo de Especialista Legislativo - Nível III, será

realizada Prova Objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e
classificatório. Para o cargo de Especialista Legislativo - Nível IV, e
suas especialidades, será realizada Prova Objetiva, Prova Discursiva,
ambas de caráter eliminatório e classificatório.

2.2 Os atos relativos ao concurso e os resultados, após dis-
ponibilizados no Diário Oficial, serão divulgados no endereço eletrô-
nico: https://conhecimento.fgv.br/concursos/alerj2025.

2.3 As provas do Concurso Público serão realizadas da se-
guinte forma:

2.3.1 As provas poderão ser realizadas nas cidades do Rio
de Janeiro, Niterói, Volta Redonda, Cabo Frio e Campos dos Goyta-
cazes.

2.3.2 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta
de lugares existentes nas cidades elencadas no subitem 2.3.1, a Fun-
dação Getulio Vargas, mediante aprovação da Assembleia Legislativa
do Estado do Rio de Janeiro, se reserva o direito de alocá-los em
cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilida-
de quanto ao deslocamento e à hospedagem dos candidatos.

2.4 Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos
e em comunicados oficiais têm como referência o horário oficial de
B r a s í l i a / D F.

2.5 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanha-
mento das divulgações e publicações dos procedimentos e dos atos
no presente Concurso. Não serão encaminhados avisos/convocações
diretamente aos candidatos.

2.6 Este Edital baseia-se na legislação em vigor, sujeito a
modificações em decorrência de alteração na legislação ou em atos
administrativos reguladores, que passem a vigorar a partir de suas pu-
blicações e que atinjam, de alguma forma, as regras neste estipula-
das.

2.7 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital,
devendo encaminhar e-mail para o endereço concursoalerj25@fgv.br
em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data da publicação
do Edital no Diário. Após essa data, o prazo estará precluso.

3. DOS CARGOS
3.1 A denominação dos cargos e o número de vagas estão

estabelecidos nas tabelas a seguir:

Cargo Área/Especialidade Ampla Concorrência Candidatos com Deficiência Negros e Indígenas Hipossuficientes
Econômicos

To t a l

Especialista Legislativo
Nível IV

Assistente Social 2 CR* CR* CR* 2

Especialista Legislativo
Nível IV

Saúde (Enfermagem) 2 CR* 1 CR* 3

Especialista Legislativo
Nível IV

Medicina 2 CR* 1 CR* 3

Especialista Legislativo
Nível IV

Controle Interno e Auditoria 3 CR* 1 1 5

Especialista Legislativo
Nível IV

Relações Públicas (Institucionais) 2 CR* CR* CR* 2

Especialista Legislativo
Nível IV

Comunicação Social 2 CR* 1 CR* 3

Especialista Legislativo
Nível IV

Elaboração Legislativa 13 1 4 2 20

Especialista Legislativo
Nível IV

Recursos Humanos 6 1 2 1 10

Especialista Legislativo
Nível IV

Orçamento e Finanças 3 CR* 1 1 5

Especialista Legislativo
Nível IV

Administração Geral 16 1 5 3 25

Especialista Legislativo
Nível III

Administração Geral 13 1 4 2 20

*cadastro de reserva

3.2 Os requisitos, atribuições, carga horária e remuneração
dos cargos estão definidos no Anexo II deste Edital.

3.3 O candidato deverá atender, cumulativamente, para in-
vestidura nos cargos para a ALERJ aos seguintes requisitos:

a) ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabe-
lecida neste Edital, em seus anexos e eventuais retificações;

b) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro, se aten-
der ao disposto na Lei Complementar nº 13.763/11, ou, no caso de
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos di-
reitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal
de 1988;

c) apresentar comprovante de escolaridade correspondente
ao cargo, emitido por instituição de ensino reconhecido pelo Ministério
de Educação, nos termos do Anexo II;

d) ter idade mínima de 18 anos completos;
e) estar no gozo dos direitos políticos, quite com as obriga-

ções eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares;
f) ser considerado apto no exame de higidez física e mental,

mediante apresentação dos laudos, exames e declaração de saúde
que forem exigidos;

g) apresentar outros documentos que se fizerem necessários,
à época da posse;

h) cumprir as determinações deste Edital.

3.4 O candidato que, na data da posse, não reunir os requi-
sitos enumerados no item 3.3 e Anexo II perderá o direito à inves-
tidura no cargo.

3.5 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhe-
cer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exi-
gidos.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições para o Concurso Público estarão abertas no

período das 16h do dia 13 de outubro de 2025 até às 16h do dia 13
de novembro de 2025 e deverão ser efetuadas exclusivamente pela
internet no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/alerj25.

4.2 Para o cargo de Especialista Legislativo - Nível III, o va-
lor da taxa de inscrição é de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais). Para o
cargo de Especialista Legislativo - Nível IV, o valor da taxa de ins-
crição é de R$ 110,00 (cento e dez reais).

4.3 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar,
via internet, o endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/alerj25, observando-se o seguinte:

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 13
de outubro de 2025 até às 16h do dia 13 de novembro de 2025, de
acordo com o horário oficial de Brasília/DF;
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6.12 A nomeação dos candidatos com deficiência aprovados
e classificados no Concurso observará a proporcionalidade e a alter-
nância com os candidatos de ampla concorrência.

6.13 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência
não poderá ser arguida para justificar pedido de readaptação ou apo-
sentadoria por invalidez, salvo nos casos de agravamentos previstos
pela legislação competente.

6.14 Em caso de desistência de candidato com deficiência
aprovado em vaga reservada, esta será preenchida pelo candidato
com deficiência posteriormente classificado.

7. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
E INDÍGENAS

7.1 Das vagas que forem providas durante o prazo de va-
lidade do Concurso, 20% (vinte por cento) serão reservadas aos can-
didatos que se autodeclararem negros (pretos ou pardos), e indíge-
nas, conforme Decreto Estadual nº 43.007/11 e na Legislação Esta-
dual nº 6.067/11, e suas alterações.

7.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
7.1 deste Edital resulte número decimal igual ou maior do que 0,5
(meio) adotar-se-á, o número inteiro imediatamente superior; se menor
do que 0,5 (meio) adotar-se-á, o número inteiro imediatamente infe-
r i o r.

7.2 Para concorrer às vagas para negros/indígenas, o can-
didato deverá manifestar no formulário de inscrição on-line, o desejo
de participar do certame nessa condição.

7.2.1 A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato sub-
metido às regras gerais estabelecidas, caso não opte pela reserva de
vagas.

7.2.2 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar ne-
gro/indígena, se aprovado no Concurso Público, figurará na listagem
de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista
específica de candidatos na condição de negro/indígena por cargo.

7.3 A autodeclaração terá validade somente para o Concurso
Público aberto, não podendo ser estendida a outros certames.

7.4 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pe-
lo candidato no ato da inscrição, sem prejuízo da apuração das res-
ponsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de constatação
de declaração falsa.

7.5 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-
didato será eliminado do Concurso e, se houver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação de sua nomeação no cargo efetivo, após proce-
dimento administrativo no qual lhe sejam assegurados o direito ao
contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções ca-
bíveis.

7.6 A opção pela concorrência às vagas destinadas aos ne-
gros/indígenas, formalizada por meio da autodeclaração na inscrição,
não poderá ser alterada posteriormente.

7.7 A relação dos candidatos na condição de negros/indíge-
nas será divulgada no endereço eletrônico https://conhecimen-
t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

7.8 Os candidatos aprovados no concurso que se autodecla-
rarem negros/indígenas submeter-se-ão à Comissão de Heteroidenti-
ficação.

7.8.1 O candidato será convocado por meio de edital espe-
cífico, no qual estarão elencados os documentos essenciais à etapa.

7.8.2 A autodeclaração do candidato somente assegurará o
direito às vagas reservadas se convalidada pela Comissão de Hete-
roidentificação.

7.8.3 A heteroidentificação dos candidatos que se declararem
negro/indígena será realizada na cidade de Rio de Janeiro.

7.8.4 O candidato negro será, nessa oportunidade, submetido
à aferição dos critérios fenotípicos inerentes ao seu grupo étnico-ra-
cial, sendo consideradas as características da pessoa ao tempo da
realização do procedimento de heteroidentificação.

7.8.5 O candidato indígena apresentará, nessa oportunidade,
documento comprobatório do autodeclarado (Registro Administrativo
de Nascimento de Indígena - RANI, fornecido pelo órgão responsável
por sua emissão, ou, na hipótese de não possuir o registro RANI, de-
claração sobre sua condição de pertencimento étnico, assinada por li-
derança reconhecida de sua comunidade.

7.9 A não homologação da autodeclaração do candidato na
condição de negro/indígena, bem como o não comparecimento na eta-
pa, acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos
candidatos em tais condições, passando a figurar apenas na lista de
Ampla Concorrência, caso tenha nota suficiente para tanto.

7.10 Demais informações sobre a referida etapa serão dis-
ponibilizadas no Edital de Convocação.

7.11 Os candidatos negros/indígenas portadores de deficiên-
cia poderão se inscrever concomitantemente para as vagas reserva-
das a pessoas com deficiência e para as vagas reservadas a ne-
gros.

7.11.1 Os candidatos negros/indígenas aprovados para as va-
gas a eles destinadas e para as reservadas às pessoas com deficiên-
cia, convocados concomitantemente por ambas as vias para o provi-
mento dos cargos, deverão manifestar opção por uma delas.

7.11.2 Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, caso os
candidatos não se manifestem previamente, serão nomeados dentro
das vagas destinadas aos negros/indígenas, aos economicamente hi-
possuficientes e às pessoas com deficiência, nesta ordem.

7.11.3 Na hipótese de o candidato figurar como aprovado
tanto para as vagas na condição de negro/indígena quanto às vagas
para pessoas com deficiência e ser convocado primeiramente para o
provimento de vaga destinada a candidato negro/indígena ou optar
por esta na hipótese do subitem 7.11.1, terá os mesmos direitos e
benefícios assegurados ao servidor com deficiência.

7.12 As vagas reservadas aos negros/indígenas que não fo-
rem providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso ou
por não enquadramento no programa de reserva de vagas, serão pre-
enchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância
à ordem geral de classificação.

7.13 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente
às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla concor-
rência, de acordo com a sua classificação no Concurso Público.

7.14 Em caso de desistência de candidato negro aprovado
em vaga reservada, esta será preenchida pelo candidato negro pos-
teriormente classificado.

7.15 O candidato que se autodeclarar equivocada e indevi-
damente como negro quando do preenchimento do requerimento de
inscrição, deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição
nessa condição, entrar em contato com a FGV por meio do email
concursoalerj25@fgv.br, até o dia 13 de novembro de 2025, para a
correção da informação, por se tratar apenas de erro material.

8. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS HIPOS-
SUFICIENTES

8.1 Das vagas que forem providas durante o prazo de va-
lidade do Concurso, 10% (dez por cento) serão reservadas para os
candidatos que se autodeclararem hipossuficientes, conforme a Lei
Estadual nº 7.747, de 16 de outubro de 2017.

8.1.1 Se, na apuração do número de vagas reservadas à po-
pulação com hipossuficiência econômica, resultar número decimal
igual ou maior do que 0,5 (meio), adotar-se-á o número inteiro ime-
diatamente superior; se menor do que 0,5 (meio), adotar-se-á o nú-
mero inteiro imediatamente inferior.

8.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá,
no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos hi-
possuficientes, devendo realizar o envio de cópia do comprovante de
inscrição junto ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal - CadÚnico, conforme Decreto nº 11.016, de 29 de março de
2022.

8.3 O cadastro será validado junto ao sistema do CadÚnico
através do CPF do candidato.

8.4 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pe-
lo candidato no ato da inscrição, sem prejuízo da apuração das res-
ponsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de constatação
de declaração falsa.

8.5 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-

didato será eliminado do Concurso e, se houver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação de sua nomeação no cargo efetivo, após proce-
dimento administrativo no qual lhe sejam assegurados o direito ao
contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo da apuração de respon-
sabilidades administrativa, civil e penal.

8.6 A opção pela concorrência às vagas destinadas aos hi-
possuficientes, formalizada por meio da autodeclaração na inscrição
preliminar, não poderá ser alterada posteriormente.

8.7 A relação dos candidatos inscritos na condição de hipos-
suficientes será divulgada no sítio eletrônico https://conhecimen-
t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

8.7.1 O candidato, cujo pedido de atendimento especial for
indeferido, poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados da publicação do respectivo edital no Diário Oficial, mediante
requerimento dirigido à FGV, pelo endereço eletrônico https://conheci-
m e n t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

8.8 Os candidatos hipossuficientes portadores de deficiência
poderão se inscrever concomitantemente para as vagas reservadas a
pessoas com deficiência e para as vagas reservadas aos hipossufi-
cientes.

8.9 Os candidatos aprovados para as vagas destinadas aos
hipossuficientes e para as reservadas às pessoas com deficiência,
convocados concomitantemente por mais de uma via para o provi-
mento do cargo deverão manifestar opção por uma delas.

8.9.1 Na hipótese de que trata o subitem anterior, caso os
candidatos não se manifestem previamente, serão nomeados dentro
das vagas destinadas a hipossuficientes.

8.9.2 Na hipótese de o candidato figurar como aprovado tan-
to nas vagas às pessoas hipossuficientes quanto nas vagas para pes-
soas com deficiência e ser convocado primeiramente para o provimen-
to de vaga destinada a candidato hipossuficientes ou optar por esta
na hipótese do subitem 8.9, terá os mesmos direitos e benefícios as-
segurados ao servidor com deficiência.

8.11 Em caso de desistência de candidato hipossuficientes
aprovado em vaga reservada, esta será preenchida pelo candidato hi-
possuficientes posteriormente classificado.

8.12 As vagas reservadas aos hipossuficientes que não fo-
rem providas por falta de candidatos, serão revertidas aos demais
candidatos habilitados, com estrita observância à ordem geral de clas-
sificação.

8.13 Os candidatos hipossuficientes aprovados dentro do nú-
mero de vagas oferecido para ampla concorrência não serão compu-
tados para efeito do preenchimento das vagas reservadas aos can-
didatos hipossuficientes, figurando, todavia, em ambas as listas, para
a ampla concorrência e para as vagas reservadas aos candidatos in-
dígenas, em todas as etapas do concurso, respeitada a ordem de
classificação final.

8.14 O candidato que se autodeclarar equivocada e indevi-
damente como hipossuficiente quando do preenchimento do requeri-
mento de inscrição, deverá, após tomar conhecimento da situação da
inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV por meio do
e-mail concursoalerj25@fgv.br, até o dia 13 de novembro de 2025, pa-
ra a correção da informação, por se tratar apenas de erro material.

9. DOS ATENDIMENTOS ESPECIAIS AOS CANDIDATOS
9.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para

a realização da prova deverá indicar, no formulário de solicitação de
inscrição, os recursos especiais necessários, e, ainda, enviar, por
meio de campo específico do link de inscrição, até o dia até às 16h
do dia 13 de novembro de 2025, horário oficial de Brasília/DF, laudo
médico (imagem do documento original, da cópia autenticada em car-
tório ou da cópia simples) que justifique o atendimento especial so-
licitado.

9.1.1 Para fins de concessão de tempo adicional, serão acei-
tos laudo médico ou parecer emitido por profissional de saúde, me-
diante a expressa recomendação médica correspondente (imagem do
documento original, da cópia autenticada em cartório ou da cópia sim-
ples). Após o período mencionado no subitem anterior, a solicitação
será indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de con-
dições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de
razoabilidade.

9.1.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos
formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O can-
didato deverá observar as demais orientações contidas no link de ins-
crição para efetuar o envio da documentação.

9.1.3 Nos casos de força maior, em que seja necessário so-
licitar atendimento especial após a data de 13 de novembro de 2025,
o candidato deverá enviar solicitação de atendimento especial, via cor-
reio eletrônico (concursoalerj25@fgv.br), juntamente com cópia digita-
lizada do laudo médico que justifique o pedido, especificando os re-
cursos especiais necessários.

9.1.4 A concessão de tempo adicional para a realização da
prova somente será deferida caso tal recomendação seja decorrente
de orientação médica específica, contida no laudo médico enviado pe-
lo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão,
será concedida 1 (uma) hora a mais para os candidatos nessa situa-
ção.

9.1.5 O fornecimento do laudo médico ou do parecer emitido
por profissional de saúde (original, cópia autenticada ou cópia sim-
ples) é de responsabilidade exclusiva do candidato. A ALERJ e a
FGV não se responsabilizarão por laudos médicos ou pareceres que
não tenham sido recebidos, por fatores de ordem técnica dos com-

putadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou
causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de
transmissão de dados.

9.1.6 No link de inscrição estarão descritos os atendimentos
especiais disponíveis ao candidato para realizar o certame, bem como
poderá solicitar outros que não estejam contemplados.

9.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante
a realização das provas deve solicitar atendimento especial para tal
fim.

9.2.1 Na data de realização da prova, a candidata deverá
apresentar a certidão de nascimento da criança e levar acompanhante
maior de 18 (dezoito) anos, que ficará com a criança em sala reser-
vada e será responsável por sua guarda.

9.2.2 A candidata que não levar acompanhante não poderá
permanecer com a criança no local de realização das provas.

9.2.3 A candidata terá o direito de proceder à amamentação
a cada intervalo de 02 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por
filho.

9.2.4 O tempo despendido para a amamentação de crianças
até 06 (seis) meses de idade será compensado em favor da candi-
data nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 13.872/2019.

9.2.5 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste
Edital, a candidata será acompanhada por uma fiscal, sem a presença
do responsável pela guarda da criança.

9.2.6 A ALERJ e a FGV não disponibilizarão, em nenhuma
hipótese, acompanhante para a guarda de criança.

9.3 A relação de candidatos que tiverem deferidos ou inde-
feridos os pedidos de atendimento especial para a realização da pro-
va será divulgada no endereço eletrônico https://conhecimen-
t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

9.3.1 O candidato, cujo pedido de atendimento especial for
indeferido, poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados da publicação do respectivo edital no Diário Oficial, mediante
requerimento dirigido à FGV, pelo endereço eletrônico https://conheci-
m e n t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

9.4 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tive-
rem comunicado o fato à FGV, por inexistir a doença na data-limite
referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico (concursoa-
lerj25@fgv.br), tão logo a condição seja diagnosticada, de acordo com
o subitem 9.1.3. Os candidatos nessa situação, quando da realização
da prova, deverão se identificar ao fiscal, no portão de entrada, mu-
nidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial.

9.5 Considerando que os candidatos serão submetidos à de-
tecção de metais durante a prova, aqueles que, por razões de saúde,
façam uso de marcapasso, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos
metálicos deverão comunicar a situação à FGV previamente, nos mol-
des do subitem 9.1 deste Edital, bem como comparecer ao local de
provas munidos de exames e laudos que comprovem o uso de tais
equipamentos.

9.6 A pessoa trans, travesti e transexual que desejar aten-
dimento pelo Nome Social poderá solicitá-lo pelo e-mail concursoa-
lerj25@fgv.br até às 16h do dia 13 de novembro de 2025, de acordo
com o horário oficial de Brasília/DF.

10. DAS PROVAS
10.1 A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificató-

rio, para o cargo de Especialista Legislativo - Nível III, será realizada
no dia 08 de fevereiro de 2026, das 15h30 às 20h. A Prova Objetiva
e Discursiva, ambas de caráter eliminatório e classificatório, para o
cargo de Especialista Legislativo - Nível IV, será realizada no dia 08
de fevereiro de 2026, das 08h às 13h segundo o horário oficial de
Brasília.

10.2 Os portões de acesso aos locais de provas de todas as
unidades de aplicação serão fechados 30 (trinta) minutos antes do iní-
cio das provas, às 07h30, no turno da manhã, e às 15h, no turno da
tarde, de acordo com o horário oficial de Brasília/DF, sendo terminan-
temente proibida a entrada de candidato após o fechamento dos por-
tões.

10.3 Os locais para realização da Prova Objetiva e Discursiva
serão divulgados no endereço eletrônico https://conhecimen-
t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

10.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identi-
ficação correta de seu local de realização da prova e o compareci-
mento no horário determinado.

10.5 O candidato não poderá alegar desconhecimento dos
horários ou dos locais de realização das provas como justificativa de
sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o
motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará
em sua eliminação deste Concurso Público.

10.6 Para ambos os cargos, a Prova Objetiva será composta
por 80 (oitenta) questões de múltipla escolha, numeradas sequencial-
mente, com 05 (cinco) alternativas e apenas uma resposta correta.

10.6.1 Cada questão de múltipla escolha valerá 1 ponto, sen-
do 80 (oitenta) pontos a pontuação máxima obtida na Prova Objetiva,
para ambos os cargos.

10.6.2 A Prova Objetiva não admite consulta de qualquer na-
tureza.

10.6.3 As questões das Provas Objetivas serão elaboradas
com base nos conteúdos programáticos constantes do Anexo I deste
Edital.

10.7 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número
de questões para o cargo de Especialista Legislativo - Nível III (Nível
Médio):

Disciplina Questões
Conhecimentos Básicos

Língua Portuguesa 10
Raciocínio Lógico-matemático 10
Noções de Informática 10
Legislação Específica 10

Conhecimentos Específicos
Noções de Direito Administrativo 15
Noções de Direito Constitucional 15
Noções de Administração 10

To t a l 80

10.8 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para o cargo de Especialista Legislativo - Nível IV (Nível
Superior), todas as especialidades:

Disciplina Questões
Conhecimentos Básicos

Língua Portuguesa 10
Noções de Informática 10
Noções de Direito Administrativo 10
Noções de Direito Constitucional 10
Legislação Específica 10

Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos 30

To t a l 80

10.09 Será atribuída nota zero à questão que apresentar
mais de uma ou nenhuma resposta assinalada, ou à questão que
apresentar emenda ou rasura.

10.10 O candidato deverá assinalar a resposta da questão
objetiva, usando caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ma-
terial transparente, no cartão de respostas, que será o único docu-
mento válido para a correção das provas.

10.11 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do
cartão de respostas serão de inteira responsabilidade do candidato.
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desa-
cordo com este Edital ou com as instruções do cartão de respostas,
como marcação rasurada, emendada ou com o campo de marcação
não preenchido integralmente. Em hipótese alguma haverá substitui-
ção do cartão de respostas por erro do candidato.

10.12 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, ras-
gar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o seu cartão de res-

postas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibi-
lidade de realização da leitura ótica.

10.13 O candidato é responsável pela conferência de seus
dados pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição, sua
data de nascimento e o número de seu documento de identidade.

10.14 Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deve-
rão, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de aplicação o cartão de res-
postas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato
que descumprir a regra de entrega desse documento será eliminado
do Concurso.

10.15 A FGV divulgará a imagem do cartão de respostas dos
candidatos que realizarem a Prova Objetiva no endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/alerj25, após a data de divulga-
ção do resultado da Prova Objetiva. A imagem ficará disponível por
até 15 (quinze) dias corridos a contar da data de publicação do re-
sultado final do Concurso Público.
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10.16 Após o prazo determinado no subitem anterior, não se-
rão aceitos pedidos de disponibilização da imagem do cartão de res-
postas.

10.17 Será considerado aprovado na Prova Objetiva o can-
didato que obtiver 50% de acertos, ou seja, 40 (quarenta) acertos pa-
ra ambos os cargos.

10.18 O candidato que não atender aos requisitos do subitem
10.17 será eliminado do concurso.

10.19 DA PROVA DISCURSIVA (Especialista Legislativo - Ní-
vel IV)

10.19.1 Para o cargo Especialista Legislativo - Nível IV, a
Prova Discursiva consistirá de uma questão, valendo 20 (vinte) pon-
tos, a ser respondida em até 30 (trinta) linhas, abrangendo o conteú-
do programático, constante no Anexo I deste edital.

10.19.2 Será reprovado na Prova Discursiva e eliminado do
concurso o candidato que não obtiver pelo menos 10 (dez) pontos na
Prova Discursiva.

10.19.3 A Prova Discursiva deverá ser manuscrita de forma
legível, sendo obrigatório o uso de caneta esferográfica de tinta azul
ou preta, em material transparente, e a resposta definitiva deverá ser,
obrigatoriamente, transcrita para a folha de textos definitivos.

10.19.3.1 Será atribuída nota 0 (zero) à Prova Discursiva es-
crita a lápis.

10.19.3.2 A folha de textos definitivos da Prova Discursiva
não poderá ser assinada, rubricada, nem conter qualquer marca que
identifique o candidato, sob pena de anulação e sua automática eli-
minação do Concurso.

10.19.3.3 Somente o texto transcrito para a folha de textos
definitivos será considerado válido para a correção da Prova Discur-
siva.

10.19.3.3.1 O espaço para rascunho é de uso facultativo e
não será considerado para fins de correção.

10.19.3.3.2 Não haverá substituição da folha de textos defi-
nitivos por erro do candidato.

10.19.3.3.3 A transcrição do texto para o respectivo espaço
da folha de textos definitivos será de inteira responsabilidade do can-
didato, que deverá proceder em conformidade com as instruções con-
tidas neste Edital e/ou no caderno de questões da Prova Discursiva.

10.19.3.3.4 Na avaliação da questão discursiva, serão consi-
derados o acerto das respostas dadas, o grau de conhecimento do
tema demonstrado pelo candidato e a fluência e a coerência da ex-
posição.

10.19.3.3.5 A nota será prejudicada proporcionalmente, caso
ocorra abordagem tangencial, parcial ou diluída em meio a divaga-
ções, e/ou colagem de textos e/ou de questões apresentadas nas pro-
vas.

10.19.3.3.6 Não haverá arredondamento de nota ou da média
final e serão desprezadas as frações inferiores ao centésimo.

10.19.4 O candidato que não devolver sua folha de textos
definitivos será eliminado do Concurso.

10.19.5 O resultado preliminar da Prova Discursiva será di-
vulgado no endereço eletrônico: https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/alerj25.

10.19.6 O resultado definitivo da Prova Discursiva será divul-
gado após análise dos eventuais recursos, na forma prevista neste
Edital.

11. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
11.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para

a realização das provas com antecedência mínima de 1 (uma) hora e
30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu início, de acordo com
o horário oficial de Brasília/DF, munido de caneta esferográfica de tin-
ta azul ou preta em material transparente, do documento de identi-
dade original e do comprovante de inscrição ou do comprovante de
pagamento da taxa de inscrição.

11.1.1 Os portões de todas as unidades de aplicação serão
fechados 30 (trinta minutos) antes do início das provas, isto é, às
07h30, no turno da manhã, e às 15h, no turno da tarde, observando o
horário oficial de Brasília/DF.

11.1.2 A partir do fechamento dos portões, é vedada a en-
trada de pessoas ou objetos (materiais, documentos) no local de pro-
va, bem como é vedado aos candidatos qualquer contato com o am-
biente externo.

11.1.3 A partir da abertura dos portões e entrada do candi-
dato no local de aplicação, é vedado ao candidato usar o celular, cir-
cular ou permanecer nos ambientes comuns da instituição. O candi-
dato deverá dirigir-se diretamente à sua sala, identificar-se e passar
pelos procedimentos de segurança antes do início das provas para,
então, aguardar na sala o início da avaliação.

11.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício
profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado
de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que,
por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; e car-
teira nacional de habilitação. Somente serão aceitos documentos ori-
ginais e com foto.

11.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade:
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista
(modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem
valor de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou da-
nificados.

11.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade,
ainda que autenticada, nem protocolo do documento.

11.3 Por ocasião da realização da prova, o candidato que
não apresentar documento de identidade original na forma definida no
subitem 11.2 deste Edital não poderá fazer a prova e será automa-
ticamente eliminado do Concurso Público.

11.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,
no dia de realização da prova, documento de identidade original, por
motivo de perda, roubo ou furto, deverá portar documento que ateste
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, 30
(trinta) dias antes.

Na ocasião, será submetido à identificação especial, compre-
endendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

11.4.1 A identificação especial também será exigida do can-
didato cujo documento de identificação suscite dúvidas relativas à fi-
sionomia ou à assinatura do portador.

11.5 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura
do certame, a FGV procederá, como forma de identificação, à coleta
da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização da
prova.

11.5.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da
impressão digital do polegar direito dos candidatos, mediante a utili-
zação de material específico para esse fim, em campo específico da
lista de presença.

11.5.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de per-
mitir a coleta da impressão digital do polegar direito, deverá ser co-
lhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado
o fato na ata de aplicação da respectiva sala.

11.6 Não será aplicada prova em local, data ou horário di-
ferentes dos predeterminados em Edital ou em comunicado oficial.

11.7 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no lo-
cal de realização da prova por, no mínimo, 3 (três) horas após o seu
início.

11.7.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não
correção da prova e, consequentemente, a eliminação do candidato.

11.7.2 O candidato que insistir em sair do recinto de reali-
zação da prova, descumprindo o disposto no subitem 11.7, deverá as-
sinar o Termo de Ocorrência, lavrado pelo Coordenador Local, decla-
rando sua desistência do Concurso.

11.7.3 Os 3 (três) últimos candidatos que terminarem a prova
deverão permanecer juntos no recinto, sendo liberados somente após
os 3 (três) terem entregado o material utilizado e terem seus nomes
registrados na Ata, além de estabelecidas suas respectivas assinatu-
ras.

11.7.4 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada
quando se tratar de casos excepcionais, nos quais haja número re-
duzido de candidatos acomodados em uma determinada sala de apli-
cação. Por exemplo, no caso de candidatos com necessidades espe-
ciais que necessitem de sala em separado para a realização do Con-
curso, oportunidade em que o lacre da embalagem de segurança será
testemunhado pelos integrantes da equipe de aplicação, juntamente
com o(s) candidato(s) presente(s) na sala de aplicação.

11.8 Iniciada a prova, o candidato não poderá retirar-se da
sala sem autorização e sem acompanhamento da fiscalização. Caso o
faça, ainda que por questões de saúde, não poderá retornar, em hi-
pótese alguma.

11.9 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de
questões ao final da prova, se sua saída ocorrer nos últimos 30 (trin-
ta) minutos anteriores ao horário determinado para o término da pro-
va.

11.9.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará obrigato-
riamente ao fiscal de sala o seu cartão de respostas e o seu caderno
de questões, este último ressalvado o disposto no subitem 11.9.

11.10 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tem-
po previsto para a aplicação da prova em razão do afastamento de
candidato da sala de provas, salvo as hipóteses previstas expressa-
mente neste Edital.

11.10.1 Quando, por qualquer razão fortuita, a aplicação das
provas sofrer atraso em seu início ou necessitar de interrupção, será
concedido prazo adicional aos candidatos do local afetado, de modo
que tenham o tempo total previsto neste Edital para realizá-las, em
garantia à isonomia do Concurso.

11.10.2 Os candidatos afetados por eventuais atrasos na apli-
cação das provas ou interrupções deverão permanecer no local de
prova. Durante o período em que estiverem aguardando, a contagem
do tempo para realização da prova será interrompida.

11.11 Não haverá segunda chamada para a realização da
prova. O não comparecimento implicará a eliminação automática do
candidato.

11.12 Não será permitida, durante a realização da prova, a
comunicação entre os candidatos ou a utilização de máquinas calcu-
ladoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos
ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legis-
lação.

11.13 Será eliminado do Concurso o candidato que, durante
a realização da prova, for surpreendido portando aparelhos eletrôni-
cos, tais como iPod, smartphone, telefone celular, agenda eletrônica,
aparelho MP3, notebook, tablet, palmtop, pendrive, headfone, receptor,
gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme
de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros
ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro
etc, e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor líquido e/ou borracha. O
candidato que estiver portando algo definido ou similar ao disposto
neste subitem deverá informar ao fiscal da sala, que determinará o
seu recolhimento em embalagem não reutilizável fornecida por esse
fiscal, a qual deverá permanecer lacrada durante todo o período da
prova, sob a guarda do candidato.

11.13.1 A ALERJ e a FGV recomendam que o candidato não
leve nenhum dos objetos citados no subitem anterior, no dia de rea-
lização da prova.

11.13.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quais-
quer dos objetos supracitados.

11.13.3 A ALERJ e a FGV não se responsabilizarão por per-
das ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos
durante a realização da prova, nem por danos a eles causados.

11.13.4 Para a segurança de todos os envolvidos no Concur-
so Público, é recomendável que os candidatos não portem arma de
fogo no dia de realização das provas.

11.13.4.1 Caso o candidato precise portar arma, ele deverá
comunicar o fato imediatamente aos fiscais para ser encaminhado à
Coordenação da Unidade, onde deverá desmuniciar e lacrar a arma
devidamente identificada, mediante termo de identificação de arma de
fogo, no qual preencherá os dados relativos ao armamento.

11.13.5 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas,
os candidatos deverão recolher todos os equipamentos eletrônicos
e/ou materiais não permitidos em envelope porta objetos não reutili-
zável, fornecido pelo fiscal de aplicação.

Esse envelope deverá permanecer lacrado durante toda a
realização das provas e somente poderá ser aberto após o candidato
deixar o local de provas.

11.13.6 É vedada a utilização de aparelhos eletrônicos em
qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato te-
nha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do
local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, devendo a
embalagem não reutilizável, fornecida para o recolhimento de tais
aparelhos, somente ser rompida após a saída do local de provas.

11.14 Terá sua prova anulada e será automaticamente elimi-
nado do Concurso Público o candidato que durante a sua realização:

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a exe-
cução da prova;

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento
similar, dicionário, material com anotações ou materiais impressos que
não forem expressamente permitidos, ou que se comunicar com outro
candidato;

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quais-
quer utensílios descritos no subitem 11.13;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro
da equipe de aplicação da prova, com as autoridades presentes ou
com os demais candidatos;

e) não entregar o material da prova ao término do tempo
destinado para a sua realização;

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanha-
mento de fiscal;

g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão
de respostas;

h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões
e no cartão de respostas;

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incor-
rendo em comportamento indevido;

j) utilizar-se ou tentar utilizar-se de meios fraudulentos ou ile-
gais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa
do Concurso Público;

k) não permitir a coleta de sua assinatura;
l) for surpreendido portando anotações em qualquer meio que

não os permitidos, exceto no seu cartão de respostas ou caderno de
questões;

m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma fora do
envelope de segurança não reutilizável;

n) não permitir ser submetido ao detector de metal;
o) não permitir a coleta de sua impressão digital;
p) não se dirigir para sua sala após o fechamento dos por-

tões;
q) receber qualquer objeto de terceiros ou tiver contato com

o ambiente externo após o fechamento dos portões;
11.15 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame,

no dia da realização da Prova Objetiva e Discursiva, os candidatos
serão submetidos, durante a realização da prova, ao sistema de de-
tecção de metais quando do ingresso e da saída das salas e dos sa-
nitários.

11.15.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candi-
datos que tenham terminado a prova. A exclusivo critério da Coorde-
nação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, a uti-
lização de outros banheiros do local que não estejam sendo usados
para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando a pro-
va.

11.16 Não será permitido ao candidato fumar na sala de pro-
vas, bem como nas dependências do local de aplicação.

11.17 No dia da realização da prova, não serão fornecidas,
por qualquer integrante da equipe de aplicação desta e/ou pelas au-
toridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos
critérios de avaliação e de classificação.

11.18 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrô-
nico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o
candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova será anulada e
ele será automaticamente eliminado do Concurso.

11.19 O descumprimento de quaisquer das instruções supra-
citadas implicará a eliminação do candidato, podendo constituir ten-
tativa de fraude.

12. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO
12.1 Para o cargo de Especialista Legislativo - Nível III, a

Nota Final será a nota obtida na Prova Objetiva. Para o cargo de Es-
pecialista Legislativo - Nível IV, a Nota Final será a soma das notas
obtidas na Prova Objetiva e Prova Discursiva.

12.2 A classificação final será obtida, após os critérios de de-
sempate, com base na listagem dos candidatos remanescentes no
Concurso.

12.3 Os candidatos aprovados serão ordenados em classifi-
cação, de acordo com os valores decrescentes das notas finais no
Concurso Público, por sistema de ingresso (ampla concorrência, pes-
soa com deficiência, cotas para negros/indígenas e hipossuficientes),
observados os critérios de desempate deste Edital.

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
13.1 Em caso de empate na nota final, para fim de classi-

ficação dos candidatos, para o caro de Especialista Legislativo - Nível
III, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos ter-
mos do art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso;

b) obtiver o maior número de pontos em Noções de Direito
Administrativo;

c) obtiver o maior número de pontos em Noções de Direito
Constitucional;

d) obtiver o maior número de pontos em Noções de Admi-
nistração;

e) obtiver o maior número de pontos em Língua Portuguesa;
f) obtiver o maior número de pontos em Raciocínio Lógico-

matemático; e
g) tiver exercido efetivamente a função de jurado, de acordo

com a Lei nº 11.689/2008.

13.2 Em caso de empate na nota final, para fim de classi-
ficação dos candidatos, para o caro de Especialista Legislativo - Nível
IV, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos ter-
mos do art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso;

b) obtiver o maior número de pontos em Conhecimentos Es-
pecíficos;

c) obtiver o maior número de pontos em Língua Portuguesa;
d) obtiver o maior número de pontos em Direito Constitucio-

nal; e
e) tiver exercido efetivamente a função de jurado, de acordo

com a Lei nº 11.689/2008.
13.3 Para fins de comprovação da função a que se refere a

alínea “g” do subitem 13.1, e a alínea “e” do subitem 13.2, serão
aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públi-
cos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos tribunais
de justiça estaduais e regionais federais do país, relativos à função de
jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal, a partir
de 10 de agosto de 2008, data de entrada em vigor da Lei nº
11 . 6 8 9 / 2 0 0 8 .

13.3.1 Para fins de verificação do critério mencionado no su-
bitem anterior, os candidatos deverão fazer o upload do documento
comprobatório descrito no subitem 13.3 no link de inscrição, no en-
dereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/alerj25.

14. DOS RECURSOS
14.1 O gabarito oficial preliminar, o resultado preliminar da

Prova Objetiva e o resultado preliminar da Prova Discursiva serão di-
vulgados no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/alerj25.

14.2 O candidato que desejar interpor recurso contra o ga-
barito oficial preliminar, contra o resultado preliminar da Prova Obje-
tiva, e contra o resultado preliminar da Prova Discursiva, disporá de 2
(dois) dias úteis para fazê-lo, contados da publicação do respectivo
edital no Diário Oficial, por meio do endereço eletrônico https://conhe-
c i m e n t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

14.3 Para recorrer contra o gabarito oficial preliminar e o re-
sultado preliminar da Prova Objetiva, o candidato deverá usar formu-
lários próprios, encontrados no endereço eletrônico https://conheci-
mento.fgv.br/concursos/alerj25, respeitando as respectivas instruções.

14.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo
em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será liminarmen-
te indeferido.

14.3.2 O formulário preenchido de forma incorreta, com cam-
pos em branco ou faltando informações será automaticamente des-
considerado, não sendo sequer encaminhado à Banca Examinadora
da FGV.

14.3.3 Após a análise dos recursos contra o gabarito preli-
minar da Prova Objetiva, a Banca Examinadora da FGV poderá man-
ter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão.

14.3.4 Se, do exame de recurso, resultar a anulação de
questão integrante da Prova Objetiva, a pontuação correspondente a
ela será atribuída a todos os candidatos.

14.3.5 Se houver alteração, por força dos recursos, do ga-
barito oficial preliminar de questão integrante de Prova Objetiva, essa
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de te-
rem recorrido.

14.3.6 Após a análise dos recursos contra o resultado pre-
liminar da Prova Objetiva, a Banca Examinadora da FGV poderá man-
ter ou alterar o resultado divulgado.

14.3.7 Todos os recursos serão analisados e as respostas
serão divulgadas no endereço eletrônico https://conhecimen-
t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

14.3.8 Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico
ou pelos Correios, assim como fora do prazo.

14.3.9 O candidato que se identificar no momento da inter-
posição não terá o recurso conhecido.

14.3.10 De igual forma, não será conhecido o recurso inter-
posto pelo candidato que tratar de assuntos diversos aos especifica-
dos quando do resultado da etapa.

14.4 Em nenhuma hipótese, será aceito pedido de revisão de
recurso ou recurso de gabarito oficial definitivo, bem como contra o
resultado final da prova.

14.5 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desres-
peitar a Banca.

15. DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
15.1 O resultado final será homologado pela Assembleia Le-

gislativa do Estado do Rio de Janeiro, mediante publicação no Diário
Oficial, e divulgado no site da FGV https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/alerj25.

15.2 A convocação dos candidatos com deficiência, negros e
indígenas e hipossuficientes aprovados e classificados no concurso
observará a proporcionalidade e a alternância com os candidatos de
ampla concorrência.

15.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar
os atos convocatórios publicados após a homologação do concurso
público.

15.4 Os candidatos serão nomeados a partir da homologação
e no curso do prazo de validade do Concurso, observada a rigorosa
ordem de classificação obtida, dentre as vagas surgidas no decorrer
do prazo do certame e observado o interesse da Administração.

15.5 A escolha do local de provimento, respeitará a ordem da
Lista de Classificação Final do Concurso.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das nor-

mas contidas neste Edital e em outros que vierem a ser publicados.
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16.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar
a publicação de todos os atos, editais e comunicados oficiais referen-
tes a este Concurso Público, divulgados integralmente no endereço
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/alerj25.

16.3 O candidato poderá obter informações referentes ao
Concurso Público por meio do telefone 0800-2834628 ou do e-mail
c o n c u r s o a l e r j 2 5 @ f g v. b r.

16.4 O candidato que desejar informações ou relatar à FGV
fatos ocorridos durante a realização do Concurso deverá fazê-lo usan-
do os meios dispostos no subitem 16.3.

16.5 O candidato deverá manter atualizados o seu endereço,
e-mail e seus contatos telefônicos com a FGV, enquanto estiver par-
ticipando do Concurso, até a data de divulgação do resultado final,
por meio do e-mail concursoalerj25@fgv.br.

16.5.1 Após a homologação do resultado final, as mudanças
de endereço, telefone e e-mail dos candidatos classificados deverão
ser comunicadas diretamente à ALERJ, por meio do endereço eletrô-
nico r e c u r s o s h u m a n o s @ a l e r j . r j . g o v. b r. Serão de exclusiva responsabi-
lidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de da-
dos pessoais.

16.6 As despesas decorrentes da participação no Concurso
Público, inclusive deslocamento, hospedagem e alimentação, correm
por conta dos candidatos.

16.7 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em con-
junto com a Comissão do Concurso da ALERJ.

16.8 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail ou pelos Correios, sendo de
exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção ou a atualiza-
ção de seu correio eletrônico e a informação de seu endereço com-
pleto e correto, na solicitação de inscrição.

16.9 A inscrição e a participação no certame implicarão o tra-
tamento de seus dados pessoais de nome, número de inscrição, nú-
mero e origem do documento de identidade, digital, data de nascimen-
to, número de CPF, local, endereço, data, sala e horário da prova,
telefone, e-mail, cargo/vaga a que concorre e/ou outra informação per-
tinente e necessária (como a indicação de ser destro ou canhoto, a
solicitação de atendimento especial para pessoa com deficiência e so-
licitações e comprovações para preenchimento de vagas reservadas,
ou ainda a concessão de benefícios de isenção de inscrição).

16.9.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados
acima está correlacionada à organização, ao planejamento e à exe-
cução deste Concurso Público.

16.9.2 As principais bases legais para o tratamento dos da-
dos pessoais do candidato serão, sem prejuízo de outras que even-
tualmente se façam necessárias e estejam amparadas na Lei Federal
nº 13.709/2018: (a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória
(em relação ao Art. 37, incisos II e VIII, da Constituição Federal de
1988, os quais preveem que a investidura em cargos públicos, inclu-
sive estaduais, dependem de aprovação em Concurso Público, (b)
execução de contrato entre a Assembleia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro e a Fundação Getulio Vargas para os fins de condu-
ção do certame; e (c) a garantia da lisura e prevenção à fraude nos
Concursos públicos.

16.10 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital
somente poderão ser feitas por meio de Edital de Retificação.

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2025.
A S S I N AT U R A

ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1. ESPECIALISTA LEGISLATIVO NÍVEL III
CONHECIMENTOS BÁSICOS
Língua Portuguesa (10 questões)
Interpretação e compreensão de texto. Organização estrutural dos tex-
tos. Marcas de textualidade: coesão, coerência e intertextualidade.
Modos de organização discursiva: descrição, narração, exposição, ar-
gumentação e injunção; características específicas de cada modo. Ti-
pos textuais, características específicas de cada tipo. Textos literários
e não literários. Tipologia e estrutura da frase: operações de deslo-
camento, substituição, modificação e correção. Problemas estruturais
das frases. Norma culta. Pontuação e sinais gráficos. Organização
sintática das frases: termos e orações. Ordem direta e inversa. Tipos
de discurso. Registros de linguagem. Funções da linguagem. Elemen-
tos dos atos de comunicação. Estrutura e formação de palavras. For-
mas de abreviação. Classes de palavras, aspectos morfológicos, sin-
táticos, semânticos e textuais de substantivos, adjetivos, artigos, nu-
merais, pronomes, verbos, advérbios, conjunções e interjeições, mo-
dalizadores. Semântica: sentido próprio e figurado; antônimos, sinôni-
mos, parônimos e hiperônimos. Polissemia e ambiguidade. Os dicio-
nários: tipos, organização de verbetes. Vocabulário: neologismos, ar-
caísmos, estrangeirismos, latinismos. Ortografia e acentuação gráfica,
a crase.

Raciocínio Lógico-matemático (10 questões)
Proposições, valor-verdade, negação, conjunção, disjunção, implica-
ção, equivalência, proposições compostas. Equivalências lógicas. Pro-
blemas de raciocínio: deduzir informações de relações arbitrárias entre
objetos, lugares, pessoas e/ou eventos fictícios dados. Diagramas ló-
gicos, tabelas e gráficos. Conjuntos e suas operações. Números na-
turais, inteiros, racionais, reais e suas operações. Representação na
reta. Unidades de medida: distância, massa e tempo. Representação
de pontos no plano cartesiano. Álgebra básica: equações, sistemas e
problemas do primeiro grau. Porcentagem e proporcionalidade direta e
inversa. Sequências, reconhecimento de padrões, progressões aritmé-
tica e geométrica. Juros. Geometria básica: distâncias e ângulos, po-
lígonos, circunferência, perímetro e área. Semelhança e relações mé-
tricas no triângulo retângulo. Medidas de comprimento, área, volume.
Princípios de contagem e noção de probabilidade.

Noções de Informática (10 questões)
1. MS-Windows 10 ou Superior (BR): conceito de pastas, diretórios,
arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipu-
lação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos.
2. MS-Word 2016 ou Superior (BR): estrutura básica dos documentos,
edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colu-
nas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle
de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de
objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 3. MS-Excel 2016 ou
Superior (BR): estrutura básica das planilhas, conceitos de células, li-
nhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos,
uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos,
campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas,
obtenção de dados externos, classificação de dados. 4. MS-Power-
Point 2016 ou Superior (BR): estrutura básica das apresentações,
conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés,
noções de edição e formatação de apresentações, inserção de obje-
tos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição en-
tre slides. 5. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e
envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na
Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de pági-
nas. 6. Tópicos básicos de ambientes Google Workspace (Gmail,
Agenda, Meet, Chat, Drive, Documentos, Planilhas, Apresentações,
Formulários) e Microsoft Teams (chats, chamadas de áudio e vídeo,
criação de grupos, trabalho em equipe: Word, Excel, PowerPoint). 7.
Inteligência Artificial (IA): conceitos fundamentais; ferramentas e apli-
cações práticas; assistentes para planilhas e análise de dados; orga-
nização e gestão de tempo; IA na segurança da Informação; Ética no
uso da IA: ferramentas de auxílio para que o usuário final seja sem-
pre o responsável pela verificação, edição e validação das informa-
ções geradas; privacidade e confidencialidade.

Legislação Específica (10 questões)
Código de Ética Profissional do Servidor Público do Estado do Rio de
Janeiro (Decreto nº 43.583/2012). Estatuto dos Funcionários Públicos
(Decreto-Lei nº 220/1975) e seu regulamento (Decreto nº 2.479/1979).
Regimento Interno da ALERJ (Resolução nº 810/1997). Plano de Car-
reira (Resolução nº 590/1994). A Constituição do Estado do Rio de
Janeiro.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Noções de Direito Administrativo (15 questões)
1. Introdução ao Direito Administrativo. Conceito, fontes e princípios
fundamentais. Princípios da Administração Pública: legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 2. Organização da Ad-
ministração Pública. Conceitos de Estado, Governo e Administração
Pública. Estrutura administrativa: administração direta e indireta. 3. Ato
Administrativo. 4. Poderes e Deveres da Administração Pública. 5.
Serviços Públicos. 6. Agentes Públicos. 7. Licitações e Contratos Ad-
ministrativos: Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Ad-
ministrativos). 8. Bens Públicos. 9. Processo Administrativo. 10. Impro-
bidade Administrativa. 11. Responsabilidade Civil. 12. Controle da Ad-
ministração Pública.

Noções de Direito Constitucional (15 questões)
1. Teoria da Constituição: conceito, classificação e elementos da
Constituição; princípios fundamentais da Constituição da República
(Art. 1º ao 4º); supremacia da Constituição e controle de constitucio-
nalidade. 2. Direitos e Garantias Fundamentais: direitos e deveres in-
dividuais e coletivos (Art. 5º); remédios constitucionais: Habeas Cor-
pus, Habeas Data, Mandado de Segurança, Mandado de Injunção e
Ação Popular; direitos sociais, direitos de nacionalidade; direitos po-
líticos e partidos políticos. 3. Organização do Estado Brasileiro: Orga-
nização político-administrativa: União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios; repartição de competências: competências da União, dos Es-
tados e dos Municípios; a autonomia dos Estados-membros: poderes
reservados e capacidade de auto-organização por meio de suas
Constituições Estaduais. 4. Organização dos Poderes: o princípio da
separação e a independência e harmonia entre os Poderes; Poder Le-
gislativo: estrutura: Congresso Nacional, Câmaras de Deputados e As-
sembleias Legislativas; competências do Congresso Nacional e das
Assembleias Legislativas; as Comissões Parlamentares: composição,
competências e funcionamento (especial relevância para o trabalho
técnico do especialista legislativo). 5. Processo Legislativo: espécies
normativas: lei complementar, lei ordinária, lei delegada, medida pro-
visória, decretos legislativos e resoluções. Fases do Processo Legis-
lativo ordinário: iniciativa, emenda, discussão, votação, sanção, veto,
promulgação e publicação. Processo legislativo específico para Emen-
da à Constituição Federal, Lei Complementar e Medida Provisória.
Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária: Tribunal de Contas
da União (TCU) e Tribunais de Contas dos Estados (TCE-RJ); função
de controle externo exercida pelo Legislativo com o auxílio do TCE;
Poder Executivo: atribuições do Presidente da República e dos Go-
vernadores; Poder Judiciário: funções e estrutura básica. 6. A Admi-
nistração Pública na Constituição: princípios constitucionais da Admi-
nistração Pública (Art. 37); disposições constitucionais sobre servido-
res públicos: regime jurídico único, direitos, deveres e responsabilida-
des. 7. Ordem Econômica e Financeira: princípios gerais da atividade
econômica; o Orçamento Público: princípios orçamentários, ciclo orça-
mentário (PPA, LDO e LOA) e o papel do Poder Legislativo na análise
e votação. 8. A Defesa do Estado e das Instituições Democráticas:
instrumentos para preservação do Estado Democrático de Direito. 9.
Controle de Constitucionalidade. 10. Intervenção do Estado. 11. Meio
Ambiente. 9. A Constituição do Estado do Rio de Janeiro: estrutura e
princípios fundamentais; organização dos Poderes no Estado do Rio
de Janeiro: Poder Legislativo Estadual: composição da ALERJ, com-
petências privativas, processo legislativo estadual, competências da
Mesa Diretora e das Comissões Técnicas; Regime Jurídico dos Ser-
vidores da ALERJ (previsão constitucional estadual). O papel de fis-
calização do Poder Executivo Estadual exercido pela ALERJ.

Noções de Administração (10 questões)
1. Introdução à Administração. Conceitos fundamentais: Administração
como ciência e prática. Diferenças entre gestão e administração. Ad-
ministração Clássica: principais escolas e teóricos (Taylor, Fayol). Fun-
ções administrativas: Planejar, Organizar, Dirigir e Controlar (PODC);
Ambiente Organizacional: conceito de organização. Eficiência, eficácia
e efetividade na Administração Pública. 2. Gestão Pública. Estado,
Governo e Administração Pública: conceitos e diferenças; evolução
dos modelos de gestão pública: patronagem, burocracia, nova gestão
pública (gerencialismo) e seus focos em eficiência e excelência; prin-
cípios constitucionais da Administração Pública: legalidade, impessoa-
lidade, moralidade, publicidade e eficiência; Políticas Públicas: formu-
lação, implementação e avaliação; o papel do Poder Legislativo na
Gestão Pública: fiscalização financeira e orçamentária, controle exter-
no com o auxílio do Tribunal de Contas. 3. Rotinas Administrativas.
Processo Administrativo: Noções de protocolo, tramitação e arquiva-
mento de documentos; Comunicação Oficial: técnicas de redação de
atos normativos, pareceres, notas técnicas, ofícios, memorandos e re-
latórios; Gestão de Documentos: Ciclo de vida dos documentos (pro-
dução, utilização, destinação). Tabela de Temporalidade; Suprimentos
e Patrimônio: noções de licitações e contratos, controle de bens pa-
trimoniais. 4. Atendimento ao Público no Serviço Público. Importância
e Fundamentos Legais: o atendimento como face visível do Estado e
seu impacto na legitimidade das instituições. Aplicação da Lei de
Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e do Decreto nº 9.094/2017
(simplificação). Princípios do Atendimento de Qualidade: respeito à
dignidade, acessibilidade, transparência, eficiência e cortesia. Técnicas
de Comunicação e Relacionamento: comunicação clara e eficaz (es-
cuta ativa, linguagem acessível); empatia e controle emocional; gestão
de conflitos e situações difíceis. 5. Organização e Padronização. Carta
de Serviços ao Cidadão, sistemas de senhas e agendamento, ambien-
tes físicos acolhedores e sinalizados. Atendimento Multicanal: presen-
cial, telefônico, eletrônico (e-mail, protocolo) e digital (redes sociais,
chatbots). 6. Noções de Arquivologia. Conceitos fundamentais: dado,
informação, documento e arquivo. Funções e importância dos arqui-
vos. Classificação dos Documentos de Arquivo: quanto à natureza, à
função e ao valor (corrente, intermediário e permanente); fases do Ar-
quivamento: codificação, ordenação e acondicionamento; gestão de
arquivos correntes e intermediários: métodos de arquivamento (alfabé-
tico, numérico, geográfico). Controle de empréstimo e recuperação da
informação.

2. ESPECIALISTA LEGISLATIVO NÍVEL IV
CONHECIMENTOS BÁSICOS
Língua Portuguesa (10 questões)
Interpretação e Compreensão de texto. Organização estrutural dos
textos. Marcas de textualidade: coesão, coerência e intertextualidade.
Modos de organização discursiva: descrição, narração, exposição, ar-
gumentação e injunção; características específicas de cada modo. Ti-
pos textuais, características específicas de cada tipo. Textos literários
e não literários. Tipologia da frase portuguesa. Estrutura da frase por-
tuguesa: operações de deslocamento, substituição, modificação e cor-
reção. Problemas estruturais das frases. Norma culta. Pontuação e si-
nais gráficos. Organização sintática das frases: termos e orações. Or-
dem direta e inversa. Tipos de discurso. Registros de linguagem. Fun-
ções da linguagem. Elementos dos atos de comunicação. Estrutura e
formação de palavras. Formas de abreviação. Classes de palavras,
aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais de substanti-
vos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, advérbios, conjun-
ções e interjeições, modalizadores. Semântica: sentido próprio e figu-
rado; antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos. Polissemia e
ambiguidade. Os dicionários: tipos, organização de verbetes. Vocabu-
lário: neologismos, arcaísmos, estrangeirismos, latinismos. Ortografia e
acentuação gráfica, crase.

Noções de Informática (10 questões)
MS-Windows 10 ou Superior (BR): conceito de pastas, diretórios, ar-
quivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação
de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos. MS-
Word 2016 ou Superior (BR): estrutura básica dos documentos, edi-
ção e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas,
marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de
quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de ob-
jetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016 ou Supe-
rior (BR): estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas,
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de
fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos

predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção
de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2016 ou
Superior (BR): estrutura básica das apresentações, conceitos de sli-
des, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edi-
ção e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração
de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Cor-
reio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensa-
gens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, concei-
tos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. Tópicos bá-
sicos de ambientes Google Workspace (Gmail, Agenda, Meet, Chat,
Drive, Documentos, Planilhas, Apresentações, Formulários) e Microsoft
Teams (chats, chamadas de áudio e vídeo, criação de grupos, traba-
lho em equipe: Word, Excel, PowerPoint). Inteligência Artificial (IA):
Conceitos Fundamentais; Ferramentas e Aplicações Práticas; Assis-
tentes para Planilhas e Análise de Dados; Organização e Gestão de
Tempo; IA na Segurança da Informação; Ética no Uso da IA: ferra-
mentas de auxílio para que o usuário final seja sempre o responsável
pela verificação, edição e validação das informações geradas; Priva-
cidade e Confidencialidade.

Noções de Direito Administrativo (10 questões)
1. Introdução ao Direito Administrativo. Conceito, fontes e princípios
fundamentais. Princípios da Administração Pública: legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 2. Organização da Ad-
ministração Pública. Conceitos de Estado, Governo e Administração
Pública. Estrutura administrativa: administração direta e indireta. 3. Ato
Administrativo. 4. Poderes e Deveres da Administração Pública. 5.
Serviços Públicos. 6. Agentes Públicos. 7. Licitações e Contratos Ad-
ministrativos: Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Ad-
ministrativos). 8. Bens Públicos. 9. Processo Administrativo. 10. Impro-
bidade Administrativa. 11. Responsabilidade Civil. 12. Controle da Ad-
ministração Pública.

Noções de Direito Constitucional (10 questões)
1. Teoria da Constituição: conceito, classificação e elementos da
Constituição; princípios fundamentais da Constituição da República
(Art. 1º ao 4º); supremacia da Constituição e controle de constitucio-
nalidade. 2. Direitos e Garantias Fundamentais: direitos e deveres in-
dividuais e coletivos (Art. 5º); remédios constitucionais: Habeas Cor-
pus, Habeas Data, Mandado de Segurança, Mandado de Injunção e
Ação Popular; direitos sociais, direitos de nacionalidade; direitos po-
líticos e partidos políticos. 3. Organização do Estado Brasileiro: Orga-
nização político-administrativa: União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios; repartição de competências: competências da União, dos Es-
tados e dos Municípios; a autonomia dos Estados-membros: poderes
reservados e capacidade de auto-organização por meio de suas
Constituições Estaduais. 4. Organização dos Poderes: o princípio da
separação e a independência e harmonia entre os Poderes; Poder Le-
gislativo: estrutura: Congresso Nacional, Câmaras de Deputados e As-
sembleias Legislativas; competências do Congresso Nacional e das
Assembleias Legislativas; as Comissões Parlamentares: composição,
competências e funcionamento (especial relevância para o trabalho
técnico do especialista legislativo). 5. Processo Legislativo: espécies
normativas: lei complementar, lei ordinária, lei delegada, medida pro-
visória, decretos legislativos e resoluções. Fases do Processo Legis-
lativo ordinário: iniciativa, emenda, discussão, votação, sanção, veto,
promulgação e publicação. Processo legislativo específico para Emen-
da à Constituição Federal, Lei Complementar e Medida Provisória.
Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária: Tribunal de Contas
da União (TCU) e Tribunais de Contas dos Estados (TCE-RJ); função
de controle externo exercida pelo Legislativo com o auxílio do TCE;
Poder Executivo: atribuições do Presidente da República e dos Go-
vernadores; Poder Judiciário: funções e estrutura básica. 6. A Admi-
nistração Pública na Constituição: princípios constitucionais da Admi-
nistração Pública (Art. 37); disposições constitucionais sobre servido-
res públicos: regime jurídico único, direitos, deveres e responsabilida-
des. 7. Ordem Econômica e Financeira: princípios gerais da atividade
econômica; o Orçamento Público: princípios orçamentários, ciclo orça-
mentário (PPA, LDO e LOA) e o papel do Poder Legislativo na análise
e votação. 8. A Defesa do Estado e das Instituições Democráticas:
instrumentos para preservação do Estado Democrático de Direito. 9.
Controle de Constitucionalidade. 10. Intervenção do Estado. 11. Meio
Ambiente. 9. A Constituição do Estado do Rio de Janeiro: estrutura e
princípios fundamentais; organização dos Poderes no Estado do Rio
de Janeiro: Poder Legislativo Estadual: composição da ALERJ, com-
petências privativas, processo legislativo estadual, competências da
Mesa Diretora e das Comissões Técnicas; Regime Jurídico dos Ser-
vidores da ALERJ (previsão constitucional estadual). O papel de fis-
calização do Poder Executivo Estadual exercido pela ALERJ.

Legislação Específica (10 questões)
Código de Ética Profissional do Servidor Público do Estado do Rio de
Janeiro (Decreto nº 43.583/2012). Estatuto dos Funcionários Públicos
(Decreto-Lei nº 220/1975) e seu regulamento (Decreto nº 2.479/1979).
Regimento Interno da ALERJ (Resolução nº 810/1997). Plano de Car-
reira (Resolução nº 590/1994). A Constituição do Estado do Rio de
Janeiro.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Assistência Social (30 questões)
1. Fundamentos Históricos e Teóricos: História da assistência social
no Brasil: Desenvolvimento histórico desde a filantropia até a cons-
tituição como política pública; evolução legislativa; Movimentos sociais
e direitos sociais: Relação entre movimentos populares e conquista de
direitos; participação social no SUAS; Seguridade social: Interface en-
tre saúde, previdência e assistência social; princípios da seguridade
social na Constituição Federal. 2. Fundamentos da Assistência Social
e sua Aplicação no Poder Legislativo: Conceito, Princípios e Diretrizes
da Assistência Social: A assistência social como direito do cidadão e
dever do Estado, política de seguridade social não contributiva. Prin-
cípios da supremacia do atendimento às necessidades sociais, univer-
salização dos direitos, respeito à dignidade e igualdade de direitos; O
Sistema Único de Assistência Social (SUAS): Organização, gestão
compartilhada e competências dos entes federativos. Níveis de pro-
teção: Proteção Social Básica e Proteção Social Especial (Média e Al-
ta Complexidade); O Papel do Especialista Legislativo na Área de As-
sistência Social: Atuação téclegislativa de nível médio, incluindo ati-
vidades de assessoria administrativa e suporte às funções institucio-
nais de assistência social na Casa. 3. O Contexto Institucional: A
ALERJ e a Assistência Social no Estado do Rio de Janeiro: A Es-
trutura da ALERJ e o Plano de Carreira: Noções sobre o Regimento
Interno da ALERJ, o Quadro de Pessoal e a estrutura da carreira,
com foco na área de “assistência social, saúde e medicina”; A Política
Estadual de Assistência Social no RJ: A Lei Estadual nº 7.966/2018:
objetivos, diretrizes e organização da assistência social no estado; A
Atuação do Legislativo Estadual na Fiscalização de Políticas Públicas:
O papel da ALERJ na análise de proposições legislativas, na fisca-
lização da execução orçamentária e no controle das políticas públicas
de assistência social. 4. Legislação Social e Direito do Usuário: Lei
Orgânica da Assistência Social (LOAS) - Lei nº 8.742/1993: Conceitos
fundamentais, benefícios, serviços, programas e projetos; Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA - Lei nº 8.069/1990) e Estatuto do
Idoso (Lei nº 10.741/2003): Direitos específicos e políticas de proteção
social; Direitos da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015 - LBI):
Acessibilidade, inclusão e atendimento. 5. Gestão e Execução de Ser-
viços Socioassistenciais: Tipificação Nacional dos Serviços Socioassis-
tenciais: Conhecimento dos serviços ofertados na proteção social bá-
sica e especial; Trabalho Social com Famílias: Abordagens e meto-
dologias para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
Vigilância Socioassistencial: Conceito e importância para o planeja-
mento de ações e identificação de demandas. 6. Ética e Técnicas de
Atuação Profissional: Código de Ética do/a Assistente Social: Princí-
pios e diretrizes éticas fundamentais para o exercício profissional; Re-
lacionamento Interpessoal e Comunicação Institucional: Técnicas para
atendimento ao público, trabalho em equipe e elaboração de relatórios
e pareceres técnicos simples.

Direção Concursos

https://conhecimento.fgv.br/concursos/alerj25
mailto:concursoalerj25@fgv.br
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Saúde - Enfermagem (30 questões)
1. Fundamentos da Enfermagem e sua Aplicação no Serviço Público:
Ética e Legislação Profissional: Código de Ética dos Profissionais de
Enfermagem, Lei do Exercício Profissional (Lei nº 7.498/1986 e De-
creto nº 94.406/1987). Atuação conforme as resoluções do CO-
FEN/COREN; Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE):
Etapas do processo de enfermagem (histórico, diagnóstico, planeja-
mento, implementação e avaliação) aplicadas ao ambiente de trabalho
legislativo; Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças: Estratégias
para promover a saúde e o bem-estar no ambiente institucional, in-
cluindo programas de imunização, higiene e educação em saúde; En-
fermagem em Saúde do Trabalhador: Principais riscos ocupacionais
em ambiente administrativo e legislativo. Atuação junto ao SESMT
(Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina
do Trabalho). 2. O Contexto Institucional: A ALERJ e a Saúde: A Es-
trutura da ALERJ e o Plano de Carreira (Resolução nº 590/1994): In-
serção da especialidade de enfermagem na área de “assistência so-
cial, saúde e medicina” do Quadro de Pessoal; Atribuições do Cargo
no Âmbito da ALERJ: Atuação voltada para o atendimento nas áreas
de saúde e assistência social, prestando suporte a servidores, parla-
mentares e público em geral no ambiente da Assembleia; Políticas In-
ternas de Saúde: Conhecimento sobre o funcionamento do serviço de
saúde da ALERJ, protocolos internos e fluxos de atendimento. 3. En-
fermagem Clínica e Urgência/Emergência: Primeiros Socorros: Atendi-
mento inicial a intercorrências clínicas como mal súbito, crises hiper-
tensivas, síncope, acidentes e outros agravos à saúde no ambiente de
trabalho; Administração de Medicamentos: Técnicas de preparo e ad-
ministração segura de medicamentos, conforme prescrição médica,
com domínio das vias de administração e cálculo de dosagens; Cui-
dados de Enfermagem em Situações Específicas: Assistência a feri-
mentos, curativos, controles de sinais vitais e monitoramento de con-
dições de saúde; Suporte Básico de Vida: Noções de suporte básico
de vida para leigos. 4. Saúde Coletiva e Vigilância em Saúde: Pro-
gramas de Saúde no Ambiente de Trabalho: Participação em campa-
nhas de vacinação, prevenção de doenças crônicas e educação sa-
nitária no contexto da ALERJ; Vigilância Epidemiológica: Noções so-
bre notificação de agravos e doenças de notificação compulsória que
possam ocorrer no ambiente institucional; Enfermagem Forense (No-
ções Contextuais): Compreensão do papel da enfermagem forense no
atendimento a vítimas de violência, colheita de vestígios e interface
com o sistema legal, considerando possíveis demandas institucionais.
5. Gestão em Saúde e Enfermagem: Gestão de Insumos e Recursos
Materiais: Controle de estoque de medicamentos, materiais médicos e
equipamentos do serviço de saúde da
ALERJ; Educação Permanente em Saúde: Desenvolvimento de ações
educativas para a comunidade legislativa sobre temas relevantes de
saúde.

Saúde - Medicina (30 questões)
1. Medicina Geral e Saúde do Servidor: Clínica Geral Ambulatorial:
Conhecimentos abrangentes e atualizados para atendimento ao ser-
vidor nas áreas de clínica médica, cirurgia, gineco-obstetrícia, psiquia-
tria, ortopedia, cardiologia e neurologia. Medicina Preventiva e Promo-
ção da Saúde: Noções de epidemiologia e bioestatística aplicadas à
saúde populacional; Programas de vigilância em saúde (ambiental e
do trabalhador) no contexto do SUS; Elaboração e implementação de
ações de promoção da saúde e prevenção de agravos no ambiente
legislativo. Medicina Ocupacional Aplicada ao Serviço Público: Condu-
ta médico-pericial: emissão de atestados, licenças médicas e parece-
res; Detecção de agravos à saúde relacionados ao ambiente de tra-
balho; Avaliação da capacidade laborativa do servidor; Análise de fa-
tores de risco ocupacional (ergonômicos, psicossociais, biológicos) es-
pecíficos do ambiente administrativo e parlamentar. 2. Fundamentos
da Medicina de Emergência: Reconhecimento da Medicina de Emer-
gência como especialidade médica; Princípios de avaliação rápida e
estabilização do paciente em situação crítica. Abordagem Sistematiza-
da ao Paciente Grave: Triagem e Classificação de Risco: Aplicação
do sistema de cores (vermelho, amarelo, verde, azul) para priorização
do atendimento. Avaliação Inicial e o Protocolo ABCDE: A (Via Aé-
rea): Avaliação da perviedade e técnicas de manejo; B (Respiração):
Identificação de insuficiência respiratória e oxigenoterapia; C (Circula-
ção): Avaliação hemodinâmica, acesso venoso periférico e manejo ini-
cial do choque; D (Déficit Neurológico): Avaliação do nível de cons-
ciência e das pupilas; E (Exposição): Exame completo do paciente,
controlando a temperatura corporal. Suporte Básico de Vida: Reconhe-
cimento da parada cardiorrespiratória; Execução de manobras de rea-
nimação cardiopulmonar (RCP) de alta qualidade; Utilização do Des-
fibrilador Externo Automático (DEA). Manejo de Emergências Clínicas
Comuns: Abordagem inicial a síndromes coronarianas agudas, aciden-
te vascular cerebral (AVC), crises hipertensivas e crises convulsivas;
Gestão do Estresse e Liderança em Situações de Crise: Estratégias
para lidar com a pressão e a tomada de decisão rápida; Coordenação
de equipes multiprofissionais durante situações de emergência. 3. Ba-
ses Legais e Documentos Médico-Legais: Elaboração de laudos, pa-
receres, atestados e notificações com validade jurídica. Avaliações Es-
pecíficas: Avaliação biopsicossocial de deficiência (conhecimento do
Índice de Funcionalidade Brasileiro Aplicado - IF-BrA); Avaliação de
sanidade mental e capacidade civil. Legislação Pericial Aplicada: Lei
nº 8.213/1991 (Planos de Benefícios da Previdência Social), Lei nº
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e Decreto nº
3.048/1999. 4. Fundamentos da Auditoria em Saúde: Princípios, fina-
lidade e processo de trabalho da auditoria médica como ferramenta
de qualificação da gestão. Auditoria Aplicada ao Contexto Legislativo:
Análise de contas médicas e assessoramento técnico em projetos de
lei com impacto na área da saúde. Responsabilidades do Médico: Es-
feras ética, administrativa, civil e penal no exercício da função públi-
ca.

Controle Interno e Auditoria (30 questões)
1. Administração Financeira e Orçamentária No Setor Público: Orça-
mento Público: Conceitos, Princípios Orçamentários e Ciclo Orçamen-
tário. O Processo de Planejamento e Orçamento: PPA (Plano Pluria-
nual), LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e LOA (Lei Orçamentária
Anual). Créditos Adicionais e outras alterações orçamentárias. Despe-
sa Pública: Estágios da Despesa (Empenho, Liquidação e Pagamen-
to); Classificações da Despesa Orçamentária. Receita Pública: Clas-
sificações e estágios; Renúncia de Receita. Lei Complementar nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF): Limites e condições
para despesa com pessoal; Limites para endividamento e operações
de crédito; Regras para transparência da gestão fiscal, incluindo pres-
tação de contas e instrumentos de divulgação (Relatório Resumido da
Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal); Metas fiscais e
limites. 2. Controle Interno na Administração Pública: Fundamentos e
Alcance do Controle Interno: Conceito, objetivos e importância para a
gestão pública. Sistemas de Controle Interno: Estrutura normativa e
integração com o controle externo. Componentes do Sistema de Con-
trole Interno (Modelo COSO): Ambiente de Controle: Integridade, ética
e competência; filosofia da administração e estilo de gestão; Avaliação
de Riscos: Identificação, análise e tratamento de riscos que afetam o
atingimento das metas institucionais; Atividades de Controle: Políticas
e procedimentos para assegurar o cumprimento das diretrizes da ad-
ministração. Controles contábeis, orçamentários, patrimoniais e opera-
cionais. Informação e Comunicação: Sistemas de informação gerencial
e transparência ativa. Monitoramento: Avaliação contínua e avaliações
pontuais do controle interno. Governança Pública no Poder Legislativo:
Mecanismos de governança: accountability, transparência, equidade e
responsabilidade corporativa; Compliance e Integridade Pública: Pro-
gramas de integridade, conduta ética e canais de denúncia. Gestão
de Riscos Corporativos: Processo de Gestão de Riscos: Identificação,
avaliação (qualitativa e quantitativa), resposta aos riscos (mitigar, evi-
tar, transferir ou aceitar) e monitoramento; Elaboração e utilização da
Matriz de Riscos. 3. Auditoria Governamental: Normas de Auditoria
Aplicáveis ao Setor Público: NBC TSP - Normas de Auditoria do Setor
Público e demais normas técnicas emitidas pelos órgãos de controle;
Normas de Auditoria Interna. Princípios Fundamentais de Auditoria: In-
dependência e objetividade; Competência profissional e due professio-
nal care (zelo profissional); Amostragem e Evidência de Auditoria: Evi-
dência suficiente e adequada; procedimentos de auditoria para sua

obtenção. Planejamento de Auditoria Baseado em Riscos: Entendi-
mento da entidade e seu ambiente de controle interno; Definição de
objetivos, escopo e critérios de auditoria. Desenvolvimento do Plano
de Auditoria e dos Programas de Trabalho. Execução da Auditoria:
Aplicação de testes de controle e testes substantivos; Técnicas e pro-
cedimentos de auditoria (inspeção, observação, confirmação, cálculo,
etc.); Documentação da auditoria: Elaboração, guarda e confidencia-
lidade dos Papéis de Trabalho. Comunicação dos Resultados: Elabo-
ração de Relatórios e Pareceres de Auditoria: Estrutura, clareza, ob-
jetividade e tempestividade; Achados de auditoria: Condição, critério,
causa e efeito; Recomendações e acompanhamento de medidas cor-
retivas. 4. Legislação Aplicada ao Controle e à Fiscalização: Lei nº
8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). Lei nº 14.133/2021
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Lei nº 12.846/2013
(Lei Anticorrupção). Normas Constitucionais Pertinentes.

Relações Públicas (Institucionais) (30 questões)
1. Fundamentos das Relações Públicas e sua Aplicação no Serviço
Público: Conceito, Histórico e Princípios Éticos das Relações Públicas:
Função social, códigos de ética profissional (CONFERP e demais en-
tidades) e a Lei nº 5.377/67 que regulamenta a profissão; Relações
Públicas Institucionais: O papel estratégico da comunicação na cons-
trução da imagem, identidade e reputação de instituições públicas; Pú-
blicos de Interesse (Stakeholders) do Poder Legislativo: Identificação,
mapeamento e características dos diversos públicos (cidadãos, im-
prensa, servidores, outros Poderes, entidades da sociedade civil etc.);
Comunicação Integrada no Setor Público: A interface das Relações
Públicas com o Marketing Público, a Publicidade Institucional e a Co-
municação Digital; Transparência e Acesso à Informação: Lei de Aces-
so à Informação (Lei nº 12.527/2011) e suas implicações para a co-
municação pública e a prestação de contas à sociedade. 2. Estrutura
e Funcionamento da ALERJ: A Constituição do Estado do Rio de Ja-
neiro: Competências e organização do Poder Legislativo Estadual; O
Regimento Interno da ALERJ: Processo legislativo, competências da
Mesa Diretora, das Comissões Técnicas e dos Deputados; A Estrutura
Administrativa da Casa: Setores e departamentos aos quais a função
de Relações Públicas pode prestar assessoramento, como a Mesa Di-
retora, Gabinetes, Lideranças e a Procuradoria-Geral; O Plano de Car-
reira dos Servidores da ALERJ (Resolução nº 590/1994): Atribuições
previstas para a função de “divulgação e relações públicas” no âmbito
da carreira. 3. Assessoria de Imprensa e Media Relations no Contexto
Legislativo: Gestão do Relacionamento com a Mídia: Técnicas para
construir e manter relacionamentos produtivos com veículos e jorna-
listas; Técnicas de Redação Jornalística Aplicadas: Elaboração de re-
leases, pautas, notas, artigos institucionais e fact sheets; Organização
de Eventos com a Imprensa: Coordenação de entrevistas coletivas,
briefings e visitas guiadas ao Legislativo; Monitoramento e Análise de
Mídia: Acompanhamento de notícias sobre a ALERJ e deputados,
mensuração de resultados e elaboração de clippings e relatórios de
análise. 4. Comunicação Digital e Redes Sociais: Gestão de Redes
Sociais Institucionais: Estratégias de conteúdo, planejamento editorial
e engajamento para plataformas como Instagram, X (Twitter), Face-
book, YouTube e LinkedIn; Produção de Conteúdo para Ambientes Di-
gitais: Criação de textos, vídeos, podcasts e infográficos que expli-
quem o trabalho legislativo de forma acessível; Monitoramento de
Conversas Online: Ferramentas e técnicas para acompanhar a per-
cepção pública sobre a Casa nas redes sociais. 5. Comunicação In-
terna e Endomarketing: Estratégias de Comunicação para Servidores:
Canais de comunicação interna (intranet, boletins, murais digitais) e
ações para valorizar o corpo funcional; Planejamento e Execução de
Eventos Internos: Cerimoniais oficiais, palestras, seminários e progra-
mas de integração. 6. Gestão de Crises e Issues Management: Ela-
boração e Implementação de Planos de Crise: Protocolos de ação pa-
ra situações de crise que envolvam a imagem institucional da ALERJ;
Comunicação de Crise: Técnicas para lidar com a imprensa e os pú-
blicos internos e externos em situações críticas, assegurando trans-
parência e precisão das informações. 7. Pesquisa e Planejamento em
Comunicação: Diagnóstico da Imagem Institucional: Aplicação de pes-
quisas qualitativas e quantitativas para avaliar a percepção dos pú-
blicos sobre a ALERJ; Elaboração de Planos Estratégicos de Comu-
nicação: Definição de objetivos, metas, públicos-alvo, estratégias, tá-
ticas e indicadores de avaliação (KPIs). 8. Cerimonial e Protocolo Pú-
blico: Normas de Cerimonial Público: Aplicação do protocolo oficial em
sessões solenes, audiências públicas, posse de autoridades e outros
eventos da Casa; Organização de Eventos Institucionais: Planejamen-
to, logística e execução de eventos de grande porte, como seminá-
rios, exposições e solenidades.

Comunicação Social (30 questões)
1. Fundamentos da Comunicação Social e sua Aplicação no Poder
Legislativo: Conceito, Histórico e Princípios Éticos da Comunicação:
Função social da comunicação, códigos de ética profissional e a in-
terface com as Relações Públicas e o Jornalismo; Comunicação Pú-
blica e Institucional: O papel estratégico da comunicação na constru-
ção da transparência, da imagem e da reputação de instituições pú-
blicas. A Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011); Públicos
de Interesse (Stakeholders) da ALERJ: Identificação, mapeamento e
características dos diversos públicos (cidadãos, imprensa, servidores,
outros Poderes, entidades da sociedade civil); Comunicação Integrada
no Legislativo: A interface da Comunicação Social com o Cerimonial,
a Publicidade Institucional e as Relações Públicas dentro da Assem-
bleia. 3. Assessoria de Imprensa e Media Relations no Contexto Le-
gislativo: Gestão do Relacionamento com a Mídia: Técnicas para
construir e manter relacionamentos produtivos com veículos e jorna-
listas; Técnicas de Redação Jornalística Aplicadas: Elaboração de re-
leases, pautas, notas, artigos institucionais e fact sheets sobre ativi-
dades parlamentares e legislativas; Organização de Eventos com a
Imprensa: Coordenação de entrevistas coletivas, briefings e visitas
guiadas ao Legislativo; Monitoramento e Análise de Mídia: Acompa-
nhamento de notícias sobre a ALERJ e deputados, mensuração de
resultados e elaboração de clippings e relatórios de análise. 4. Co-
municação Digital e Redes Sociais: Gestão de Redes Sociais Institu-
cionais: Estratégias de conteúdo, planejamento editorial e engajamen-
to para plataformas como Instagram, X (Twitter), Facebook, YouTube
e LinkedIn; Produção de Conteúdo para Ambientes Digitais: Criação
de textos, vídeos, podcasts e infográficos que expliquem o trabalho
legislativo de forma acessível; Monitoramento de Conversas Online:
Ferramentas e técnicas para acompanhar a percepção pública sobre a
Casa nas redes sociais. 5. Comunicação Interna e Endomarketing: Es-
tratégias de Comunicação para Servidores: Canais de comunicação
interna (intranet, boletins, murais digitais) e ações para valorizar o cor-
po funcional; Planejamento e Execução de Eventos Internos: Cerimo-
niais oficiais, palestras, seminários e programas de integração. 6. Pes-
quisa e Planejamento em Comunicação: Diagnóstico da Imagem Ins-
titucional: Aplicação de pesquisas qualitativas e quantitativas para ava-
liar a percepção dos públicos sobre a ALERJ; Elaboração de Planos
Estratégicos de Comunicação: Definição de objetivos, metas, públicos-
alvo, estratégias, táticas e indicadores de avaliação (KPIs). 8. Cerimo-
nial e Protocolo Público: Normas de Cerimonial Público: Aplicação do
protocolo oficial em sessões solenes, audiências públicas, posse de
autoridades e outros eventos da Casa; Organização de Eventos Ins-
titucionais: Planejamento, logística e execução de eventos de grande
porte.

Elaboração Legislativa (30 questões)
1. Direito Constitucional: 1.1. Constituição: conceito, classificação, in-
terpretação e aplicabilidade das normas. 1.2. Controle de Constitucio-
nalidade: sistemas e instrumentos; efeitos da declaração de incons-
titucionalidade e constitucionalidade. 1.3. Organização dos Poderes:
estrutura, competências e funções do Poder Legislativo, Executivo e
Judiciário. 1.4. Federação brasileira: repartição de competências; inter-
venção nos Estados e Municípios. 1.5. Direitos e Garantias Funda-
mentais. 1.6. Ações Constitucionais: habeas corpus, mandado de se-
gurança, mandado de injunção, ação popular, ação civil pública. 1.7.
Constituição do Estado do Rio de Janeiro: estrutura, princípios e or-
ganização dos Poderes no Estado. 2. Direito Administrativo: 2.1. Prin-
cípios constitucionais da Administração Pública. 2.2. Organização Ad-
ministrativa Brasileira: administração direta e indireta; centralização e

descentralização. 2.3. Teoria Geral do Ato Administrativo: conceito,
elementos, atributos, espécies e invalidado. 2.4. Processo Administra-
tivo: Lei Federal nº 9.784/1999 e Lei Estadual nº 5.427/2009. 2.5. Li-
citações e Contratos Administrativos: Lei Federal nº 14.133/2021. 2.6.
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e Lei Anticorrupção
(Lei nº 12.846/2013). 2.7. Responsabilidade Civil do Estado. 2.8. Bens
Públicos e Intervenção do Estado na Propriedade. 3. Direito Financei-
ro e Orçamento Público: 3.1. Princípios da Ordem Econômica e Fi-
nanceira. 3.2. Finanças Públicas na Constituição. 3.3. Princípios Or-
çamentários e o Ciclo Orçamentário: Plano Plurianual (PPA), Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA). 4.
Técnica Legislativa: 4.1. Linguagem e Redação Legislativa: precisão,
clareza, concisão, impessoalidade e formalidade. 4.2. Estrutura e Ela-
boração de Proposições: projetos de lei, resoluções, decretos legisla-
tivos, indicações e requerimentos. 4.3. Sistema de Classificação e Nu-
meração de Normas Jurídicas. 4.4. Técnicas de Fundamentação: ela-
boração de exposição de motivos e estudos de viabilidade. 5. Pro-
cesso Legislativo e o Contexto Institucional da ALERJ: 5.1. Regimento
Interno da ALERJ: competências da Mesa Diretora, Comissões Téc-
nicas, Deputados e Lideranças Partidárias. 5.2. Funções Institucionais
da ALERJ: "elaboração legislativa" e "consultoria e assessoramento le-
gislativo e orçamentário" conforme Resolução ALERJ nº 590/1994.
5.3. Tramitação de Proposições e Funcionamento das Comissões. 5.4.
Elaboração de Pareceres Legislativos: análise de mérito, vícios for-
mais e impacto jurídico-orçamentário. 5.5. Pesquisa Jurídica e Legis-
lativa: utilização de bancos de dados e sistemas de informação da
ALERJ.

Recursos Humanos (30 questões)
1. Fundamentos da Administração Pública e do Poder Legislativo:
Princípios Constitucionais da Administração Pública: Aplicação da le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e outros
princípios na gestão de pessoas; Estrutura e Funcionamento da
ALERJ: A Constituição do Estado do Rio de Janeiro; análise do Re-
gimento Interno da ALERJ; competências da Mesa Diretora, Comis-
sões Técnicas e Gabinetes; O Plano de Carreira da ALERJ (Reso-
lução nº 590/1994): Estrutura da carreira, níveis e áreas; enquadra-
mento da especialidade de “recursos humanos” na área de “adminis-
tração e informática” . Funções institucionais da Casa, com foco na
“gestão administrativa, envolvendo parte processual, aplicação de nor-
mas e gerência de recursos humanos”. 2. Gestão Estratégica de Pes-
soas no Serviço Público: Planejamento de Recursos Humanos: Alinha-
mento entre o planejamento estratégico da ALERJ e a gestão de pes-
soas; diagnóstico de necessidades de pessoal; dimensionamento de
força de trabalho; Gestão por Competências: Identificação, mapea-
mento e desenvolvimento de competências requeridas para o desem-
penho das funções legislativas e administrativas; Clima e Cultura Or-
ganizacional: Diagnóstico e ações para promoção de um ambiente de
trabalho saudável e alinhado aos valores institucionais. 3. Desenvol-
vimento e Capacitação de Pessoal: Gestão da Educação Corporativa:
Planejamento, execução e avaliação de programas de treinamento e
desenvolvimento; atuação da Escola do Legislativo; Planos Individuais
de Desenvolvimento (PID): Elaboração e acompanhamento de planos
de carreira individuais; Programas de Liderança e Sucessão: Identi-
ficação e desenvolvimento de talentos para a formação de lideranças
públicas. 4. Administração de Pessoal (Departamento de Pessoal):
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Estaduais: Estatuto dos Ser-
vidores do Estado do Rio de Janeiro; direitos, deveres, responsabi-
lidades e infrações disciplinares; Processo Administrativo Disciplinar:
Noções gerais sobre a instauração, instrução e julgamento de proces-
sos disciplinares; Folha de Pagamento e Vencimentos: Estrutura re-
muneratória, adicionais, vantagens e descontos legais; Gestão de Be-
nefícios: Administração de auxílios e benefícios, como o auxílio-edu-
cação para dependentes. 5. Provimento, Movimentação e Desligamen-
to: Gestão de Processos Seletivos e Concursos Públicos: Noções so-
bre o ciclo de recrutamento e seleção no serviço público; Admissão,
Posse e Exercício: Procedimentos para a integração de novos servi-
dores (onboarding); Estágio Probatório: Legislação, avaliação de de-
sempenho e procedimentos para a avaliação final; Movimentação e
Desligamento: Processos de redistribuição, remoção, exoneração e
aposentadoria. 6. Avaliação de Desempenho e Remuneração: Siste-
mas de Avaliação de Desempenho: Modelos e métodos de avaliação
funcional; sua aplicação para desenvolvimento e progressão na car-
reira; Estrutura e Plano de Cargos e Salários: Gestão da estrutura de
cargos e da progressão funcional na ALERJ; Política de Remuneração
e Benefícios: Estratégias de remuneração direta e indireta no setor
público. 7. Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho: Segurança e Me-
dicina do Trabalho: Programas de saúde e segurança no trabalho;
conformidade com normas regulamentadoras aplicáveis; Gestão da
Saúde Ocupacional: Programas de prevenção de doenças ocupacio-
nais; gestão de absenteísmo; Qualidade de Vida no Trabalho (QVT):
Estratégias e ações para promover o bem-estar dos servidores. 8. Co-
municação e Relacionamento Institucional: Gestão da Comunicação
Interna: Estratégias e canais de comunicação com os servidores; Ges-
tão de Conflitos: Técnicas de mediação e resolução de conflitos in-
terpessoais e intergrupais. 9. Sistemas de Informação e Modernização
na Gestão de Pessoas: People Analytics e Business Intelligence: uso
de dados e indicadores (KPIs) para embasar decisões estratégicas em
RH; Transformação Digital na Gestão de Pessoas: Implementação e
gestão de sistemas de informação de RH.

Orçamento e Finanças (30 questões)
1. Direito Financeiro e Orçamentário: Normas Constitucionais Aplica-
das às Finanças Públicas: Princípios orçamentários constitucionais;
Competências legislativas em matéria financeira e orçamentária; Re-
partição de competências entre União, Estados e Municípios. Leis Or-
çamentárias e o Ciclo Orçamentário: Plano Plurianual (PPA): Conceito,
conteúdo, objetivos e prazos; Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO):
Finalidade, metas e prioridades. Análise do Anexo de Riscos Fiscais e
Metas Fiscais; Lei Orçamentária Anual (LOA): Conceito, estrutura e
conteúdo. Estimativa de receita e fixação da despesa. Legislação In-
fraconstitucional: Lei Federal nº 4.320/1964: Normas gerais de direito
financeiro; Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsa-
bilidade Fiscal): Limites para despesas com pessoal, dívida pública,
transparência e controle; Lei Estadual nº 287/1979: Código de Admi-
nistração Financeira e Contabilidade Pública do Estado do Rio de Ja-
neiro. 2. Orçamento Público e Processo Legislativo na ALERJ: Téc-
nicas Orçamentárias e Classificações: Classificação da Despesa Pú-
blica: por natureza (econômica) e por função programática; Classifi-
cação da Receita Pública; Estágios da Despesa: empenho, liquidação
e pagamento; Estágios da Receita. O Ciclo Orçamentário na Esfera
Estadual: Elaboração da proposta orçamentária pelo Poder Executivo;
Análise, discussão e votação na ALERJ: o papel das Comissões,
emendas parlamentares e o papel do Especialista Legislativo na as-
sessoria técnica; Acompanhamento e fiscalização da execução orça-
mentária. Instrumentos Retificadores do Orçamento: Créditos Adicio-
nais: Conceito, espécies (suplementar, especial e extraordinário) e for-
mas de abertura (aperture); Restos a Pagar e Despesas de Exercícios
Anteriores. 3. Execução Orçamentária e Financeira: Despesa Pública:
Conceito e classificações; Técnicas de realização de despesa (empe-
nho, liquidação, pagamento); Descentralização de créditos e suprimen-
to de fundos (regime de adiantamento). Receita Pública: Conceito,
classificações e estágios (lançamento, arrecadação, recolhimento); Dí-
vida ativa: conceito e procedimentos para inscrição e cobrança. Ges-
tão da Dívida Pública: Operações de crédito: conceito, limites e con-
dições; Refinanciamento da dívida pública estadual. 4. Contabilidade
Aplicada ao Setor Público: Princípios e Normas Brasileiras de Con-
tabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC TSP). Plano de Contas
Aplicado ao Setor Público (PCASP). Demonstrações Contábeis: Balan-
ço Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apli-
cada ao setor público, considerando o regime de competência; De-
monstração dos Fluxos de Caixa (DFC). 5. Administração Financeira e
Orçamentária: Conceitos Fundamentais de Administração Financeira:
Funções da administração financeira no setor público; Regime de cai-
xa x regime de competência; Análise e planejamento de recursos.
Gestão de Custos no Setor Público: Indicadores de Desempenho Fi-
nanceiro e Orçamentário. 6. Controle Interno e Externo na Adminis-
tração Pública: Sistemas de Controle: Controle interno e controle ex-
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terno; Papel do Tribunal de Contas do Estado (TCE-RJ). Auditoria Go-
vernamental: Normas de auditoria aplicadas ao setor público (INTO-
SAI, NBC TSP); Tipos de auditoria (operacional, de conformidade, fi-
nanceira); Planejamento, execução e relatórios de auditoria. 7. Licita-
ções e Contratos Administrativos. Lei Federal nº 14.133/2021 e suas
alterações: princípios, modalidades e procedimentos. Contratos Admi-
nistrativos: Características, formalização, fiscalização e aspectos orça-
mentários e financeiros da execução; Equilíbrio econômico-financeiro.
8. Conhecimentos Institucionais da ALERJ - Regimento Interno da
ALERJ: Processo Legislativo: fases e tramitação das matérias orça-
mentárias; Competências da Comissão de Orçamento, Fiscalização Fi-
nanceira e Controle e a atuação do Especialista Legislativo em sua
assessoria; Prerrogativas e atribuições dos Deputados no processo or-
çamentário. Resolução ALERJ nº 590/1994: Atribuições do cargo de
Especialista Legislativo na área de orçamento e finanças.

Administração Geral (30 questões)
1. Noções Direito Administrativo e Constitucional: 1.1. Princípios Cons-
titucionais da Administração Pública (Art. 37, CF): Legalidade; Impes-
soalidade; Moralidade; Publicidade; Eficiência; Princípios Implícitos:
Razoabilidade, Proporcionalidade, Motivação, Segurança Jurídica, Inte-
resse Público. 1.2. Organização Administrativa Brasileira: Administra-

ção Direta e Indireta (Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, So-
ciedades de Economia Mista); Centralização x Descentralização; Con-
centração x Desconcentração. 1.3. Teoria Geral do Ato Administrativo:
Conceito, Elementos e Atributos; Classificação e Espécies; Validade e
Invalidade. 1.4. Processo Administrativo: Lei Federal nº 9.784/1999;
Processo Administrativo no Estado do Rio de Janeiro (Lei Estadual nº
5.427/2009); Processo Administrativo Disciplinar. 1.5. Licitações e
Contratos: Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 1.6.
Improbidade Administrativa e Lei Anticorrupção: Lei Federal nº
8.429/1992; Lei Federal nº 12.846/2013. 1.7. Outros Tópicos: Controle
da Administração Pública; Responsabilidade Civil do Estado; Interven-
ção do Estado na Propriedade; Bens Públicos. 2. Direito Constitucio-
nal: 2.1. Conceitos Fundamentais: Estado Democrático de Direito; In-
terpretação e Aplicabilidade das Normas Constitucionais; Poder Cons-
tituinte. 2.2. Controle de Constitucionalidade: Sistemas e Instrumentos
(ADIn, ADC, ADPF). 2.3. Estrutura e Organização dos Poderes: Poder
Legislativo; Poder Judiciário; Poder Executivo. 2.4. Direitos e Garan-
tias Fundamentais: Direitos Individuais, Coletivos e Sociais; Naciona-
lidade e Direitos Políticos; Ações Constitucionais (Habeas Corpus,
Mandado de Segurança, Ação Popular, etc.). 2.5. Ordem Econômica,
Financeira e Orçamento Público: Princípios da Ordem Econômica (Art.
170, CF); Princípios Orçamentários e Ciclo Orçamentário (PPA, LDO,

LOA). 2.6. Constituição do Estado do Rio de Janeiro: Estrutura, Prin-
cípios e Organização dos Poderes no Estado. 3. Técnica Legislativa e
Prática. 3.1. Linguagem e Redação Legislativa: Características da Lin-
guagem Jurídico-Legislativa; Estrutura e Elaboração de Proposições
(Projetos de Lei, Resoluções, etc.). 3.2. Orçamento Público na Esfera
Legislativa: Princípios Orçamentários e Ciclo Orçamentário; Análise da
Lei Orçamentária Anual (LOA) na ALERJ. 3.3. Atuação nas Comis-
sões Técnicas: Funcionamento e Tramitação em Comissão; Elabora-
ção de Pareceres e Relatórios. 3.4. Pesquisa e Informação Legisla-
tiva: Técnicas de Pesquisa Jurídica e Legislativa; Utilização dos Sis-
temas de Informação da ALERJ. 4. Processo Legislativo e o Contexto
Institucional da ALERJ: 4.1. Regimento Interno da ALERJ: competên-
cias da Mesa Diretora, Comissões Técnicas, Deputados e Lideranças
Partidárias. 4.2. Funções Institucionais da ALERJ: “elaboração legis-
lativa” e “consultoria e assessoramento legislativo e orçamentário”
conforme Resolução ALERJ nº
590/1994. 4.3. Tramitação de Proposições e Funcionamento das Co-
missões. 4.4. Elaboração de Pareceres Legislativos: análise de mérito,
vícios formais e impacto jurídico-orçamentário. 4.5. Pesquisa Jurídica
e Legislativa: utilização de bancos de dados e sistemas de informação
da ALERJ.

ANEXO II - REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO INICIAL

Cargo/Especialidade Requisito Carga Horária Remuneração Inicial
Especialista Legislativo Nível IV (Assistente Social) Nível Superior em Assistência Social, com registro no órgão de classe. 40 horas

semanais
R$ 12.591,66

ESPECIALISTA LEGISLATIVO -
NÍVEL IV (Saúde - Enfermagem)

Nível Superior em Enfermagem,
com registro no órgão de classe

40 horas
semanais

R$ 12.591,66

ESPECIALISTA LEGISLATIVO -
NÍVEL IV (Medicina)

Nível Superior em Medicina, com registro no órgão de classe. 40 horas
semanais

R$ 12.591,66

ESPECIALISTA LEGISLATIVO -
NÍVEL IV (Controle Interno e
Auditoria)

Nível Superior em Ciências Contábeis, com registro no órgão de classe; ou em Ciências Econômicas/ ou
Direito/ ou Gestão Pública/ ou Administração/ ou Administração Pública/ ou Engenharia e especialização (lato
sensu ou strictu sensu) nas áreas de auditoria, compliance ou afins.

40 horas
semanais

R$ 12.591,66

ESPECIALISTA LEGISLATIVO -
NÍVEL IV (Relações Públicas -
Institucionais)

Nível Superior em Relações Institucionais, com domínio e certificação em língua inglesa. 40 horas
semanais

R$ 12.591,66

ESPECIALISTA LEGISLATIVO -
NÍVEL IV (Comunicação Social)

Nível Superior em Comunicação Social ou Jornalismo 40 horas
semanais

R$ 12.591,66

ESPECIALISTA LEGISLATIVO -
NÍVEL IV (Elaboração Legislativa)

Nível Superior em Direito. 40 horas
semanais

R$ 12.591,66

ESPECIALISTA LEGISLATIVO -
NÍVEL IV (Recursos Humanos)

Nível Superior em Gestão de Recursos Humanos; ou em Administração; ou em qualquer área de graduação
ou de tecnólogo em Nivel Superior e especialização (lato sensu ou strictu sensu) em recursos humanos ou
afim.

40 horas
semanais

R$ 12.591,66

ESPECIALISTA LEGISLATIVO -
NÍVEL IV (Orçamento e Finanças)

Nível Superior em Ciências Contábeis, com registro no órgão de classe; ou em Ciências Econômicas; ou em
Gestão Pública; ou Administração Pública; ou em qualquer área de graduação ou de tecnólogo em
Nível Superior e especialização (lato sensu ou strictu sensu) em orçamento público ou afim.

40 horas
semanais

R$ 12.591,66

ESPECIALISTA LEGISLATIVO -
NÍVEL IV (Administração Geral)

Nível Superior em qualquer área. 40 horas
semanais

R$ 12.591,66

ESPECIALISTA LEGISLATIVO -
NÍVEL III (Administração Geral)

Nível Médio. 40 horas
semanais

R$ 10.369,60

As atribuições dos cargos/especialidades, bem como a qualificação exigida para eles estão previstas no Regimento Interno da ALERJ (Resolução ALERJ n. 810/1997); no Regulamento da Secretaria de ALERJ (Re-
solução ALERJ n. 321/1981; Resolução ALERJ n. 37/1987 e na Resolução ALERJ
n. 590/1994, que dispõe sobre Plano de Carreira dos Servidores da Assembleia Legislativa.

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR
Eu, ____________________________________, RG______________ , CPF____________ , declaro para os devidos fins que a(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) é(são) componente(s) do núcleo familiar a que integro, de
acordo com o grau de parentesco informado, sendo residente(s) no mesmo endereço, o qual é abaixo indicado e possui(em) a(s) respectiva(s) remuneração(ões) mensal(is):
ENDEREÇO DO NÚCLEO FAMILIAR:
___________________________________________________
C A N D I D ATO :
RENDA:
DEMAIS MEMBROS DO NÚCLEO FAMILIAR:

NOME CPF(se possuir) GRAU DE PARENTESCO IDADE RENDA*
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10

*Informação dispensável somente para os familiares menores de 18
(dezoito) anos.

Declaro que a renda mensal per capita de minha família é de até 1,5
(um e meio) salário mínimo nacional e que atendo às condições e
aos requisitos estabelecidos no Decreto nº 11.016, de 2022, bem co-
mo ao estabelecido no item 5 do Edital de Abertura do Concurso Pú-
blico promovido pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro.
As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, po-
dendo responder legalmente no caso de falsidade das informações
prestadas, a qualquer momento, o que acarretará a eliminação do
Concurso, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
___________(cidade/UF),________ (dia) de ________de 2025.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA O
CARGO DE PROCURADOR LEGISLATIVO DA ASSEMBLEIA LE-
GISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EDITAL Nº 2/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ALERJ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, torna público aos interessados que estarão aber-
tas as inscrições para Concurso Público destinado ao preenchimento
de 03 (três) vagas para o cargo de Procurador Legislativo, compor o
Quadro de Pessoal da ALERJ, considerando os dispositivos da Cons-
tituição Federal vigente, mediante as normas contidas no presente
Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplo-

mas legais e regulamentares, seus anexos e posteriores retificações,
caso existam, visa o provimento de vagas para o cargo de Procu-
rador Legislativo, para o quadro de pessoal da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Rio de Janeiro durante o prazo de validade deste
certame.

1.1.1 Das vagas que forem providas durante o prazo de va-
lidade do Concurso, 5% (cinco por cento) das vagas para candidatos
com deficiência, conforme Lei Estadual 2.492/1995, Decreto Federal
6949/2009, a Lei Federal 14126/2021 e o Decreto Federal 3298/1999
e a Lei Federal nº 13.146/2015, 20% (vinte por cento) das vagas aos
candidatos autodeclarados negros e indígenas, em atendimento ao
disposto na Lei Estadual nº 6.067/2011, e 10% (dez por cento) das
vagas à população com hipossuficiência econômica, na forma do art.
1º, § 4º, da Lei Estadual nº 7.747/2017.

1.2 O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos,
contado a partir da data de homologação do resultado final, podendo
ser prorrogado pelo mesmo período, a critério da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Rio de Janeiro.

1.3 O Concurso será executado sob a responsabilidade da
Fundação Getulio Vargas, doravante denominada FGV.

1.4 A inscrição do candidato implicará a concordância plena
e integral com os termos deste Edital, seus anexos, eventuais alte-
rações e a legislação vigente.

2. DO CONCURSO
2.1 O Concurso Público para o provimento de vagas para o

cargo de Procurador Legislativo de que trata este Edital será compos-
to pela etapa de Prova Objetiva, de múltipla escolha, e Prova Dis-
cursiva, ambas de caráter eliminatório e classificatório; Prova Oral, de
caráter eliminatório e classificatório, e Avaliação de Títulos, de caráter
classificatório.

2.2 Os atos relativos ao concurso e os resultados, após dis-
ponibilizados no Diário Oficial, serão divulgados no endereço eletrô-
nico: https://conhecimento.fgv.br/concursos/alerj2025.

2.3 As provas do Concurso Público serão realizadas na ci-
dade do Rio de Janeiro.

2.3.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta
de lugares existentes na cidade elencada no subitem anterior, a Fun-
dação Getulio Vargas, mediante aprovação da ALERJ, se reserva o
direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, entretanto,
qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento e à hospedagem
dos candidatos.

2.4 Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos

e em comunicados oficiais têm como referência o horário oficial de
B r a s í l i a / D F.

2.5 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanha-
mento das divulgações e publicações dos procedimentos e dos atos
no presente Concurso. Não serão encaminhados avisos/convocações
diretamente aos candidatos.

2.6 Este Edital baseia-se na legislação em vigor, sujeito a
modificações em decorrência de alteração na legislação ou em atos
administrativos reguladores, que passem a vigorar a partir de suas pu-
blicações e que atinjam, de alguma forma, as regras neste estipula-
das.

2.7 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital,
devendo encaminhar e-mail para o endereço concursoalerj25@fgv.br
em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data da publicação
do Edital no Diário. Após essa data, o prazo estará precluso.

3. DOS CARGOS
3.1 A denominação dos cargos, remuneração inicial, a carga

horária e o número de vagas estão estabelecidos nas tabelas a se-
guir:

Cargo Ampla Concorrência Candidatos com Defi-
ciência

Negros e Indígenas Hipossuficientes
Econômicos

To t a l

Procurador Legislativo 3 CR* CR* CR* 3
Remuneração inicial: R$ 44.008,52

* cadastro de reserva

3.2 O candidato deverá atender, cumulativamente, para inves-
tidura nos cargos para a ALERJ aos seguintes requisitos:

a) ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabe-
lecida neste Edital, em seus anexos e eventuais retificações;

b) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro, se aten-
der ao disposto na Lei Complementar nº 13.763/11, ou, no caso de
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos di-
reitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal
de 1988;

c) apresentar comprovante de escolaridade de Nível Superior,
emitido por instituição de ensino reconhecido pelo Ministério de Edu-
cação, conforme item 3.2;

d) ter idade mínima de 18 anos completos;
e) estar no gozo dos direitos políticos, quite com as obriga-

ções eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares;
f) ser considerado apto no exame de higidez física e mental,

mediante apresentação dos laudos, exames e declaração de saúde
que forem exigidos;

g) apresentar outros documentos que se fizerem necessários,
à época da posse;

h) possuir registro no órgão de classe e 3 (três) anos de ex-
periência na área jurídica;

i) cumprir as determinações deste Edital.

3.5 O candidato que, na data da posse, não reunir os requi-

sitos enumerados no item 3.3 perderá o direito à investidura no car-
go.

3.6 As atribuições do cargo constam no art. 121 da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro, na Resolução 37/1987, e na Lei
Complementar n. 15/1980 80 c/c Lei Complementar 53/1988.

3.7 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhe-
cer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exi-
gidos.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições para o Concurso Público estarão abertas no

período das 16h do dia 13 de outubro de 2025 até às 16h do dia 13
de novembro de 2025 e deverão ser efetuadas exclusivamente pela
internet no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/alerj25.

4.2 O valor da taxa de inscrição será de R$ 285,00 (duzen-
tos e oitenta e cinco) reais.

4.3 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar,
via internet, o endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/alerj25, observando-se o seguinte:

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 13
de outubro de 2025 até às 16h do dia 13 de novembro de 2025, de
acordo com o horário oficial de Brasília/DF;

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e,
em seguida, enviá-lo de acordo com as respectivas instruções;

c) o envio do requerimento de inscrição gerará automatica-
mente o boleto bancário que deverá ser impresso e pago, em espé-
cie, em qualquer agência bancária, ou por meio eletrônico, sendo de
inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda do com-
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provante de inscrição;
d) a ALERJ e a FGV não se responsabilizarão por requeri-

mento de inscrição que não tenha sido recebido, por fatores de ordem
técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos
dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das
linhas de transmissão de dados;

e) o requerimento de inscrição será cancelado caso o paga-
mento da taxa de inscrição não seja efetuado até o dia 14 de no-
vembro de 2025, primeiro dia útil subsequente ao último dia do pe-
ríodo destinado ao recebimento de inscrições via internet;

f) após as 16h do dia 13 de novembro de 2025, não será
mais possível acessar o formulário de requerimento de inscrição.

4.4 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da ta-
xa de inscrição por meio do boleto bancário disponibilizado pela FGV,
gerado ao término do processo de inscrição.

4.5 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrô-
nico https://conhecimento.fgv.br/concursos/alerj25 e deverá ser impres-
so para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do pre-
enchimento do requerimento de inscrição.

4.6 Todos os candidatos inscritos no período entre as 16h do
dia 13 de outubro de 2025 até às 16h do dia 13 de novembro de
2025 poderão reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no má-
ximo até às 16h do dia 14 de novembro de 2025, primeiro dia útil
posterior ao encerramento das inscrições, quando esse recurso será
retirado do site da FGV.

4.6.1 O pagamento da taxa de inscrição após o dia 14 de
novembro de 2025, a realização de qualquer modalidade de paga-
mento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o paga-
mento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cance-
lamento da inscrição.

4.6.2 Não será aceito, como comprovação de pagamento de
taxa de inscrição, comprovante de agendamento bancário.

4.6.3 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por
depósito em caixa eletrônico, por meio de cartão de crédito, via pos-
tal, fac-símile (fax), transferência ou depósito em conta corrente,
DOC/TED/Pix, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que
não as especificadas neste Edital.

4.6.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra, o
candidato deverá antecipar o pagamento do boleto bancário ou rea-
lizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo-limite de-
terminado neste Edital.

4.6.5 Quando do pagamento do boleto bancário, o candidato
tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição
nele registrados, bem como no comprovante de pagamento. As ins-
crições e/ou os pagamentos que não forem identificados devido a erro
na informação de dados pelo candidato ou terceiros no pagamento do
referido boleto bancário, não serão aceitos, não cabendo reclamações
posteriores nesse sentido.

4.7 As inscrições somente serão efetivadas após a compro-
vação de pagamento da taxa de inscrição ou o deferimento da so-
licitação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do subitem

5.1 e seguintes deste Edital.
4.7.1 O comprovante de inscrição do candidato estará dispo-

nível no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/alerj25, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a ob-
tenção desse documento.

4.8 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâ-
neas, nem as requeridas por via postal, fax, correio eletrônico e/ou
outros meios que não sejam os citados no Edital.

4.9 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa,
para terceiros, para outra inscrição ou para outro concurso.

4.10 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

4.11 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tá-
cita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em
relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem como
quanto à realização da prova nos prazos estipulados.

4.12 A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas
do processo de seleção, a inscrição, a prova e a nomeação do can-
didato poderão ser anuladas, desde que verificada falsidade em qual-
quer declaração e/ou irregularidade na prova e/ou em informações for-
necidas.

4.12.1 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro
grosseiro na digitação de seu nome ou apresentar documento de
identificação que não conste na ficha de cadastro do Concurso será
eliminado do certame, a qualquer tempo.

4.13 Caso, quando do processamento das inscrições, seja
verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada (por meio
de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato para um
mesmo cargo, somente será considerada válida e homologada aquela
que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sis-
tema de inscrições online da FGV pela data e hora de envio do re-
querimento via internet. Consequentemente, as demais inscrições do
candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo reclama-
ções posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do
valor pago a título de taxa de inscrição.

4.14 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição
não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancela-
mento do Concurso por conveniência da Administração Pública.

4.15 O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de
inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado
nos locais de realização da prova ou quando solicitado.

4.16 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em
hipótese alguma, solicitação de alteração dos dados contidos na ins-
crição, salvo nas hipóteses previstas nos subitens 6.5, 7.15 e 8.14.

4.17 A relação preliminar dos candidatos com inscrição de-
ferida será divulgada na internet, no endereço eletrônico https://conhe-
c i m e n t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

4.18 O candidato que desejar interpor recurso contra a re-
lação preliminar dos candidatos com inscrição deferida, ou contra o
indeferimento da inscrição deverá observar o prazo de 2 (dois) dias
úteis a contar da publicação do respectivo edital no Diário Oficial, me-
diante requerimento dirigido à FGV por meio do endereço eletrônico
h t t p s : / / c o n h e c i m e n t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

4.19 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifes-
ta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em lis-
tagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles re-
lativos à data de nascimento, à nota e ao desempenho na prova, ser
pessoa com deficiência (se for o caso), entre outros, tendo em vista
que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da pu-
blicidade dos atos atinentes ao Concurso. Não caberão reclamações
posteriores nesse sentido, ficando os candidatos cientes também de
que, possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na rede
mundial de computadores por meio dos mecanismos de busca atual-
mente existentes.

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1 Haverá isenção da taxa de inscrição para os candidatos

amparados pelo Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008,
que estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico) e forem membros de família de baixa
renda, nos termos do Decreto nº 11.016, de 2022. Também são isen-
tos do pagamento da taxa de inscrição os candidatos que compuse-
ram mesa receptora de votos em seção eleitoral da Justiça Eleitoral,
no Estado do Rio de Janeiro, em dia de eleição, na forma da Lei Es-
tadual nº 9.412, de 23 de setembro de 2021, considerando cada turno
como uma eleição.

5.2 A isenção mencionada no subitem 5.1 poderá ser soli-
citada no período entre as 16h do dia 13 de outubro de 2025 e as
16h do dia 15 de outubro de 2025, horário oficial de Brasília/DF, no
momento da inscrição no endereço eletrônico https://conhecimen-
t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 , devendo o candidato fazer o upload (ima-
gem original) dos documentos comprobatórios para a obtenção da
isenção.

5.2.1 Somente serão aceitos documentos enviados nos for-
matos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O can-
didato deverá observar as demais orientações contidas no link de ins-
crição para efetuar o envio da documentação.

5.2.2 Não serão aceitos documentos encaminhados para o
endereço eletrônico diverso do indicado, bem como aqueles entregues
pessoalmente na sede da FGV.

5.2.3 Não será aceito, ainda, o envio dos documentos elen-
cados neste Edital, por fax, correio eletrônico ou outras vias que não
a expressamente prevista.

5.3 Os candidatos estiverem inscritos no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e forem membros
de família de baixa renda, para obter a isenção deverão fazer o
upload da imagem dos documentos originais comprobatórios:

a) Cópia de documento de inscrição no CadÚnico;
b) Declaração em que conste ser membro de família cuja

renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-
mínimo, nos termos da regulamentação do Governo Federal para o
CadÚnico (Anexo II), legível e assinada.

5.4 Os candidatos que compuseram mesa receptora de votos
em seção eleitoral da Justiça Eleitoral, para obter a isenção deverão
fazer o upload da imagem dos documentos originais comprobatórios:

a) documento comprobatório da convocação para a compo-
sição da mesa receptora, expedido por órgão da Justiça Eleitoral, com
a indicação do nome completo do convocado, a função desempenha-
da, o turno e a data da eleição.

5.5 As informações prestadas no requerimento e no formu-
lário de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato. O
candidato que prestar declarações falsas será excluído do processo,
em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá legalmente
pelas consequências decorrentes do seu ato.

5.6 O simples preenchimento dos dados necessários e o en-
vio dos documentos para a solicitação da isenção de taxa de inscri-
ção não garantem o benefício à pessoa interessada, que estará su-
jeita à análise e ao deferimento por parte da FGV.

5.6.1 O fato de o candidato estar participando de algum pro-
grama social do Governo Federal (Prouni, Fies, Bolsa Família etc.), ou
ter obtido a isenção em outros certames não garante, por si só, a
isenção da taxa de inscrição.

5.7 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta
ou a inconformidade de alguma informação ou algum documento e/ou
a solicitação apresentada fora do período fixado implicarão a elimina-
ção automática do processo de isenção.

5.8 É de inteira responsabilidade do candidato a consulta do
resultado do seu pedido de isenção do pagamento do valor da taxa
de inscrição no Concurso Público, que será publicado no canal Oficial
de divulgação dos resultados e no endereço eletrônico https://conhe-
c i m e n t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

5.9 Os candidatos que tiverem indeferido seu pedido de isen-
ção poderão apresentar recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, con-
tados da publicação do respectivo edital no Diário Oficial, por meio de
link disponibilizado no endereço eletrônico https://conhecimen-
to.fgv.br/concursos/alerj25, junto à FGV, responsável pela análise do
recurso.

5.10 Após análise dos recursos, a relação dos requerimentos
deferidos e indeferidos será divulgada no endereço eletrônico
h t t p s : / / c o n h e c i m e n t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

5.11 Os candidatos que tiverem seu pedido de isenção do
pagamento do valor da taxa de inscrição indeferido e o eventual re-
curso julgado improcedente, e que tiverem interesse em participar do
certame, deverão efetivar sua inscrição acessando o endereço eletrô-
nico https://conhecimento.fgv.br/concursos/alerj25, imprimir o boleto
bancário e realizar o pagamento no prazo previsto no subitem 4.6.

5.12 Os candidatos que tiverem seu pedido de isenção in-
deferido e não efetuarem o pagamento da taxa de inscrição na forma
e no prazo estabelecidos no subitem anterior, estarão automaticamen-
te excluídos do Concurso Público.

5.13 Os candidatos que tiverem o pedido de isenção do pa-
gamento da taxa de inscrição deferido terão a inscrição automatica-
mente efetivada.

6. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFI-
CIÊNCIA

6.1 Serão consideradas pessoas com deficiência para fins de
inscrição no presente Concurso Público aquelas que se enquadrem
nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº
3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº
5.296/2004, no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764/2012 (trans-
torno do espectro autista), no parágrafo único do art. 1º da Lei Fe-
deral nº 14.126/2021 (visão monocular), Lei Federal nº 14.768/2023
(deficiência auditiva unilateral), Lei Estadual nº 2298/1994, observando
os dispositivos da convenção sobre os Direitos da Pessoa com De-
ficiência e seu protocolo facultativo, ratificados, pelo Decreto Federal
nº 6.949/2009.

6.1.1 Ficam reservadas aos candidatos com deficiência 5%
(cinco por cento) das vagas que forem providas durante o prazo de
validade do Concurso, na forma da Lei Estadual nº 2298/1994, desde
que apresentem laudo médico (documento original ou cópia autenti-
cada em cartório) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiên-
cia, com expressa referência ao código correspondente da Classifica-
ção Internacional de Doenças - CID.

6.1.2 Se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento)
do total de vagas reservadas a cada Especialidade resultar número
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro sub-
sequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas,
conforme previsto no art. 5º, § 2°, da Lei nº 8.112, de 1990.

6.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas
às pessoas com deficiência deverá marcar a opção no link de ins-
crição e enviar o laudo médico ou parecer específico, na forma do
disposto nos subitens 6.1.1 e 6.2.1 (imagem do documento original,
em campo específico no link de inscrição), das 16h do dia 13 de ou-
tubro de 2025 até às 16h do dia 13 de novembro de 2025, horário
oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico https://conhecimen-
t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

6.2.1 O laudo médico ou parecer específico deverá conter:
a) a categoria da deficiência, com expressa referência ao có-

digo
correspondente da Classificação Internacional de Doenças

(CID), bem como a causa da deficiência;
b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o

caso;
c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar

acompanhado de audiometria;
d) a deficiência múltipla, se for o caso, constando a asso-

ciação de duas ou mais deficiências;
e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar

acompanhado de exame de acuidade em pelo menos um dos olhos,
patologia e campo visual.

6.2.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos
formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O can-
didato deverá observar as demais orientações contidas no link de ins-
crição para efetuar o envio da documentação.

6.2.3 O fato de o candidato se inscrever como pessoa com
deficiência e enviar laudo médico não configura participação automá-
tica na concorrência para às vagas reservadas, devendo o candidato,
quando convocado, passar por perícia médica promovida pela FGV.

6.3 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiên-
cia poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado no
item 9 deste Edital, indicando as condições de que necessita para a
realização das provas.

6.4 A relação preliminar dos candidatos que tiverem a ins-
crição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência
será divulgada no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/con-
cursos/alerj25.

6.4.1 O candidato cujo pedido de inscrição na condição de
pessoa com deficiência for indeferido poderá interpor recurso no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados da publicação do respectivo edital no
Diário Oficial, mediante requerimento dirigido à FGV por meio do en-
dereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/alerj25.

6.5 O candidato que declarar equivocada e indevidamente
ser pessoa com deficiência quando do preenchimento do requerimento
de inscrição, deverá, após tomar conhecimento da situação da inscri-

ção nessa condição, entrar em contato com a FGV por meio do email
concursoalerj25@fgv.br, até o dia 13 de novembro de 2025, para a
correção da informação, por se tratar apenas de erro material.

6.6 Os candidatos classificados aprovados para os cargos da
ALERJ que se declararem pessoas com deficiência, que não forem
eliminados do concurso, serão convocados por meio de edital, que es-
tará disponível no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/con-
cursos/alerj25, para se submeterem à perícia médica, instituída pela
FGV, a qual verificará a condição de pessoa com deficiência ou não.

6.6.1 A perícia médica dos candidatos que se declararem
pessoas com deficiência será realizada na cidade do Rio de Janeiro.

6.6.2 Os candidatos convocados deverão comparecer à pe-
rícia médica munidos do laudo médico encaminhado por ocasião de
sua inscrição, devidamente atualizado, e documento de identidade ori-
ginal, assim como de todos os exames complementares julgados ne-
cessários para a comprovação de sua condição de pessoa com de-
ficiência.

6.6.3 Caberá à Banca Médica examinar o candidato, quanto
aos aspectos clínicos da deficiência informada no ato da inscrição do
Concurso Público, e emitir parecer concernente à caracterização
quanto ao enquadramento às disposições legais vigentes.

6.7 A não observância do disposto no subitem 6.6, a repro-
vação na perícia médica ou o não comparecimento à perícia acarre-
tarão a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos
em tais condições, passando a figurar apenas na lista de Ampla Con-
corrência, caso tenha nota suficiente para tanto.

6.8 O candidato que prestar declarações falsas em relação à
sua deficiência será excluído do processo em qualquer fase deste
Concurso Público e responderá, civil e criminalmente, pelas conse-
quências decorrentes do seu ato.

6.9 O resultado preliminar da perícia médica será divulgado
no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/alerj25.

6.9.1 O candidato que for reprovado na perícia médica po-
derá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da pu-
blicação do respectivo edital no Diário Oficial, por meio do endereço
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/alerj25.

6.10 Conforme estabelecido na legislação vigente, o candida-
to que não se enquadrar como pessoa com deficiência, caso seja
aprovado no Concurso, figurará apenas na lista de classificação geral,
caso tenha nota suficiente para tanto.

6.11 A classificação do candidato na condição de pessoa
com deficiência obedecerá aos mesmos critérios adotados para os de-
mais candidatos.

6.12 A nomeação dos candidatos com deficiência aprovados
e classificados no Concurso observará a proporcionalidade e a alter-
nância com os candidatos de ampla concorrência.

6.13 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência
não poderá ser arguida para justificar pedido de readaptação ou apo-
sentadoria por invalidez, salvo nos casos de agravamentos previstos
pela legislação competente.

6.14 Em caso de desistência de candidato com deficiência
aprovado em vaga reservada, esta será preenchida pelo candidato
com deficiência posteriormente classificado.

7. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
E INDÍGENAS

7.1 Das vagas que forem providas durante o prazo de va-
lidade do Concurso, 20% (vinte por cento) serão reservadas aos can-
didatos que se autodeclararem negros (pretos ou pardos), e indíge-
nas, conforme Decreto Estadual nº 43.007/11 e na Legislação Esta-
dual nº 6.067/11, e suas alterações.

7.1.1 Se o número de vagas oferecidas for igual ou inferior a
20 (vinte), o percentual da reserva citada no caput da Legislação Es-
tadual nº 6.067/11, e suas alterações, será de 10% (dez por cento),
conforme o quantitativo estabelecido no subitem 3.1 deste edital.

7.2.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
7.1 e 7.1.1 deste Edital resulte número decimal igual ou maior do que
0,5 (meio) adotar-se-á, o número inteiro imediatamente superior; se
menor do que 0,5 (meio) adotar-seá, o número inteiro imediatamente
i n f e r i o r.

7.2 Para concorrer às vagas para negros/indígenas, o can-
didato deverá manifestar no formulário de inscrição on-line, o desejo
de participar do certame nessa condição.

7.2.1 A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato sub-
metido às regras gerais estabelecidas, caso não opte pela reserva de
vagas.

7.2.2 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar ne-
gro/indígena, se aprovado no Concurso Público, figurará na listagem
de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista
específica de candidatos na condição de negro/indígena por cargo.

7.3 A autodeclaração terá validade somente para o Concurso
Público aberto, não podendo ser estendida a outros certames.

7.4 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pe-
lo candidato no ato da inscrição, sem prejuízo da apuração das res-
ponsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de constatação
de declaração falsa.

7.5 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-
didato será eliminado do Concurso e, se houver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação de sua nomeação no cargo efetivo, após proce-
dimento administrativo no qual lhe sejam assegurados o direito ao
contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções ca-
bíveis.

7.6 A opção pela concorrência às vagas destinadas aos ne-
gros/indígenas, formalizada por meio da autodeclaração na inscrição,
não poderá ser alterada posteriormente.

7.7 A relação dos candidatos na condição de negros/indíge-
nas será divulgada no endereço eletrônico https://conhecimen-
t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

7.8 Os candidatos aprovados no concurso que se autodecla-
rarem negros/indígenas submeter-se-ão à Comissão de Heteroidenti-
ficação.

7.8.1 O candidato será convocado por meio de edital espe-
cífico, no qual estarão elencados os documentos essenciais à etapa.

7.8.2 A autodeclaração do candidato somente assegurará o
direito às vagas reservadas se convalidada pela Comissão de Hete-
roidentificação.

7.8.3 A heteroidentificação dos candidatos que se declararem
negro/indígena será realizada na cidade de Rio de Janeiro.

7.8.4 O candidato negro será, nessa oportunidade, submetido
à aferição dos critérios fenotípicos inerentes ao seu grupo étnico-ra-
cial, sendo consideradas as características da pessoa ao tempo da
realização do procedimento de heteroidentificação.

7.8.5 O candidato indígena apresentará, nessa oportunidade,
documento comprobatório do autodeclarado (Registro Administrativo
de Nascimento de Indígena - RANI, fornecido pelo órgão responsável
por sua emissão, ou, na hipótese de não possuir o registro RANI, de-
claração sobre sua condição de pertencimento étnico, assinada por li-
derança reconhecida de sua comunidade.

7.9 A não homologação da autodeclaração do candidato na
condição de negro/indígena, bem como o não comparecimento na eta-
pa, acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos
candidatos em tais condições, passando a figurar apenas na lista de
Ampla Concorrência, caso tenha nota suficiente para tanto.

7.10 Demais informações sobre a referida etapa serão dis-
ponibilizadas no Edital de Convocação.

7.11 Os candidatos negros/indígenas portadores de deficiên-
cia poderão se inscrever concomitantemente para as vagas reserva-
das a pessoas com deficiência e para as vagas reservadas a ne-
gros.

7.11.1 Os candidatos negros/indígenas aprovados para as va-
gas a eles destinadas e para as reservadas às pessoas com deficiên-
cia, convocados concomitantemente por ambas as vias para o provi-
mento dos cargos, deverão manifestar opção por uma delas.

7.11.2 Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, caso os
candidatos não se manifestem previamente, serão nomeados dentro
das vagas destinadas aos negros/indígenas, aos economicamente hi-
possuficientes e às pessoas com deficiência, nesta ordem.

7.11.3 Na hipótese de o candidato figurar como aprovado
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tanto para as vagas na condição de negro/indígena quanto às vagas
para pessoas com deficiência e ser convocado primeiramente para o
provimento de vaga destinada a candidato negro/indígena ou optar
por esta na hipótese do subitem 7.11.1, terá os mesmos direitos e
benefícios assegurados ao servidor com deficiência.

7.12 As vagas reservadas aos negros/indígenas que não fo-
rem providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso ou
por não enquadramento no programa de reserva de vagas, serão pre-
enchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância
à ordem geral de classificação.

7.13 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente
às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla concor-
rência, de acordo com a sua classificação no Concurso Público.

7.14 Em caso de desistência de candidato negro aprovado
em vaga reservada, esta será preenchida pelo candidato negro pos-
teriormente classificado.

7.15 O candidato que se autodeclarar equivocada e indevi-
damente como negro quando do preenchimento do requerimento de
inscrição, deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição
nessa condição, entrar em contato com a FGV por meio do email
concursoalerj25@fgv.br, até o dia 13 de novembro de 2025, para a
correção da informação, por se tratar apenas de erro material.

8. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS HIPOS-
SUFICIENTES

8.1 Das vagas que forem providas durante o prazo de va-
lidade do Concurso, 10% (dez por cento) serão reservadas para os
candidatos que se autodeclararem hipossuficientes, conforme a Lei
Estadual nº 7.747, de 16 de outubro de 2017.

8.1.1 Se, na apuração do número de vagas reservadas à po-
pulação com hipossuficiência econômica, resultar número decimal
igual ou maior do que 0,5 (meio), adotar-se-á o número inteiro ime-
diatamente superior; se menor do que 0,5 (meio), adotar-se-á o nú-
mero inteiro imediatamente inferior.

8.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá,
no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos hi-
possuficientes, devendo realizar o envio de cópia do comprovante de
inscrição junto ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal - CadÚnico, conforme Decreto nº 11.016, de 29 de março de
2022.

8.3 O cadastro será validado junto ao sistema do CadÚnico
através do CPF do candidato.

8.4 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pe-
lo candidato no ato da inscrição, sem prejuízo da apuração das res-
ponsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de constatação
de declaração falsa.

8.5 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-
didato será eliminado do Concurso e, se houver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação de sua nomeação no cargo efetivo, após proce-
dimento administrativo no qual lhe sejam assegurados o direito ao
contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo da apuração de respon-
sabilidades administrativa, civil e penal.

8.6 A opção pela concorrência às vagas destinadas aos hi-
possuficientes, formalizada por meio da autodeclaração na inscrição
preliminar, não poderá ser alterada posteriormente.

8.7 A relação dos candidatos inscritos na condição de hipos-
suficientes será divulgada no sítio eletrônico https://conhecimen-
t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

8.7.1 O candidato, cujo pedido de atendimento especial for
indeferido, poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados da publicação do respectivo edital no Diário Oficial, mediante
requerimento dirigido à FGV, pelo endereço eletrônico https://conheci-
m e n t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

8.8 Os candidatos hipossuficientes portadores de deficiência
poderão se inscrever concomitantemente para as vagas reservadas a
pessoas com deficiência e para as vagas reservadas aos hipossufi-
cientes.

8.9 Os candidatos aprovados para as vagas destinadas aos
hipossuficientes e para as reservadas às pessoas com deficiência,
convocados concomitantemente por mais de uma via para o provi-
mento do cargo deverão manifestar opção por uma delas.

8.9.1 Na hipótese de que trata o subitem anterior, caso os
candidatos não se manifestem previamente, serão nomeados dentro
das vagas destinadas a hipossuficientes.

8.9.2 Na hipótese de o candidato figurar como aprovado tan-
to nas vagas às pessoas hipossuficientes quanto nas vagas para pes-
soas com deficiência e ser convocado primeiramente para o provimen-
to de vaga destinada a candidato hipossuficientes ou optar por esta
na hipótese do subitem 8.9, terá os mesmos direitos e benefícios as-
segurados ao servidor com deficiência.

8.11 Em caso de desistência de candidato hipossuficientes
aprovado em vaga reservada, esta será preenchida pelo candidato hi-
possuficientes posteriormente classificado.

8.12 As vagas reservadas aos hipossuficientes que não fo-
rem providas por falta de candidatos, serão revertidas aos demais
candidatos habilitados, com estrita observância à ordem geral de clas-
sificação.

8.13 Os candidatos hipossuficientes aprovados dentro do nú-
mero de vagas oferecido para ampla concorrência não serão compu-
tados para efeito do preenchimento das vagas reservadas aos can-
didatos hipossuficientes, figurando, todavia, em ambas as listas, para
a ampla concorrência e para as vagas reservadas aos candidatos in-
dígenas, em todas as etapas do concurso, respeitada a ordem de
classificação final.

8.14 O candidato que se autodeclarar equivocada e indevi-
damente como hipossuficiente quando do preenchimento do requeri-
mento de inscrição, deverá, após tomar conhecimento da situação da
inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV por meio do
e-mail concursoalerj25@fgv.br, até o dia 13 de novembro de 2025, pa-
ra a correção da informação, por se tratar apenas de erro material.

9. DOS ATENDIMENTOS ESPECIAIS AOS CANDIDATOS
9.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para

a realização da prova deverá indicar, no formulário de solicitação de
inscrição, os recursos especiais necessários, e, ainda, enviar, por
meio de campo específico do link de inscrição, até o dia até às 16h
do dia 13 de novembro de 2025, horário oficial de Brasília/DF, laudo
médico (imagem do documento original, da cópia autenticada em car-
tório ou da cópia simples) que justifique o atendimento especial so-
licitado.

9.1.1 Para fins de concessão de tempo adicional, serão acei-
tos laudo médico ou parecer emitido por profissional de saúde, me-
diante a expressa recomendação médica correspondente (imagem do
documento original, da cópia autenticada em cartório ou da cópia sim-
ples). Após o período mencionado no subitem anterior, a solicitação
será indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de con-
dições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de
razoabilidade.

9.1.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos
formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O can-
didato deverá observar as demais orientações contidas no link de ins-
crição para efetuar o envio da documentação.

9.1.3 Nos casos de força maior, em que seja necessário so-
licitar atendimento especial após a data de 13 de novembro de 2025,
o candidato deverá enviar solicitação de atendimento especial, via cor-
reio eletrônico (concursoalerj25@fgv.br), juntamente com cópia digita-
lizada do laudo médico que justifique o pedido, especificando os re-
cursos especiais necessários.

9.1.4 A concessão de tempo adicional para a realização da
prova somente será deferida caso tal recomendação seja decorrente
de orientação médica específica, contida no laudo médico enviado pe-
lo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão,
será concedida 1 (uma) hora a mais para os candidatos nessa situa-
ção.

9.1.5 O fornecimento do laudo médico ou do parecer emitido
por profissional de saúde (original, cópia autenticada ou cópia sim-
ples) é de responsabilidade exclusiva do candidato. A ALERJ e a
FGV não se responsabilizarão por laudos médicos ou pareceres que

não tenham sido recebidos, por fatores de ordem técnica dos com-
putadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou
causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de
transmissão de dados.

9.1.6 No link de inscrição estarão descritos os atendimentos
especiais disponíveis ao candidato para realizar o certame, bem como
poderá solicitar outros que não estejam contemplados.

9.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante
a realização das provas deve solicitar atendimento especial para tal
fim.

9.2.1 Na data de realização da prova, a candidata deverá
apresentar a certidão de nascimento da criança e levar acompanhante
maior de 18 (dezoito) anos, que ficará com a criança em sala reser-
vada e será responsável por sua guarda.

9.2.2 A candidata que não levar acompanhante não poderá
permanecer com a criança no local de realização das provas.

9.2.3 A candidata terá o direito de proceder à amamentação
a cada intervalo de 02 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por
filho.

9.2.4 O tempo despendido para a amamentação de crianças
até 06 (seis) meses de idade será compensado em favor da candi-
data nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 13.872/2019.

9.2.5 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste
Edital, a candidata será acompanhada por uma fiscal, sem a presença
do responsável pela guarda da criança.

9.2.6 A ALERJ e a FGV não disponibilizarão, em nenhuma
hipótese, acompanhante para a guarda de criança.

9.3 A relação de candidatos que tiverem deferidos ou inde-
feridos os pedidos de atendimento especial para a realização da pro-
va será divulgada no endereço eletrônico https://conhecimen-
t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

9.3.1 O candidato, cujo pedido de atendimento especial for
indeferido, poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados da publicação do respectivo edital no Diário Oficial, mediante
requerimento dirigido à FGV, pelo endereço eletrônico https://conheci-
m e n t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

9.4 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tive-
rem comunicado o fato à FGV, por inexistir a doença na data-limite
referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico (concursoa-
lerj25@fgv.br), tão logo a condição seja diagnosticada, de acordo com
o subitem 9.1.3. Os candidatos nessa situação, quando da realização
da prova, deverão se identificar ao fiscal, no portão de entrada, mu-
nidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial.

9.5 Considerando que os candidatos serão submetidos à de-
tecção de metais durante a prova, aqueles que, por razões de saúde,
façam uso de marcapasso, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos
metálicos deverão comunicar a situação à FGV previamente, nos mol-
des do subitem 9.1 deste Edital, bem como comparecer ao local de
provas munidos de exames e laudos que comprovem o uso de tais
equipamentos.

9.6 A pessoa trans, travesti e transexual que desejar aten-
dimento pelo Nome Social poderá solicitá-lo pelo e-mail concursoa-
lerj25@fgv.br até às 16h do dia 13 de novembro de 2025, de acordo
com o horário oficial de Brasília/DF.

10. DAS PROVAS
10.1 A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificató-

rio, será realizada no dia 08 de fevereiro de 2026, das 15h30 às
20h30, e a Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório,
será realizada no dia 22 de março de 2026, das 13h às 18h segundo
o horário oficial de Brasília.

10.2 Os portões de acesso aos locais de provas de todas as
unidades de aplicação serão fechados 30 (trinta) minutos antes do iní-
cio das provas, às 15h, no dia 25 de janeiro, e às 12h30, no dia 01
de fevereiro, de acordo com o horário oficial de Brasília/DF, sendo ter-
minantemente proibida a entrada de candidato após o fechamento dos
portões.

10.3 Os locais para realização da Prova Objetiva e Discursiva
serão divulgados no endereço eletrônico https://conhecimen-
t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

10.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identi-
ficação correta de seu local de realização da prova e o compareci-
mento no horário determinado.

10.5 O candidato não poderá alegar desconhecimento dos
horários ou dos locais de realização das provas como justificativa de
sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o
motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará
em sua eliminação deste Concurso Público.

10.6 A Prova Objetiva será composta por 100 (cem) questões
de múltipla escolha, numeradas sequencialmente, com 05 (cinco) al-
ternativas e apenas uma resposta correta.

10.7.1 Cada questão de múltipla escolha valerá 1 ponto, sen-
do 100 (cem) pontos a pontuação máxima obtida na Prova Objetiva.

10.7.2 A Prova Objetiva não admite consulta de qualquer na-
tureza.

10.7.3 As questões das Provas Objetivas serão elaboradas
com base nos conteúdos programáticos constantes do Anexo I deste
Edital.

10.8 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número
de questões:

DISCIPLINAS QUESTÕES
Direito Administrativo 14
Direito Constitucional 20
Direito Civil e Processo Civil 08
Direito Penal e Processo Penal 06
Direito do Trabalho e Processo do Trabalho 06
Direito Financeiro e Tributário 10
Direito Eleitoral e Partidário 05
Direito Digital 08
Direito Ambiental 08
Direitos Humanos 06
Legislação Específica 06
TOTAL DE QUESTÕES 100

10.9 Será atribuída nota zero à questão que apresentar mais
de uma ou nenhuma resposta assinalada, ou à questão que apresen-
tar emenda ou rasura.

10.10 O candidato deverá assinalar a resposta da questão
objetiva, usando caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ma-
terial transparente, no cartão de respostas, que será o único docu-
mento válido para a correção das provas.

10.11 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do
cartão de respostas serão de inteira responsabilidade do candidato.
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desa-
cordo com este Edital ou com as instruções do cartão de respostas,
como marcação rasurada, emendada ou com o campo de marcação
não preenchido integralmente. Em hipótese alguma haverá substitui-
ção do cartão de respostas por erro do candidato.

10.12 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, ras-
gar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o seu cartão de res-
postas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibi-
lidade de realização da leitura ótica.

10.13 O candidato é responsável pela conferência de seus
dados pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição, sua
data de nascimento e o número de seu documento de identidade.

10.14 Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deve-
rão, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de aplicação o cartão de res-
postas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato
que descumprir a regra de entrega desse documento será eliminado
do Concurso.

10.15 A FGV divulgará a imagem do cartão de respostas dos
candidatos que realizarem a Prova Objetiva no endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjrjservidores25, após a data de
divulgação do resultado da Prova Objetiva. A imagem ficará disponível

por até 15 (quinze) dias corridos a contar da data de publicação do
resultado final do Concurso Público.

10.16 Após o prazo determinado no subitem anterior, não se-
rão aceitos pedidos de disponibilização da imagem do cartão de res-
postas.

10.17 Será considerado aprovado na Prova Objetiva o can-
didato que acertar, no mínimo, 50 (cinquenta) questões do total da
Prova Objetiva.

10.18 O candidato que não atender aos requisitos do subitem
10.17 será eliminado do concurso.

10.19 DA PROVA DISCURSIVA E PEÇA PRÁTICO PROFIS-
SIONAL

10.19.1 A Prova Discursiva consistirá de três questões, va-
lendo 10 (dez) pontos cada, a serem respondidas em até 30 (trinta)
linhas, além de uma peça prático profissional, que valerá 40 (quaren-
ta) pontos, e deverá ser respondida em até 120 (cento e vinte) linhas.
A prova discursiva abrangerá o conteúdo programático, constante no
Anexo I deste edital, e valerá um total de 70 (setenta) pontos.

10.19.2 Será reprovado na Prova Discursiva, e eliminado do
concurso, o candidato que, cumulativamente:

a) não atingir o mínimo de 60% (sessenta por cento) da pon-
tuação total da prova discursiva, ou seja, 42 (quarenta e dois) pon-
tos.

a) zerar alguma questão da prova discursiva.
10.19.3 A Prova Discursiva deverá ser manuscrita de forma

legível, sendo obrigatório o uso de caneta esferográfica de tinta azul
ou preta, em material transparente, e a resposta definitiva deverá ser,
obrigatoriamente, transcrita para a folha de textos definitivos.

10.19.5.1 Será atribuída nota 0 (zero) à Prova Discursiva es-
crita a lápis.

10.19.5.2 A folha de textos definitivos da Prova Discursiva
não poderá ser assinada, rubricada, nem conter qualquer marca que
identifique o candidato, sob pena de anulação e sua automática eli-
minação do Concurso.

10.19.5.3 Somente o texto transcrito para a folha de textos
definitivos será considerado válido para a correção da Prova Discur-
siva.

10.19.5.3.1 O espaço para rascunho é de uso facultativo e
não será considerado para fins de correção.

10.19.5.3.2 Não haverá substituição da folha de textos defi-
nitivos por erro do candidato.

10.19.5.3.3 A transcrição do texto para o respectivo espaço
da folha de textos definitivos será de inteira responsabilidade do can-
didato, que deverá proceder em conformidade com as instruções con-
tidas neste Edital e/ou no caderno de questões da Prova Discursiva.

10.19.5.3.4 Na avaliação da questão discursiva, serão consi-
derados o acerto das respostas dadas, o grau de conhecimento do
tema demonstrado pelo candidato e a fluência e a coerência da ex-
posição.

10.19.5.3.5 A nota será prejudicada proporcionalmente, caso
ocorra abordagem tangencial, parcial ou diluída em meio a divaga-
ções, e/ou colagem de textos e/ou de questões apresentadas nas pro-
vas.

10.19.5.3.6 Não haverá arredondamento de nota ou da média
final e serão desprezadas as frações inferiores ao centésimo.

10.19.6 O candidato que não devolver sua folha de textos
definitivos será eliminado do Concurso.

10.19.7 O resultado preliminar da Prova Discursiva será di-
vulgado no endereço eletrônico: https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/alerj25.

10.19.8 O resultado definitivo da Prova Discursiva será divul-
gado após análise dos eventuais recursos, na forma prevista neste
Edital.

11. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
11.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para

a realização das provas com antecedência mínima de 1 (uma) hora e
30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu início, de acordo com
o horário oficial de Brasília/DF, munido de caneta esferográfica de tin-
ta azul ou preta em material transparente, do documento de identi-
dade original e do comprovante de inscrição ou do comprovante de
pagamento da taxa de inscrição.

11.1.1 Os portões de todas as unidades de aplicação serão
fechados 30 (trinta minutos) antes do início das provas, isto é, às
15h, no dia 25 de janeiro de 2026, e às 12h30, no dia 01 de fevereiro
de 2026, observando o horário oficial de Brasília/DF.

11.1.2 A partir do fechamento dos portões, é vedada a en-
trada de pessoas ou objetos (materiais, documentos) no local de pro-
va, bem como é vedado aos candidatos qualquer contato com o am-
biente externo.

11.1.3 A partir da abertura dos portões e entrada do candi-
dato no local de aplicação, é vedado ao candidato usar o celular, cir-
cular ou permanecer nos ambientes comuns da instituição. O candi-
dato deverá dirigir-se diretamente à sua sala, identificar-se e passar
pelos procedimentos de segurança antes do início das provas para,
então, aguardar na sala o início da avaliação.

11.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício
profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado
de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que,
por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; e car-
teira nacional de habilitação. Somente serão aceitos documentos ori-
ginais e com foto.

11.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade:
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista
(modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem
valor de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou da-
nificados.

11.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade,
ainda que autenticada, nem protocolo do documento.

11.3 Por ocasião da realização da prova, o candidato que
não apresentar documento de identidade original na forma definida no
subitem 11.2 deste Edital não poderá fazer a prova e será automa-
ticamente eliminado do Concurso Público.

11.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,
no dia de realização da prova, documento de identidade original, por
motivo de perda, roubo ou furto, deverá portar documento que ateste
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, 30
(trinta) dias antes.

Na ocasião, será submetido à identificação especial, compre-
endendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

11.4.1 A identificação especial também será exigida do can-
didato cujo documento de identificação suscite dúvidas relativas à fi-
sionomia ou à assinatura do portador.

11.5 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura
do certame, a FGV procederá, como forma de identificação, à coleta
da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização da
prova.

11.5.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da
impressão digital do polegar direito dos candidatos, mediante a utili-
zação de material específico para esse fim, em campo específico da
lista de presença.

11.5.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de per-
mitir a coleta da impressão digital do polegar direito, deverá ser co-
lhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado
o fato na ata de aplicação da respectiva sala.

11.6 Não será aplicada prova em local, data ou horário di-
ferentes dos predeterminados em Edital ou em comunicado oficial.

11.7 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no lo-
cal de realização da prova por, no mínimo, 3 (três) horas após o seu
início.

11.7.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não
correção da prova e, consequentemente, a eliminação do candidato.
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11.7.2 O candidato que insistir em sair do recinto de reali-
zação da prova, descumprindo o disposto no subitem 11.7, deverá as-
sinar o Termo de Ocorrência, lavrado pelo Coordenador Local, decla-
rando sua desistência do Concurso.

11.7.3 Os 3 (três) últimos candidatos que terminarem a prova
deverão permanecer juntos no recinto, sendo liberados somente após
os 3 (três) terem entregado o material utilizado e terem seus nomes
registrados na Ata, além de estabelecidas suas respectivas assinatu-
ras.

11.7.4 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada
quando se tratar de casos excepcionais, nos quais haja número re-
duzido de candidatos acomodados em uma determinada sala de apli-
cação. Por exemplo, no caso de candidatos com necessidades espe-
ciais que necessitem de sala em separado para a realização do Con-
curso, oportunidade em que o lacre da embalagem de segurança será
testemunhado pelos integrantes da equipe de aplicação, juntamente
com o(s) candidato(s) presente(s) na sala de aplicação.

11.8 Iniciada a prova, o candidato não poderá retirar-se da
sala sem autorização e sem acompanhamento da fiscalização. Caso o
faça, ainda que por questões de saúde, não poderá retornar, em hi-
pótese alguma.

11.9 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de
questões ao final da prova, se sua saída ocorrer nos últimos 30 (trin-
ta) minutos anteriores ao horário determinado para o término da pro-
va.

11.9.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará obrigato-
riamente ao fiscal de sala o seu cartão de respostas e o seu caderno
de questões, este último ressalvado o disposto no subitem 11.9.

11.10 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tem-
po previsto para a aplicação da prova em razão do afastamento de
candidato da sala de provas, salvo as hipóteses previstas expressa-
mente neste Edital.

11.10.1 Quando, por qualquer razão fortuita, a aplicação das
provas sofrer atraso em seu início ou necessitar de interrupção, será
concedido prazo adicional aos candidatos do local afetado, de modo
que tenham o tempo total previsto neste Edital para realizá-las, em
garantia à isonomia do Concurso.

11.10.2 Os candidatos afetados por eventuais atrasos na apli-
cação das provas ou interrupções deverão permanecer no local de
prova. Durante o período em que estiverem aguardando, a contagem
do tempo para realização da prova será interrompida.

11.11 Não haverá segunda chamada para a realização da
prova. O não comparecimento implicará a eliminação automática do
candidato.

11.12 Não será permitida, durante a realização da prova, a
comunicação entre os candidatos ou a utilização de máquinas calcu-
ladoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos
ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legis-
lação.

11.13 Será eliminado do Concurso o candidato que, durante
a realização da prova, for surpreendido portando aparelhos eletrôni-
cos, tais como iPod, smartphone, telefone celular, agenda eletrônica,
aparelho MP3, notebook, tablet, palmtop, pendrive, headfone, receptor,
gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme
de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros
ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro
etc, e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor líquido e/ou borracha. O
candidato que estiver portando algo definido ou similar ao disposto
neste subitem deverá informar ao fiscal da sala, que determinará o
seu recolhimento em embalagem não reutilizável fornecida por esse
fiscal, a qual deverá permanecer lacrada durante todo o período da
prova, sob a guarda do candidato.

11.13.1 A ALERJ e a FGV recomendam que o candidato não
leve nenhum dos objetos citados no subitem anterior, no dia de rea-
lização da prova.

11.13.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quais-
quer dos objetos supracitados.

11.13.3 A ALERJ e a FGV não se responsabilizarão por per-
das ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos
durante a realização da prova, nem por danos a eles causados.

11.13.4 Para a segurança de todos os envolvidos no Concur-
so Público, é recomendável que os candidatos não portem arma de
fogo no dia de realização das provas.

11.13.4.1 Caso o candidato precise portar arma, ele deverá
comunicar o fato imediatamente aos fiscais para ser encaminhado à
Coordenação da Unidade, onde deverá desmuniciar e lacrar a arma
devidamente identificada, mediante termo de identificação de arma de
fogo, no qual preencherá os dados relativos ao armamento.

11.13.5 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas,
os candidatos deverão recolher todos os equipamentos eletrônicos
e/ou materiais não permitidos em envelope porta objetos não reutili-
zável, fornecido pelo fiscal de aplicação.

Esse envelope deverá permanecer lacrado durante toda a

realização das provas e somente poderá ser aberto após o candidato
deixar o local de provas.

11.13.6 É vedada a utilização de aparelhos eletrônicos em
qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato te-
nha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do
local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, devendo a
embalagem não reutilizável, fornecida para o recolhimento de tais
aparelhos, somente ser rompida após a saída do local de provas.

11.14 Terá sua prova anulada e será automaticamente elimi-
nado do Concurso Público o candidato que durante a sua realização:

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a exe-
cução da prova;

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento
similar, dicionário, material com anotações ou materiais impressos que
não forem expressamente permitidos, ou que se comunicar com outro
candidato;

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quais-
quer utensílios descritos no subitem 11.13;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro
da equipe de aplicação da prova, com as autoridades presentes ou
com os demais candidatos;

e) não entregar o material da prova ao término do tempo
destinado para a sua realização;

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanha-
mento de fiscal;

g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão
de respostas;

h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões
e no cartão de respostas;

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incor-
rendo em comportamento indevido;

j) utilizar-se ou tentar utilizar-se de meios fraudulentos ou ile-
gais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa
do Concurso Público;

k) não permitir a coleta de sua assinatura;
l) for surpreendido portando anotações em qualquer meio que

não os permitidos, exceto no seu cartão de respostas ou caderno de
questões;

m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma fora do
envelope de segurança não reutilizável;

n) não permitir ser submetido ao detector de metal;
o) não permitir a coleta de sua impressão digital;
p) não se dirigir para sua sala após o fechamento dos por-

tões;
q) receber qualquer objeto de terceiros ou tiver contato com

o ambiente externo após o fechamento dos portões;
11.15 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame,

no dia da realização da Prova Objetiva e Discursiva, os candidatos
serão submetidos, durante a realização da prova, ao sistema de de-
tecção de metais quando do ingresso e da saída das salas e dos sa-
nitários.

11.15.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candi-
datos que tenham terminado a prova. A exclusivo critério da Coorde-
nação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, a uti-
lização de outros banheiros do local que não estejam sendo usados
para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando a pro-
va.

11.16 Não será permitido ao candidato fumar na sala de pro-
vas, bem como nas dependências do local de aplicação.

11.17 No dia da realização da prova, não serão fornecidas,
por qualquer integrante da equipe de aplicação desta e/ou pelas au-
toridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos
critérios de avaliação e de classificação.

11.18 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrô-
nico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o
candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova será anulada e
ele será automaticamente eliminado do Concurso.

11.19 O descumprimento de quaisquer das instruções supra-
citadas implicará a eliminação do candidato, podendo constituir ten-
tativa de fraude.

12. DA PROVA ORAL
12.1 Serão convocados para a Prova Oral os candidatos

aprovados na prova Discursiva.
12.2 A Prova Oral valerá 50 (cinquenta) pontos.
12.3 Os temas e disciplinas que serão objeto da prova oral

são os mesmos concernentes à primeira e segunda etapas do con-
curso, conforme relação de disciplinas discriminadas no Anexo I deste
edital.

12.3.1 A prova oral versará sobre conhecimento técnico acer-
ca dos temas relacionados nas disciplinas discriminadas no Anexo I
deste edital, cumprindo à Banca Examinadora avaliar-lhe o domínio do
conhecimento jurídico, a adequação da linguagem, a articulação do

raciocínio, a capacidade de argumentação e o uso correto do verná-
culo.

12.4 Os candidatos deverão apresentar-se à Comissão Orga-
nizadora 30 (trinta) minutos antes do início da realização da Provas
Oral, permanecendo isolados e incomunicáveis, em local adequado,
até a chamada para a respectiva prova.

12.5 O candidato poderá ser arguido pela Banca Examina-
dora por no máximo 30 (trinta) minutos.

12.6 Será atribuída nota 0 (zero), na respectiva prova, ao
candidato que não comparecer pontualmente ou deixar de prestá-la.

12.7 A data, o horário e o local da prova oral, assim como
demais informações a respeito da etapa, constarão no edital de con-
vocação específico.

12.8 Os candidatos não poderão, durante a realização da
prova, manter comunicação entre si, utilizar máquinas calculadoras ou
similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de
consulta, ou, ainda, fazer qualquer anotação.

12.9 A aplicação das provas orais será registrada por meio
de gravação de áudio e/ou vídeo, ou qualquer outro meio que pos-
sibilite a sua posterior reprodução, exclusivamente pela ALERJ ou pe-
la FGV.

12.10 A nota mínima para aprovação na Prova Oral é 25
(vinte e cinco) pontos.

12.11 O resultado preliminar da Prova Oral será publicado
em edital específico e divulgado no site https://conhecimen-
t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

12.12 Os candidatos disporão de 2 (dois) dias úteis para in-
terpor recurso contra o resultado preliminar da Prova Oral, por meio
de link disponível no endereço eletrônico https://conhecimen-
t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

12.13 Demais informações a respeito da prova oral constarão
de edital de convocação para essa etapa.

13. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
13.1 Serão convocados para participar da Avaliação de Títu-

los, de caráter classificatório, os candidatos aprovados na prova dis-
cursiva.

13.2 Os títulos para análise deverão ser enviados (imagem
do documento original, frente e verso) em campo específico, em link
próprio, que será oportunamente disponibilizado no site:

https://conhecimento.fgv.br/concursos/alerj25, juntamente com
o Edital de convocação específico para esta etapa.

13.3 Não haverá, em hipótese alguma, outra data para o en-
vio de títulos.

13.4 O envio dos títulos é de responsabilidade exclusiva do
candidato. A FGV não se responsabiliza por qualquer tipo de falha
técnica que impeça a chegada da documentação à FGV. Os títulos
enviados terão validade somente para este Concurso.

13.4.1 Somente serão aceitos os documentos enviados nos
formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5MB. O can-
didato deverá observar as demais orientações contidas no link de ins-
crição para efetuar o envio da documentação (frente e verso). O não
envio dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a esta
computada pontuação zero na Avaliação de Títulos para o cálculo da
pontuação final.

13.4.2 Não serão aceitos documentos encaminhados por
meio diverso do indicado no subitem 12.2.

13.4.3 O fornecimento do título e a declaração da veracidade
das informações prestadas são de responsabilidade exclusiva do can-
didato. Verificada falsidade em qualquer declaração e/ou nos docu-
mentos apresentados, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a
nomeação do candidato, a qualquer tempo, mesmo após o término
das etapas do Concurso Público, sem prejuízo da responsabilidade ci-
vil, penal e administrativa.

13.4.4 Os candidatos deverão manter em seu poder os ori-
ginais dos títulos apresentados, visto que, a qualquer tempo, poderá
ser requerida a apresentação deles.

13.5 Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação
de Títulos deverão estar concluídos.

13.6 Somente serão considerados documentos comprobató-
rios, diplomas e certificados, certidões ou declarações de conclusão
do(s) curso(s) feitos em papel timbrado da instituição, devidamente
assinado pelo profissional da Instituição de Ensino e pelo concluinte,
atestando a data de conclusão, a carga horária e carimbo da insti-
tuição, quando for o caso.

13.7 Para comprovação de conclusão de curso de pós-gra-
duação, em qualquer nível, serão aceitas as declarações ou os ates-
tados de conclusão do curso, desde que acompanhados dos respec-
tivos históricos escolares.

13.8 O candidato que possuir alteração de nome (casamento,
separação etc.) deverá anexar cópia do documento comprobatório da
alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente
da inscrição e/ou identidade.

13.9 Serão considerados os seguintes títulos:

TÍTULO C O M P R O VA Ç Ã O VA L O R PONTUAÇÃO
MÁXIMA ATRI-

BUÍVEL
Diploma de curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de doutorado,
oriundo de instituição de ensino superior legalmente reconhecida, na área do
Direito.

Cópia do diploma ou certificado do grau de doutor. 4 pontos por
curso.

4 pontos

Diploma de curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de mestrado,
oriundo de instituição de ensino superior legalmente reconhecida, na área do
Direito.

Cópia do diploma ou certificado de grau de mestre. 3 pontos por
curso.

3 pontos

Diploma de curso de pós-graduação lato sensu ministrado por Instituição de
Ensino reconhecida pelo MEC ou por Instituição Estrangeira de Ensino, re-
conhecido no Brasil, com carga horária mínima de 360 horas, na área do
Direito.

Cópia do diploma ou certificado de conclusão, com carga horária declarada. 1 ponto por curso. 1 ponto

Livro de autoria individual. Exemplar original ou cópia autenticada (ou objeto de ata notarial) do exemplar, o qual
deverá possuir catalogação no padrão International Standard Serial Number - ISSN ou no padrão
International Standart Book Number - ISBN.

1 ponto por obra. 1 ponto

Participação em livro em coautoria. Exemplar original ou cópia autenticada (ou objeto de ata notarial) do exemplar, o qual
deverá possuir catalogação no padrão International Standard Serial Number - ISSN ou no padrão
International Standart Book Number - ISBN

0,25 ponto por
obra.

0,5 ponto.

Artigo, comentário ou parecer. Exemplar original ou cópia autenticada (ou objeto de ata notarial) do exemplar, o qual
deverá possuir catalogação no padrão International Standard Serial Number - ISSN ou no padrão
International Standart Book Number - ISBN

0,25 ponto por publicação
em revista
especializada de reconhe-
cido valor.

0,5 ponto.

TO TA L 10 pontos

13.10 A avaliação de títulos valerá no máximo 10 (dez) pon-
tos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados possa su-
perar esse valor.

13.11 Os diplomas de Mestrado e Doutorado expedidos por
instituições estrangeiras somente serão aceitos se reconhecidos por
universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e
avaliados na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou
superior, conforme legislação que trata da matéria.

13.12 O documento expedido em língua estrangeira somente
terá validade quando traduzido para a língua portuguesa por tradutor
juramentado.

13.13 Para efeito da distribuição de pontos, cada título será
considerado uma única vez.

13.14 O resultado preliminar da Avaliação de Títulos será di-
vulgado no endereço eletrônico: https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/alerj25.

13.15 Os candidatos disporão de 2 (dois) dias úteis, a serem
contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resul-
tado, para interpor recurso contra o resultado preliminar da Avaliação
de Títulos, por meio de link disponível no endereço eletrônico:
h t t p s : / / c o n h e c i m e n t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .

13.16 O resultado final da Avaliação de Títulos será publica-
do no endereço eletrônico: https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/alerj25.

14. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO
14.1 A Nota Final será a soma das notas obtidas na Prova

Objetiva, Prova Discursiva, Prova Oral e Avaliação de Títulos, confor-
me descrito na tabela abaixo:

E TA PA PESO DESCRIÇÃO
Prova Objetiva 35 Pontuação total, valen-

do 100 pontos
Prova Discursiva 50 Pontuação total, valen-

do 70 pontos
Prova Oral 10 Pontuação total, valen-

do 50 pontos
Avaliação de Títulos 5 Pontuação total, valen-

do 10 pontos

14.2 A classificação final será obtida, após os critérios de de-
sempate, com base na listagem dos candidatos remanescentes no
Concurso.

14.3 Os candidatos aprovados serão ordenados em classifi-
cação, de acordo com os valores decrescentes das notas finais no
Concurso Público, por sistema de ingresso (ampla concorrência, pes-
soa com deficiência, cotas para negros/indígenas e hipossuficientes),
observados os critérios de desempate deste Edital.

15. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
15.1 Em caso de empate na nota final, para fim de classi-

ficação dos candidatos, terá preferência, sucessivamente, o candidato
que:

a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos ter-
mos do art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso;

b) obtiver o maior número de pontos na Peça Prático Pro-
fissional;

c) obtiver o maior número de pontos em Direito Constitucio-
nal, na Prova Objetiva;

d) obtiver o maior número de pontos em Direito Administra-
tivo, na Prova Objetiva;

e) obtiver o maior número de pontos em Direito Civil e Pro-
cesso Civil, na Prova Objetiva;

f) obtiver o maior número de pontos em Direito Penal e Pro-
cesso Penal, na Prova Objetiva; e

g) tiver exercido efetivamente a função de jurado, de acordo
com a Lei nº 11.689/2008.

15.2 Para fins de comprovação da função a que se refere a
alínea “g” do subitem 15.1, serão aceitas certidões, declarações, ates-
tados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada
em cartório) emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e regionais
federais do país, relativos à função de jurado, nos termos do art. 440
do Código de Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data
de entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008.

15.2.1 Para fins de verificação do critério mencionado no su-
bitem anterior, os candidatos deverão fazer o upload do documento
comprobatório descrito no subitem 15.2 no link de inscrição, no en-
dereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/alerj25.

16. DOS RECURSOS
16.1 O gabarito oficial preliminar e o resultado preliminar da

Prova Objetiva serão divulgados no endereço eletrônico https://conhe-
c i m e n t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / a l e r j 2 5 .
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16.2 O candidato que desejar interpor recurso contra o ga-
barito oficial preliminar, contra o resultado preliminar da Prova Obje-
tiva, contra o resultado preliminar da Prova Discursiva, contra o re-
sultado preliminar da Prova Oral e contra o resultado preliminar da
Avaliação de Títulos, disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, con-
tados da publicação do respectivo edital no Diário Oficial, por meio do
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/alerj25.

16.3 Para recorrer contra o gabarito oficial preliminar e o re-
sultado preliminar da Prova Objetiva, o candidato deverá usar formu-
lários próprios, encontrados no endereço eletrônico https://conheci-
mento.fgv.br/concursos/alerj25, respeitando as respectivas instruções.

16.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo
em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será liminarmen-
te indeferido.

16.3.2 O formulário preenchido de forma incorreta, com cam-
pos em branco ou faltando informações será automaticamente des-
considerado, não sendo sequer encaminhado à Banca Examinadora
da FGV.

16.3.3 Após a análise dos recursos contra o gabarito preli-
minar da Prova Objetiva, a Banca Examinadora da FGV poderá man-
ter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão.

16.3.4 Se, do exame de recurso, resultar a anulação de
questão integrante da Prova Objetiva, a pontuação correspondente a
ela será atribuída a todos os candidatos.

16.3.5 Se houver alteração, por força dos recursos, do ga-
barito oficial preliminar de questão integrante de Prova Objetiva, essa
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de te-
rem recorrido.

16.3.6 Após a análise dos recursos contra o resultado pre-
liminar da Prova Objetiva, a Banca Examinadora da FGV poderá man-
ter ou alterar o resultado divulgado.

16.3.7 Todos os recursos serão analisados e as respostas
serão divulgadas no endereço eletrônico https://conhecimen-
t o . f g v. b r / c o n c u r s o s / t j r s 2 5 .

16.3.8 Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico
ou pelos Correios, assim como fora do prazo.

16.3.9 O candidato que se identificar no momento da inter-
posição não terá o recurso conhecido.

16.3.10 De igual forma, não será conhecido o recurso inter-
posto pelo candidato que tratar de assuntos diversos aos especifica-
dos quando do resultado da etapa.

16.4 Em nenhuma hipótese, será aceito pedido de revisão de
recurso ou recurso de gabarito oficial definitivo, bem como contra o
resultado final da prova.

16.5 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desres-
peitar a Banca.

17. DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
17.1 O resultado final será homologado pela Assembleia Le-

gislativa do Estado do Rio de Janeiro, mediante publicação no Diário
Oficial, e divulgado no site da FGV https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/alerj25.

17.2 A convocação dos candidatos com deficiência, negros e
indígenas e hipossuficientes aprovados e classificados no concurso
observará a proporcionalidade e a alternância com os candidatos de
ampla concorrência.

17.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar
os atos convocatórios publicados após a homologação do concurso
público.

17.4 Os candidatos serão nomeados a partir da homologação
e no curso do prazo de validade do Concurso, observada a rigorosa
ordem de classificação obtida, dentre as vagas surgidas no decorrer
do prazo do certame e observado o interesse da Administração.

17.5 A escolha do local de provimento, respeitará a ordem da
Lista de Classificação Final do Concurso.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das nor-

mas contidas neste Edital e em outros que vierem a ser publicados.
18.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar

a publicação de todos os atos, editais e comunicados oficiais referen-
tes a este Concurso Público, divulgados integralmente no endereço
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/alerj25.

18.3 O candidato poderá obter informações referentes ao
Concurso Público por meio do telefone 0800-2834628 ou do e-mail
c o n c u r s o a l e r j 2 5 @ f g v. b r.

18.4 O candidato que desejar informações ou relatar à FGV
fatos ocorridos durante a realização do Concurso deverá fazê-lo usan-
do os meios dispostos no subitem 18.3.

18.5 O candidato deverá manter atualizados o seu endereço,
e-mail e seus contatos telefônicos com a FGV, enquanto estiver par-
ticipando do Concurso, até a data de divulgação do resultado final,
por meio do e-mail concursoalerj25@fgv.br.

18.5.1 Após a homologação do resultado final, as mudanças
de endereço, telefone e e-mail dos candidatos classificados deverão
ser comunicadas diretamente à ALERJ, por meio do endereço eletrô-
nico r e c u r s o s h u m a n o s @ a l e r j . r j . g o v. b r. Serão de exclusiva responsabi-
lidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de da-
dos pessoais.

18.6 As despesas decorrentes da participação no Concurso
Público, inclusive deslocamento, hospedagem e alimentação, correm
por conta dos candidatos.

18.7 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em con-
junto com a Comissão do Concurso da ALERJ.

18.8 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail ou pelos Correios, sendo de
exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção ou a atualiza-
ção de seu correio eletrônico e a informação de seu endereço com-
pleto e correto, na solicitação de inscrição.

18.9 A inscrição e a participação no certame implicarão o tra-
tamento de seus dados pessoais de nome, número de inscrição, nú-
mero e origem do documento de identidade, digital, data de nascimen-
to, número de CPF, local, endereço, data, sala e horário da prova,
telefone, e-mail, cargo/vaga a que concorre e/ou outra informação per-
tinente e necessária (como a indicação de ser destro ou canhoto, a
solicitação de atendimento especial para pessoa com deficiência e so-
licitações e comprovações para preenchimento de vagas reservadas,
ou ainda a concessão de benefícios de isenção de inscrição).

18.9.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados
acima está correlacionada à organização, ao planejamento e à exe-
cução deste Concurso Público.

18.9.2 As principais bases legais para o tratamento dos da-
dos pessoais do candidato serão, sem prejuízo de outras que even-
tualmente se façam necessárias e estejam amparadas na Lei Federal
nº 13.709/2018: (a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória
(em relação ao Art. 37, incisos II e VIII, da Constituição Federal de
1988, os quais preveem que a investidura em cargos públicos, inclu-
sive estaduais, dependem de aprovação em Concurso Público, (b)
execução de contrato entre a Assembleia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro e a Fundação Getulio Vargas para os fins de condu-
ção do certame; e (c) a garantia da lisura e prevenção à fraude nos
Concursos públicos.

18.10 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital
somente poderão ser feitas por meio de Edital de Retificação.

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2025.
A S S I N AT U R A

ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Direito Administrativo (14 questões)
1. Princípios Constitucionais da Administração Pública. Princípio da le-
galidade: conceito, alcance e limites. Princípio da impessoalidade: ve-
dação de promoção pessoal e isonomia. Princípio da moralidade: con-
ceito de moral administrativa e probidade. Princípio da publicidade:
formas de publicação, transparência ativa e passiva. Princípio da efi-
ciência: qualidade na prestação do serviço público e economicidade.
Princípios implícitos: razoabilidade, proporcionalidade, motivação, se-
gurança jurídica e interesse público. 2. Organização Administrativa

Brasileira. Administração direta: conceito, estrutura e competências.
Administração indireta: autarquias, fundações públicas, empresas pú-
blicas e sociedades de economia mista; Entidades paraestatais e do
terceiro setor; Centralização X descentralização; Concentração X des-
concentração administrativa. 3. Teoria Geral do Ato Administrativo.
Conceito e elementos: competência, finalidade, forma, motivo e objeto;
Atributos: presunção de legitimidade, autoexecutoriedade e imperativi-
dade; Classificação dos atos administrativos. Espécies de Atos Admi-
nistrativos: Atos normativos, ordinários, negociais, enunciativos e pu-
nitivos; Atos complexos e compostos; Atos vinculados e discricioná-
rios. Validade e Invalidade do Ato Administrativo: Vícios dos atos ad-
ministrativos; Teoria dos motivos determinantes; Convalidação dos
atos administrativos; Revogação, anulação e cassação. 4. Processo
Administrativo. Lei Federal nº 9.784/1999: princípios do processo ad-
ministrativo federal. Direitos e deveres do administrado. Fases do pro-
cesso administrativo. Processo Administrativo no Estado do Rio de Ja-
neiro. Lei Estadual nº 5.427/2009: procedimentos administrativos es-
pecíficos. Processo Administrativo Disciplinar: princípios e fases do
processo. Medidas cautelares. Poder disciplinar e poder hierárquico. 5.
Licitações. Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações): prin-
cípios, modalidades e procedimentos, habilitação e julgamento. Con-
tratos Administrativos. Regimes Diferenciados de Contratação. Lei Fe-
deral nº 12.462/2011 (RDC). 6. Serviços Públicos. Conceito e classi-
ficação. Formas de prestação. Regulação dos Serviços Públicos. Con-
cessão, permissão e autorização. Lei Federal nº 8.987/1995. Lei Fe-
deral nº 11.079/2004 (Parcerias Público-Privadas). 7. Servidores Pú-
blicos. Regime Jurídico dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro
(Decreto-lei nº 220/75): cargos, empregos e funções públicas. Direitos
e Vantagens dos Servidores: deveres e responsabilidades. Processo
Administrativo Disciplinar. 8. Improbidade Administrativa. Lei Federal nº
8.429/1992. Atos de Improbidade e Sanções. Processo e Procedimen-
to. 9. Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013). 10. Controle da Admi-
nistração Pública. 11. Responsabilidade Civil. 12. Intervenção do Es-
tado na propriedade. 13. Bens Públicos. 14. Processo Legislativo Ad-
ministrativo: controle de legalidade nas matérias legislativas. Assesso-
ramento às Comissões Técnicas. Análise de Constitucionalidade e Le-
galidade. 15. Direito Administrativo Sancionador. Poder de Polícia.
Sanções Administrativas. Medidas Cautelares. 16. Prática Jurídica Le-
gislativa. Elaboração de Pareceres Jurídicos. Assessoria em Processo
Legislativo. Defesa dos Interesses Institucionais da ALERJ.

Direito Constitucional (20 questões)
1. Constituição: conceito e classificação; conteúdo da Constituição;
normas constitucionais materiais e formais; supremacia da Constitui-
ção. 2. Estado Democrático de Direito: conceito; fundamentos cons-
titucionais; princípio da República. 3. Interpretação da Constituição:
hermenêutica constitucional; teorias da interpretação; critério da inter-
pretação conforme; mutação constitucional. 4. Aplicabilidade das nor-
mas constitucionais: classificação quanto à eficácia e à aplicabilidade.
5. Controle de constitucionalidade: sistemas de controle; o sistema
brasileiro; instrumentos; exercício do controle; efeitos da declaração
de inconstitucionalidade; efeitos da declaração de constitucionalidade;
a inconstitucionalidade por omissão. 6. Poder Constituinte: conceito;
legitimidade e limites; poder originário e poder derivado; poder cons-
tituinte estadual. 7. Poder Legislativo: organização, funcionamento e
competências; Congresso Nacional; processo legislativo; Comissões
Parlamentares e controle jurisdicional; imunidades parlamentares; or-
çamento e fiscalização orçamentária; Tribunais de Contas. 8. Poder
Judiciário: a função jurisdicional; organização do Poder Judiciário; Su-
premo Tribunal Federal; Superior Tribunal de Justiça; Súmula Vincu-
lante; Conselho Nacional de Justiça; Justiça dos Estados. 9. Funções
essenciais à Justiça: Ministério Público (natureza, princípios e garan-
tias, estrutura e funções constitucionais); Advocacia (o advogado e a
administração da Justiça, direitos, deveres e inviolabilidade); Advoca-
cia pública (procuradorias e defensorias). 10. Poder Executivo: prin-
cípios constitucionais da Administração Pública; presidencialismo e
parlamentarismo; organização e estrutura do Poder Executivo; eleição
e mandato do Chefe do Executivo; perda do mandato: hipóteses e
consequências; responsabilidade do Chefe do Executivo; Medida Pro-
visória: natureza, efeitos, conteúdo e limites; competência política,
executiva e regulamentar; Estado de sítio e Estado de defesa. 11. Es-
trutura federativa brasileira: conceito e características da federação;
repartição e classificação das competências na Constituição de 1988;
União (natureza da unidade federativa; competências; organização),
Estados (competências, organização e autonomia), Municípios (com-
petências, organização e autonomia) e Distrito Federal (natureza,
competências, organização e autonomia); os “consórcios públicos” (Lei
nº 11.107/2005 e suas alterações); intervenção nos Estados e Muni-
cípios (autonomia e intervenção, competência interventiva, pressupos-
tos formais e substanciais, procedimento, limites e controle). 12. Di-
reitos e garantias fundamentais: declaração dos direitos e sua forma-
ção histórica; natureza e eficácia das normas sobre direitos fundamen-
tais; conceito de direitos e de garantias; classificação dos direitos fun-
damentais; 13. Direitos individuais: destinatários; classificação; direito
à vida; direito à privacidade; dignidade da pessoa humana; igualdade;
liberdade (pessoa física, pensamento, ação profissional); propriedade
(conceito e natureza constitucional, propriedades especiais, limitações
ao direito de propriedade, função social da propriedade); 14. Direitos
sociais: conceito e classificação; direitos dos trabalhadores (individuais
e coletivos); direito à educação e à cultura; direito ambiental; direitos
das crianças e dos idosos; seguridade social (saúde, previdência e
assistência social); disciplina da comunicação social; 15. Nacionalida-
de (conceito e natureza, direitos dos estrangeiros); Direitos políticos:
cidadania (direito a voto e elegibilidade); plebiscito e referendo (con-
ceitos e distinções); direitos políticos negativos (conceito e significado;
perda, suspensão e reaquisição dos direitos políticos; inelegibilidades);
Lei das Inelegibilidades (Lei Complementar nº 64/1990); Partidos po-
líticos e organização partidária; Lei Orgânica dos Partidos Políticos
(Lei nº 9.096/1995 e suas alterações); 16. Ações Constitucionais: tu-
tela de interesses individuais, difusos e coletivos; ações constitucio-
nais em espécie (habeas corpus, habeas data, mandado de seguran-
ça individual e coletivo; mandado de injunção, ação civil pública, ação
popular, ação declaratória de constitucionalidade, ação direta de in-
constitucionalidade, arguição de descumprimento de preceito funda-
mental). 17. Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiência. 18. Marco temporal indígena. 19. Atribuições da
PGE-RJ. Representação judicial e extrajudicial do Estado, controle in-
terno de legalidade, consultoria jurídica e cobrança da dívida ativa. In-
terface entre a Procuradoria Legislativa da ALERJ e a PGE-RJ. 20.
Ordem Econômica, Financeira e Orçamento Público. Princípios da Or-
dem Econômica (Art. 170). Finanças Públicas e Orçamento: princípios
orçamentários (Art. 165 a 169). Ciclo orçamentário: Plano Plurianual
(PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária
Anual (LOA). 21. Constituição do Estado do Rio de Janeiro: estrutura,
princípios e relação com a Constituição Federal. Organização dos Po-
deres no Estado do Rio de Janeiro.

Direito Civil e Processo Civil (8 questões)
1. Direito Civil. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vi-
gência, aplicação, interpretação e integração da lei. Princípio da obri-
gatoriedade da lei. Irretroatividade e direito adquirido. Métodos de in-
terpretação jurídica (gramatical, sistemática, teleológica). Formas de
integração das lacunas legais (analogia, costumes, princípios gerais).
Pessoas Naturais: personalidade e capacidade jurídica; início e fim da
personalidade civil. Capacidade de direito e de exercício. Incapacida-
des absolutas e relativas. Emancipação e seus efeitos. Direitos da
personalidade; características (inalienabilidade, imprescritibilidade, irre-
nunciabilidade); espécies: direito à vida, à integridade física, à honra,
à imagem e à intimidade. Pessoas Jurídicas: classificação e consti-
tuição. Pessoas jurídicas de direito público (externo e interno) e de
direito privado (associações, sociedades, fundações). Requisitos de
constituição e regularidade. Desconsideração da personalidade jurídi-
ca. Teoria maior e teoria menor. Hipóteses legais de desconsideração.
Bens Públicos: classificação e regime jurídico. Bens de uso comum,
especial e dominicais. Características: impenhorabilidade, imprescritibi-
lidade, inalienabilidade. Alienação de bens públicos: modalidades e
condições. Atos Jurídicos: elementos e requisitos de validade. Agente
capaz, objeto lícito, forma prescrita ou não defesa. Defeitos dos ne-

gócios jurídicos: erro, dolo, coação e estado de perigo. Invalidades
dos atos jurídicos: nulidade absoluta e relativa, atos inexistentes e
anuláveis. Prescrição e Decadência: diferenças fundamentais; concei-
to, prazos, causas interruptivas e impeditivas; prazos especiais na Ad-
ministração Pública. 2. Direito Processual Civil. Jurisdição e Compe-
tência: princípios fundamentais da jurisdição: investidura, indelegabili-
dade e inafastabilidade. Competência absoluta e relativa, competência
da Justiça Estadual, critérios de determinação da competência. Ação
Civil Pública: legitimidade ativa e passiva; entes legitimados para pro-
positura; objeto da ação civil pública; competência e procedimento; rito
especial previsto na Lei nº 7.347/1985. Mandado de Segurança: con-
ceito e hipóteses de cabimento; direito líquido e certo ameaçado ou
violado por autoridade; prazo decadencial para impetração; procedi-
mento e efeitos; rito sumário e medidas cautelares. Ação Popular: le-
gitimidade e objeto; cidadão como parte legítima; invalidade de ato le-
sivo ao patrimônio público; procedimento e ônus da prova. Processo
de Execução contra a Fazenda Pública: precatórios e Requisições De
Pequeno Valor; regime constitucional dos precatórios; procedimento de
execução contraentes públicos.

Direito Penal e Processual Penal (6 questões)
1. Direito Penal. Teoria Geral do Crime: conduta, tipicidade, ação e
omissão penalmente relevantes. Relação de causalidade e imputação
objetiva. Ilicitude e causas de exclusão. Estado de necessidade, le-
gítima defesa, estrito cumprimento do dever legal. Culpabilidade. Im-
putabilidade, potencial consciência da ilicitude e exigibilidade de con-
duta diversa. Crimes contra a Administração Pública: crimes pratica-
dos por funcionário público. Peculato (Art. 312 CP), peculato-furto (Art.
313 CP), concussão (Art. 316 CP), corrupção passiva (Art. 317 CP),
excessos de exação (Art. 316 CP) e prevaricação (Art. 319 CP). Cri-
mes praticados por particulares contra a Administração Pública: cor-
rupção ativa (Art. 333 CP), contrabando e descaminho. Crimes de
Responsabilidade: Lei nº 1.079/1950 e legislação complementar. Cri-
mes de responsabilidade dos agentes políticos, processo e julgamento
específicos. 2. Direito Processual Penal. Inquérito Policial: caracterís-
ticas e finalidade. Natureza jurídica inquisitorial. Valor probatório limi-
tado. Procedimento e prazos. Diligências investigatórias, conclusão e
arquivamento. Ação Penal: titularidade e condições. Ação Penal Pú-
blica (incondicionada e condicionada). Ação Penal Privada: princípios
orientadores (oficialidade, obrigatoriedade e indisponibilidade). Proces-
so e Julgamento dos Crimes contra a Administração Pública: ritos es-
peciais aplicáveis, competência por prerrogativa de função e procedi-
mento perante os Tribunais.

Direito do Trabalho e Processo do Trabalho (6 questões)
1. Direito do Trabalho. Fundamentos e Formas de Aplicação do Di-
reito do Trabalho: princípios e fontes do Direito do Trabalho. Hierar-
quia das fontes e a aplicação das normas jurídicas trabalhistas. Re-
núncia e transação no Direito do Trabalho. Relação de Trabalho e Re-
lação de Emprego: elementos caracterizadores da relação de empre-
go. Figuras afins: trabalho autônomo, eventual, temporário e avulso.
Terceirização: Lei nº 13.429/2017 e a Súmula nº 331 do TST. Contrato
Individual de Trabalho: contrato por prazo determinado e indetermina-
do. Alteração, suspensão e interrupção do contrato de trabalho. Efei-
tos do contrato de trabalho: direitos e obrigações das partes. Remu-
neração e Salário: conceito, modalidades e formas de pagamento.
Gorjetas, adicionais legais e convencionais (insalubridade, periculosi-
dade, noturno e horas extras). Princípio da nãodiscriminação (isono-
mia salarial). Duração do Trabalho: jornada de trabalho (limites legais,
bancos de horas e acordos de prorrogação). Intervalos intrajornada e
interjornada. Trabalho externo e em
regime de teletrabalho. Alteração e Extinção do Contrato de Trabalho:
despedida por justa causa, indireta e arbitrária ou sem justa causa.
Verbas rescisórias e suas particularidades: estabilidade e garantias
provisórias de emprego. 2. Direito Coletivo do Trabalho. Liberdade
Sindical e Organização Sindical. Estrutura sindical brasileira: bases
territoriais e sistema de representação. Entidades sindicais: conceito,
natureza jurídica e prerrogativas. Convenções e Acordos Coletivos de
Trabalho: partes, formalidades, conteúdo, vigência e eficácia. Dissídio
Coletivo e a atuação do Poder Judiciário. Direito de Greve e os Ser-
vidores Públicos: Lei nº 7.783/1989 e a greve no serviço público. Li-
mites, abusos e consequências. Tutela Antissindical e Práticas Abu-
sivas. 3. Direito Processual do Trabalho. Princípios e Organização da
Justiça do Trabalho. Princípios gerais do processo trabalhista (celeri-
dade, oralidade e concentração). Estrutura e competência da Justiça
do Trabalho (Varas, TRTs e TST). Processo Ordinário Trabalhista: fa-
ses do processo: petição inicial, resposta do réu, audiência, instrução
probatória, sentença e recursos. Pedido e causa de pedir. Recursos
Trabalhistas: recurso ordinário, recurso de revista, agravo de instru-
mento e embargos. Pressupostos de admissibilidade e efeitos. Proces-
so de Execução Trabalhista: título executivo judicial e extrajudicial.
Modalidades de execução: por quantia certa, por prestação de fato e
de obrigação de fazer ou não fazer. Expropriação de bens e a sus-
pensão, extinção e exclusão da execução. Dissídio Coletivo: compe-
tência, legitimação e procedimento. 4. Temas Especiais e Atuais. Re-
forma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017). Análise crítica das principais
alterações no contrato e processo de trabalho. Jornada in itinere, tra-
balho intermitente, trabalho autônomo e a primazia do negociado so-
bre o legislado. 5. Direito do Trabalho Aplicado ao Serviço Público.
Articulação da relação de trabalho dos servidores públicos estatutários
e dos empregados públicos celetistas. Aplicação da CLT e da legis-
lação trabalhista aos servidores da ALERJ com vínculo celetista. Pro-
cesso Legislativo e Trabalho: análise de juridicidade de proposições
legislativas estaduais sobre matéria trabalhista; Assessoramento às
Comissões Técnicas da ALERJ sobre impacto trabalhista de projetos
de lei.

Direito Financeiro e Tributário (10 questões)
Direito Financeiro. 1. Conceito, objeto e autonomia. Definição como
ramo do Direito Público que disciplina a atividade financeira do Es-
tado. Relação com Direito Tributário, Administrativo e Constitucional.
2. Atividade financeira do Estado. Obtenção, gestão e aplicação de
recursos públicos. Princípios constitucionais financeiros: legalidade
(Art. 37 da CF): só pode ser cobrado ou gasto o que estiver previsto
em lei; anualidade orçamentária (Art. 165, § 6º): vigência anual do or-
çamento; Unidade orçamentária: consolidação em um único documen-
to; Universalidade: inclusão de todas as receitas e despesas. 3. Or-
çamento bruto: vedação à dedução de receitas; especialização: veda-
ção de autorizações genéricas. 4. Orçamento Público: Conceito e Es-
pécies: Plano Plurianual (PPA - Art. 165, § 1º, da CF): vigência (4
anos: primeiro ano do mandato + 3 anos seguintes); conteúdo: dire-
trizes, objetivos e metas da administração; elaboração: Poder Execu-
tivo, encaminhamento até 31 de agosto do primeiro ano; Competên-
cias da ALERJ: discussão, emendas e votação. 5. Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO - Art. 165, § 2º, da CF): vigência: anual; con-
teúdo: metas e prioridades; orientação para elaboração da LOA; ane-
xos: metas fiscais, avaliação do PPA, riscos fiscais; prazo de enca-
minhamento: até 15 de abril de cada ano. 6. Lei Orçamentária Anual
(LOA - Art. 165, § 5º, da CF): vigência: anual (coincidente com o ano
civil); conteúdo: discriminação da receita e fixação da despesa; inte-
gração: orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos. 7.
Processo Legislativo Orçamentário. Competência legislativa da ALERJ:
discussão e votação do PPA, da LDO e da LOA estadual; emendas
parlamentares: conceito, espécies e prazos; limites constitucionais à
atuação do Legislativo. Procedimentos especiais. Prazos regimentais
para análise e votação; participação das comissões técnicas perma-
nentes; papel do Procurador Legislativo na assessoria jurídica. 8. Exe-
cução Orçamentária e Financeira. Programação e execução da des-
pesa; etapas: empenho, liquidação e pagamento; restos a pagar: pro-
cessados e não processados; despesas de exercícios anteriores; cré-
ditos adicionais, suplementares, especiais e extraordinários. Abertura e
utilização de créditos adicionais: limites e condições para abertura. 9.
Lei de Responsabilidade Fiscal. Lei Complementar nº 101/2000: prin-
cípios fundamentais; planejamento, transparência, controle e respon-
sabilidade; equilíbrio das contas públicas; limites constitucionais; des-
pesa com pessoal (Art. 169 da CF e Art. 19 da LRF); dívida con-
solidada e mobiliária (Art. 31 ao 33 da LRF); operações de crédito e
garantias (Art. 34 ao 41 da LRF); transparência e controle; relatórios

Direção Concursos
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de gestão fiscal (RGF) e resumido da execução orçamentária (RREO);
prestação de contas e consequências por irregularidades. 10. Fisca-
lização Financeira e Orçamentária. Competências da ALERJ: fiscaliza-
ção contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Au-
xílio do Tribunal de Contas do Estado (TCE-RJ). Comissões parlamen-
tares de inquérito. Instauração e competência para investigação de ir-
regularidades. Papel do Procurador Legislativo no assessoramento ju-
rídico. Direito Tributário. 1. Competência Tributária: conceito e carac-
terísticas; capacidade de inovar na ordem jurídica criando tributos; in-
delegabilidade, intransferibilidade e irrenunciabilidade. Repartição cons-
titucional de competências: competência privativa da União: impostos
residuais e empréstimos compulsórios; competência comum: taxas e
contribuições de melhoria; competência estadual: impostos próprios
(ICMS, IPVA, ITCMD); competência municipal: ISS, IPTU, ITBI. 2. Sis-
tema Tributário Nacional. Princípios constitucionais tributários; legalida-
de tributária (Art. 150, inciso I); irretroatividade (Art. 150, inciso III,
"a"); anterioridade (Art. 150, inciso III, "b" e "c"); isonomia tributária
(Art. 150, inciso II); vedação ao confisco (Art. 150, inciso IV). 3. Li-
mitações ao poder de tributar. Imunidades tributárias; recíproca (Art.
150, inciso VI, "a"); templos (Art. 150, inciso VI, "b"); partidos políticos,
sindicatos, instituições de educação (Art. 150, inciso VI, "c"); livros,
jornais, periódicos (Art. 150, inciso VI, "d"). 4. Tributos de Competên-
cia Estadual. Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e Serviços (ICMS): fato gerador, base de cálculo e alí-
quotas. Princípio da não-cumulatividade. Diferencial de alíquotas
(Guerra Fiscal). Substituição tributária. Imposto sobre Propriedade de
Veículos Automotores (IPVA): fato gerador, base de cálculo e alíquo-
tas e critérios de apuração e cobrança. Imposto sobre Transmissão
Causa Mortis e Doação (ITCMD); fato gerador, base de cálculo e alí-
quotas. Aspectos sucessórios e familiares. 5. Processo Legislativo Tri-
butário. Competência da ALERJ: criação, majoração e extinção de tri-
butos estaduais; concessão de incentivos e benefícios fiscais; apro-
vação de convênios e protocolos interestaduais. Limites constitucio-
nais. Vedação de tributo com fato gerador ou base de cálculo próprios
de tributo federal. Respeito aos princípios constitucionais tributários.
Controle de Constitucionalidade em Matéria Tributária: Ação Direta de
Inconstitucionalidade. Controle abstrato de leis tributárias estaduais.
Legitimidade do Procurador-Geral da ALERJ. Arguição de descumpri-
mento de preceito fundamental. Proteção de preceitos fundamentais
violados por lei tributária. Direito Financeiro-Tributário Estadual. 1. Or-
çamento Estadual do Rio de Janeiro: características específicas. Es-
trutura orçamentária do Estado do RJ: principais fontes de receita e
destinação de despesas; impacto dos royalties de petróleo no orça-
mento. 2. Ciclo orçamentário estadual: prazos e procedimentos espe-
cíficos do Estado do RJ. Participação da ALERJ na elaboração e fis-
calização. 3. Tributação Estadual do Rio de Janeiro: legislação tribu-
tária estadual. 4. Código Tributário do Estado do RJ: legislação do
ICMS, IPVA e ITCMD estadual; convênios ICMS interestaduais; polí-
tica tributária estadual; incentivos fiscais para desenvolvimento regio-
nal; medidas de enfrentamento à crise fiscal. 5. Dívida Pública Esta-
dual: regime constitucional e legal; limites e condições para endivida-
mento; operações de crédito interno e externo; renegociação e refi-
nanciamento da dívida; controle parlamentar; competência da ALERJ
para autorizar operações de crédito; fiscalização da aplicação dos re-
cursos. 6. Jurisprudência Aplicada: STF - Temas Relevantes: interpre-
tação de princípios orçamentários; precedentes sobre anualidade, uni-
versalidade e unidade; jurisprudência sobre limites de despesa com
pessoal; controle de constitucionalidade tributária; decisões sobre imu-
nidades e princípios tributários; entendimento sobre guerra fiscal e
convênios ICMS. 7. TCE-RJ: pareceres e decisões relevantes; inter-
pretação da LRF aplicada ao Estado do RJ; critérios para análise de
contas estaduais; jurisprudência administrativa; entendimento sobre
execução orçamentária estadual; posicionamento sobre despesas con-
troversas.

Direito Eleitoral e Partidário (8 questões)
Direito Eleitoral. 1. Conceito, autonomia, fontes e princípios fundamen-
tais. Relação com o Direito Constitucional, Administrativo e Proces-
sual. 2. Fontes formais: Constituição Federal, Código Eleitoral, Leis
Especiais e Resoluções TSE. 3. Princípios constitucionais eleitorais:
soberania popular (Art. 1º, parágrafo único, CF); sufrágio universal e
voto direto, secreto, igualitário e obrigatório; pluralismo político e par-
tidário; moralidade e probidade administrativa no processo eleitoral. 4.
Organização da Justiça Eleitoral. Estrutura hierárquica. Tribunal Supe-
rior Eleitoral (TSE): composição e competências. Tribunais Regionais
Eleitorais (TREs): organização no âmbito estadual; Juízes eleitorais e
Juntas Eleitorais; competências específicas; alistamento eleitoral, orga-
nização das eleições, julgamento de recursos; registro e cassação de
registro de candidatos; investigação judicial eleitoral. 5. Elegibilidade e
Inelegibilidades. Condições de Elegibilidade: requisitos constitucionais
(Art. 14, § 3º, CF); nacionalidade brasileira (nato ou naturalizado); ple-
no exercício dos direitos políticos. Alistamento eleitoral. Domicílio elei-
toral na circunscrição. Filiação
partidária. Idade mínima: 21 anos para deputado estadual. Casos de
Inelegibilidade: inelegibilidades constitucionais absolutas (Art. 14, §§ 4º
a 7º); inalistáveis e analfabetos; estrangeiros e conscritos; inelegibili-
dades relativas: militar (Art. 14, § 8º); parentes de ocupantes de car-
gos eletivos (Lei da Ficha Limpa); titulares de determinados cargos
públicos. 6. Lei Complementar nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidades). Hi-
póteses de inelegibilidade por nepotismo; cônjuge, parentes consan-
guíneos ou afins; âmbito territorial de aplicação; prazos de inelegibi-
lidade; contagem do termo inicial e final; efeitos da cassação do re-
gistro ou do diploma. 7. Lei Complementar nº 135/2010 (Lei da Ficha
Limpa): hipóteses de inelegibilidade por improbidade; condenação por
órgão colegiado; renúncia para evitar processo disciplinar; cassação
de mandato por infração ético-partidária: consequências jurídicas: ine-
legibilidade por 8 anos. Aplicação imediata da lei. 8. Processo Elei-
toral. Alistamento Eleitoral: condições para alistamento (idade mínima:
16 anos (facultativo), 18 anos (obrigatório)), nacionalidade brasileira,
capacidade civil plena. Cancelamento e exclusão. Hipóteses legais de
perda dos direitos políticos. Procedimento administrativo e judicial. 9.
Sistema Eleitoral Brasileiro. Sistema proporcional: aplicação para de-
putados federais, estaduais e vereadores; cálculo do quociente elei-
toral e partidário; distribuição das sobras. Sistema majoritário: aplica-
ção para presidente, governador, senador e prefeito; turno único e
dois turnos. Convenções Partidárias: organização e fiscalização. Com-
petência dos partidos políticos. Fiscalização pela Justiça Eleitoral: pra-
zos e formalidades; escolha de candidatos; votação interna e registro
de candidaturas; resolução de conflitos internos. 10. Registro de Can-
didaturas: requisitos formais; documentação necessária; requerimento
de registro: certidões criminais e eleitorais; comprovante de filiação
partidária; declaração de bens; prazos processuais Impugnação ao
Registro: legitimidade ativa; partidos políticos, coligações, Ministério
Público; candidatos concorrentes; causas de impugnação; inelegibilida-
de superveniente; irregularidades formais; abuso de poder econômico
ou político. Recursos no Processo de Registro: recurso contra a de-
cisão do Juiz Eleitoral; prazo de 3 dias para interposição; efeitos sus-
pensivos e devolutivos; recurso especial e extraordinário; pressupostos
de admissibilidade; repercussão geral. Direito Partidário. 1. Organiza-
ção Partidária: criação e registro de partidos; requisitos: estatuto, pro-
grama, número mínimo de filiados; competência do TSE para registro;
estrutura interna; diretórios nacional, estadual e municipal; órgãos de
deliberação e fiscalização. filiação partidária: direito de filiação e des-
filiação; prazos para mudança de partido; fidelidade partidária e con-
sequências do desvio; perda de filiação; cancelamento, exclusão, des-
filiação; efeitos sobre mandatos eletivos. financiamento partidário: fun-
do partidário; composição e distribuição dos recursos; prestação de
contas e fiscalização; financiamento de campanhas; recursos próprios,
doações, fundo eleitoral; limites e prestação de contas. 2. Propaganda
e Pesquisa Eleitoral. Propaganda Eleitoral; formas de propaganda per-
mitidas; comícios, distribuição de material, internet; propaganda em rá-
dio e televisão; limites e vedações; horário eleitoral gratuito; pesquisas
eleitorais e sua divulgação; propaganda negativa e difamatória. Pes-
quisas eleitorais: registro e fiscalização; competência da Justiça Elei-
toral; metodologia e margem de erro; divulgação de resultados; prazos
anteriores à eleição; restrições no dia da votação. 3. Crimes e Ilícitos
Eleitorais. crimes eleitorais previstos no Código Eleitoral; crimes contra
a soberania popular; corrupção

eleitoral, captação ilícita de sufrágio; abuso de poder político e eco-
nômico; crimes contra o processo eleitoral; falsidade ideológica elei-
toral; propaganda irregular. Ação de Investigação Judicial Eleitoral (AI-
JE): legitimidade e procedimento; requisitos para propositura; produ-
ção de provas e decisão; recursos e prazos; interposição perante o
TRE e TSE. 4. Jurisprudência Aplicada: TSE: temas relevantes. Inter-
pretação da Lei da Ficha Limpa: precedentes sobre inelegibilidade; ju-
risprudência sobre prazos e condições; jurisprudência sobre propagan-
da eleitoral; limites da liberdade de expressão; sanções por abuso de
poder. 5. STF - Controle de Constitucionalidade: decisões sobre com-
petência legislativa. Limites da atuação dos estados em matéria elei-
toral. Conflitos entre legislação estadual e federal; precedentes sobre
direitos políticos; interpretação de princípios constitucionais; balanço
entre segurança jurídica e moralidade. 6. Legislação Específica do Es-
tado do Rio de Janeiro. Competência Legislativa Estadual: matérias
de competência estadual; organização administrativa da Justiça Elei-
toral local. Normas complementares sobre processo eleitoral. Limites
constitucionais. Vedação de inovar em matéria de Direito Eleitoral.
Respeito à legislação federal. Atuação da ALERJ no Período Eleitoral:
recesso legislativo; prazos e condições para recesso; atividades per-
mitidas durante o período eleitoral; Comissões Parlamentares de In-
quérito; restrições à instauração de CPIs em ano eleitoral; compati-
bilidade com o processo eleitoral.

Direito Digital (8 questões)
1. Fundamentos do Direito Digital. Conceito e Evolução Histórica: De-
finição e alcance do Direito Digital; Ramo do direito que regula as re-
lações jurídicas no ambiente digital; Interface com o direito constitu-
cional, civil, penal e administrativo; Evolução da regulamentação no
Brasil e no mundo. Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014): Prin-
cípios fundamentais: neutralidade da rede, liberdade de expressão,
privacidade; Direitos e deveres dos usuários da internet; Responsa-
bilidade dos provedores de conexão e aplicação. Governança da In-
ternet e Marco Regulatório: Modelos de governança da internet; Papel
do CGI.br (Comitê Gestor da Internet no Brasil); Atuação da ICANN e
demais organismos internacionais; Participação do Legislativo estadual
na regulamentação da internet; Competências legislativas em matéria
digital: Atribuições da União, Estados e Municípios; Espaço para le-
gislação estadual complementar. 2. Proteção de Dados Pessoais. Lei
Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018): princípios
e fundamentos (finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qua-
lidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discrimi-
nação). Direitos dos titulares: confirmação de existência de tratamento,
acesso, correção; anonimização, bloqueio ou eliminação de dados
desnecessários. Portabilidade dos dados a outro fornecedor de ser-
viço. Obrigações dos controladores e operadores: nomeação de en-
carregado (DPO); relatório de impacto à proteção de dados pessoais;
adoção de medidas de segurança técnicas e administrativas. 3. Tra-
tamento de Dados pelo Poder Público. Bases legais específicas para
o setor público: cumprimento de obrigação legal, execução de políti-
cas públicas; estudos por órgão de pesquisa, proteção da vida. Dados
sensíveis no âmbito público: condições especiais para tratamento; me-
didas de segurança reforçadas. 4. Competência da ALERJ em Matéria
de Proteção de Dados. Legislação estadual complementar: normas es-
taduais de proteção de dados. Fiscalização do tratamento de dados
no âmbito do Estado do RJ. Atuação do Procurador Legislativo no as-
sessoramento em projetos de lei sobre proteção de dados. Análise de
conformidade com a LGPD. 5. Contratações Públicas Digitais. Licita-
ções Eletrônicas: Regime Jurídico das Licitações Digitais: Lei nº
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). Pregão eletrônico e demais mo-
dalidades digitais. Certificação digital e validade jurídica dos atos. Se-
gurança jurídica nas contratações: integridade dos registros eletrôni-
cos. Preservação digital dos processos licitatórios. Contratos de Tec-
nologia da Informação: especificidades dos contratos de TI; desenvol-
vimento de software, aquisição de equipamentos; Serviços de nuvem
(cloud computing); Manutenção e suporte técnico; Cláusulas essen-
ciais: Propriedade intelectual, confidencialidade; Níveis de serviço
(SLA), segurança da informação. 6. Propriedade Intelectual Digital. Di-
reito Autoral na Era Digital: Lei de Direitos Autorais (Lei nº
9.610/1998): Obras intelectuais protegidas no ambiente digital. Limita-
ções aos direitos autorais (fair use). Responsabilidade por violação de
direitos autorais. Software e direitos conexos. Proteção jurídica do
software. Licenças de uso (proprietárias, livres e abertas). Marcas e
Patentes Digitais: proteção de ativos intangíveis. Registro de marcas
relacionadas a produtos/serviços digitais. Patentes de invenções no
campo da tecnologia. 6. Crimes Digitais: Lei de Crimes Cibernéticos
(Lei nº 12.737/2012 e Lei nº 14.155/2021). Tipos penais específicos:
invasão de dispositivo informático (Art. 154-A CP); interrupção ou per-
turbação de serviço telemático; Falsificação de cartão de crédito ou
débito. Aumento de pena: crimes cometidos contra a Administração
Pública. Utilização de dados da Administração Pública. Crimes contra
a honra na Internet: calúnia, difamação e injúria. Responsabilidade ci-
vil e penal dos agentes; competência para processamento e julgamen-
to; Direito ao esquecimento e remoção de conteúdo: Limites entre li-
berdade de expressão e direito à honra; Decisões judiciais sobre re-
moção de conteúdo. 7. Governança Digital e Transparência. Lei de
Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). Transparência ativa e pas-
siva: publicidade de dados governamentais. Solicitação de informa-
ções por meios digitais. Dados abertos governamentais: formatos
acessíveis e máquinas readáveis. Licenças de uso para reutilização
de dados. 8. Governança Digital na ALERJ. Transformação digital do
Legislativo: Processo Legislativo Eletrônico. Sistema de informação
gerencial. Segurança da informação dos sistemas legislativos. Atribui-
ções do Procurador Legislativo: assessoramento em políticas de go-
vernança digital. Análise de conformidade legal dos sistemas adota-
dos. 9. Inteligência Artificial e Direito: Marco Legal da Inteligência Ar-
tificial. Projetos de lei em tramitação: PL 21/2020 e demais propostas
legislativas. Princípios éticos para desenvolvimento e uso de IA. Res-
ponsabilidade civil por danos causados por IA: teorias da responsa-
bilidade objetiva e subjetiva. Alocação de riscos entre desenvolvedo-
res e usuários. Uso de IA no Setor Público: limites constitucionais e
legais à automação de decisões administrativas. Direito ao contradi-
tório e ampla defesa em decisões automatizadas. Transparência algo-
rítmica e explicabilidade das decisões. 10. Compliance Digital e Au-
ditoria. Programas de Compliance Digital. Conformidade legal e regu-
latória: mapeamento de obrigações legais em matéria digital. Imple-
mentação de controles internos. Due diligence digital: verificação de
conformidade em aquisições e parcerias. Análise de riscos jurídicos-
digitais. Auditoria de Sistemas e Dados: verificação de conformidade
com a LGPD e auditoria de tratamento de dados pessoais. Relatórios
de conformidade para autoridades. Segurança da informação: políticas
de segurança cibernética. Planos de continuidade de negócios. 11.
Aspectos Processuais Digitais. Prova Digital no Processo: valor jurí-
dico dos documentos eletrônicos. Assinatura digital e certificação, Pre-
sunção de veracidade e integridade. Produção de prova digital: cap-
tura e preservação de evidências digitais. Perícia técnica em materiais
digitais. Processo Judicial Eletrônico: sistemas processuais digitais
PJe (Processo Judicial Eletrônico). Petições eletrônicas e prazos pro-
cessuais. Atuação do Procurador no ambiente digital: Representação
judicial por meios eletrônicos; Sustentações orais por videoconferên-
cia. 12. Legislação Específica da ALERJ em matéria digital. Normas
Internas da ALERJ: Regimento Interno aplicado ao ambiente digital:
sessões remotas e deliberações eletrônicas. Validade jurídica dos atos
praticados digitalmente. Políticas de Segurança da Informação: prote-
ção de dados dos servidores e cidadãos. Gestão de riscos ciberné-
ticos. Atribuições do Procurador Legislativo: assessoria em inovação
tecnológica; análise de viabilidade jurídica de projetos digitais; elabo-
ração de pareceres sobre contratos de tecnologia. Representação di-
gital da ALERJ: atuação em litígios envolvendo questões digitais. De-
fesa dos interesses institucionais no ambiente digital.

Direito Ambiental (8 questões)
1. Princípios do Direito Ambiental. Princípio do desenvolvimento sus-
tentável, do poluidorpagador, da prevenção, da precaução, do usuário-
pagador, da cooperação e da participação comunitária. Análise da
aplicabilidade e concretização dos princípios na legislação estadual.
Competências Legislativas em Matéria Ambiental: repartição de com-
petências entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios confor-

me a Constituição Federal de 1988. Competência legislativa concor-
rente e normas gerais. Competências administrativas comuns. A Po-
lítica Nacional
do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981): objetivos, instrumentos e es-
trutura do SISNAMA. O licenciamento ambiental como instrumento de
política pública. Proteção do Meio Ambiente na Constituição da Re-
pública: Art. 225 da CF/88 e seu regime jurídico. Bem de uso comum
do povo e a obrigação de defender e preservar para as presentes e
futuras gerações. 2. Legislação Ambiental Federal e sua Aplicação no
Estado do RJ: Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC
- Lei nº 9.985/2000). Grupos de Unidades de Conservação: proteção
integral e uso sustentável. Categorias de Unidades de Conservação:
objetivos, características e regime jurídico. Criação, implantação, ges-
tão e compensação ambiental. Política Nacional de Resíduos Sólidos
(Lei nº 12.305/2010): logística reversa, acordos setoriais e a respon-
sabilidade compartilhada. Planos de resíduos sólidos e a proibição de
lixões. Código Florestal (Lei nº 12.651/2012): Áreas de Preservação
Permanente (APP), Reserva Legal e Cadastro Ambiental Rural (CAR).
Programas de Regularização Ambiental (PRA). Política Nacional de
Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/1997): Princípios, objetivos e instru-
mentos de gestão. Sistema de Gestão de Recursos Hídricos e a ou-
torga de direito de uso. 3. Legislação Ambiental Estadual do Rio de
Janeiro. Constituição do Estado do Rio de Janeiro: normas ambientais
específicas, com especial atenção ao Art. 261, inciso III, que deter-
mina ao Poder Público estadual “implantar sistema de unidades de
conservação representativo dos ecossistemas originais do espaço ter-
ritorial do Estado.” Análise de Projetos de Lei em Tramitação na
ALERJ: estudo do Projeto de Lei Complementar nº 2455/2020, que
“institui, no âmbito da política estadual de meio ambiente, o Sistema
Estadual de Unidades de Conservação (SEUC).” Regulamentação de
dispositivo constitucional estadual. Criação de categorias de unidades
de conservação. Estabelecimento de instrumentos de planejamento e
gestão (zoneamento, planos de manejo e cadastro). Disposições so-
bre recursos humanos e arranjo institucional 4. Temas Emergentes e
Atuais do Direito Ambiental. Mudanças Climáticas. Política Nacional
sobre Mudança do Clima (Lei nº 12.187/2009). Mercado de carbono e
seus instrumentos jurídicos. Direito Ambiental Urbano: Estatuto da Ci-
dade (Lei nº 10.257/2001) e planejamento municipal. Regularização
fundiária, parcelamento do solo e áreas de proteção ambiental em
meio urbano. Licenciamento Ambiental: Lei Federal nº 14.726/2023 e
seus reflexos na legislação estadual. Estudos de impacto ambiental e
seus relatórios (EIA/RIMA).

Direitos Humanos (6 questões)
1. Fundamentos Teóricos e Históricos dos Direitos Humanos. Concei-
to, classificação e características (a dignidade da pessoa humana co-
mo fundamento). Dimensões/gerações de Direitos Humanos: liberda-
de, igualdade, fraternidade/solidariedade e os novos direitos (ciberné-
tica, meio
ambiente). Universalidade, indivisibilidade, interdependência e relativi-
dade. Fundamentos Filosóficos e Históricos: a evolução histórica da
proteção da pessoa humana. Formação do pensamento jusnaturalista
e a positivação dos direitos. 2. O Sistema Internacional de Proteção
dos Direitos Humanos. A Carta das Nações Unidas e a Declaração
Universal dos Direitos Humanos (DUDH). Análise dos principais arti-
gos e sua influência no ordenamento jurídico brasileiro. O Pacto In-
ternacional sobre Direitos Civis e Políticos e seu Protocolo Facultativo.
Direitos protegidos: liberdade, igualdade perante a lei, direito a um jul-
gamento justo, presunção de inocência, liberdade de expressão, reu-
nião e associação. O Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos,
Sociais e Culturais: direitos protegidos (trabalho, educação, saúde, se-
guridade social e padrão adequado de vida). A “Carta Internacional de
Direitos Humanos”: a interação entre a DUDH e os dois Pactos In-
ternacionais como o núcleo do sistema global de proteção. 3. Trata-
dos Setoriais e Mecanismos de Proteção Internacional. Convenção In-
ternacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação
Racial. Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Dis-
criminação contra as Mulheres. Convenção sobre os Direitos da Crian-
ça. Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (com
status de emenda constitucional no Brasil). Sistema de Monitoramento
e Fiscalização: o Conselho de Direitos Humanos da ONU e o meca-
nismo da Revisão Periódica Universal. Os Comitês de Tratados e o
sistema de petições individuais. Atuação do Alto Comissariado das
Nações Unidas para os Direitos Humanos (ACNUDH). 4. O Sistema
Interamericano de Direitos Humanos. A Convenção Americana sobre
Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica): Direitos pro-
tegidos e obrigações dos Estados-parte. Diferenças e similaridades
com o sistema global. A Comissão Interamericana de Direitos Huma-
nos (CIDH): competências, relatorias, audiências e processamento de
petições individuais. A Corte Interamericana de Direitos Humanos:
competências consultiva e contenciosa. O efeito vinculante das sen-
tenças para o Brasil. 5. Direitos Humanos e o Ordenamento Jurídico
Brasileiro. A Hierarquia dos Tratados de Direitos Humanos no Brasil:
análise do Art. 5º, §3º, da Constituição Federal de 1988. O status nor-
mativo dos tratados aprovados com quórum qualificado. A Incorpora-
ção dos Tratados e o Controle de Convencionalidade: o dever do Pro-
curador Legislativo e de todos os operadores do direito de aplicar o
Direito Internacional Dos Direitos Humanos. Direitos e Garantias Fun-
damentais na Constituição Federal: Art. 5º (direitos individuais e co-
letivos) e sua interpretação à luz dos tratados internacionais; Direitos
sociais (Art. 6º), direitos de nacionalidade e direitos políticos; 6. A Pro-
teção dos Direitos Humanos no Âmbito Legislativo Estadual. Compe-
tência do Estado-membro para Legislar sobre Direitos Humanos: re-
partição de competências na Federação brasileira. A atuação suple-
mentar do Estado-membro e a proteção de grupos vulneráveis no Rio
de Janeiro. Elaboração e Revisão de Normas de Proteção: Técnica
legislativa aplicada à proteção de grupos vulneráveis (crianças, ado-
lescentes, mulheres, população LGBTQIA+, pessoas com deficiência,
população negra, indígenas e comunidades tradicionais). Estímulo à
participação social e à transparência no processo legislativo como ga-
rantia de direitos. 7. Grupos Vulneráveis e Temas Específicos para a
Atuação Legislativa. Enfrentamento à Discriminação e Promoção da
Igualdade. Políticas legislativas de combate ao racismo, sexismo,
LGBTfobia, etarismo e outras formas de discriminação. Direitos das
Pessoas com Deficiência: Lei Brasileira de Inclusão (Estatuto da Pes-
soa com Deficiência) e seu impacto na legislação estadual. Direitos da
Criança e do Adolescente, Idosos e Mulheres: análise dos estatutos
específicos e a atuação legislativa para sua efetivação. Direitos da
População Carcerária e Enfrentamento à Violência Institucional: con-
trole legislativo sobre as políticas de segurança pública para garantir a
dignidade dos privados de liberdade.

Legislação Específica (6 questões)
1. Organização Político-Administrativa do Estado do Rio de Janeiro. A
Constituição do Estado do Rio de Janeiro: estrutura, princípios funda-
mentais e organização dos Poderes. Repartição de competências le-
gislativas no âmbito estadual. Regime jurídico dos servidores públicos
estaduais. A Lei Complementar Estadual nº 15/1980 (Lei Orgânica da
Procuradoria-Geral do Estado - PGE-RJ): organização, competências
e carreiras do sistema jurídico do Estado; Interface entre a PGE-RJ e
a Procuradoria Legislativa da ALERJ. 2. A Assembleia Legislativa do
Estado do Rio de Janeiro (ALERJ). Regimento Interno da ALERJ:
competências, estrutura e funcionamento da Mesa Diretora, das Co-
missões Técnicas Permanentes e Temporárias. Processo legislativo
estadual: tramitação de projetos de lei, emendas, requerimentos, in-
dicações e demais proposições.
Procedimentos para fiscalização contábil, financeira e orçamentária.
Resolução ALERJ nº 590/1994: Plano de Carreira dos Servidores (es-
trutura da carreira, níveis e áreas de atuação). Funções Institucionais
da Casa: análise detalhada do Art. 3º, com foco no inciso III (“con-
sultoria e
assessoramento legislativo e orçamentário”) e demais incisos que fun-
damentam a atuação do Procurador Legislativo. Outras Resoluções e
Normas Internas da ALERJ: Código de Ética e Regimento Disciplinar
dos servidores; Normas sobre o processo administrativo interno. 3. Le-
gislação Material Estadual de Maior Relevância. Legislação Tributária
e Financeira: Código Tributário do Estado do Rio de Janeiro. Normas
sobre o ICMS, IPVA e ITCMD. Leis orçamentárias anuais (LOA) e o

Direção Concursos
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processo de elaboração e controle. Legislação sobre Serviços Públi-
cos e Administrativa: regime jurídico dos servidores públicos estaduais
(Lei específica estadual). Normas sobre licitações e contratos admi-
nistrativos no âmbito estadual (aplicação da Lei Federal nº
14.133/2021 e legislação complementar estadual). Lei de Proteção de
Dados Pessoais no âmbito estadual. Legislação Social, Ambiental e
de Segurança Pública: Código Estadual do Meio Ambiente; Lei de Di-
retrizes Orçamentárias (LDO) e seu impacto nas políticas sociais; Nor-
mas sobre a organização e o funcionamento das Polícias Civil e Mi-
litar no Estado. Análise de caso concreto: a recente polêmica em tor-
no da "gratificação faroeste" (incorporada ao Projeto de Lei nº
6.027/2025), que prevê bônus para policiais por "neutralização" de cri-
minosos, serve como exemplo de matéria que demanda análise de ju-
ridicidade e conformidade com a Constituição Federal e decisões do
STF, como a ADPF 635. 4. Processo Legislativo e Técnica Legislativa.
Técnica de Elaboração de Normas Jurídicas: linguagem, estrutura e
forma das proposições legislativas. Identificação e correção de vícios
de inconstitucionalidade e ilegalidade. Controle de Constitucionalidade
e Legalidade na ALERJ: assessoramento à Comissão de Constituição
e Justiça (CCJ) para análise prévia de vícios formais e materiais em
proposições legislativas. Compatibilidade das proposições com a

Constituição Federal, a Constituição Estadual e a legislação federal. 5.
Atribuições Práticas do Procurador Legislativo: assessoramento jurídi-
co especializado, elaboração de pareceres jurídicos sobre questões de
direito público e processual legislativo, análise de juridicidade de pro-
posições legislativas e normas estaduais. Atuação em Representações
Judiciais: defesa dos interesses institucionais, das prerrogativas e das
competências
da ALERJ perante o Poder Judiciário.

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO
NÚCLEO FAMILIAR

Eu, ____________________________________, RG______________
, CPF____________ ,declaro para os devidos fins que a(s) pessoa(s)
abaixo indicada(s) é(são) componente(s) do núcleo familiar a que in-
tegro, de acordo com o grau de parentesco informado, sendo residen-
te(s) no mesmo endereço, o qual é abaixo indicado e possui(em) a(s)
respectiva(s) remuneração(ões) mensal(is):
ENDEREÇO DO NÚCLEO FAMILIAR:
___________________________________________________
C A N D I D ATO :
RENDA:
DEMAIS MEMBROS DO NÚCLEO FAMILIAR:

NOME CPF(se possuir) GRAU DE PARENTESCO IDADE RENDA*
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10

*Informação dispensável somente para os familiares menores de 18
(dezoito) anos.
Declaro que a renda mensal per capita de minha família é de até 1,5
(um e meio) salário mínimo nacional e que atendo às condições e
aos requisitos estabelecidos no Decreto nº 11.016, de 2022, bem co-
mo ao estabelecido no item 5 do Edital de Abertura do Concurso Pú-
blico promovido pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro.
As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, po-
dendo responder legalmente no caso de falsidade das informações
prestadas, a qualquer momento, o que acarretará a eliminação do
Concurso, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
___________(cidade/UF),________ (dia) de ________de 2025.

Id: 2683863

Atos do Poder Legislativo

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 2 de outubro de 2025, do Projeto de Resolução n.º 1476
de 2025 de autoria da Deputada Giselle Monteiro, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO N.º 1219,
DE 2025

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O RESPECTIVO DIPLOMA AO COMAN-
DANTE-GERAL DO CORPO DE FUZILEI-
ROS NAVAIS, ALMIRANTE DE ESQUA-
DRA CARLOS CHAGAS VIANNA BRAGA.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o res-
pectivo diploma ao Comandante-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais,
Almirante de Esquadra CARLOS CHAGAS VIANNA BRAGA.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 2 de outubro de 2025.

Deputado RODRIGO BACELLAR
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 2 de outubro de 2025, do Projeto de Resolução n.º 1556
de 2025 de autoria do Deputado Jorge Felippe Neto, a Assembleia
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO N.º 1220,
DE 2025

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO DR.
PEDRO CARSALADE EM RECONHECI-
MENTO AOS RELEVANTES SERVIÇOS
PRESTADOS AO MERCADO IMOBILIÁRIO
FLUMINENSE.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES ao Dr.
PEDRO CARSALADE em reconhecimento ao seu destacado papel no
desenvolvimento e na profissionalização do mercado imobiliário do Es-
tado do Rio de Janeiro, bem como por sua atuação ética, técnica e
inovadora ao longo de décadas.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 2 de outubro de 2025.

Deputado RODRIGO BACELLAR
Presidente

Id: 2683848

Expediente Despachado pelo Presidente

COMISSÃO DE REDAÇÃO

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIO-
NAL Nº 64-A/2021

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA 2ª DIS-
CUSSÃO

MODIFICA OS ARTIGOS 183 E 263 DA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O LV E :

Art. 1° Acrescentem-se os §§ 10 e 11 ao Artigo 183 da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, com a seguinte redação:

"Art. 183 (...)
§10 Fica autorizada a criação, na forma de Lei Complemen-

tar, do Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil- FUNPDEC, des-
tinado à execução de programas, projetos e ações para o enfrenta-
mento das mudanças climáticas visando a sustentabilidade ambiental,
com a prevenção, proteção e mitigação de catástrofes principalmente,

em áreas de risco de desastres visando a defesa e o fortalecimento
do Sistema Estadual de Defesa Civil, vedada sua utilização para pa-
gamento de pessoal da administração pública direta ou indireta ou de
despesas de custeio diversas de sua finalidade.

§11 Constituirá recurso do Fundo de que trata o §10 deste
artigo, entre outros, 2% (dois por cento) da compensação financeira a
que se refere o art. 20, §1°, da Constituição Federal, calculados na
forma da Lei Complementar, a que faz jus o Estado do Rio de Ja-
neiro, quando se tratar de petróleo e gás extraído da camada do pré-
sal. (NR)"

Art. 2° O caput do artigo 263 da Constituição do Estado do
Rio de Janeiro passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 263. Fica autorizada a criação na forma da lei, do Fun-
do Estadual de Conservação Ambiental - FECAM, destinado à imple-
mentação de programas e projetos de recuperação e preservação do
meio ambiente, de desenvolvimento urbano para tornar as cidades
dos nossos municípios mais sustentáveis e resilientes para o enfren-
tamento das mudanças climáticas, bem como no Sistema de Defesa
Civil, vedada sua utilização para pagamento de pessoal da adminis-
tração pública direta ou indireta ou de despesas de custeio diversas
de sua finalidade. (NR)"

Art. 3º O inciso VI do §1º do Artigo 263 da Constituição do
Estado do Rio de Janeiro passa a vigorar acrescido de alínea "a" com
a seguinte redação:

"Art. 263. ...
§1º- ...
VI - ...
a- dos 5% (cinco por cento) da compensação financeira de

que trata o inciso VI, fica autorizada a criação, na forma de lei com-
plementar, do Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil- FUNPDEC,
no montante de 2% (dois por cento). (NR)"

Art. 4º O §3º do Art. 263 da Constituição do Estado do Rio
de Janeiro passa a vigorar acrescido do inciso XXXI, com a seguinte
redação:

"Art. 263 (...)
§3º(...)
XXXI - Sistema de Defesa Civil. (NR)"

Art. 5º Esta Emenda Constitucional entra em vigor em 1º de
janeiro de 2026.

Sala da Comissão de Redação, 02 de outubro de 2025.
Deputados: CARLOS MACEDO, Presidente; FRED PACHE-

CO; GUILHERME DELAROLI

Autores da Proposta de Emenda Constitucional nº 64/2021:
Deputados Luiz Paulo, Lucinha, Rodrigo Amorim, Tia Ju, Jari Oliveira,
Carlos Minc, Chico Machado, Celia Jordão, Filipe Soares, Val Ceasa,
Samuel Malafaia, Sergio Fernandes, Marcelo Dino, Dionisio Lins, Bra-
zão, Flavio Serafini, Renata Souza, Dani Monteiro.

Aprovadas as emendas de Plenário nºs 01, 03, 04 e 05.
Aprovada a subemenda da Comissão de Emendas Constitu-

cionais e Vetos às Emendas de Plenário nºs 02 e 06.

COMISSÃO DE REDAÇÃO

EMENDAS DE REDAÇÃO
(PROJETO DE LEI Nº 1245/2015)

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01
Modifica o Art. 4º, que passa a ter a seguinte redação:
"Art. 4º A aplicação das sanções da presente lei não isenta

o infrator dos efeitos da aplicação da Lei nº 3467, de 14 de setembro
de 2000 e da Lei nº 4808, de 04 de julho de 2006."

J U S T I F I C AT I VA
Grafar os atos normativos citados de acordo com a determi-

nação do Art. 11, II, "k" do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de
2024.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 02
Modifica a numeração do Art. 7º, mantendo-se a redação:
"Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação."
J U S T I F I C AT I VA
Para seguir ordem cronológica dos artigos.

Sala da Comissão de Redação, 02 de outubro de 2025.
Deputado CARLOS MACEDO, Presidente

PROJETO DE LEI Nº 1245-A/2015

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA 2ª DIS-
CUSSÃO

DISPÕE SOBRE A VENDA E DOAÇÃO
DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO E EXÓTI-
COS, DE PEQUENO E MÉDIO PORTE,
EM FEIRAS, PARQUES DE DIVERSÃO,
SHOWS, EXPOSIÇÕES E OUTROS EVEN-
TOS QUE NÃO TENHAM ESTE FIM ES-
PECÍFICO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O LV E :

Art. 1º Fica proibida a venda e a doação de animais de es-
timação e exóticos, de pequeno e médio porte, em feiras, parques de

diversão, shows, exposições e outros eventos que não tenham este
fim específico, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

§1º Enquadram-se no caput deste artigo as feiras e exposi-
ções destinadas ao comércio e divulgação de artesanatos, roupas,
calçados, alimentos para consumo humano, maquinário, imóveis, au-
tomóveis, livros, moda, cerâmica e brinquedos, parques com brinque-
dos e áreas infantis, shows de música entre outras.

§2º As doações a que se refere o caput deste artigo são
aquelas feitas a título de brinde ou sorteio e outras formas de pre-
miação.

§3º Não se enquadram nessa lei as feiras específicas de
venda e compra de animais, como as feiras agropecuárias, que são
reguladas por legislação específica e onde existem médicos veteriná-
rios responsáveis pelos animais em exposição.

§4º Para efeito dessa lei, define-se animal exótico as espé-
cies, subespécies introduzidas fora da sua área natural de distribui-
ção.

Art. 2º A partir da vigência desta lei, não poderá ser con-
cedido alvará e auto de licença para exposição, comércio, doação e
venda de animais domésticos e exóticos de pequeno e médio porte,
em feiras, parques de diversão, shows, exposições e outros eventos
que não tenham este fim específico.

§1º A licença de instalação e funcionamento das feiras, par-
ques, shows e exposições, de que fala o caput deste artigo, só será
emitida pelo órgão competente dos municípios do Estado do Rio de
Janeiro, após vistoria e mediante termo de compromisso, assinado pe-
los organizadores, afirmando não fazer exposição, comércio, venda e
doação de animais domésticos e exóticos de pequeno e médio porte.

§2º Fica proibida a manutenção de animais silvestres, nativos
ou exóticos, domésticos ou domesticados, mesmo que para simples
exibição, ou como parte de composição de ambiente, nas feiras, ex-
posições, parques de diversão, shows e eventos afins que não te-
nham este fim específico, estando aí compreendidos também eventos
de cunho artísticos.

Art. 3º No caso do não cumprimento da lei, o organizador do
evento deverá sofrer multa pecuniária, no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), por animal exposto, independente das demais sanções
aplicáveis pela legislação vigente.

Parágrafo único. Em caso de reincidência no descumprimen-
to desta lei, o infrator perderá a licença para realização de feiras, ex-
posições, parques de diversão, shows e eventos afins, no âmbito do
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4º A aplicação das sanções da presente lei não isenta o
infrator dos efeitos da aplicação da Lei nº 3467, de 14 de setembro
de 2000 e da Lei nº 4808, de 04 de julho de 2006.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Redação, 02 de outubro de 2025.
Deputados: CARLOS MACEDO, Presidente; FRED PACHE-

CO; GUILHERME DELAROLI

Autor do Projeto de Lei nº 1245/2015: Deputado CARLOS
MINC

Aprovadas as emendas da Comissão de Constituição e Jus-
tiça ao projeto.

Aprovada a emenda de Plenário.

COMISSÃO DE REDAÇÃO

EMENDA DE REDAÇÃO
(PROJETO DE LEI Nº 2786/2020)

EMENDA MODIFICATIVA
Modifica o caput do Art. 1º, que passa a ter a seguinte re-

dação:
"Art. 1º Fica Instituído o Programa de Proteção e Conserva-

ção das Nascentes de Água, visando à sua identificação, catalogação
e preservação no âmbito do Estado do Rio de Janeiro."

J U S T I F I C AT I VA
Corrigir construção frasal.

Sala da Comissão de Redação, 02 de outubro de 2025.
Deputado CARLOS MACEDO, Presidente

PROJETO DE LEI Nº 2786-A/2020

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA 2ª DIS-
CUSSÃO

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PRO-
GRAMA DE PROTEÇÃO E CONSERVA-
ÇÃO DAS NASCENTES DE ÁGUA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O LV E :

Art. 1º Fica Instituído o Programa de Proteção e Conserva-
ção das Nascentes de Água, visando à sua identificação, catalogação
e preservação no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

§1º A identificação e a catalogação das nascentes serão fei-
tas por iniciativa dos órgãos estaduais responsáveis pelo meio am-
biente e pelos recursos hídricos.

§2º O Poder Executivo poderá fornecer, através do órgão
ambiental responsável, formulários próprios para a identificação e a
catalogação das nascentes.

§3º A preservação, a que se refere esta lei, compreende um
raio mínimo de cinquenta metros, a partir da nascente, para conser-
vação ou recuperação da vegetação apropriada.

Art. 2º O Poder Executivo poderá fornecer mudas de árvo-
res, arbustos e outras plantas apropriadas para proteção das nascen-
tes.

§1° Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo, o
Poder Executivo poderá celebrar parcerias com entidades, empresas e
instituições ambientais.

Art. 3º O Poder Executivo poderá promover campanhas para
a divulgação e o incentivo da preservação das nascentes do Estado,
visando ao cumprimento desta lei.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Redação, 02 de outubro de 2025.
Deputados: CARLOS MACEDO, Presidente; FRED PACHE-

CO; GUILHERME DELAROLI

Autor do Projeto de Lei nº 2786/2020: Deputado DANNIEL LI-
BRELON

Aprovada a emenda da Comissão de Constituição e Justiça

Direção Concursos
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4.6.4.9. Não serão considerados válidos documentos apresentados por via
postal, correio eletrônico ou entregues no dia de aplicação das provas, mesmo que
estejam em conformidade com o estabelecido neste Edital.

4.6.5. O candidato cuja autoidentificação não seja confirmada em
procedimento de verificação documental concorrerá às vagas destinadas à ampla
concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, nota ou pontuação
suficiente para prosseguir nas demais fases.

4.6.6. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será
eliminado do Concurso Público e, se houver sido contratado, ficará sujeito à declaração
da nulidade do contrato de trabalho assinado, após procedimento administrativo em que
lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.

4.6.7. Os candidatos quilombolas concorrerão concomitantemente às vagas
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação
no Concurso Público, desde que classificados dentro do número de vagas ou cadastro de
reserva.

4.6.8. Os candidatos inscritos como quilombolas aprovados dentro do número
de vagas oferecido para a ampla concorrência não serão computados para efeito do
preenchimento das vagas reservadas.

4.6.9. Em caso de desistência do candidato aprovado em vaga reservada, a
vaga será preenchida pelo candidato quilombola posteriormente classificado.

4.6.10. Na hipótese de não haver pessoas quilombolas em número suficiente
para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para pessoas
indígenas.

4.6.11. Na hipótese de não haver pessoas candidatas quilombolas ou indígenas
em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão
revertidas para pessoas negras e, por último, para ampla concorrência.

4.6.12 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de
alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de
vagas e o número de vagas reservadas a pessoas com deficiência, a pessoas negras e a
pessoas quilombolas.

4.6.13. O resultado do procedimento de atribuição identitária autodeclarada
será publicado no endereço eletrônico da Fundação Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br),
conforme o cronograma constante no Anexo III, sendo de responsabilidade do candidato
acompanhar a publicação e tomar ciência do seu conteúdo.

4.6.13.1. O candidato terá prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir
da divulgação no endereço eletrônico da Fundação Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br) da
decisão quanto ao seu não enquadramento, para apresentar recurso.

4.6.13.1.1. Os recursos deverão ser apresentados por meio do campo de
Interposição de Recursos, na página referente a este Concurso Público, no endereço
eletrônico da Fundação Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br).

4.6.13.1.2. Após o prazo indicado no subitem 4.6.13.1, não será possível
apresentar recursos.

4.6.13.1.3. A comissão recursal será composta por 3 (três) pessoas integrantes,
distintos daqueles que participaram da comissão de verificação documental complementar
emissora do parecer.

4.6.13.1.4. As decisões da comissão recursal deverão considerar os
documentos apresentados pelo candidato, o parecer decisório emitido pela comissão de
verificação documental complementar e o conteúdo do recurso interposto.

4.6.14. O resultado definitivo do procedimento da atribuição identitária
autodeclarada será publicado no endereço eletrônico da Fundação Cesgranrio
(www.cesgranrio.org.br), conforme cronograma constante do Anexo III, sendo de
responsabilidade do candidato acompanhar sua publicação e tomar ciência do seu
conteúdo.

4.6.14.1. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
4.6.15. Na hipótese de desconformidade documental, a pessoa poderá

participar do certame pela ampla concorrência, desde que possua, na fase anterior do
certame, nota suficiente para prosseguir.

5. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
5.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este Edital e

certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a admissão.
5.1.1. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de

Pessoa Física (CPF) do candidato.
5.1.2. A inscrição no presente Concurso Público implica na aceitação, por parte

do candidato, de todas as disposições contidas neste Edital e em outros Editais ou
Comunicados que venham a ser divulgados em relação ao presente Certame.

5.2. A inscrição deverá ser efetuada somente via internet, conforme
procedimentos especificados a seguir.

5.2.1. A inscrição deverá ser efetuada no período das 10 horas do dia
07/11/2025 às 23 horas e 59 minutos do dia 08/12/2025, na página da Fundação
Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br).

5.2.2. No sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá escolher o
Cargo/Polo/Macropolo de opção e a cidade de realização das provas.

5.2.3. As vagas oferecidas estão definidas no Anexo I deste Edital.
5.2.4. O recolhimento do valor de inscrição, expresso em reais, será de R$

68,00 (sessenta e oito reais).
5.2.5. Para evitar despesas desnecessárias, o candidato deverá recolher o valor

de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições
exigidas neste Concurso Público.

5.2.6. O valor referente à inscrição não será devolvido, exceto em caso de
cancelamento do Concurso Público ou quando o boleto bancário ou cobrança de via PIX
relativa à mesma inscrição for pago em duplicidade.

5.2.7. Durante o período de solicitação de inscrição, o candidato poderá
alterar o Cargo/Macropolo/Polo, a opção de atendimento especial, o sistema de
concorrência às vagas reservadas e a cidade de realização das provas. Essa alteração
substituirá os dados da última inscrição realizada.

5.2.8. Para o candidato que alterar a sua solicitação de inscrição, nos termos
do subitem 5.2.7 deste Edital, será considerada válida somente a última alteração
realizada.

5.2.9. No sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá:
a) declarar que tem ciência e que aceita, caso aprovado, que sua admissão

nos quadros da CAIXA estará condicionada à entrega dos documentos comprobatórios dos
requisitos exigidos no item 3, sob pena de eliminação do Concurso Público;

b) assinalar a concordância com os termos que constam neste Edital, bem
como declarar que tem ciência e que não se opõe ao tratamento e ao processamento dos
seus dados pessoais, sensíveis ou não, fornecidos durante a inscrição e ao longo do
Concurso Público, a fim de possibilitar a efetiva execução das etapas, com a aplicação dos
critérios de avaliação e seleção, incluindo a divulgação de seus nomes, números de
inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que
regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
e alterações posteriores.

5.3. INSCRIÇÕES
5.3.1. Para inscrição, o candidato deverá obedecer aos seguintes

procedimentos:
a) estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público. Essas

informações também estão disponíveis na página da Fundação Cesgranrio
(www.cesgranrio.org.br); e

b) realizar o cadastro, exclusivamente pela internet, no período das 10 horas
do dia 07/11/2025 às 23 horas e 59 minutos do dia 08/12/2025, por meio da mesma
página (www.cesgranrio.org.br).

5.3.2. Após o envio do requerimento de inscrição, o candidato poderá optar
entre as duas formas de pagamento:

1) Boleto Bancário - efetuar o pagamento do valor de inscrição, em qualquer
banco, até a data de vencimento constante no mesmo ou

2) Cobrança PIX - Utilizando a opção Copia e Cola ou QR Code gerado no valor
da inscrição.

O pagamento após a data de vencimento implicará o cancelamento da
inscrição. O candidato deverá respeitar o horário de funcionamento das agências e dos
correspondentes bancários, bem como as regras de internet banking de seu respectivo

banco. Em caso de feriado (nacional, estadual ou municipal) ou evento que imponha o
fechamento das agências bancárias na localidade em que se encontra, o candidato deverá
antecipar o pagamento ou realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o
prazo limite determinado neste Edital.

AT E N Ç ÃO :
a) a inscrição só será válida após a confirmação do pagamento até a data do

vencimento;
b) o pagamento após a data de vencimento implicará o cancelamento da

inscrição; e
c) não serão aceitos os pagamentos realizados por meio de depósito,

transferência bancária ou por meio de chaves PIX (CNPJ, e-mail, telefone ou
agência/conta).

5.3.3. As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação
de pagamento ou do deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição.

5.3.4. A Fundação Cesgranrio não se responsabiliza por solicitações de
inscrição via internet não recebidas por quaisquer motivos de ordem técnica ou por erro
de procedimento indevido do usuário.

5.4. Os candidatos que prestarem qualquer declaração falsa ou inexata no ato
da inscrição, ou caso não possam satisfazer a todas as condições enumeradas neste
Edital, terão a inscrição cancelada e serão anulados todos os atos dela decorrentes,
mesmo que tenham sido classificados nas provas, exames e avaliações.

5.5. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a anulação da
inscrição.

5.6. Não haverá isenção total ou parcial do valor de inscrição, exceto para os
candidatos amparados pela Lei 13.656, de 30 de abril de 2018.

5.6.1. Fará jus à isenção total de pagamento do valor de inscrição, o candidato
que:

a) comprovar inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, por meio de indicação
do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo Cadastro Único, conforme
apontado no sistema eletrônico de inscrição disponível na página da Fundação Cesgranrio
(www.cesgranrio.org.br); e for membro de família de baixa renda, nos termos da Lei nº
13.656, de 30 de abril de 2018, e do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; ou

b) for doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da
Saúde, conforme Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018.

5.7. Os candidatos amparados por uma das situações descritas no subitem
5.6.1, poderão solicitar a isenção de pagamento do valor da inscrição durante o período
da inscrição via internet, de 07/11 a 14/11/2025, no endereço eletrônico da Fundação
Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br), ocasião em que deverão, obrigatoriamente:

a) em caso de candidatos amparados pelo Decreto nº 11.016, de 29 de março
de 2022, indicar o seu Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo Cadastro
Único, bem como declarar-se membro de "família de baixa renda".

b) em caso de candidatos amparados pela Lei nº 13.656, de 30 de abril de
2018, enviar, via upload, imagens legíveis da Carteira ou declaração de doador emitida
por entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, conforme o art. 1º, inciso II, Lei nº
13.656/2018, atestado ou laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo
Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina.

5.7.1. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar
informação falsa com intuito de usufruir da isenção de que trata o art. 1º da pela Lei nº
13.656, de 30 de abril de 2018, estará sujeito a:

a) cancelamento da inscrição e exclusão do Concurso Público, se a falsidade
for constatada antes da homologação de seu resultado;

b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após
homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo;

c) declaração de nulidade do ato de admissão, se a falsidade for constatada
após a sua admissão.

5.8. A Fundação Cesgranrio irá consultar o órgão gestor do Cadastro Único, a
fim de verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. A declaração falsa
sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no
parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.

5.8.1. O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da
isenção de pagamento do valor de inscrição, no período previsto, não garante ao
interessado a isenção pleiteada, a qual estará sujeita à análise e deferimento da
solicitação por parte da Fundação Cesgranrio e do órgão gestor do Cadastro Único.

5.8.2. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento do valor de
inscrição via fax ou via correio eletrônico.

5.8.3. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a
inconformidade de alguma informação ou documentação, ou a solicitação apresentada
fora do período determinado implicará a exclusão automática deste processo de
isenção.

5.9. O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de pagamento
do valor de inscrição será divulgado no dia 25/11/2025, via internet, na página da
Fundação Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br).

5.10. O candidato poderá, a partir da data de divulgação do resultado
preliminar descrito no subitem anterior, contestar o indeferimento, até 26/11/2025, no
campo Solicitações/Recursos, na área do candidato, na página da Fundação Cesgranrio
(www.cesgranrio.org.br). Após esse período, não serão aceitos recursos adicionais.

5.10.1. A Fundação Cesgranrio não arcará com prejuízos advindos de
problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de
congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do
candidato, que impossibilitem a interposição de recurso.

5.11. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito.
Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

5.12. Os candidatos cujas solicitações de isenção do valor de inscrição tiverem
sido indeferidas poderão efetuar o pagamento, através dos meios válidos, até a data de
vencimento.

5.13. O candidato transgênero (pessoas que não se identificam plenamente
com o gênero atribuído culturalmente ao seu sexo biológico) que desejar atendimento
pelo nome social (nome pelo qual pessoas transgêneros preferem ser chamadas
cotidianamente, em contraste com o nome civil oficialmente registrado que não reflete
sua identidade de gênero), poderá solicitá-lo, no sistema eletrônico de inscrição,
disponível na página da Fundação Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br).

5.14. No sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá indicar o NOME
SOCIAL a ser aplicado, o qual estará vinculado ao seu nome civil, bem como ao
documento de identidade, CPF e data de nascimento.

5.14.1. Além da informação do nome social, o candidato deverá fazer o
carregamento dos seguintes arquivos:

a) fotografia atual, nítida, individual e colorida, com fundo branco,
enquadrando o rosto inteiro, desde a cabeça até os ombros, sem o uso de óculos escuros
e sem acessórios de chapelaria (como boné, chapéu, viseira, gorro ou similares). O
candidato deverá estar vestindo roupas discretas e adequadas ao ambiente formal, de
preferência em cores sólidas que contrastem com o fundo, evitando estampas, logotipos
ou tons muito semelhantes ao branco; e

b) cópia digitalizada da frente e do verso de um documento de identificação
oficial com foto.

5.14.2. Os documentos de que trata o subitem 5.14.1 devem conter todas as
especificações citadas, serem legíveis para análise, sob pena de serem considerados
documentos inválidos para comprovação da solicitação.

5.14.3. Somente serão aceitos documentos nos formatos PDF, PNG ou JPG, no
tamanho máximo de 2 MB.

5.14.4. Não serão considerados válidos documentos apresentados por via
postal, fax, correio eletrônico ou entregues no dia de aplicação das provas, mesmo que
estejam em conformidade com o estabelecido neste Edital.

5.14.5. No sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá indicar,
também, o atendimento que tem interesse quanto ao uso do NOME SOCIAL informado,
a saber:

a) ensalamento conforme nome social indicado: alocação em sala de provas de
acordo com o nome social, ao invés do nome civil,
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b) tratamento em sala de provas pelo nome social: chamamento do candidato
pelo nome social ao invés de seu nome civil e

c) ambiente sanitário: indicação da opção quanto ao uso do banheiro,
feminino ou masculino.

5.14.6. O candidato que solicitou o atendimento pelo nome social terá o seu
pedido indeferido quando:

a) não anexar os documentos relacionados no subitem 5.14.1.
b) os documentos anexados forem ilegíveis, inviabilizando sua análise e
c) for identificada qualquer fraude nas informações prestadas e/ou nos

documentos apresentados.
5.15. DA SOLICITAÇÃO DE ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS
5.15.1. No ato da inscrição, o candidato com deficiência e/ou que necessitar

de adaptações razoáveis e/ou tecnologias assistivas na realização das provas objetivas
deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a
realização das provas (impressas em Braille, ampliadas, software de leitura de tela,
videoprova em Libras, ledor, auxílio para transcrição, sala de mais fácil acesso, intérprete
de libras, guia-intérprete e/ou tempo adicional), apresentando justificativas
acompanhadas de documentação médica (atestado, Laudo ou relatório) ou Laudo
caracterizador de deficiência emitido por equipe multiprofissional ou por especialista na
área dos impedimentos apresentados pelo candidato, conforme definido no subitem
4.1.4.

5.15.1.1. Enviar, via upload, a imagem legível de documentação médica
(atestado ou Laudo ou relatório) ou Laudo caracterizador de deficiência, expedido há, no
máximo, 36 (trinta e seis) meses contados da data de publicação do Edital. O Laudo deve
conter a assinatura do médico ou profissional de saúde de nível superior (fisioterapeuta,
fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional) conforme atribuições legais do
exercício profissional, com número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional
respectivo.

5.15.1.2. A documentação do candidato que solicitar tempo adicional deverá
conter, além do estabelecido no subitem 4.1.4 deste Edital, a descrição da necessidade de
tempo adicional para a realização das provas, conforme condição, característica ou
diagnóstico do participante, de acordo com a legislação vigente para concessão de tempo
adicional citada no item subsequente deste Edital, exceto para a participante lactante que
deverá atender ao disposto no subitem 5.15.3.

5.15.1.2.1. Caso a documentação que motivou a solicitação de tempo adicional
seja aceita, o candidato terá direito ao tempo adicional de 60 (sessenta) minutos
adicionais, desde que o solicite no ato de inscrição, de acordo com o disposto nos
Decretos nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004,
nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, e nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, e nas Leis
nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, nº 13.146, de 6 de julho de 2015, nº 14.126, de
22 de março de 2021, e nº 13.872, de 2019.

5.15.1.3. No caso de candidatos cuja deficiência se enquadre no § 1º do art.
1º da Lei nº 12.764, de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), a validade da
documentação médica (atestado ou Laudo ou relatório) ou Laudo caracterizador de
deficiência é indeterminada, bem como no caso de outros impedimentos irreversíveis,
que caracterizem deficiência permanente, não sendo considerada a data de emissão.

5.15.1.4. O candidato com deficiência auditiva que necessitar utilizar aparelho
auricular no dia das provas deverá enviar, no ato da inscrição, via upload, documentação
médica (atestado ou Laudo ou relatório) específica para esse fim. Caso o candidato não
envie o referido Laudo, não poderá utilizar o aparelho auricular.

5.15.2. O candidato que, por motivo de doença ou por impedimentos físicos,
visuais, auditivos, dentre outros, necessitar utilizar, durante a realização das provas e
demais fases do Concurso Público, objetos, dispositivos ou próteses (aparelho auditivo,
bomba de insulina, marca-passo etc.) cujo uso não esteja expressamente
previsto/permitido neste Edital nem relacionado nas opções de recursos especiais
necessários elencadas no Anexo IV deste Edital e no sistema eletrônico de inscrição,
deverá, conforme o prazo descrito no Edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao
campo OUTROS e, em seguida, descrever, no espaço destinado para esse fim, no sistema
eletrônico de inscrição, os recursos especiais necessários para a realização da prova;

b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico ou laudo
caracterizador de deficiência, conforme atribuições legais do exercício profissional e com
conhecimento na área da deficiência declarada, que justifique o atendimento
solicitado.

5.15.3. A candidata que for amparada pela Lei nº 13.872, de 17 de setembro
de 2019, e necessitar amamentar criança de até 6 (seis) meses de idade durante a
realização das provas, além de solicitar atendimento diferenciado para tal fim, no período
de inscrição, deverá levar acompanhante adulto, no dia das provas, que ficará em sala
reservada para essa finalidade e será responsável pela guarda da criança. A candidata que
não levar acompanhante não realizará as provas. A Fundação Cesgranrio não
disponibilizará acompanhante para guarda de criança.

5.15.3.1. A candidata deverá enviar, via upload, a imagem legível da certidão
de nascimento que comprove que a criança terá até 6 (seis) meses de idade no dia de
realização das provas (caso a criança ainda não tenha nascido até a data do término das
inscrições, a imagem legível da certidão de nascimento poderá ser substituída por
imagem legível de documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que
ateste a data provável do nascimento).

5.15.3.1.1. Somente serão aceitos documentos nos formatos PDF, PNG ou JPG,
no tamanho máximo de 2 MB. Não serão considerados válidos documentos apresentados
por via postal, correio eletrônico ou entregues no dia da aplicação das provas, mesmo
que estejam em conformidade com o estabelecido neste Edital.

5.15.3.2. A candidata terá, caso cumpra o disposto nos subitens 5.15.3 e
5.15.3.1, o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de duas horas, por até
30 (trinta) minutos. O tempo despendido pela amamentação será compensado durante a
realização das provas em igual período, de acordo com o § 2º do art. 4º da Lei nº 13.872,
de 2019.

5.15.3.2.1. Caso a candidata utilize mais de 1 (uma) hora para amamentar,
será concedida, no máximo, 1(uma) hora de compensação.

5.15.3.3. Não será permitida a entrada da lactente e do acompanhante após
o fechamento dos portões.

5.15.4. O atendimento às adaptações razoáveis ou tecnologias assistivas
solicitadas para a realização das provas ficará sujeito à análise de viabilidade e
razoabilidade do pedido.

5.16. O resultado preliminar da solicitação de atendimento especial e do nome
social será divulgado no dia 16/12/2025, via internet, na página da Fundação Cesgranrio
(www.cesgranrio.org.br).

5.17. O candidato poderá, a partir da data de divulgação do resultado
preliminar descrito no subitem anterior, contestar o indeferimento, até 17/12/2025, no
campo Solicitações/Recursos, na área do candidato, na página da Fundação Cesgranrio
(www.cesgranrio.org.br). Após esse período, não serão aceitos recursos adicionais.

5.17.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito.
Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

5.17.2. O recurso não pode conter, em outro local que não o apropriado,
qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente
indeferido.

5.17.3. Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente
indeferido.

5.17.4. Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via
correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com este Edital.

5.17.5. No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de
envio de documentação pendente ou complementação desta.

5.18. O resultado final da solicitação de adaptações razoáveis ou tecnologias
assistivas, da análise da participação como jurado e nome social, após contestação, será
divulgado no dia 08/01/2026, via internet, na página da Fundação Cesgranrio
(www.cesgranrio.org.br).

5.18.1. Os candidatos que não solicitarem, no prazo e na forma estabelecidos, as condições
diferenciadas previstas nos subitens 5.14, 5.15.1, 5.15.2 e 5.15.3, não poderão dispor das mesmas.

6. CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO
6.1. Os candidatos devem verificar a Confirmação de Inscrição, a partir de

27/01/2026, na Área do Candidato, na página da Fundação Cesgranrio
(www.cesgranrio.org.br), sendo de responsabilidade exclusiva do candidato emitir e
imprimir o Cartão de Confirmação de Inscrição.

6.2. É obrigação do candidato conferir, no Cartão de Confirmação de Inscrição,
os seguintes dados: nome; Cargo/Macropolo/Polo e cidade de realização de provas; e,
quando for o caso, a informação de tratar-se de pessoa que necessita de adaptações
razoáveis ou tecnologias assistivas para a realização das provas e/ou esteja inscrito para
concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência e/ou reservadas para pessoas
negras, indígenas e quilombolas.

6.3. Caso haja inexatidão na informação relativa ao Cargo/Polo/Macropolo, à
cidade de provas, à necessidade de adaptações razoáveis ou tecnologias assistivas para a
realização das provas e/ou à inscrição para concorrer às vagas reservadas a pessoas com
deficiência, bem como às vagas destinadas a pessoas negras, indígenas ou quilombolas,
ou ainda quanto ao nome social, o candidato deverá entrar em contato com a Fundação
Cesgranrio, pelo telefone 0800 701 2028,, das 09 às 17 horas de acordo com o horário
oficial de Brasília/DF, ou pelo e-mail concursos@cesgranrio.org.br, nos dias 27 a
30/01/2026.

6.4. Os eventuais erros de digitação no nome deverão ser corrigidos no
endereço eletrônico da Fundação Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br), conforme
instruções constantes da página, no período de 03/02 a 06/05/2026.

6.5. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos horários ou dos
locais de realização das provas como justificativa de sua ausência. O não comparecimento
às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato
e resultará em sua eliminação deste Concurso Público.

6.6. Não serão prestadas informações por telefone, a respeito de datas, locais
e horários de realização das provas, exceto o disposto no subitem 6.3.

7. DA ETAPA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.1. PARA TODOS OS CARGOS (EXCETO MÉDICO DO TRABALHO)
7.1.1. A seleção será feita em três etapas. A 1ª Etapa será composta por

provas objetivas, a 2ª Etapa, por prova discursiva, ambas de caráter eliminatório e
classificatório, e a 3ª Etapa será constituída por prova de títulos, de caráter apenas
classificatório.

7.1.2. 1ª Etapa - Constituída de provas objetivas totalizando 70 (setenta)
questões de múltipla escolha, sendo 30 (trinta) questões de Conhecimentos Básicos e 40
(quarenta) questões de Conhecimentos Específicos, de caráter eliminatório e
classificatório, totalizando 70 (setenta) pontos. Cada questão apresentará cinco
alternativas (A; B; C; D e E) e uma única resposta correta.

7.1.2.1. A prova de Conhecimentos Básicos com valor total de 30 (trinta)
pontos, incluirá as seguintes disciplinas:

a) Língua Portuguesa: 10 (dez) questões com valor de 1 (um) ponto cada,
subtotalizando 10 (dez) pontos;

b) Língua Inglesa: 5 (cinco) questões com valor de 1 (um) ponto cada,
subtotalizando 5 (cinco) pontos;

c) Conhecimentos e comportamentos digitais: 5 (cinco) questões com valor de
1 (um) ponto cada, subtotalizando 5 (cinco) pontos;

d) Comportamentos éticos e compliance: 5 (cinco) questões com valor de 1
(um) ponto cada, subtotalizando 5 (cinco) pontos;

e) Noções de Probabilidade e Estatística: 5 (cinco) questões com valor de 1
(um) ponto cada, subtotalizando 5 (cinco) pontos.

7.1.2.2. A prova de Conhecimentos Específicos, com valor total de 40
(quarenta) pontos, incluirá 40 (quarenta) questões com valor de 1 (um) ponto cada,
subtotalizando 40 (quarenta) pontos.

7.1.3. O conteúdo das provas objetivas estará descrito no Anexo II deste
Ed i t a l .

7.1.4. Após a 1ª Etapa, os candidatos serão classificados por
Cargo/Polo/Macropolo e de acordo com o total de pontos obtidos. Serão eliminados os
candidatos que obtiverem aproveitamento inferior a 50% (cinquenta por cento) do total
da pontuação do conjunto das provas objetivas ou obtiverem aproveitamento inferior a
50% (cinquenta por cento) do total da pontuação da prova objetiva de Conhecimentos
Básicos ou obtiverem aproveitamento inferior a 50% (cinquenta por cento) do total da
pontuação da prova objetiva de Conhecimentos Específicos.

7.1.5. Os candidatos não eliminados, de acordo com o subitem 7.1.4, serão
classificados em ordem decrescente do total de pontos obtidos nas provas objetivas.

7.1.5.1. Em caso de empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato
que:

a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de
inscrição, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de
2003 (Estatuto do Idoso);

b) obtiver maior número de pontos em Conhecimentos Específicos;
c) obtiver maior número de pontos em Língua Portuguesa;
d) obtiver maior número de pontos em Comportamentos éticos e

compliance;
e) obtiver maior número de pontos em Conhecimentos e comportamentos

digitais;
f) obtiver maior número de pontos em Noções de Probabilidade e

Estatística;
g) tiver exercido efetivamente a função de Jurado no período entre a data de

publicação da Lei nº 11.689, de 9 de junho de 2008, e a data de término das inscrições,
e conforme prevê o art. 440 do Código de Processo Penal;

h) tiver maior idade.
7.1.5.2. Para fins de verificação que comprovará o exercício da função de

Jurado(a) do descrito na alínea "g" do subitem 7.1.5.1, os(as) candidatos(as) deverão fazer
no ato da inscrição, upload da documentação que comprovará o exercício da função de
Jurado(a).

7.1.5.2.1. Para fins de comprovação da função citada na alínea "g" do subitem
7.1.5.1 deste Edital, serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos
públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça
Estaduais, do Distrito Federal e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da
função de Jurado(a), nos termos do art. 440 do CPP, alterado pela Lei nº 11.689/2008.

7.1.5.3. Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea "h"
do subitem 7.1.5.1 deste Edital serão convocados, antes do resultado final do Concurso
Público, para a apresentação da imagem legível da certidão de nascimento para
verificação do horário do nascimento para fins de desempate.

7.1.5.3.1. Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de
nascimento que não apresentarem a imagem legível da certidão em que conste o horário
do nascimento, será considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59
segundos.

7.1.6. Para maior dinamização deste Concurso Público, os candidatos prestarão
as provas das duas Etapas (1ª e 2ª Etapas) no mesmo dia e horário, sendo somente
corrigida a prova discursiva (2ª Etapa) dos candidatos classificados para a 2ª Etapa,
segundo os critérios definidos nos subitens 7.1.4, 7.1.5 e 7.1.5.1 deste Edital.

7.2. MÉDICO DO TRABALHO
7.2.1. A seleção será feita em três etapas. A 1ª Etapa será composta por

provas objetivas, a 2ª Etapa, por prova discursiva, ambas de caráter eliminatório e
classificatório, e a 3ª Etapa será constituída por prova de títulos, de caráter apenas
classificatório.

7.2.2. 1ª Etapa - Constituída de provas objetivas totalizando 70 (setenta)
questões de múltipla escolha, sendo 30 (trinta) questões de Conhecimentos Básicos e 40
(quarenta) questões de Conhecimentos Específicos, de caráter eliminatório e
classificatório, totalizando 70 (setenta) pontos. Cada questão apresentará cinco
alternativas (A; B; C; D e E) e uma única resposta correta.

7.2.2.1. A prova de Conhecimentos Básicos com valor total de 30 (trinta)
pontos, incluirá as seguintes disciplinas:

a) Língua Portuguesa: 10 (dez) questões com valor de 1 (um) ponto cada,
subtotalizando 10 (dez) pontos;
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b) Língua Inglesa: 5 (cinco) questões com valor de 1 (um) ponto cada,
subtotalizando 5 (cinco) pontos;

c) Conhecimentos e comportamentos digitais: 5 (cinco) questões com valor de
1 (um) ponto cada, subtotalizando 5 (cinco) pontos;

d) Comportamentos éticos e compliance: 5 (cinco) questões com valor de 1
(um) ponto cada, subtotalizando 5 (cinco) pontos;

e) Noções de Probabilidade e Estatística: 5 (cinco) questões com valor de 1
(um) ponto cada, subtotalizando 5 (cinco) pontos.

7.2.2.2. A prova de Conhecimentos Específicos, com valor total de 40
(quarenta) pontos, incluirá as seguintes disciplinas:

a) Conhecimentos Médicos Gerais: 10 (dez) questões com valor de 1 (um)
ponto cada, subtotalizando 10 (dez) pontos;

b) Medicina do Trabalho e Saúde do Trabalhador: 15 (quinze) questões com
valor de 1 (um) ponto cada, subtotalizando 15 (quinze) pontos.

c) Legislação Específica: 10 (dez) questões com valor de 1 (um) ponto cada,
subtotalizando 10 (dez) pontos;

d) Auditoria Médica e Plano de Saúde: 5 (cinco) questões com valor de 1 (um)
ponto cada, subtotalizando 5 (cinco) pontos.

7.2.3. O conteúdo das provas objetivas estará descrito no Anexo II deste
Ed i t a l .

7.2.4. Após a 1ª Etapa, os candidatos serão classificados por
Cargo/Polo/Macropolo e de acordo com o total de pontos obtidos. Serão eliminados os
candidatos que obtiverem aproveitamento inferior a 50% (cinquenta por cento) do total
da pontuação do conjunto das provas objetivas ou obtiverem aproveitamento inferior a
50% (cinquenta por cento) do total da pontuação da prova objetiva de Conhecimentos
Básicos ou obtiverem aproveitamento inferior a 50% (cinquenta por cento) do total da
pontuação da prova objetiva de Conhecimentos Específicos.

7.2.5. Os candidatos não eliminados, de acordo com o subitem 7.2.4, serão
classificados em ordem decrescente do total de pontos obtidos nas provas objetivas.

7.2.5.1. Em caso de empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato
que:

a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de
inscrição, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de
2003 (Estatuto do Idoso);

b) obtiver maior número de pontos em Conhecimentos Específicos;
c) obtiver maior número de pontos em Medicina do Trabalho e Saúde do

Trabalhador;
d) obtiver maior número de pontos em Legislação Específica;
e) obtiver maior número de pontos em Auditoria Médica e Plano de Saúde;
f) obtiver maior número de pontos em Língua Portuguesa;
g) obtiver maior número de pontos em Comportamentos éticos e

compliance;
h) obtiver maior número de pontos em Conhecimentos e comportamentos

digitais;
i) obtiver maior número de pontos em Noções de Probabilidade e

Estatística;
j) tiver exercido efetivamente a função de Jurado no período entre a data de

publicação da Lei nº 11.689, de 9 de junho de 2008, e a data de término das inscrições,
e conforme prevê o art. 440 do Código de Processo Penal;

k) tiver maior idade.
7.2.5.2. Para fins de verificação que comprovará o exercício da função de

Jurado(a) do descrito na alínea "j" do subitem 7.2.5.1, os(as) candidatos(as) deverão fazer
no ato da inscrição, upload da documentação que comprovará o exercício da função de
Jurado(a).

7.2.5.2.1. Para fins de comprovação da função citada na alínea "j" do subitem
7.2.5.1 deste Edital, serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos
públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça
Estaduais, do Distrito Federal e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da
função de Jurado(a), nos termos do art. 440 do CPP, alterado pela Lei nº 11.689/2008.

7.2.5.3. Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea "k"
do subitem 7.2.5.1 deste Edital serão convocados, antes do resultado final do Concurso
Público, para a apresentação da imagem legível da certidão de nascimento para
verificação do horário do nascimento para fins de desempate.

7.2.5.3.1. Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de
nascimento que não apresentarem a imagem legível da certidão em que conste o horário
do nascimento, será considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59
segundos.

7.2.6. Para maior dinamização deste Concurso Público, os candidatos
prestarão as provas das duas Etapas (1ª e 2ª Etapas) no mesmo dia e horário, sendo
somente corrigida a prova discursiva (2ª Etapa) dos candidatos classificados para a 2ª
Etapa, segundo os critérios definidos nos subitens 7.2.4, 7.2.5 e 7.2.5.1 deste Edital.

7.3. 2ª Etapa - Prova discursiva (para todos os cargos)
7.3.1. Constituída de uma questão dissertativa valendo 10,0 (dez) pontos.

Será eliminado o candidato que obtiver aproveitamento inferior a 50% (cinquenta por
cento) do total da pontuação da prova discursiva, a qual se destina a avaliar a
capacidade de o candidato expor com clareza, concisão, precisão, coerência e
objetividade assuntos ligados à sua profissão. Levará, ainda, em conta a capacidade de
organização do texto, de análise e síntese dos fatos e ideias examinados. A prova
discursiva, abordará um tema em consonância com os Conhecimentos Específicos
previstos nos conteúdos programáticos, constantes no Anexo II deste Edital.

7.3.2. Será atribuída a nota Zero à questão discursiva do candidato que:
a) der a resposta a lápis, em parte ou na sua totalidade;
b) assinar e/ou apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite

a identificação do candidato;
c) apresentar texto com letra ilegível ou sob forma não articulada

verbalmente em língua portuguesa.
7.3.3. Os candidatos prestarão as provas objetivas e a discursiva no mesmo

dia e horário, sendo somente corrigida a prova discursiva (2ª etapa) dos candidatos
classificados, segundo os critérios definidos nos subitens 7.1.6 e 7.2.6.

7.4. 3ª Etapa - Prova de Títulos
7.4.1. A Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, consistirá, de acordo

com o Quadro de atribuição de pontos para a avaliação de títulos, na titulação
acadêmica e na experiência profissional do candidato, limitada à pontuação máxima de
5,0 (cinco) pontos, em seu conjunto, que será somada aos pontos obtidos nas etapas
anteriores, observado o disposto no subitem 7.4.24.

7.4.1.1. A não apresentação dos Títulos não implicará a desclassificação do
candidato, permanecendo inalterada a pontuação obtida nas etapas anteriores desse
Certame.

7.4.1.2. Os candidatos classificados para a prova discursiva, conforme os
subitens 7.1.6 e 7.2.6 devem enviar os Títulos previstos no Quadro de atribuição de
pontos para a avaliação de títulos, no formato do subitem 7.4.6 no período de 11 e
12/03/2026.

7.4.2. A Avaliação de Títulos, em função dos documentos encaminhados
pelos candidatos para todos os cargos, será realizada com base nos prazos e nas
condições previstas neste Edital, observados os valores preestabelecidos no Quadro de
atribuição de pontos para a Avaliação de Títulos, exposto a seguir:

. .QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

. .Alínea .Título .Valor de cada
Título

.Valor máximo
de Título

. .A .Diploma de curso de pós-graduação em nível de
doutorado (título de doutor) na área a que concorre.
Também será aceito certificado/declaração de
conclusão de curso de doutorado na área a que
concorre, desde que acompanhado de histórico
escolar.

.1,50 .1,50

. .B .Diploma de curso de pós-graduação em nível de
mestrado (título de mestre) na área a que concorre.
Também será aceito certificado/declaração de
conclusão de curso de mestrado na área a que
concorre, desde que acompanhado de histórico
escolar.

.1,00 .1,00

. .C .Certificado de curso de pós-graduação em nível de
especialização, com carga horária mínima de 360 h/a
na área a que concorre. Também será aceita a
declaração de conclusão de pós-graduação em nível de
especialização na área a que concorre, desde que
acompanhada de histórico escolar.

.0,50 .1,00

. .D .Exercício de atividade profissional de nível superior na
Administração Pública ou na iniciativa privada, em
empregos/cargos/funções na área a que concorre, até o
limite de 5 anos.

.0,40 p/ano
completo, sem
sobreposição

de tempo

.2,00

.TOTAL MÁXIMO DE PONTOS .5,00

7.4.3. Cada título descrito nas alíneas A, B, C e D do Quadro de atribuição
de pontos para avaliação de títulos será considerado, conforme o subitem 7.4.2 deste
Ed i t a l .

7.4.4. Cada título será considerado uma única vez.
7.4.5. A Avaliação de Títulos terá pontuação máxima de 5,00 (cinco) pontos,

ainda que a soma dos valores dos Títulos apresentados seja superior a esse valor.
7.4.6. Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF,

JPEG e JPG. O candidato deverá observar as demais orientações contidas na página da
Fundação Cesgranrio para efetuar, via upload, o envio da documentação (frente e
verso), separadamente, referente a cada título ou experiência que deseja comprovar.

7.4.7. Os diplomas, certificados ou declarações comprobatórias da
escolaridade exigida como requisito básico para a titulação do cargo não serão
computados na Avaliação dos Títulos.

7.4.8. Os candidatos não classificados na 2ª etapa desse Certame não terão
os seus Títulos avaliados.

7.4.9. O candidato que não enviar os Títulos na forma e no prazo
estabelecidos neste Edital receberá nota ZERO.

7.4.10. Só serão aceitas imagens do original ou de cópias autenticadas em
cartório dos documentos previstos nos subitens 7.4.13 e 7.4.14, devendo os candidatos
manter em seu poder os originais dos títulos apresentados, uma vez que poderá, a
qualquer tempo, ser requerida a apresentação dos mesmos pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL e pela Fundação Cesgranrio, sob pena de aplicação das sanções legais
cabíveis.

7.4.11. A responsabilidade pela escolha dos documentos a serem
disponibilizados para a Avaliação de Títulos é exclusiva do candidato.

7.4.12. Não serão aceitas imagens de documentos ilegíveis.
7.4.13. Para fins de comprovação de titulação acadêmica, prevista nas

alíneas A, B e C do Quadro de atribuição de pontos para a avaliação de títulos,
deverão ser apresentados os seguintes documentos, na área a que concorre o
candidato:

a) Doutorado - imagem do original ou da cópia autenticada em cartório do
diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, ou
imagem do original do certificado/declaração de conclusão de curso ou da cópia
autenticada em cartório, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado
de histórico escolar do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as
disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e
do julgamento da tese. Para curso de doutorado concluído no exterior, será aceita a
imagem do diploma original ou da cópia autenticada em cartório do diploma, desde
que revalidado por Instituição de Ensino Superior no Brasil, acompanhada da tradução
para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. Em nenhuma hipótese, será aceita
a Ata de Defesa ou qualquer outro documento para comprovação da conclusão do
curso.

b) Mestrado - imagem do original ou da cópia autenticada em cartório do
diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, ou
imagem do original do certificado/declaração de conclusão de curso ou da cópia
autenticada em cartório, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado
de histórico escolar do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as
disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e
do julgamento da dissertação. Para curso de mestrado concluído no exterior, será
aceita imagem do original ou da cópia autenticada em cartório do diploma, desde que
revalidado por Instituição de Ensino Superior no Brasil, acompanhada da tradução para
a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. Em nenhuma hipótese, será aceita a
Ata de Defesa ou qualquer outro documento para comprovação da conclusão do
curso.

c) Pós-graduação em nível de especialização - imagem do original ou da
cópia autenticada em cartório do certificado devidamente registrado, de curso de pós-
graduação lato sensu, em nível de especialização, com carga horária mínima de 360h;
ou declaração de conclusão do curso, com carga horária mínima de 360h, desde que
acompanhada do histórico escolar; expedidos por instituição credenciada por órgão
oficial, de acordo com a Regulamentação do Conselho Nacional de Educação. Em
nenhuma hipótese, será aceita a Ata de Defesa ou qualquer outro documento para
comprovação da conclusão do curso.

7.4.14. Para fins de comprovação da experiência profissional, prevista na
alínea D do Quadro de atribuição de pontos para a avaliação de títulos deverão ser
apresentados os seguintes documentos, em atividades que exijam formação de nível
superior na área a que concorre o candidato:

a) para o exercício de atividade em empresa/instituição privada, será
necessário o envio da imagem do original ou imagem da cópia autenticada em cartório
de três documentos, cumulativamente:

1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social, CTPS - folha de identificação,
folha de qualificação civil, folha de contrato de trabalho com registro do empregador
que informe o período (com início e fim, se for o caso) e folhas de alterações de
salário em que constem mudança de função, se for o caso. Na hipótese em que não
conste a data de saída na CTPS, será considerada a data de emissão da declaração do
empregador; ou - Contracheques referentes ao primeiro mês e ao último mês de
realização do serviço; e

2 - Declaração do órgão ou empresa informando a espécie do serviço
realizado e a descrição das atividades desenvolvidas no cargo/emprego e que informe
o período (com início e fim, se for o caso); e

3 - Diploma de conclusão de curso de graduação ou de documento
certificador de conclusão de nível superior;

b) para o exercício de atividade em instituição pública, será necessário o
envio da imagem do original ou imagem da cópia autenticada em cartório de três
documentos, cumulativamente:

1 - Termo de posse; ou - Termo de exercício; ou - Certidão de Tempo de
Serviço, datada e assinada por autoridade competente da instituição; e

2 - Declaração emitida por uma autoridade competente da instituição, que
informe o período (com início e fim, se for o caso), a espécie do serviço realizado e
a descrição das atividades desenvolvidas no Cargo/emprego; e

3 - Diploma de conclusão de curso de graduação ou de documento
certificador de conclusão de nível superior;

c) para o exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de
trabalho ou de prestação de serviço como sócio de empresa ou outras naturezas de
contratação distintas das modalidades até aqui especificadas, será necessário o envio
da imagem do original ou imagem da cópia autenticada em cartório de três
documentos, cumulativamente:

1 - Contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja,
entre o contratante e o candidato; ou - Contrato de prestação de serviço entre o
contratante e a empresa da qual o candidato era sócio no momento da prestação do
serviço, acompanhado do Contrato Social/CCMEI (Comprovante de Condição de
Microempreendedor Individual) onde consta o nome do candidato; e

2 - Declaração do contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso);
a espécie do serviço realizado e a descrição das atividades desenvolvidas pelo candidato; e
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3 - Diploma de conclusão de curso de graduação (frente e verso) ou de
documento certificador de conclusão de nível superior.

d) para o exercício de atividade/serviço prestado como autônomo, será
necessário o envio da imagem do original ou imagem da cópia autenticada em cartório
de quatro documentos, cumulativamente:

1 - Recibo de pagamento a autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro
e o último recibo do período trabalhado como autônomo; e

2 - Declaração do contratante/beneficiário que informe o período (com
início e fim, se for o caso), a espécie do serviço realizado e a descrição das atividades
desenvolvidas pelo candidato; e

3 - Contratos relativos à prestação de serviços a ser comprovada; e
4 - Diploma de conclusão de curso de graduação ou de documento

certificador de conclusão de nível superior.
7.4.15. A comprovação do tempo de serviço, em caso de candidato que

tenha experiência profissional no exterior, será feita mediante apresentação de imagem
da declaração do órgão ou empresa ou de certidão de tempo de serviço, documentos
estes que deverão estar traduzidos para a Língua Portuguesa através de tradutor
juramentado.

7.4.16. Caso o candidato apresente mais de um comprovante de experiência
profissional relativo ao mesmo período de tempo, só um deles será computado durante
a eventual coincidência.

7.4.17. Todo documento apresentado para fins de comprovação de
experiência profissional deverá ser emitido por uma autoridade competente do órgão
ou empresa e conter a data de início e de término, se for o caso, do trabalho
realizado.

7.4.18. Não serão consideradas frações de ano nem sobreposição de tempo
para fins de pontuação da experiência profissional.

7.4.19. Para efeito de atribuição de nota referente ao exercício profissional,
somente será considerada a experiência após a conclusão do nível superior na área a
que concorre o candidato.

7.4.20. Não será computado o tempo de estágio, de monitoria, de bolsa de
estudo e pesquisa, de residência ou de prestação de serviço voluntário.

7.4.21. O candidato deverá observar, para a Prova de Títulos, as datas do
cronograma de EVENTOS BÁSICOS, previsto no Anexo III, do presente Edital.

7.4.22. O desempenho (pontuação) de cada candidato na Avaliação de
Títulos será disponibilizado para consulta individual, a partir de 14/04/2026, na
internet, no endereço eletrônico da Fundação Cesgranrio ( www.cesgranrio.org.br).

7.4.23. Caberá recurso contra o desempenho na Avaliação de Títulos, de
acordo com o disposto no item 9 deste Edital, não sendo admitida, nessa fase de
recursos, a juntada de novos documentos comprobatórios para a Avaliação de
Títulos.

7.4.24. Os candidatos não eliminados serão classificados, em função do
somatório dos pontos obtidos na prova objetiva, na prova discursiva e na prova de
títulos, conforme limites estabelecidos no Anexo I deste Edital. Havendo empate na
totalização, prevalecerá a melhor classificação na 1ª etapa.

8. DAS NORMAS E DOS PROCEDIMENTOS RELATIVOS À REALIZAÇÃO DAS
P R OV A S

8.1. As provas objetivas e a prova discursiva terão a duração de 5 (cinco)
horas, com base nos conteúdos programáticos especificados no Anexo II.

8.1.1. A CAIXA define apenas o conteúdo programático referente a este
Concurso Público, detalhado no Anexo II, ficando a critério de cada candidato a escolha
da bibliografia que entender como mais adequada.

8.2. As provas serão realizadas, obrigatoriamente, nos locais previstos nos
Cartões de Confirmação de Inscrição disponíveis na página da Fundação Cesgranrio
(www.cesgranrio.org.br).

8.3. O candidato deverá chegar ao local das provas com antecedência
mínima de 1 (uma) hora do horário previsto para início, munido do Cartão de
Confirmação de Inscrição e, se desejar, da Declaração de Comparecimento (caso seja
de seu interesse), ambos impressos da página da Fundação Cesgranrio na internet; do
documento de identidade original com foto utilizado na inscrição e de caneta
esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente.

8.3.1. A Fundação Cesgranrio não disponibilizará a Declaração de
Comparecimento após o término da aplicação das provas.

8.4. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos
predeterminados em Edital, em Comunicado, ou constantes nos Cartões de Confirmação
de Inscrição.

8.5. Não será admitido no local de provas o candidato que se apresentar
após o horário estabelecido para o fechamento dos portões.

8.5.1. Após o ingresso no local de provas, o candidato deverá dirigir-se
imediatamente à sala de aplicação. Não será permitida a permanência nos corredores
antes do início das provas, a fim de evitar aglomerações.

8.6. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver munido
de documento oficial de identidade com foto do candidato. Serão considerados
documentos de identidade:

a) carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros;

b) carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores do exercício profissional
(Ordens e Conselhos); cartão de identidade do trabalhador;

c) passaporte brasileiro;
d) certificado de reservista ou dispensa de incorporação;
e) carteiras funcionais do Ministério Público;
f) carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal,

valham como identidade;
g) carteira de trabalho;
h) carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto aprovado pelo

artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997);
i) documentos digitais com foto e assinatura (e-Título, Documento Nacional

de Identificação - DNI, Carteira de Identidade Nacional - CIN, CNH Digital e RG Digital),
apresentados nos respectivos aplicativos oficiais, desde que contenham foto e
assinatura.

8.6.1. Como o documento não ficará retido, será exigida a apresentação do
original, não sendo aceitas cópias, mesmo que autenticadas.

8.6.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de
nascimento, Cadastro de Pessoa Física (CPF), títulos eleitorais, carteiras de motorista
(modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade,
RANI (Registro Administrativo de Nascimento Indígena), nem documentos ilegíveis, não
identificáveis e/ou danificados, cópia do documento de identidade, ainda que
autenticada ou protocolo do documento de identidade, ou documentos digitais não
citados no subitem 8.6 deste Edital e(ou) apresentados fora de seus aplicativos oficiais,
ou sem foto e assinatura.

8.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de
realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo
ou furto, deverá entregar à equipe de aplicação documento (original ou cópia simples)
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido, no máximo, 90
(noventa) dias antes da data de realização das provas, ocasião em que será submetido
à identificação especial, que compreende coleta de dados e de assinaturas em
formulário próprio. O documento de registro da ocorrência será retido pela equipe de
aplicação.

8.7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para
justificar o atraso ou a ausência do candidato. O não comparecimento ao local de
realização das provas nos dias e horários determinados implicará a eliminação
automática do candidato.

8.7.1. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo
documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do
portador.

8.7.2. Após ser identificado, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de
provas sem autorização e acompanhamento da fiscalização.

8.8. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Certame, a
Fundação Cesgranrio realizará coleta de dados biométricos de todos os candidatos no
dia de realização das provas.

8.8.1. O candidato deverá aguardar que o fiscal proceda à coleta de seu
dado biométrico durante a realização das provas.

8.9. Poderá haver revista pessoal por meio da utilização de detector de
metais.

8.10. Medidas adicionais de segurança poderão ser adotadas.
8.11. O candidato só poderá ausentar-se do recinto das provas após 2 (duas)

horas contadas a partir do efetivo início das mesmas. Por motivos de segurança, o
candidato não poderá levar o Caderno de Questões, em nenhum momento.

8.12. O candidato, no dia da realização das provas, somente poderá anotar
as respostas para conferência, no seu Cartão de Confirmação de Inscrição, que poderá
levar consigo após o prazo previsto no subitem 8.11 (duas horas). Qualquer outra
anotação ou impressão no documento será considerada tentativa de fraude, sujeitando
o candidato infrator à eliminação deste Concurso.

8.12.1. As questões das provas estarão à disposição dos candidatos, no
primeiro dia útil seguinte ao da realização das mesmas, na página da Fundação
Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br), por um período mínimo de 3 (três) meses após a
divulgação dos resultados finais deste Concurso Público.

8.12.2. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos
do preenchimento indevido do Cartão-Resposta. Serão consideradas marcações
indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital ou com a capa das provas,
tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido
integralmente.

8.13. O candidato deverá assinalar as respostas na folha própria (Cartão-
Resposta) e assinar, no espaço devido, com caneta esferográfica de tinta preta
fabricada em material transparente, durante o tempo de realização das provas.

8.14. Não serão computadas questões não assinaladas e/ou questões que
contenham mais de uma resposta, emendas ou rasuras, ainda que legíveis.

8.15. O candidato será sumariamente eliminado deste Concurso Público no
caso:

I. Pratique condutas ilícitas ou fraudulentas:
a) utilizar meios ilícitos para a realização das provas;
b) realizar anotações em objetos ou documentos que não sejam o Cartão-

Resposta, o Caderno de Questões ou o Cartão de Confirmação;
c) registrar ou divulgar, por imagem, vídeo ou som, a realização da prova

ou qualquer material utilizado no Concurso Público;
d) ser constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual ou

grafológico, que utilizou processos ilícitos;
e) descumprir instruções contidas nas capas das provas.
II. Descumprir regras de conduta ou segurança:
a) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, adotando

comportamento indevido ou descortês com aplicadores, auxiliares, autoridades ou
demais candidatos;

b) recusar-se a se submeter à revista de objetos ou à revista pessoal por
meio de detector de metais;

c) recusar-se, injustificadamente, a ser submetido à coleta de dado
biométrico;

d) não aguardar na sala de provas, após o fechamento dos portões, para
procedimentos de segurança, exceto para ida ao banheiro acompanhado de fiscal;

e) levar e/ou ingerir bebidas alcoólicas, utilizar drogas ilícitas e/ou cigarro
(convencional ou eletrônico) e outros produtos derivados do tabaco, no local de
provas, conforme Lei nº 11.343/2006, Lei nº 12.546/2011 e Decreto nº 8.262/2014.

III. Descumprir regras de permanência na prova:
a) atrasar-se ou não comparecer a qualquer prova;
b) apresentar-se em local diferente do previsto no Cartão de Confirmação

de Inscrição;
c) afastar-se da sala sem acompanhamento do fiscal, antes de concluir as

provas;
d) deixar de assinar a Lista de Presença e/ou o Cartão-Resposta;
e) ausentar-se da sala portando o Cartão-Resposta e/ou o Caderno de

Questões;
f) ausentar-se definitivamente do recinto antes de decorridas 2 (duas) horas

do início;
g) não entregar o material da prova ao término do tempo destinado;
h) iniciar as provas antes do horário previsto e sem autorização do fiscal de

sala.
IV. Portar objetos proibidos:
a) portar qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado em

material transparente, como garrafas, embalagens de alimentos, entre outros;
b) portar quaisquer aparelhos sonoros, fonográficos, de comunicação ou

registro, eletrônicos ou não;
c) utilizar óculos escuros ou acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro)

e protetores auriculares.
8.16. É vedado o porte e/ou o uso de aparelhos sonoros, fonográficos, de

comunicação ou de registro, eletrônicos ou não, tais como: agendas, relógios de
qualquer natureza, telefones celulares, microcomputadores portáteis e/ou similares.

8.17. É vedado às pessoas participantes do Concurso Público ainda que
possuam porte de arma de fogo, ostentar armas ou ingressar nos locais de prova com
armas, em consonância com o art. 34, caput, da Lei nº 10.826/2003 e do art. 20,
caput, do Decreto nº 9.847/2019.

8.17.1. A vedação se estende ao porte de armas brancas.
8.18. Ao entrarem na sala de provas, os candidatos deverão colocar seus

objetos pessoais de natureza eletrônica, inclusive celular, que deverá estar desligado,
no envelope porta-objetos disponibilizado pela fiscalização e guardá-lo embaixo de sua
carteira, sob pena de eliminação do presente Concurso Público.

8.19. Para todos os candidatos não será permitida a consulta a livros,
apostilas, códigos ou qualquer outra fonte durante a realização das provas.

8.20. Os candidatos que terminarem suas provas não poderão utilizar os
banheiros destinados aos candidatos que ainda estiverem realizando as mesmas.

8.21. Não serão concedidas, além do previsto no item 9 e seus subitens,
recontagens de pontos, ou reconsiderações, de exames, de avaliações ou de pareceres,
qualquer que seja a alegação do candidato.

8.22. Ao final das provas, os 3 (três) últimos candidatos em cada sala só
serão liberados quando todos tiverem concluído ou quando finalizar o tempo previsto
para a aplicação das provas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo
previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento do candidato da sala
de provas, salvo para candidatas lactantes amparadas pela Lei nº 13.872/2019 e que
solicitaram atendimento especial no ato da inscrição, conforme subitens 5.15.3,
5.15.3.1, 5.15.3.2 e 5.15.3.2.1

8.23. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer
membro da equipe de aplicação das mesmas e/ou pelos representantes da Fundação
Cesgranrio, informações referentes ao conteúdo das provas.

8.24. A Fundação Cesgranrio e a CAIXA se eximem das despesas relativas à
participação do candidato em todas as fases do Concurso Público. Todas as despesas,
inclusive com viagens e com estadias, deverão ser custeadas pelo próprio candidato.

9. DOS RECURSOS E DAS REVISÓES
9.1. Recursos quanto ao conteúdo das questões objetivas e/ou aos gabaritos

divulgados.
9.1.1. O candidato poderá interpor recursos quanto ao conteúdo das

questões objetivas e/ou aos gabaritos divulgados, desde que estejam devidamente
fundamentados e encaminhados nos dias 02 e 03/02/2026.

9.1.1.1. Será considerado indeferido, independentemente de sua
procedência, o pedido de recurso do candidato que se identificar ou inserir em seu
texto qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite sua identificação.
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9.1.2. Para recorrer, o candidato deverá encaminhar sua solicitação à
Fundação Cesgranrio exclusivamente, por meio do campo "Interposição de Recursos",
na página referente a este Concurso Público, no endereço eletrônico
(www.cesgranrio.org.br).

9.1.2.1 Não serão aceitos recursos apresentados fora do prazo,
encaminhados por outro meio que não o sistema eletrônico disponibilizado ou que não
estejam devidamente fundamentados.

9.1.3. As decisões dos recursos serão divulgadas coletivamente e apenas as
relativas aos pedidos deferidos, por ocasião da divulgação do resultado das provas
objetivas, no dia 11/03/2026.

9.1.4. Caso haja anulação de questão, a respectiva pontuação será atribuída
a todos os candidatos, independentemente da interposição de recurso.

9.2. Revisão da nota da prova discursiva
9.2.1. As provas discursivas (imagem digital) serão disponibilizadas na

internet, no dia 11/03/2026, na página da Fundação Cesgranrio
(www.cesgranrio.org.br).

9.2.2. O candidato poderá interpor recursos quanto às notas das questões
discursivas, desde que devidamente fundamentados e encaminhados nos dias 11 e
12/03/2026, devendo o pedido ser enviado à Fundação Cesgranrio, conforme
orientação constante no endereço eletrônico (www.cesgranrio.org.br).

9.2.2.1. O candidato não deverá se identificar nos recursos que venham a
ser apresentados.

9.2.2.2. Será considerado indeferido, independentemente de sua
procedência, o pedido de revisão do candidato que se subscrever e/ou interpor, em
seu texto, qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite sua identificação.

9.2.3. A nota do candidato poderá ser mantida, aumentada ou diminuída.
9.2.4. As decisões dos pedidos de revisão da nota da prova discursiva serão

dadas a conhecer, em 14/04/2026, na página da Fundação Cesgranrio
(www.cesgranrio.org.br).

9.3. Revisão dos pontos obtidos na Prova de Títulos.
9.3.1. Os candidatos poderão solicitar revisão, dirigida à Banca Examinadora,

nos dias 15 e 16/04/2026. A nota do candidato poderá ser mantida, aumentada ou
diminuída.

9.3.2. O pedido de revisão deverá ser enviado à Fundação Cesgranrio
(www.cesgranrio.org.br ), conforme orientação na página citada.

9.3.3. As decisões dos pedidos de revisão da pontuação da Prova de Títulos
serão dadas a conhecer apenas em relação aos pedidos que forem deferidos, em
29/04/2026, na página da Fundação Cesgranrio.

9.3.4. A Banca Examinadora da Entidade promotora do presente Concurso
Público constitui a última instância para recursos ou revisões, sendo soberana em suas
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais.

10. DOS PROCEDIMENTOS PRÉ-ADMISSIONAIS
10.1. Após o término das Etapas conduzidas pela Fundação Cesgranrio e a

homologação do resultado final do Concurso Público, a CAIXA será responsável pelos
procedimentos e exames admissionais, incluindo solicitações de exames médicos, como
inspeção clínica e exames complementares, para todos os candidatos que sejam
convocados para a contratação.

10.2. É assegurado ao candidato a interposição de recurso contra o
resultado da etapa de exames médicos admissionais, o qual será realizado por
comunicação eletrônica após o recebimento do resultado.

10.3. O candidato interessado disporá de até 3 (três) dias úteis, contados do
primeiro dia útil subsequente ao recebimento do resultado, para formalizar o recurso
administrativo, utilizando o formulário "Recurso Administrativo - Etapa Exames Médicos
Admissionais", cujo modelo está disponível no site da Caixa, no endereço eletrônico
https://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, seção "Concurso Público -
Admissional - Formulário Recurso Administrativo".

10.3.1. A decisão do recurso terá caráter irrecorrível, não cabendo recurso
adicional.

11. DA CONTRATAÇÃO
11.1. Os requisitos exigidos para a admissão nos cargos, descritos neste

Edital, deverão ser comprovados pelo candidato por ocasião da convocação para os
procedimentos pré-admissionais.

11.2. Na hipótese de constatação de declaração falsa ou omissa, o candidato
será eliminado do Concurso Público e, se tiver sido admitido, ficará sujeito à anulação
do Contrato de Trabalho.

11.3. Do Acúmulo de Cargos Públicos
Nos termos do art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, é vedada a

acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de
horários, observado, em qualquer caso, o disposto no inciso XI do referido artigo:

a) acumulação de dois cargos de professor;
b) acumulação de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) acumulação de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de

saúde, com profissões regulamentadas.
11.4. Observado o disposto no item 3 deste Edital, a contratação dos

candidatos ficará condicionada à sua aprovação no Concurso Público, ao atendimento
aos requisitos e às condições descritas no item 4 deste Edital e à apresentação dos
documentos exigidos para contratação (original e cópia), conforme a seguir:

a) Documento Nacional de Identificação - DNI;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF), caso não possua DNI;
d) Cédula de Identidade ou documento de identidade;
e) Título de eleitor e o último comprovante de votação/justificativa;
f) Certificado de reservista, alistamento militar constando a dispensa do

serviço militar obrigatório ou outro documento hábil para comprovar que o tenha
cumprido ou dele tenha sido liberado, se candidato do sexo masculino;

g) Certidão de nascimento, se solteiro;
h) Certidão de casamento, se casado ou divorciado;
i) Comprovante de escolaridade;
j) Duas fotografias 3x4 (de frente, iguais e coloridas);
k) no caso de candidato de nacionalidade portuguesa, documento

comprobatório da igualdade de direitos e obrigações;
l) se candidato de outra nacionalidade, documento comprobatório de

naturalização;
m) Declaração de Bens e Rendas ou, inexistindo, declaração negativa;
n) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, fornecida pelos cartórios

judiciais Federal e Estadual ou Distrital do domicílio do candidato, dentro do prazo de
validade consignado no documento;

o) Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados/do
Distrito Federal onde houver residido nos últimos cinco anos, expedida no máximo, há
seis meses, ou dentro do prazo da validade consignado no documento;

p) Qualificação Cadastral obtida no ambiente de E-social do Governo
Federal; e

r) Declarações firmadas pelo candidato:
1 - De não ter sofrido, no exercício profissional ou de qualquer cargo ou

função pública ou privada, penalidade disciplinar por prática de atos desabonadores de
sua conduta ou condenação por crime ou contravenção;

2 - De que não existe contra sua pessoa processo criminal, cível ou outro
de qualquer espécie em que tenha sido comprovada a prática de atos ou fatos
mencionados neste Edital como impeditivos de sua posse no emprego da CAIXA;

3 - De que não tem conduta incompatível com a atividade bancária, assim
considerada a comprovada prática, nos dois anos anteriores à data prevista para a
posse, dos definidos na Lei n.º 9.613, de 3 de março de 1998, como crime de lavagem
de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores; e outros atos legalmente
definidos como crimes contra o Sistema Financeiro Nacional ou a Ordem Econômica
Nacional;

4 - De não ter sofrido condenação ou medida de segurança por crime de
ameaça, de lesão corporal ou outro contra a vida ou integridade física, o que é
incompatível com o emprego na CAIXA.

5 - Autorização irrestrita e irrevogável para que a CAIXA possa solicitar a
terceiros e para que esses possam prestar esclarecimentos sobre todos os fatos
relacionados às informações prestadas, especialmente quanto às certidões e
declarações anteriores.

11.4.1. Não será admitida a posse do candidato que, por meio da análise
dos documentos indicados nos subitens 11.4 deste Edital, tenha praticado ato que
impeça o exercício de cargo público, conforme a legislação vigente.

11.5. Observada a necessidade de provimento, a CAIXA procederá, dentro do
prazo de validade do Concurso Público, à contratação mediante assinatura de Contrato
Individual de Trabalho que se regerá pelos preceitos da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT e pelas normas do Regulamento de Pessoal e do Plano de Cargos e
Salários vigentes na CAIXA, na ocasião do aproveitamento no cargo, devendo o período
inicial de 90 (noventa) dias ser considerado contrato a título de experiência.

11.6. Durante o prazo de validade deste Concurso Público, as contratações
nos diversos Cargo/Polos/Macropolo de opção ocorrerão exclusivamente por meio do
aproveitamento dos candidatos aprovados e classificados no respectivo
Cargo/Polo/Macropolo, limitado ao quantitativo de vagas e cadastro de reserva do
Anexo I.

11.6.1. A contratação dar-se-á na estrita conformidade da ordem
classificatória alcançada pelo candidato no Polo/Macropolo, em unidade a ser definida
pela CAIXA, que seja ou venha a ser vinculada ao Cargo/Polo/Macropolo de sua opção,
observadas, ainda, as disposições normativas internas vigentes na data da
contratação.

11.7. A recusa do candidato em ser lotado na Unidade que lhe ficar definida
pela CAIXA caracterizará desistência do Concurso Público.

11.8. Caso a contratação do candidato aprovado implique sua mudança de
domicílio, todas as despesas daí decorrentes correrão às suas expensas, sem nenhum
ônus para a CAIXA.

11.9. Uma vez convocado, o candidato terá prazo fixado para a
comprovação de requisitos, entendendo-se como tal a apresentação dos documentos
do candidato à CAIXA, comprovando o atendimento das exigências para contratação.

11.9.1. Esgotado esse prazo, o candidato que não cumprir as exigências da
comprovação de requisitos será eliminado do Concurso Público.

11.10. O não atendimento à convocação para contratação no cargo objeto
do Concurso Público, no prazo estabelecido pela CAIXA, caracterizará desistência, por
parte do candidato e eliminação sumária do Concurso Público.

11.11. O acompanhamento, por parte do candidato, das convocações para
contratação poderá ser feito por meio do endereço eletrônico
http://www.caixa.gov.br/download/, opção Concurso Público, Admissional.

11.12. Todas as convocações e avisos emitidos após a conclusão das provas
que se referirem aos procedimentos pré-admissionias serão enviados aos endereços
eletrônicos do candidato constantes no seu cadastro.

11.12.1 É responsabilidade do candidato manter 02 (dois) endereços de e-
mail atualizados para viabilizar os contatos necessários e acompanhar o recebimento de
mensagens.

11.13. Após a aprovação no Concurso Público, se for o caso, o candidato
deverá solicitar a atualização do seu endereço à CAIXA, por meio do envio de
mensagem eletrônica ao endereço cepes30@caixa.gov.br. Enquanto estiver participando
do Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço junto à
Fundação Cesgranrio, através de link disponibilizado no endereço eletrônico da
Fundação Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br). Serão de exclusiva responsabilidade do
candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço.

11.14. A CAIXA não se responsabilizará por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:

a) endereço eletrônico não atualizado;
b) e-mail não visualizado;
c) mensagem direcionada automaticamente pelo provedor do e-mail do

candidato para caixa de spam.
11.15. Os procedimentos operacionais referentes à contratação dos

candidatos aprovados estão definidos em normatização interna da CAIXA.
11.16. Durante a vigência do contrato de experiência, o candidato será

avaliado sob o aspecto da capacidade e adaptação ao trabalho, bem como sob o
aspecto disciplinar.

11.16.1. Nesse período, o candidato que não atender às expectativas da
CAIXA terá rescindido o seu contrato e pagas tão-somente as verbas remuneratórias
devidas na forma da lei.

11.17. A conclusão pela permanência ou não do Contrato de trabalho terá
caráter irrecorrível.

11.18. Após o período de experiência, o Contrato de trabalho passará a
vigorar por prazo indeterminado e o empregado integrará a Carreira Profissional,
prevista no Plano de Cargos e Salários vigente à época da contratação, resguardados
os seus direitos retroativamente à data de início da vigência do Contrato de trabalho
para todos os fins legais.

11.19. Durante o período de vigência do Contrato de trabalho, as atividades
do cargo poderão ser desenvolvidas pelo empregado, em localidades diversas de sua
Unidade de lotação, quando e conforme previsto na normatização interna da CAIXA .

11.20. Para os cargos de médico do trabalho e engenheiro de segurança do
trabalho, a CAIXA indeferirá eventuais pedidos de transferência, obrigando-se o
candidato admitido a permanecer em sua lotação inicial pelo período mínimo de 18
(dezoito) meses, contados a partir da data de contratação.

11.20.1. Para os cargos de arquiteto e engenheiro civil, engenheiro elétrico
e engenheiro mecânico, a CAIXA indeferirá eventuais pedidos de transferência,
obrigando-se o candidato admitido a permanecer em sua lotação inicial pelo período
mínimo de 3 (três) anos, contado a partir da data de contratação.

11.20.2. Excetua-se dos prazos mencionados acima, a transferência do
empregado que vier a ocorrer por interesse da Empresa.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação

integral de todas as normas, condições e disposições estabelecidas neste Edital, das
quais não poderá alegar desconhecimento.

12.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação
de todos os atos, editais e comunicados referentes a este Concurso Público que forem
publicados no Diário Oficial da União e/ou informados no endereço eletrônico da
Fundação Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br).

12.3. O resultado final deste Concurso Público será publicado no Diário
Oficial da União (DOU).

12.4. Não serão fornecidos atestados, certificados, documentos
comprobatórios ou certidões relativas à classificação ou às notas de candidatos,
valendo para tal fim os resultados publicados no Diário Oficial da União (DOU).

12.5. Para atender a determinações governamentais ou a conveniências
administrativas, a CAIXA poderá alterar o seu Plano de Cargos e Salários vigente. Todos
os parâmetros considerados para as presentes instruções se referem aos termos do
Regulamento respectivo em vigor.

12.5.1. Qualquer alteração porventura ocorrida no atual Regulamento, por
ocasião do aproveitamento dos candidatos, significará, por parte desses, a integral e
irrestrita adesão ao novo Plano de Cargos e Salários.

12.6. A qualquer tempo, poderão ser anuladas a inscrição, as provas e/ou
tornar sem efeito a contratação do candidato, em todos os atos relacionados à CAIXA,
quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que deveria ser
informada, com a finalidade de alterar direito ou criar obrigação.

12.6.1. A CAIXA poderá efetuar a confirmação entre a impressão digital
coletada no dia de realização das provas e a impressão digital fornecida no ato da
contratação.

12.7. As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas a critério
exclusivo e irrecorrível da CAIXA, juntamente com a Fundação Cesgranrio, no que couber.

Direção Concursos
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12.8. O candidato afetado por problemas logísticos durante a aplicação das
provas poderá solicitar a devolução do valor pago a título de taxa de inscrição em até
5 (cinco) dias úteis após o dia de aplicação das provas, no endereço eletrônico da
Fundação Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br). As solicitações serão analisadas,
individualmente, pela Fundação Cesgranrio.

12.8.1. São considerados problemas logísticos, para fins de devolução do
valor pago a título de taxa de inscrição, fatores supervenientes, peculiares, eventuais
ou de força maior, como: desastres naturais (que prejudiquem a aplicação das provas
devido ao comprometimento da infraestrutura do local), falta de energia elétrica (que
comprometa a visibilidade da prova pela ausência de luz natural) acarretando
comprovado prejuízo imprevisível e insuperável ao candidato.

12.8.2. A aprovação ou a reprovação da devolução do valor pago a título de
taxa de inscrição deverá ser consultada pelo endereço do Concurso Público
(www.cesgranrio.org.br).

12.8.3. Não será aceita solicitação de devolução do valor pago a título de
taxa de inscrição realizada fora do endereço do Concurso Público
(www.cesgranrio.org.br) e/ou fora do período, conforme item 12.8 deste Edital.

12.9. Não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público
legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como
alterações em dispositivos legais e normativos a ela posteriores.

12.10. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser
feitas por meio de outro Edital.

12.11. A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018) será
observada, em todos os seus termos, pela Fundação Cesgranrio, que se obriga a tratar
e/ou utilizar os dados dos candidatos inscritos no presente certame exclusivamente
para a consecução do objeto deste Edital, sendo vedada a transmissão ou utilização
desses dados para fins diversos aos relativos ao presente Concurso Público.

12.12. A Fundação Cesgranrio, para fins de realização do presente certame,
obriga-se, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº 13.709/2018, a
tratar e/ou utilizar os dados dos candidatos que venham a se inscrever no presente
certame, respeitando os princípios da finalidade, da adequação, da transparência, do
livre acesso, da segurança, da prevenção e da não discriminação.

12.13. A CAIXA tratará os dados pessoais dos candidatos classificados,
sensíveis ou não, para a efetiva execução do certame e seus desdobramentos, em
observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a
Administração Pública, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD) e nos termos da Política de Privacidade da CAIXA.

12.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Fundação Cesgranrio
juntamente com a CAIXA.

CINTIA LIMA GONÇALVES TEIXEIRA
Diretora de Pessoas da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

ANEXO I - QUADRO DE VAGAS/CADASTRO DE RESERVA
. .ARQUITETO
. .M AC R O P O LO .P O LO .VAGAS IMEDIATAS .CADASTRO DE RESERVA
. . . .AC .PCD .PN .PI .PQ .T OT A L .AC .PCD .PN .PI .PQ .T OT A L
. .Centro-Oeste .DF .1 .0 .1 .0 .0 .2 .3 .0 .3 .0 .0 .6
. . .GO .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3
. .Nordeste .BA .0 .0 .1 .1 .0 .2 .0 .0 .3 .3 .0 .6
. . .CE .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3
. . .MA .0 .0 .1 .0 .1 .2 .0 .0 .3 .0 .3 .6
. . .PB .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3
. . .PE .2 .0 .1 .0 .0 .3 .6 .0 .3 .0 .0 .9
. .Norte .AP .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3
. . .RO .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3
. . .RR .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3
. . .AC .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3
. . .PA .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3
. .Sudeste .MG .2 .0 .1 .0 .0 .3 .6 .0 .3 .0 .0 .9
. . .RJ .1 .0 .1 .0 .0 .2 .3 .0 .3 .0 .0 .6
. . .SP .6 .2 .3 .0 .0 .11 .18 .6 .9 .0 .0 .33
. .Sul .PR .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3
. . .SC .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3
. . .RS .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3
. .T OT A L . .23 .2 .9 .1 .1 .36 .69 .6 .27 .3 .3 .108

. .ENGENHEIRO CIVIL

. .M AC R O P O LO .P O LO .VAGAS IMEDIATAS .CADASTRO DE RESERVA

. . . .AC .PCD .PN .PI .PQ .T OT A L .AC .PCD .PN .PI .PQ .T OT A L

. .Centro-Oeste .DF .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. . .GO .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. . .MS .0 .0 .1 .1 .0 .2 .0 .0 .3 .3 .0 .6

. .Nordeste .BA .6 .1 .3 .1 .1 .12 .18 .3 .9 .3 .3 .36

. . .CE .2 .0 .1 .0 .0 .3 .6 .0 .3 .0 .0 .9

. . .MA .5 .1 .2 .0 .0 .8 .15 .3 .6 .0 .0 .24

. . .PB .3 .0 .1 .0 .0 .4 .9 .0 .3 .0 .0 .12

. . .PE .2 .0 .1 .0 .0 .3 .6 .0 .3 .0 .0 .9

. . .PI .4 .0 .1 .0 .0 .5 .12 .0 .3 .0 .0 .15

. . .SE .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. . .RN .3 .0 .1 .0 .0 .4 .9 .0 .3 .0 .0 .12

. .Norte .AP .4 .1 .1 .0 .0 .6 .12 .3 .3 .0 .0 .18

. . .RO .1 .0 .1 .0 .0 .2 .3 .0 .3 .0 .0 .6

. . .RR .3 .0 .1 .0 .0 .4 .9 .0 .3 .0 .0 .12

. . .AC .3 .0 .1 .0 .0 .4 .9 .0 .3 .0 .0 .12

. . .TO .1 .0 .1 .0 .0 .2 .3 .0 .3 .0 .0 .6

. . .AM .1 .0 .0 .1 .0 .2 .3 .0 .0 .3 .0 .6

. . .PA .2 .0 .2 .0 .1 .5 .6 .0 .6 .0 .3 .15

. .Sudeste .MG .8 .1 .3 .0 .1 .13 .24 .3 .9 .0 .3 .39

. . .RJ .4 .1 .2 .0 .0 .7 .12 .3 .6 .0 .0 .21

. . .SP .6 .1 .2 .1 .0 .10 .18 .3 .6 .3 .0 .30

. .Sul .PR .1 .0 .1 .0 .0 .2 .3 .0 .3 .0 .0 .6

. . .SC .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. . .RS .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. .T OT A L . .64 .6 .26 .4 .3 .103 .192 .18 .78 .12 .9 .309

. .ENGENHEIRO ELÉTRICO

. .M AC R O P O LO .P O LO .VAGAS IMEDIATAS .CADASTRO DE RESERVA

. . . .AC .PCD .PN .PI .PQ .T OT A L .AC .PCD .PN .PI .PQ .T OT A L

. .Centro-Oeste . . . . . . . . . . . . .

. . .DF .4 .1 .3 .0 .0 .8 .12 .3 .9 .0 .0 .24

. . .GO .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. .Nordeste .BA .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. .Sudeste .RJ .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. . .SP .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. .Sul .RS .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. .T OT A L .9 .1 .3 .0 .0 .13 .27 .3 .9 .0 .0 .39 .

. .ENGENHEIRO MECÂNICO

. .M AC R O P O LO .P O LO .VAGAS IMEDIATAS .CADASTRO DE RESERVA

. . . .AC .PCD .PN .PI .PQ .T OT A L .AC .PCD .PN .PI .PQ .T OT A L

. .Centro-Oeste .DF .1 .0 .1 .0 .0 .2 .3 .0 .3 .0 .0 .6

. .Sudeste .MG .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. . .RJ .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. . .SP .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. .T OT A L .4 .0 .1 .0 .0 .5 .12 .0 .3 .0 .0 .15 .

. .ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

. .M AC R O P O LO .P O LO .VAGAS IMEDIATAS .CADASTRO DE RESERVA

. . . .AC .PCD .PN .PI .PQ .T OT A L .AC .PCD .PN .PI .PQ .T OT A L

. .Nordeste .BA .0 .0 .1 .0 .0 .1 .0 .0 .3 .0 .0 .3

. .Norte .PA .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. .Sul .PR .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. .T OT A L .2 .0 .1 .0 .0 .3 .6 .0 .3 .0 .0 .9 .

. .MÉDICO DO TRABALHO

. .M AC R O P O LO .P O LO .VAGAS IMEDIATAS .CADASTRO DE RESERVA

. . . .AC .PCD .PN .PI .PQ .T OT A L .AC .PCD .PN .PI .PQ .T OT A L

. .Centro-Oeste .DF .1 .1 .2 .0 .0 .4 .3 .3 .6 .0 .0 .12

. . .GO .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. .Nordeste .AL .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. . .BA .1 .0 .0 .1 .0 .2 .3 .0 .0 .3 .0 .6

. . .CE .1 .0 .1 .0 .0 .2 .3 .0 .3 .0 .0 .6

. . .MA .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. . .PE .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. . .PI .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. .Norte .AM .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. . .PA .1 .0 .1 .0 .0 .2 .3 .0 .3 .0 .0 .6

. .Sudeste .ES .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. . .MG .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. . .RJ .1 .0 .1 .0 .0 .2 .3 .0 .3 .0 .0 .6

. . .SP .1 .0 .1 .0 .0 .2 .3 .0 .3 .0 .0 .6

. .Sul .PR .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. . .SC .1 .0 .0 .0 .0 .1 .3 .0 .0 .0 .0 .3

. .T OT A L .16 .1 .6 .1 .0 .24 .48 .3 .18 .3 .0 .72 .
ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CONHECIMENTOS BÁSICOS
LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Compreensão e interpretação de textos. 2.

Argumentação e persuasão. 3. Comunicação assertiva: linguagem simples, concisa e
objetiva. 4. Organização textual. 5. Coesão e coerência. 6. Tipologia textual. 7. Ortografia
oficial. 8. Acentuação gráfica. 9. Emprego do sinal indicativo de crase. 10. Sintaxe da
oração e do período. 11. Pontuação. 12. Concordância nominal e verbal. 13. Regência
nominal e verbal. 14. Significação das palavras. 15. Colocação do pronome átono. 16.
Redação oficial: escrita de textos formais e Manual de Redação da Presidência da
República (disponível no sítio do Planalto, na internet). 17. Novo Acordo Ortográfico.

LÍNGUA INGLESA: Conhecimento de vocabulário fundamental e de aspectos
gramaticais básicos para a compreensão de textos.

CONHECIMENTOS E COMPORTAMENTOS DIGITAIS: 1. Mindset de crescimento,
Paradigma da abundância. 2. Intraempreendedorismo. 3. Design Thinking, Design de
Serviço. 4. Metodologias ágeis, Lean Manufacturing, SCRUM. 5. Resolução de problemas
complexos, visão sistêmica e estratégica. 6. Ciência de dados. 7. Senso colaborativo e
disposição para somar pontos de dista divergentes. 8. Pensamento computacional. 9.
Análise de Negócios. 10. Liderança, autoliderança e liderança de equipes. 11.
Autodesenvolvimento. 12. Experiência do consumidor (Customer experience). 13.
Inteligência emocional. 14. Desenvolvimento sustentável (Pacto global e Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável - ODS). 15. Objetivos chaves para resultados (OKR). 16.
Gestão do tempo e produtividade. 17. Técnicas e boas práticas para o trabalho à
distância. 18. Aprender a aprender e Aprendizagem contínua (Life long learning).

COMPORTAMENTOS ÉTICOS E COMPLIANCE: 1. Prevenção à lavagem de
dinheiro: Lei nº 9.613/98 e suas alterações; Circular nº 3.978, de 23 de janeiro de 2020
e Carta Circular nº 4.001, de 29 de janeiro de 2020 e suas alterações, Resolução CVM
50/2021. 2. Conceitos e medidas de enfrentamento ao assédio moral e sexual. 3. Atitudes
éticas, respeito, valores e virtudes; noções de ética empresarial e profissional. A gestão da
ética nas empresas públicas e privadas. Código de Ética, Conduta e integridade (disponível
no sítio da CAIXA na internet). 4. Segurança da informação: fundamentos, conceitos e
mecanismos de segurança; Segurança cibernética: Resolução CMN nº 4893, de 26 de
fevereiro de 2021. 5. Artigo 37 da Constituição Federal (Princípios constitucionais da
Administração Pública: Princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência). 6. Sigilo Bancário: Lei Complementar nº 105/2001 e suas alterações. 7. Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD): Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 e
suas alterações. 8. Legislação anticorrupção: Lei nº 12.846/2013 e Decreto nº 11.129, de
11 de julho de 2022. 9. Política de Responsabilidade Socioambiental da Caixa Econômica
Federal (disponível no sítio da CAIXA na internet). 10. Boas práticas de governança
corporativa.

NOÇÕES DE PROBABILIDADE E ESTATÍSTICA: 1. Conceitos gerais: variável, tipos
de variáveis, população, amostra, frequências: absoluta e relativa, frequências acumuladas,
representações em gráficos e tabelas (linhas, colunas, setores e histogramas). 2. Medidas
de tendência central (em dados brutos ou agrupados em classes): média aritmética, média
geométrica, média ponderada, moda e mediana. 3. Medidas de Posição: quartis e
percentis. 4. Medidas de dispersão (em dados brutos ou agrupados em classes):
amplitude, variância, desvio padrão e coeficiente de variação. 5. Probabilidade:
experimento aleatório, espaço amostral, evento; espaços equiprováveis; probabilidade de
Laplace; função de probabilidade; espaços não equiprováveis; Teorema do produto;
probabilidade condicional e independência; distribuição binomial. 6. Correlação linear
simples. 7. Inferência estatística: estimação pontual, métodos de estimação, propriedades
dos estimadores, suficiência; Estimação intervalar: intervalos de confiança, intervalos de
credibilidade; Testes de hipóteses; Análise de variância.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ARQUITETO
1. GERENCIAMENTO: 1.1 Elaboração e análise de planilhas orçamentárias e

cronogramas físico-financeiros para gerenciamento de obras e serviços de arquitetura e
urbanismo; 1.2 Elaboração de especificações técnicas para contratação de obras e serviços
de arquitetura e urbanismo; 1.3 Acompanhamento e fiscalização de obras e serviços de
arquitetura e urbanismo; 1.4 Gerenciamento, gestão e acompanhamento de obras e
serviços técnicos de arquitetura e urbanismo, e de prestação de serviços de terceiros e
profissionais credenciados, incluindo planejamento, coordenação, orientação e supervisão;
1.5 Realização de perícias e laudos técnicos; 1.6 Gestão de riscos: princípios, matriz de
riscos e outras ferramentas; 1.7 Gestão da qualidade na construção civil; 1.8 Controle
financeiro de obras e serviços: juros simples, juros compostos, curvas de controle,
reajustamento e índices aplicáveis. 2. PROJETO: 2.1 Projeto de Arquitetura e Urbanismo:
definição de programa funcional da edificação - corporativo, equipamentos de saúde
(hospitais, postos de saúde), habitação, escolas e outros equipamentos de uso coletivo;
2.2 Dimensionamento básico e parametrização por tipo de programa funcional -
corporativo, equipamentos de saúde (hospitais, postos de saúde), habitação, escolas e
outros equipamentos de uso coletivo; 2.3 Especificação de materiais, obras e serviços,
com ênfase em materiais e processos construtivos sustentáveis; 2.4 Métodos e técnicas de
representação e comunicação de projetos, incluindo representação gráfica (desenhos de
forma geral), escrita (incluindo memoriais justificativos e descritivos); 2.5 Noções de
Instalações prediais (instalações elétricas, hidrossanitárias, ventilação mecânica e ar-
condicionado, e prevenção e combate a incêndio); 2.6 Compatibilização de projetos, entre
projetos de arquitetura e urbanismo e projetos complementares, como estruturar,
condicionamento ambiental, luminotécnica, instalações elétricas e hidrossanitárias,
comunicação visual, prevenção e combate a incêndio, paisagismo, drenagem,
luminotécnica, esgotamento sanitário, dentre os mais recorrentes. 2.7 Noções de projeto,
orçamento e cronograma para melhorias, reforma e retrofit de edifícios residenciais e
comerciais. 3. MOBILIDADE E SANEAMENTO AMBIENTAL: 3.1 Transporte e mobilidade,
incluindo intermodalidade de transporte coletivo motorizado de passageiros e transporte
de massa (metrô, trem, ônibus) e modais não motorizados e individuais (bicicleta e
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pedonal), com base na Lei nº 12.587/2012, conhecida como Lei da Mobilidade Urbana; 3.2
Reordenamento, revitalização e requalificação urbana com foco na adaptação climática;
3.3 Ampliação e melhoria da infraestrutura básica, incluindo gerenciamento ambiental de
bacias hidrográficas, tendo em vista sua preservação, recuperação ou requalificação; 3.4
Saneamento básico e remediação ambiental, incluindo: captação, produção, reservação e
distribuição de água; coleta, tratamento e disposição adequada de esgotos/lodos, coleta,
tratamento, reciclagem e disposição de resíduos sólidos; gestão integrada, manejo e
despoluição de bacias hidrográficas e drenagem; determinação da legislação federal em
vigor; 3.5 Utilização de estratégias para qualificação de sistemas de espaços livres públicos
e privados e seus atributos ambientais, como forma de amenização, adaptação e reversão
de efeitos das emergências climáticas. 4. ACESSIBILIDADE: 4.1 Conceito e aplicações, tendo
em vista o Acesso a Oportunidade de emprego, saúde e educação, vitais a qualidade da
vida urbana da população; 4.2 Acessibilidade e desenho universal, incluindo os tipos:
atitudinal; arquitetônica; metodológica; programática; instrumental; nos transportes; nas
comunicações; digital e natural; 4.3 Aplicação da legislação em vigor, com base na ABNT
NBR 9050:2022 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos
urbanos, e demais regulamentações municipais. 5. ERGONOMIA E CONFORTO: 5.1
Aplicação da NR-17 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 5.2 Conforto ambiental
das edificações (térmico, acústico e luminoso), incluindo racionalização de recursos,
eficiência energética, e sustentabilidade; 5.3 Especificação de mobiliário e equipamentos
para postos de trabalho, com base no conforto ergonômico, incluindo as necessidades de
Pessoas Com Deficiência (PCD), conforme definição Decreto Legislativo nº 186/2008 e
promulgado pelo Decreto nº 6.949/2009; 5.4 Análise ergonômica do trabalho,
considerando saúde e segurança dos trabalhadores; 5.5 Elementos da Ergonomia
Cognitiva, incluindo os elementos voltados a Pessoas Com Deficiência (PCD). 6.
INFORMÁTICA APLICADA À ARQUITETURA: 6.1 Domínio das ferramentas do Office 365,
especialmente de planilhas Excel, versões a partir de 2013; 6.2 Domínio do programa
AutoCAD, versões a partir de 2018; 6.3 Programa de simulação Sketch Up, versões a partir
de 2018; 6.4. Demais softwares que utilizam metodologia CAD (Projeto Assistido por
Computador) e BIM (Modelagem da Informação da Construção). 6.5 Noções de banco de
dados: conceitos básicos de bancos de dados relacionais; comandos SQL básicos (SELECT,
INSERT, UPDATE, DELETE); criação e manipulação de tabelas; consultas simples e uso de
cláusulas WHERE. 6.6 Fundamentos de IA aplicada a arquitetura. 6.7 Linguagens de
Programação: sintaxe básica e estruturas de controle; manipulação de dados simples,
fundamentos de programação orientada a objetos e noções de PHYTON e JavaScript. 7.
AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA: 7.1 Avaliação de imóveis da CAIXA e de terceiros, tanto urbanos
quanto rurais com base na NBR 14.653, partes 1, 2, 3 e 4; 7.2 Conhecimento de técnicas
de coleta de dados a partir de acesso a plataformas de vendas de imóveis urbanos e
rurais. 8. LEGISLAÇÕES E POLÍTICAS: 8.1 Leis de licitações, incluindo: Lei nº 13.303/2016
(ênfase no capítulo 1 e capítulo 2); art. 178 da Lei nº 14.133/2021; 8.2 Legislação
Ambiental, incluindo: Licenciamento Ambiental: Lei nº 6.938/1981 e atualizações (Política
Nacional do Meio Ambiente); Resolução CONAMA nº 237/1997, Lei Complementar nº
140/2011 e atualizações; 8.3 Legislação de Proteção ao Patrimônio Histórico e Cultural -
Lei nº 6.292/1975, Decreto nº 25/1937, incluindo a Instrução Normativa MINC nº 1, de

10/4/2023 e suas atualizações, e a Lei Federal de Incentivo à Cultura - Lei nº 8.313, de
23/12/1991; 8.4 Política Urbana: Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e suas
atualizações; Carta Brasileira das Cidades Inteligentes; Locação Social; Habitação de Renda
Mista; Habitação de Interesse Social; Regularização Fundiária (Lei nº 13.465, de
11/7/2017); Concessões e Parcerias Público Privadas Urbanas (Lei nº 11.079, de
30/12/2004); Urbanização de Favelas e comunidades periféricas; 8.5 Saúde e Segurança,
incluindo: Portaria nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho e Emprego e respectivas
Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde do Trabalho e suas alterações: (NR-1,
NR-3, NR-4, NR-5, NR-6, NR-8, NR-9, NR-10, NR-17, NR-18, NR-23, NR-24 e NR-26); 8.6
Infraestrutura, incluindo: Política Nacional de Saneamento Básico; Política Nacional de
Resíduos Sólidos; Política Nacional de Desenvolvimento Urbano; Política Nacional de
Transportes; Política Nacional da Habitação; Lei nº 11.488/2007 e alterações (cria o
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI);
Infraestrutura de energia elétrica: desenvolvimento da infraestrutura, compartilhamento
de Infraestrutura de distribuição e transmissão; Declaração de Utilidade Pública - DUP;
Política Nacional de Segurança de Barragens (Lei nº 12.334/2010 e alterações); 8.7
Conhecimento e aplicação das Metas da ONU-Habitat, incluindo a Nova Agenda Urbana
(NAU) e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS); 8.8 Regulamentação da
profissão de arquiteto e urbanista, segundo CAU-BR, incluindo as atribuições previstas em
lei, incluindo Regimentos, Resoluções, Instruções Normativas, Código de Ética e Disciplina,
e Leis Federais concernentes à atividade profissional.

ENGENHEIRO CIVIL
1 GEOTECNIA E OBRAS DE TERRA: 1.1 Topografia; 1.2 Mecânica dos solos; 1.3

Obras de terra; 1.4 Obras de contenção; 1.5 Fundações: tipos, projeto, detalhamento,
execução, controle tecnológico e verificação; 1.6 Terraplenagem: corte, aterro e
compactação; 1.7 Jazidas e bota fora; 1.8 Equipamentos para transporte, desmonte e
compactação de solo. 2. MATERIAIS E TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO: 2.1 Materiais de
construção; 2.2 Controle tecnológico; 2.3 Tecnologia das construções; 2.4 Instalações
provisórias e canteiros de obras; 2.5 Recebimento, controle e armazenamento de
materiais; 2.6 Sistemas construtivos prediais e industriais; 2.7 Patologia e manutenção nas
construções; 2.8 Melhorias, reformas e retrofit de edificações residenciais e comerciais;
2.9 Resistência dos materiais. 3. PROJETOS E INSTALAÇÕES: 3.1 Projetos e especificações
de obras civis prediais, industriais, de estruturas e de instalações; 3.2 Instalações prediais
de água, eletricidade, esgoto, gás e águas pluviais; 3.3 Instalações de combate a incêndio;
3.4 Obras de arte especiais na engenharia civil. 4. ESTRUTURAS: 4.1 Estruturas de concreto
armado, metálicas e mistas; 4.2 Projeto, detalhamento, execução, controle tecnológico e
verificação; 4.3 Mecânica das estruturas; 4.4 Análise de estruturas. 5. ORÇ A M E N T O,
PLANEJAMENTO, MEDIÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS: 5.1 Orçamento de
obras e serviços: composição de custos, orçamentação, BDI (Bonificação e Despesas
Indiretas) e encargos sociais incidentes em orçamentos de obras; 5.2 Planejamento,
gerenciamento e gestão de obras civis; 5.3 Cronogramas físico-financeiros, Gantt, PERT,
curvas, gráficos e fluxo de caixa; 5.4 Acompanhamento e controle físico e financeiro de
obras e serviços; 5.5 Licitações e contratos; 5.6 Critérios de medição de obras e
pagamento; 5.7 Fiscalização de obras e serviços; 5.8 Ajustes, aditivos, reajustamento e
reequilíbrio econômico-financeiro; 5.9 Vistorias, inspeções, perícias, pareceres e laudos,
recuperação de estruturas e de edificações; atuação em perícias judiciais: atribuições e
responsabilidades de peritos e assistentes, elaboração de quesitos, obrigação de fazer x
obrigação de pagar, elaboração de pareceres e laudos; 5.10 Unidades do Sistema
Internacional (SI) de medidas utilizadas na Engenharia Civil; 5.11 Acompanhamento e
aplicação de recursos (vistorias, emissão de faturas, controle de materiais); 5.12 Sistema
de gestão da qualidade; 5.13 Produtividade na construção civil; 5.14 Orçamento e
cronograma para licitações públicas. 6. AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA: 6.1 Avaliação de imóveis
da CAIXA e de terceiros, tanto urbanos quanto rurais com base na NBR 14.653, partes 1,
2, 3 e 4; 6.2 Produto imobiliário; 6.3 Plano de negócios e comercialização; 6.4 Estudos de
viabilidade. 6.5 Incorporação imobiliária. 6.6 Parcelamento do solo (loteamento e
desmembramento). 6.7 Aprovação, registros e licenças necessários em empreendimentos
imobiliários; 6.8 Conhecimento de técnicas de coleta de dados a partir de acesso a
plataformas de vendas de imóveis urbanos e rurais; 6.9 Noções de utilização de algoritmos
e modelagens (Machine Learning, Random Forest e Gradient Boosting) e de avaliação por
AVM - Automated Valuation Model. 7. PAVIMENTAÇÃO, VIAS, TRANSPORTE E
MOBILIDADE: 7.1 Materiais para pavimentação; 7.2 Projeto e execução de pavimentos
flexíveis e rígidos; 7.3 Controle tecnológico de pavimentação; 7.4 Patologia e manutenção
de pavimentos; 7.5 Especificação e dimensionamento de pavimentos; 7.6 Vistoria,
recuperação e conservação de pavimentos; 7.7 Geometria de vias urbanas, estradas e
rodovias; 7.8 Vias Vicinais; 7.9 Drenagem superficial e profunda; 7.10 Sinalização viária e
segurança rodoviária; 7.11 Obras de arte especiais; 7.12 Transporte e mobilidade,
incluindo intermodalidade de transporte coletivo motorizado de passageiros e transporte
de massa (metrô, trem, ônibus) e modais não motorizados e individuais (bicicleta e
pedonal); 7.13. Estudos de viabilidade em mobilidade e infraestrutura. 8.
SUSTENTABILIDADE, ACESSIBILIDADE E CONFORTO: 8.1 Sustentabilidade na construção
civil; 8.2 Acessibilidade a edificações, espaços e equipamentos urbanos (NBR 9.050); 8.3
Desempenho das construções (NBR 15.575, partes 1 a 6); 8.4 Conforto térmico, acústico
e lumínico; 8.5 Qualidade ambiental e na construção civil; 8.6 Energia fotovoltaica:

Princípios de funcionamento, integração com edificações e infraestrutura urbana,
eficiência energética e impacto ambiental. 9. HIDRÁULICA, HIDROLOGIA E SAN EA M E N T O :
9.1 Hidráulica; 9.2 Hidrologia; 9.3 Sistemas de esgotamento sanitário e tratamento de
esgoto; Sistema de abastecimento de água e tratamento de água; drenagem; 9.4 Aterro
sanitário; 9.5 Projeto, detalhamento, execução, controle tecnológico e verificação; 9.6
Coleta, tratamento e disposição de resíduos sólidos; 9.7 Sistemas de drenagem urbana
(macrodrenagem e microdrenagem); 9.8 Marco regulatório do saneamento; 9.9 Estudos
de viabilidade em saneamento.10 INFORMÁTICA APLICADA À ENGENHARIA: 10.1 Domínio
das ferramentas de planilhas incluindo o programa Excel, versões a partir de 2013; 10.2
Domínio do programa AutoCAD, versões a partir de 2018; 10.3. Demais softwares que
utilizam metodologia CAD (Projeto Assistido por Computador) e BIM (Modelagem da
Informação da Construção); 10.4 Geoprocessamento e sensoriamento remoto; 10.5
Noções de banco de dados: conceitos básicos de bancos de dados relacionais; comandos
SQL básicos (SELECT, INSERT, UPDATE, DELETE); criação e manipulação de tabelas;
consultas simples e uso de cláusulas WHERE; 10.6 Fundamentos de IA aplicada a
engenharia; 10.7 Linguagens de Programação: sintaxe básica e estruturas de controle;
manipulação de dados simples, fundamentos de programação orientada a objetos e
noções de PHYTON e JavaScript; 10.8 Noções de Plataformas de Computação em Nuvem:
AWS (Amazon Web Services), Azure ou Google Cloud. 11. SEGURANÇA DO TRABALHO E
ERGONOMIA: 11.1 Segurança do trabalho e ergonomia; 11.2 Normas Regulamentadoras
do Ministério do Trabalho aplicáveis à Engenharia Civil. 12. LEGISLAÇÃO E NORMAS
TÉCNICAS: 12.1 Lei 14.133/2021 (Lei de licitações) e suas alterações; 12.2 Lei nº
13.303/2016 (Lei das Estatais) e suas alterações; 12.3 Lei 11.079/2004 (Lei das PPPs) e
suas alterações; 12.4 Decreto 7.983/2013 e suas alterações; 12.5 Normas Brasileiras da
ABNT aplicáveis à Engenharia Civil; 12.6 Legislação Ambiental, incluindo: Licenciamento
Ambiental: Lei nº 6.938/1981 e atualizações (Política Nacional do Meio Ambiente);
Resolução CONAMA nº 237/1997, Lei Complementar nº 140/2011 e atualizações; 12.7
Política Urbana: Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e suas atualizações; Carta
Brasileira das Cidades Inteligentes; Locação Social; Habitação de Renda Mista; Habitação
de Interesse Social; Regularização Fundiária (Lei nº 13.465, de 11/7/2017); Urbanização de
Favelas e comunidades periféricas; 12.8 Infraestrutura, incluindo: Política Nacional de
Saneamento Básico; Política Nacional de Resíduos Sólidos; Política Nacional de
Desenvolvimento Urbano; Política Nacional de Transportes; Política Nacional da Habitação;
Lei nº 11.488/2007 e alterações (cria o Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI); Infraestrutura de energia elétrica:
desenvolvimento da infraestrutura, compartilhamento de Infraestrutura de distribuição e
transmissão; Declaração de Utilidade Pública - DUP; Política Nacional de Segurança de
Barragens (Lei nº 12.334/2010 e alterações); 12.9. Saúde e Segurança, incluindo: Portaria
nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho e Emprego e respectivas Normas
Regulamentadoras de Segurança e Saúde do Trabalho e suas alterações: (NR-1, NR-3, NR-
4, NR-5, NR-6, NR-8, NR-9, NR-10, N NBR 9.050R-17, NR-18, NR-23, NR-24 e NR-26); 12.10
Regulamentação da profissão de engenheiro civil, segundo Sistema CONFEA/CREA ,
incluindo as atribuições previstas em lei, incluindo Regimentos, Resoluções, Instruções
Normativas, Código de Ética e Disciplina, e Leis Federais concernentes à atividade
profissional; 12.11 Legislação ambiental e legislação correlata; 12.12 Estudo e relatório de
impacto ambiental (EIA/RIMA); 12.13 Medidas mitigadoras; 12.14 Gestão, monitoramento,
licenciamento e fiscalização ambiental; 12.15 Resíduos da construção civil.

ENGENHEIRO ELÉTRICO
1. MATEMÁTICA APLICADA À ENGENHARIA ELÉTRICA:1.1 Operações com

matrizes; resolução de sistemas de equações; determinantes; Transformada de Laplace;
Aplicações da Transformada de Laplace em Eletricidade;1.2 Operações com vetores;
produto escalar; produto vetorial e suas aplicações; 1.3 Números complexos: operações;
Formas de representação; Funções de variáveis complexas e suas aplicações em
eletricidade. 2. TEORIA E TÉCNICA CIRCUITOS ELÉTRICOS: 2.1 Teoria de circuitos CC e CA;
Técnicas de análise de circuitos com Resistores, Capacitores, Indutores (RL, RC e RLC); Leis
de Kirchhoff e Teoremas Norton e Thevenin; 2.2 Análise de circuitos senoidais CC e CA
(monofásicos e trifásicos); Potência em circuitos senoidais; Circuitos trifásicos equilibrados;
Fator de potência e correção de fator de potência em circuitos trifásicos equilibrados; 2.3
Variáveis elétricas; Representação por fasores; Indutância, Capacitância e Indutância
mútua; Diagramas fasoriais; Potência e Energia; 2.4 Resposta às Funções Singulares;
Resposta livre, ao impulso e ao degrau. 3. ELETRÔNICA ANALÓGICA E DIGITAL: 3.1 Diodos,
transistores bipolares de junção, transistores de efeito de campo MOSFET e aplicações; 3.2
Polarização de transistores, aplicação em amplificadores e fontes de tensão e corrente; 3.3
Amplificadores Operacionais e aplicações; 3.4 Sistemas de numeração (binário, octal,
decimal e hexadecimal); 3.5 Álgebra Booleana, portas lógicas e circuitos combinacionais;
3.6 Análise de circuitos combinacionais com somadores, multiplexadores, comparadores e
decodificadores. 4. MEDIDAS ELÉTRICAS: 4.1 Medidas elétricas, utilização de instrumentos:
voltímetro; amperímetro; frequencímetro, ohmímetro, terrômetro, Analisador de espectro,
analisador de Energia e osciloscópio; 4.2 Unidades de medidas e Sistema Internacional de
Unidades; 4.3 Transformadores para instrumentos (Transformador de potencial e
transformador de corrente); 4.4 Medição de Potência Elétrica em Corrente Alternada; 4.5
Medições de energia elétrica ativa e reativa; 4.6 Técnicas para medição de resistência de
terra. 4.7 Cargas não lineares: tensão, corrente e indicadores de distorção harmônica. 5.
ANÁLISE DE SISTEMAS ELÉTRICOS: 5.1 Valores por unidade (p.u.); 5.2 Representação de
circuitos trifásicos por meio de Componentes simétricas; 5.3 Representação de Redes e
elementos por seus Diagramas Sequenciais; Linhas, Transformadores, Geradores e
Motores; 5.4 Faltas simétricas e assimétricas; Faltas através de uma impedância; 5.5
Cálculo de correntes de curto-circuito para faltas trifásicas, monofásicas, bifásicas e
bifásicas aterradas; 5.6 Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica; 5.7
Proteção de sistemas elétricos. 6. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA, MÉDIA E A LT A
TENSÃO E SUBESTAÇÕES: 6.1 Dimensionamento de condutores elétricos; 6.2 Proteção e
coordenação; 6.3 Projeto de sistemas de aterramento; 6.4 Projeto de subestação,
diagramas unifilares básicos, Arranjos típicos de subestações; 6.5 Tipos de barramento,
malhas de terra, sistemas auxiliares e equipamentos de manobra em alta tensão; 6.6
Sistema para proteção contra descargas atmosférica (SPDA). 7. MÁQUINAS ELÉTRICAS: 7.1
Princípios básicos de Conversão de Energia; 7.2 Transformadores monofásicos e trifásicos:
ligações, circuitos equivalentes, operação, regulação; Autotransformadores; 7.3 Máquinas
de corrente contínua: análise, circuitos equivalentes, características eletromecânicas e
operação; 7.4 Máquinas trifásicas síncronas: análise, circuitos equivalentes, características
eletromecânicas e operação; 7.5 Motores trifásicos assíncronos: análise, características
eletromecânicas e operação; Partida de motores; 7.6 Estratégias de acionamento e
controle. 8. SISTEMAS DE CONTROLE: 8.1 Conceitos básicos de sistemas; Modelo de
Sistemas Lineares; Aplicação da Transformada de Laplace em modelos elétricos; Função de
Transferência; 8.2 Representação de sistemas de controle; Diagrama em Blocos;
Características dos Sistemas em malha aberta e em malha fechada; 8.3 Sistemas de 2ª
ordem; Resposta Temporal em Malha aberta e em malha fechada; 8.4 Análise de
Estabilidade de Sistemas Lineares no domínio da frequência, aplicação do método do
Lugar das Raízes e análise via Diagrama de Bode; 8.5 Representação de sistemas pelo
Modelo em Espaço de Estado; Equacionamento; conversão para Função de Transferência;
Cálculo de Polos e Zeros; 8.6 Análise de Sinais e Sistemas Discretos; Teoria da
amostragem; Conversão de Sistemas Contínuos para Discretos; Transformada Z e suas
aplicações no Controle de Sistemas em tempo discretos. 9. GESTÃO DE PROJETOS: 9.1
Conceito e Objetivos da gestão de projetos; 9.2 Gerenciamento do ciclo de vida do
projeto; 9.3 Planejamento de um projeto; 9.4 Estrutura analítica do Projeto, Cronograma,
Diagrama de Rede, Diagrama de Gantt, Caminho Crítico e Folgas; 9.5 Execução,
acompanhamento e controle de um projeto; 9.6 Metodologias, técnicas e ferramentas da
gestão de projetos; 9.7 Gerenciamento de projetos (PMBOK 7ª Edição): Conceitos básicos,
estrutura e objetivos. 10. LEGISLAÇÃO: 10.1 Noções da Lei nº 14.133/2021, no que se
refere a obras e serviços de engenharia; 10.2 - NR10, Segurança em instalações e serviços
em eletricidade.

ENGENHEIRO MECÂNICO
1.Termodinâmica: Estado termodinâmico e propriedades termodinâmicas.

Primeira Lei e a conservação de energia. Segunda Lei aplicada a ciclos e processos. Gases
perfeitos. Ciclos teóricos de geração de potência e refrigeração. 2. Mecânica dos Fluidos:
Propriedades e natureza dos fluidos. Hidrostática. Equações constitutivas da dinâmica dos
fluidos. Escoamento em tubulações. Noções de escoamento compressível em bocais.
Perdas de carga. 3. Transmissão do Calor: Fundamentos e mecanismos de transferência de
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calor. Abordagem elementar dos processos de condução, convecção e radiação. Princípios
de operação dos trocadores de calor. 4. Resistência dos Materiais: Solicitações axiais,
flexão e torção. Diagramas de força cortante e momento fletor. Momento de inércia das
figuras planas. Análise das tensões e deformações. Estado plano de tensões.
Tensões/deformações em vigas carregadas transversalmente. Medições de deformações
com extensômetros. Lei de Hooke. 5. Elementos de Máquinas: Eixos, engrenagens,
mancais e fadiga. Critérios de Resistência. 6. Fundamentos da Dinâmica: Dinâmica das
partículas. Dinâmica de sistemas de partículas. Dinâmica de corpos rígidos. 7. Vibrações
Mecânicas: Sistemas com um grau de liberdade: vibração livre, vibração forçada periódica,
vibração transiente, vibrações amortecidas e não-amortecidas. Sistemas com múltiplos
graus de liberdade: frequências e modos naturais. Medições de vibrações: transdutores. 8.
Máquinas de Fluxo: Princípios de funcionamento e operação de bombas centrífugas e de
deslocamento positivo, compressores alternativos, compressores centrífugos,
compressores axiais, turbinas a vapor e a gás. Aspectos termodinâmicos associados a
essas máquinas. 9. Ciclos de Geração de Potência: Conceitos práticos relativos aos ciclos
de Rankine e Brayton. Balanço energético e cálculo de eficiência do ciclo. Principais
fatores da perda de eficiência. Equipamentos auxiliares para implementação desses ciclos.
10. Corrosão: Corrosão química e eletroquímica. Métodos de proteção anticorrosiva. 11.
Seleção de Materiais: Fatores gerais de influência na seleção de materiais. Principais
materiais metálicos e não metálicos de uso industrial e respectivas indicações ao uso. 12.
Processos de Fabricação Mecânica: Conformação mecânica, torneamento, fresamento,
furação e retífica. 13. Soldagem: Processos de Soldagem: soldagem a gás e oxicorte,
soldagem elétrica com eletrodo revestido, processo TIG ("Tungsten Inert Gas"), processo
MIG ("Metal Inert Gás"), processo MAG ("Metal Active Gás"), processo arco submerso. 14.
Noções de Estatística e Probabilidade com aplicações em Engenharia. 15. Eletrotécnica:
Princípios de funcionamento de geradores e motores elétricos. 16. Segurança do Trabalho
e Meio Ambiente: Normas regulamentadoras sobre Equipamentos de Proteção Individual
(EPI), Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), Segurança no Trabalho em Máquinas
e Equipamentos, Atividades e Operações Perigosas. 17. Noções de Gestão de Projetos:
Planejamento, Organização, Execução e Controle.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO: 1. A Segurança e a Saúde no Trabalho

nos diplomas legais vigentes no país. Código Civil e a Legislação Trabalhista com foco na
saúde do trabalhador (Consolidação das Leis do Trabalho - CLT) 2. Lei nº 6.514, de 22 de
dezembro de 1977, capítulo V - da Segurança e da Medicina do Trabalho. 3. Portaria nº
3.214, de 8 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego e suas alterações
posteriores. 4. Ênfase nas seguintes NRs e suas alterações: NR1 e guia de informações
sobre os fatores de riscos psicossociais relacionados ao trabalho 2025 do Ministério do
Trabalho e Emprego, NR3, NR4, NR5, NR6, NR7, NR8, NR9, NR15 (anexos 1, 11, 13, 13A
e 14), NR16, NR17 com foco na ergonomia no setor bancário (principais conceitos e
abordagens da ergonomia); Ergonomia: Conforto ergonômico e ambiental; o ambiente de
trabalho. Organização do trabalho (normas de produção; modo operatório, quando
aplicado, exigência de tempo, ritmo de trabalho, conteúdo das tarefas e os instrumentos
e meios técnicos disponíveis, os aspectos cognitivos que possam comprometer a
segurança e a saúde do trabalhador); Antropometria, Biomecânica, Estudo de postos de
trabalho: mobiliário e equipamentos dos postos de trabalho, Noções de atividade física e
mental do trabalho, Avaliação ergonômica preliminar, Análise ergonômica do trabalho;
NR18, NR23, NR24, NR26 e NR28 e suas alterações. Normas internacionais: OSHA, NIOSH,
ACGIH.5. Gestão de Segurança e Saúde: Organização, competências e atribuições do
SESMT e da CIPA; Sistemas de Gestão de Segurança e Saúde Ocupacional, conforme a ISO
45001: 2018 (Sistema de Gestão de Segurança e Saúde Ocupacional - Requisitos com
orientação para uso; Diretrizes da OIT sobre Sistemas de Gestão da Segurança e Saúde no
Trabalho. 6. Regime Geral da Previdência Social: Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e Decreto 3.048 de 06 de maio de 1999. 7. O Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) através das Instruções Normativas pertinentes. 8.
Investigação e análise dos acidentes de trabalho. 9. Conceito de acidentes de trabalho. 10.
Medidas técnicas e administrativas de prevenção. 11. Métodos de investigação de
acidentes. 12. Comunicação e registro de acidentes. 13. Custos dos acidentes de trabalho.
14. Taxas de Frequência e Gravidade dos acidentes de trabalho. 15. Sistema de Gestão de
Segurança e Saúde no Trabalho. 16. Prevenção e controle de riscos de acidente de
trabalho. 17. Conceitos sobre perigo e risco. 18. Sistemas de prevenção e combate a
incêndios (sistemas fixos e móveis), Propriedades físico-químicas do fogo, O incêndio e
suas causas, Classes de incêndio, Métodos de extinção, Agentes e aparelhos extintores;
Brigadas de incêndio, Planos de emergência e auxílio mútuo. 19. Primeiros socorros. 20.
Órgãos e instituições relacionados à segurança e à saúde do trabalhador, siglas e
atribuições. 21. Doenças relacionadas ao trabalho. 22. Instrumentos e técnicas aplicadas
na medição dos riscos ambientais.

MÉDICO DO TRABALHO
CONHECIMENTOS MÉDICOS GERAIS: 1 Bioestatística. 2 Epidemiologia, estudos

epidemiológicos. 3 Promoção da saúde e prevenção de doenças. 4 Doenças
cardiovasculares mais prevalentes. 5 Doenças infecciosas mais prevalentes e as de
notificação compulsória. 6 Doenças do sistema digestório e órgãos acessórios mais
prevalentes. 7 Agravos oftalmológicos mais prevalentes; distúrbios de acomodação e
refração, discromatopsias, doenças infecciosas oculares. 8 Agravos otorrinolaringológicos
mais prevalentes; perda auditiva; doenças infecciosas do ouvido externo, médio e interno.
9 Neoplasias mais frequentes na população geral. 10 Alergias e doenças do sistema
imunológico. 11 Doenças mais prevalentes dos rins e trato geniturinário. 12 Doenças
endocrinológicas mais prevalentes. 13 Distúrbios e agravos do sistema locomotor. 14
Doenças neurológicas mais prevalentes. 15 Transtornos da saúde mental (doenças
psiquiátricas, distúrbios psiquiátricos do humor e transtornos de personalidade, distúrbios
neuróticos). 16 Distúrbios nutricionais; obesidade, intolerância à glicose, dislipidemias. 17
Doenças dermatológicas (infecciosas e não infecciosas) mais frequentes. 18 Doenças
hematológicas mais prevalentes. 19 Doenças hereditárias e noções de genética. 20
Medicina baseada em evidências. MEDICINA DO TRABALHO E SAÚDE DO TRABALHADOR:
1 Epidemiologia em saúde do trabalhador. 2 Noções de fisiologia do trabalho. 3 Doenças
relacionadas ao trabalho causadas por agentes químicos, físicos e biológicos. 4 Distúrbios
osteomusculares relacionados ao trabalho; diagnóstico diferencial das não relacionadas
com o trabalho (reumatológicas, crônico-degenerativas, neurológicas). 5 Psicopatologia do
trabalho (sofrimento psíquico, abuso de álcool e drogas, Síndrome de Burnout, assédio
moral). 6 Agentes físicos e riscos à saúde. 7 Agentes químicos e riscos à saúde; noções de
toxicologia. 8 Agentes biológicos e riscos à saúde. 9 Ergonomia: conceitos e princípios;
carga de trabalho; organização do trabalho; trabalho sob pressão temporal; novas
tecnologias, automação e riscos à saúde; análise ergonômica do posto de trabalho. 10
Agravos relacionados com a saúde no trabalho noturno e em turnos; noções de
cronobiologia. 11 Acidentes do trabalho: definições e prevenção. 12 Avaliação e controle
de riscos ligados ao ambiente de trabalho. 13 Acompanhamento médico de portadores de
doenças crônicas não transmissíveis no trabalho. 14 Avaliação de incapacidade laborativa
e processos de reabilitação profissional. 15 Compatibilidade entre a deficiência física e a
natureza das atividades a serem exercidas. 16. Saneamento Ambiental. 17 Segurança do
trabalho. 18 Organização de serviços de saúde do trabalhador. 19 Instituições públicas que
atuam na área de segurança e saúde do trabalhador: competências e ações. 20 Perícias
em Medicina do Trabalho. 21. Metodologia de pesquisa. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA: 1
Legislação relacionada à saúde e à segurança do trabalho, incluindo legislação acidentária
e normas internacionais da Organização Internacional do Trabalho (OIT). 2 Legislação
brasileira vigente na esfera do trabalho, da saúde e da previdência social referente à
atenção à saúde do trabalhador e os padrões clínicos, laboratoriais e limites de exposição
adotados por agências estrangeiras e internacionais como a OSHA, NIOSH, ACGIH, EPA,
entre outros critérios de avaliação de exposição a agentes químicos, físicos, biológicos e
ergonômicos perigosos para a saúde. Código Civil e CLT com foco na saúde do trabalhador.
3 Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria do Ministério do Trabalho nº
3.214/1978 (NR1, NR4, NR5, NR6, NR7, NR9, NR15 e NR17) guia de informações sobre os
fatores de riscos psicossociais relacionados ao trabalho 2025 do Ministério do Trabalho e
Emprego e suas atualizações. 4 Normas que regem o Perfil Previdenciário Profissiográfico
(PPP), através das Instruções Normativas pertinentes e atuais. 5 Normas técnicas do INSS,
com ênfase em LER/DORT. 6 Decreto nº 3.048/1999 e suas atualizações. 7 Resoluções e
pareceres das CFM/CRM pertinentes ao exercício da Medicina do Trabalho. 8 Decreto nº
3.298/1999 (portadores de necessidades especiais e sua inclusão no processo de trabalho)

e suas atualizações. 9 Decreto 6042/2007 que Altera o Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto no 3.048, e disciplina a aplicação, acompanhamento e avaliação do
Fator Acidentário de Prevenção - FAP e do Nexo Técnico Epidemiológico. 10 Previdência
Social: funcionamento, legislação e conduta médico-pericial. 11 Conhecimento do Código
de Ética Médica, pareceres e resoluções do CRM/CFM no que tange a interface com o
exercício da medicina do trabalho e auditoria médica. 12 Noções sobre a tabela da
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME. AUDITORIA MÉDICA E PLANO DE
SAÚDE: 1 Noções sobre o mercado de plano de saúde. 2 Modelos de plano de saúde e
suas diferenças básicas. 3 Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), conhecimento
da legislação que rege o seu exercício através de normatizações internas pertinentes. 4 Lei
nº 9.656/1999: noções legais que regulamentam os planos de saúde e suas atualizações.
5 Lei nº 14.454/2022: estabelece critérios que permitam a cobertura de exames ou
tratamentos de saúde que não estão incluídos no rol de procedimentos e eventos em
saúde suplementar. 6 Conhecimento de tabelas de procedimentos médicos, diárias e
taxas, assim como de material e medicamentos especiais (BRASÍNDICE e SIMPRO). 7 Papel
da UNIDAS e entidades semelhantes na gestão dos planos de saúde. 8 Noções de técnicas
de negociações entre tomadores e prestadores de serviço de saúde. 9 Noções de gestão
de Plano de Saúde e de auditoria médica com foco nos modelos existentes (analítico,
operacional, administrativo, técnico, entre outros). 10 Farmacoeconomia. 11 Gestão em
saúde. 12 Incorporação de novas tecnologias em saúde. 13 ANVISA e suas interfaces com
os planos de saúde. 14 SUS e sua relação com os planos de saúde. 15 Judicialização no
Sistema Público e Privado de Saúde. 16 Resoluções Normativas da ANS (RN 264, 310, 424,
465, 509, 566, 575, 623, 624 e CONSU08).

ANEXO III - CRONOGRAMA

. .EVENTOS BÁSICOS .DAT A S

. .Inscrições. .07/11/2025 a
08/12/2025

. .Solicitação de inscrição com isenção do valor da taxa. .07/11 a 14/11/2025

. .Resultado individual preliminar dos pedidos de isenção do valor de
inscrição.

.25/11/2025

. .Prazo para interposição de eventuais recursos dos candidatos que
tiveram a solicitação de isenção do valor de inscrição indeferida.

.25 e 26/11/2025

. .Consulta individual à situação final das pessoas candidatas que tiveram
a solicitação de isenção do valor de inscrição deferida, após
contestação

.03/12/2025

. .Consulta individual à situação preliminar de inscrições deferidas e
indeferidas, da Relação Preliminar de inscrições nas vagas de pessoas
negras, indígenas e quilombolas, da Relação Preliminar de inscrições nas
vagas de pessoas com deficiência e da Relação Preliminar de
atendimentos especiais para a realização das provas e nome social..

.16/12/2025

. .Prazo para interposição de eventuais recursos contra o indeferimento
da inscrição.

.16 e 17/12/2025

. .Consulta individual à situação final da solicitação de inscrição deferida
e indeferidas, da Relação Definitiva de inscrições nas vagas de pessoas
negras, indígenas e quilombolas, da Relação Definitiva de inscrições nas
vagas de pessoas com deficiência e da Relação Definitiva de
atendimentos especiais para a realização das provas e nome social.

.08/01/2026

. .Obtenção impressa do Cartão de Confirmação de Inscrição no endereço
eletrônico (www.cesgranrio.org.br).

.27/01/2026

. .Atendimento às pessoas candidatas com dúvidas sobre os locais de
provas, vagas reservadas, nome social ou adaptações razoáveis para
realização das provas.

.27 a 30/01/2026

. .Aplicação das provas objetivas e da discursiva. .01/02/2026

. .Divulgação dos gabaritos das provas objetivas. .02/02/2026

. .Prazo para interposição de eventuais recursos quanto às questões
objetivas e/ou aos gabaritos divulgados.

.02 e 03/02/2026

. .Prazo para acerto cadastral, se necessário, no endereço eletrônico da
Fundação Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br).

.03/02 a 06/05/2026

. .Disponibilização da imagem do Cartão-Resposta. .05/03/2026

. .Divulgação dos resultados das provas objetivas e das notas preliminares
da discursiva e Convocação para a Avaliação de Títulos (via upload).

.11/03/2026

. .Vista da prova discursiva e pedido de revisão das notas preliminares da
discursiva.

.11 e 12/03/2026

. .Envio dos Títulos (via upload). .11 e 12/03/2026

. .Resultado dos pedidos de revisão das notas da discursiva e Resultado
preliminar da Avaliação dos Títulos

.14/04/2026

. .Convocação para o procedimento de heteroidentificação dos candidatos
que se autodeclararem negros.

.15/04/2026

. .Prazo para interposição de eventuais recursos quanto ao resultado
preliminar da Avaliação de Títulos.

.15 e 16/04/2026

. .Procedimento complementar de confirmação de verificação da
condição declarada para concorrer às vagas reservadas às pessoas
candidatas negras (heteroidentificação), indígenas e quilombolas
(verificação documental).

.26/04/2026

. .Divulgação do resultado dos pedidos de revisão das notas dos
títulos.

.29/04/2026

. .Divulgação dos resultados preliminares da avaliação da veracidade da
autodeclaração prestada por candidatas concorrentes às vagas
reservadas a pessoas negras, indígenas e quilombolas

.06/05/2026

. .Interposição de eventuais recursos quanto ao resultado da aferição da
veracidade da autodeclaração prestada por candidatos concorrentes às
vagas reservadas para negros.

.06 e 07/05/2026

. .Previsão de divulgação dos resultados finais. .26/05/2026
ANEXO IV - MODELO DE RELATÓRIO/LAUDO CARACTERIZADOR DE

DEFICIÊNCIA
MODELO DE LAUDO PARA A INSCRIÇÃO, PARA SOLICITAÇÃO DE

ATENDIMENTO ESPECIAL E PARA A AVALIAÇÃO DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL
(candidatos que se declararam com deficiência)

Atesto, para fins de participação em Concurso Público, que o(a) Senhor(a)
________ _________________________________________________________________,
portador(a) do documento de identidade nº ______________________, é enquadrado(a)
como pessoa com deficiência, conforme previsto na legislação brasileira por apresentar
impedimentos nas funções e estruturas do corpo ____________________
__________________ ____ _________________ ____________________
___________________________, CID-10 (sendo recomendável sua citação)
________________, que resulta(m) no comprometimento das seguintes
funções/funcionalidades para a vida diária e para a participação social____________
________________ ________________ _______________. Informo, ainda, a provável
causa do comprometimento (sendo recomendável a sua informação, sempre que
conhecida e possível de informar) ______________________ _____ _____________
___________________ ________________ __________________.

Cidade/UF, ____ de _________ de ______.
Assinatura e carimbo do(a) médico ou profissional de saúde de nível superior

(fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo e terapeuta ocupacional), conforme atribuições
legais do exercício profissional, com o respectivo registro no Conselho Regional
Profissional

ATENÇÃO aos documentos e/ou informações que devem ser adicionados para
cada caso.

1) Deficiência auditiva
É necessário enviar também o laudo do exame audiométrico. Deverá

apresentar além do Atestado Médico Otorrinolaringológico, exame audiométrico
(audiograma), realizado por médico ou fonoaudiólogo que contemple, no mínimo, as
frequências de 500, 1000, 2000, 3000 e 4000, 6000 e 8000Hz.
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2) Deficiência visual Acompanhado de exame oftalmológico com acuidade
visual, sem e com a melhor correção ótica, em ambos os olhos, de acordo com a Tabela
Snellen. Quando houver alteração de campo visual, esta deverá ser explicitada para cada
olho individualmente, com a melhor correção óptica, como nos formatos a seguir
exemplificados:

... a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 (20/400) no melhor olho, com
a melhor correção óptica;

... acuidade visual entre 0,3 (20/60) e 0,05 (20/400) no melhor olho, com a
melhor correção óptica;

Havendo CAMPIMETRIA VISUAL deverá ter explicitada no Atestado/Laudo
Oftalmológico, a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos, destacando
quando o resultado for igual ou menor que 60°.

3) Deficiência intelectual
No laudo do especialista emitido por médico ou psicólogo devem estar

descritas as limitações associadas às habilidades adaptativas e a idade na qual ocorreu o
início dos comprometimentos:

a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização de recursos da comunidade;
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer; e
h) trabalho.
4) Deficiência mental/psicossocial
I Transtorno do Espectro Autista: O candidato deverá apresentar relatório

médico ou psicólogo, explicitando as seguintes características, associando-as a dados
temporais (início e duração de alterações e(ou) prejuízos):

a) capacidade de comunicação e interação social;
b) reciprocidade social;
c) qualidade das relações interpessoais;
d) presença ou ausência de estereotipias verbais, e motoras, comportamentos

repetitivos ou interesses específicos, restritos e fixos; e
e) idade do início do comprometimento.
II Deficiência Mental (Psicossocial): O laudo deverá informar se há outras

doenças associadas (comorbidades) e data de início de manifestação da doença, bem
como estarem descritas as limitações associadas às habilidades adaptativas:

a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização de recursos da comunidade;
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer; e
h) trabalho.
ANEXO VI - TECNOLOGIAS ASSISTIVAS E ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS PARA A

REALIZAÇÃO DA PROVA
Fica assegurado o acesso às seguintes tecnologias assistivas durante a

realização da prova, sem prejuízo da oferta de outras adaptações razoáveis que se fizerem
necessárias, conforme o disposto no Decreto nº 9.508/2018, art. 3º e respectivo
Anexo:

I - O candidato com deficiência visual:
a) prova impressa em braille;
b) prova impressa em caracteres ampliados, com indicação do tamanho da

fonte;
c) prova em formato digital para utilização em computador com software de

leitura de tela ou de ampliação de tela; e
d) designação de fiscal para auxiliar na transcrição das respostas.
II - O candidato com deficiência auditiva:
a) autorização para utilização de aparelho auricular, desde que sujeito à

inspeção e aprovação pela autoridade responsável pelo Concurso Público, com o objetivo
de garantir a integridade do certame.

III - O candidato com deficiência física:
a) mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova;
b) designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e na transcrição das

respostas; e
c) garantia de fácil acesso às salas de realização da prova e às demais

instalações de uso coletivo no local onde será realizado o certame.

VICE-PRESIDÊNCIA GOVERNO
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS - TABELA

. .CO N T R AT O .CO N T R AT A N T E .CO N T R AT A D O .OBJETO .INSTRUMENTO

. .910754/2021 .M ES P .MUNICÍPIO DE COSTA
RICA - MS

.Altera Vigência:
15/04/2026

.Termo Aditivo:
30/10/2025

. .951465/2023 .M C I DA D ES .MUNICÍPIO DE COSTA
RICA - MS

.Inclusão da operação
no Regime Simplificado

.Termo Aditivo:
30/10/2025

. .955044/2023 .MTUR .MUNICÍPIO DE COSTA
RICA - MS

.Inclusão da operação
no Regime Simplificado

.Termo Aditivo:
30/10/2025

. .916008/21 .M ES P .PM Maruim/SE .Altera vigência:
31/08/2026

.T Aditivo:30/10/2025

. .959340/24 .MIDR .PM Ubirajara/SP .Altera contrapartida:
R$ 78.516,88

.T Aditivo: 30/10/2025

. .943651/23 .M C I DA D ES .PM Santarém/PA .Altera contrap: R$
341.887,34

.T Aditivo: 29/10/2025

. .853055/2017 .MS .FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE NOVA

FRIBURGO/RJ

.Altera vigência:
31/03/2026

.T Aditivo:23/10/2025

. .904688/2020 .MS .FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE NOVA

FRIBURGO/RJ

.Altera vigência:
21/11/2025

.T Aditivo:30/10/2025

. .895659/19 .M ES P .PM Campos dos
Goytacazes/RJ

.Altera vigência:
14/11/2025

.T Aditivo:30/10/2025

. .887747/19 .M DA S C F .PM Campos dos
Goytacazes/RJ

.Altera vigência:
14/11/2025

.T Aditivo:30/10/2025

. .887749/19 .M DA S C F .PM Campos dos
Goytacazes/RJ

.Altera vigência:
14/11/2025

.T Aditivo:30/10/2025

. .805992/14 .M C I DA D ES .PM Ribeirão Pires/SP .Altera vigência:
03/04/2026

.T Aditivo:30/10/2025

. .902500/20 .M C I DA D ES .PM Sena
M a d u r e i r a / AC

.Altera vigência:
31/12/2025

.T Aditivo:30/10/2025

. .913390/2021 .M C I DA D ES .Ilhota/SC .Altera Vigência:
31/12/2025

.T. Aditivo: 30/10/2025

. .943601/2023 .M C I DA D ES .PM Cravinhos/SP .Altera contrap: R$
240,00

.T Aditivo:04/11/2025

. .913138/21 .M ES P .PM Imbituba/SC .Altera vigência:
30/03/2026

.T Aditivo:27/10/2025

. .811518/14 .MS .FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE

A R AG O I Â N I A / G O

.Altera vigência:
23/04/2026

.T Aditivo:29/10/2025

. .920123/21 .MAP .PM Itanagra/BA .Altera vigência:
05/11/2026

.T Aditivo:05/11/2025

. .853048/17 .MS .FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE

A R AG O I Â N I A / G O

.Altera vigência:
24/02/2026

.T Aditivo:30/10/2025

. .944530/23 .M C I DA D ES .PM PALMEIRAIS/PI .INCLUSÃO NO REGIME
SIMPLIFICADO

.T ADITIVO 04/11/2025

. .943996/23 .MIDR .PM LAGOINHA DO
P I AU I / P I

.INCLUSÃO NO REGIME
SIMPLIFICADO

.T ADITIVO 04/11/2025

. .951078/23 .M C I DA D ES .PM LAGOINHA DO
P I AU I / P I

.INCLUSÃO NO REGIME
SIMPLIFICADO

.T ADITIVO 04/11/2025

. .950349/2023 .MIDR .PM São João da
Mata/MG

.Alt.CP.: R$ 1.009,00 .T.Aditivo: 30/10/2025

. .961094/2024 .FNDE .PM BREJÃO/PE .Altera contrap: R$
180.596,96

.T Aditivo: 30/10/2025

. .909449/2020 .MTUR .PM ITAÓCA/SP .Altera contrap: R$
67.442,95

.T Aditivo: 05/11/2025

. .935996/2022 .M ES P .PM Cordeiro/RJ .Altera vigência:
06/11/2026

.T Aditivo:04/11/2025

. .905812/20 .M ES P .PM Tanguá/RJ .Altera vigência:
30/04/2026

.T Aditivo:30/10/2025

. .0226555-80/2007 .M C I DA D ES .PM Arapiraca/AL .Altera vigência:
31/12/2025

.Ex-Officio: 30/10/2025

. .948309/23 .M C I DA D ES .SECRETARIA DE
ESTADO DA
INFRAESTRUTURA -
ESTADO DO

M A R A N H AO / M A

.Altera repasse e
contrap: R$
47.789.492,10 e R$

59.874,87

.T Aditivo:24/10/2025

. .940386/22 .MAP .SECRETARIA DE
ESTADO DA
AGRICULTURA ,
ABASTECIMENTO E
D ES E N V O LV I M E N T O
RURAL DO DISTRITO

FEDERAL/DF

.Altera vigência:
31/12/2026

.T Aditivo:20/10/2025

. .944541/23 .M C I DA D ES .PM REDENCAO DO
GURGUEIA/PI

.Inclusão de operação
no Regime Simplificado

.T Aditivo:31/10/2025

. .923752/21 .MIDR .PM SANTA
T E R ES I N H A / BA

.Altera vigência:
05/01/2026

.T. Aditivo: 04/11/2025

. .962144/24 .FNDE .PM Bela Vista de
Goiás/GO

.inclusão de partícipe,
UNIDADE EXECUTORA e
alterar item 4 - DAS
OBRIGAÇÕES, subitem

4.2

.T Aditivo:05/11/2025

. .769966/12 .M ES P .PM VALENCA DO
P I AU I / P I

.alteração do Término
da Vigência Contratual
do item PRAZOS:

30/03/2026

.T Aditivo:05/11/2025

. .917672/2021 .M C I DA D ES .PM APIAÍ/SP .Altera vigência:
31/03/2026

.T Aditivo: 05/11/2025

. .921763/2021 .M C I DA D ES .PM Itaporã/MS .Altera vigência:
29/10/2026

.T Aditivo:04/11/2025

. .960959/24 .FNDE .PM Cataguases/MG .Altera contrap: R$
32.376,90

.T Aditivo:05/11/2025

. .891409/2019 .M C I DA D ES .PM DE ANÁPOLIS/GO .Alt. Vigência:
23/05/2026

.04/11/2025

. .840877/2016 .M C I DA D ES .PM DE ANÁPOLIS/GO .Alt. Vigência:
23/05/2026

.04/11/2025

. .940076/22 .M C I DA D ES .D E R AC R E / AC .Altera vigência:
30/11/2026

.T Aditivo:05/11/2025

. .943609/2023 .M C I DA D ES / C A I X A .PM Crateús/CE .Altera repasse e
contrap: R$
1.842.450,47 e R$

3.692,29

.T Aditivo: 05/11/2025

. .902306/20 .MTUR .PM Vazante/MG .Altera vigência:
16/07/2026

.Ex-Officio:26/10/2025

. .932233/22 .MIDR .PM Itapajé .Alter contrap. R$
24.824,63

.T Aditivo:27/10/2025

. .915535/21 .MIDR .PM Campos Sales/CE .Altera vigência:
30/04/2026

.T Aditivo:30/10/2025

. .T Aditivo:30/10/2025 .MIDR .PM Campos Sales/CE .Altera contrap: R$
471.069,58

.T Aditivo:03/11/2025

. .938964/22 .MAP .PM Pingo D'Água/MG .Revogar a vedação a
reprogramação contida
no inciso II do item 19
da CLÁUSULA DÉCIMA

NONA - DAS VEDA

.T Aditivo:05/11/2025

. .945439/2024 .M C I DA D ES / C A I X A .PM Crateús/CE .Altera repasse e
contrap: R$
2.832.867,73 e R$

5.677,10

.T Aditivo: 05/11/

. .923455/21 .MIDR .PM OUROLÂNDIA/BA .Altera vigência:
30/11/2025

.T Aditivo:04/11/2025

. .1082032-29 -
925013/21

.M C I DA D ES .PM Mossoró/RN .Altera vigência:
31/12/2026

.Ex-Officio:05/11/2025

. .889024/19 .MIDR .PM Vitória do Jari/AP .Altera vigência:
28/11/2025

.Ex-Officio:30/10/2025

. .942398/23 .MIDR .PM Frei Gaspar/MG .Altera contrap: R$
14.617,12

.T Aditivo: 05/11/2025

. .887874/19 .MS .FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE - FUNDES/AC

.Altera vigência:
30/09/2026

.T Aditivo:04/11/2025

. .938583/22 .MS .FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE - FUNDES/AC

.Altera vigência:
30/09/2026

.T Aditivo:04/11/2025

. .893580/19 .MS .FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE - FUNDES/AC

.Altera vigência:
30/09/2026

.T Aditivo:04/11/2025

. .886319/19 .MS .FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE - FUNDES/AC

.Altera vigência:
31/01/2026

.T Aditivo:05/11/2025

. .886322/19 .MS .FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE - FUNDES/AC

.Altera vigência:
30/09/2026

.T Aditivo:05/11/2025

. .0301544-37/09 .M C I DA D ES .ESTADO DE
P E R N A M B U CO

.Altera vigência:
28/10/2026

.T Aditivo:27/10/2025

. .903859/20 .MTUR .EMPRESA ESTADUAL
DE TURISMO -

AMAZONASTUR/AMV

.Altera vigência:
25/11/2026

.T Aditivo:05/11/2025
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